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CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO N.º 09/2020

Altera os artigos 3º, 10 e 14 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Várzea Grande.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande-MT, no uso
das atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada
a seguinte Resolução:

Art. 1º - O artigo 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea
Grande, fica alterado nos seguintes termos:

Art. 3.º - A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 1º de janeiro de cada
legislatura, às dez horas em sessão solene, independente de número, sob
a presidência do Vereador mais bem votado, que designará um de seus
pares para secretariar os trabalhos (LOM, Art. 24).

Art. 2º - O artigo 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea
Grande, fica alterado nos seguintes termos:

Art. 10 - Logo após a posse dos Vereadores, proceder-se-á, sob a presi-
dência do Vereador mais bem votado, a eleição dos membros da Mesa.

Parágrafo único. O Presidente em exercício tem direito a voto.

Art. 3º - O artigo 14 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea
Grande, fica alterado nos seguintes termos:

Art. 14 - Na hipótese de não se realizar a sessão ou a eleição, por falta
de número legal, quando do início da legislatura, o Vereador mais bem vo-
tado, permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que
seja eleita a Mesa.

Parágrafo único. Observar-se-á o mesmo procedimento na hipótese da
eleição anterior ser declarada nula.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Benedito Gomes, em Várzea Grande, 22 de dezembro de 2020.

Ver. Fábio José Tardin

Presidente

Ver. Gisele Aparecida de Barros

1.ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N.º 132/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a servidora, Tânia Mara Rezende, Técnico Legislativo,
20 dias de férias a que tem direito, no período de 11/01/2021 a 30/01/2021,
referente ao exercício de 2017/2018, em razão da conversão de 1/3 em
abono pecuniário, referente ao exercício de 2016/2017, conforme disposi-
ções expressas no Artigo 85 da Lei 1.164/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRA-SE CUMPRA-SE

Gabinete da Presidência, 23 de dezembro de 2020.

Ver. FABIO JOSE TARDIN

Presidente

Verª GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

GEOOBRAS
TERMO ADITIVO Nº. 003/2020 AO CONTRATO Nº. 106/2020.

TERMO ADITIVO Nº. 003/2020 ao Contrato n°. 106/2020 que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL – Esta-
do de Mato Grosso, e a empresa CONSTRUTORA REZENDE LTDA, de-
vidamente já qualificadas no Contrato Originário.

PROCESSO: 063/2020.

TOMADA DE PREÇO: 009/2020

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT

OBJETO: Restabelecimento do Equilíbrio Econômico Financeiro.

VALOR ACRESCIDO: R$ 44.944,34 (quarenta e quanto mil, novecentos e
quarenta e quatro reais e trinta e quatro centavos)

DATA: 23/12/2020.

MAURO ROSA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR O TER-
MO ADITIVO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

LEI MUNICIPAL N.º 589/2020

LEI MUNICIPAL N.º 589/2020

“Dispõe Sobre o Sistema Tributário do Município de Alto Paraguai –
MT., Institui Normas Gerais de Direito Tributário, Aplicáveis ao Muni-
cípio e dá Outras Providências”.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES, Prefeita Municipal de Alto
Paraguai, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e sanciono a
seguinte Lei:

LIVRO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei, tem a denominação de “Código Tributário do Município
do Município de Alto Paraguai”, regula e disciplina, com fundamento na
Constituição Federal, no Código Tributário Nacional, Leis Complementa-
res e Lei Orgânica do Município, os direitos e as obrigações que emanam
das relações jurídicas referentes a tributos de competência municipal e às
rendas deles derivadas que integram a receita do Município.

Parágrafo Único. As regras específicas de cada um dos tributos munici-
pais e as do Procedimento Tributário Administrativo compõem os Anexos
desta Lei Complementar Municipal.

TÍTULO I

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES E DEFINIÇÕES GERAIS

Art. 2°. A legislação tributária do Município de ALTO PARAGUAI compre-
ende as leis, os decretos e as normas complementares que versam, no
todo ou em parte, sobre os tributos de sua competência e as relações jurí-
dicas a eles pertinentes.

Parágrafo único. São normas complementares das leis e dos decretos:

I – os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas com-
petentes;

II – as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição adminis-
trativa a que a lei atribua eficácia normativa;
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III – os convênios celebrados pelo Município com a União, o Estado, o Dis-
trito Federal ou outros Municípios.

Art. 3°. Para sua aplicação, a lei tributária poderá ser regulamentada por
decreto, com conteúdo e alcance restritos às leis que lhe deram origem,
observadas as regras de interpretação estabelecidas neste diploma legal.

SEÇÃO I

Tributos

Art. 4º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou
cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito,
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente
vinculada.

Art. 5º. A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato
gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

I – a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

II – a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 6º. Os tributos municipais compreendem, os impostos, as taxas e as
contribuições de melhoria.

SEÇÃO II

Impostos

Art. 7º. Imposto, é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma si-
tuação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao
contribuinte.

Art. 8º. Os impostos da competência municipal são os relativos à:

I – propriedade predial e territorial urbana (IPTU);

II - transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imó-
veis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, ex-
ceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição (ITBI);

III – prestação de serviços de qualquer natureza (ISS). SEÇÃO III

Taxas

Art. 9º. As taxas municipais têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição,
não tendo por base de cálculo ou fato gerador os que correspondam a al-
gum imposto, nem podem ser calculadas em função do capital dos empre-
endimentos.

§ 1º. Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública
municipal que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade,
regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à ecologia, à
disciplinada produção e do mercado, ao exercício de atividades econômi-
cas de pendentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tran-
quilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou
coletivos.

§ 2º. É regular o exercício do poder de polícia o desempenhado pelos ór-
gãos municipais competentes nos limites da lei aplicável, com observância
do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discri-
cionária, sem abuso ou desvio de poder.

Art. 10. Os serviços públicos a que se refere o artigo precedente
consideram-se:

I – efetivos, quando usufruídos pelo contribuinte;

II – potenciais, quando postos à sua disposição;

III – específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas
de intervenção, de utilidade ou de necessidades públicas; IV – divisíveis,
quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários. SEÇÃO IV

Contribuição de Melhoria

Art. 11. A contribuição de melhoria, regulada por lei municipal ordinária es-
pecífica, objetivará o ressarcimento do custo de obras públicas realizadas
de que decorra valorização imobiliária e terá como limite total a despesa
realizada e com o limite individual o acréscimo de valor que da obra resul-
tar para cada imóvel beneficiado.

SEÇÃO V

Normas Tributárias Complementares

Art. 12. São normas complementares das leis e dos decretos municipais:

I – os atos normativos expedidos pelo Secretário Municipal da Fazenda; II
– as decisões exaradas pelo Prefeito Municipal, em última instância, nos
julgamentos dos procedimentos tributários administrativos; III– as práticas
reiteradamente observadas pela Secretaria Municipal da Fazenda; IV – os
convênios que o Município celebrar com a União, os Estados e/ou com ou-
tros Municípios.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 13. Esta Lei tem aplicação em todo o território do Município de ALTO
PARAGUAI e estabelece a relação jurídico-tributária no momento em que
tiver lugar o ato ou fato tributável, salvo disposição em contrário.

Art. 14. Esta Lei tem aplicação obrigatória pelas autoridades administrati-
vas, não constituindo motivo para deixar de aplicá-la o silêncio, a omissão
ou a obscuridade de seu texto.

Art. 15. Quando ocorrer dúvida quanto à aplicação de dispositivo desta Lei
o contribuinte poderá, mediante petição, consultar a hipótese concreta do
fato.

CAPÍTULO III

DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA

Art. 16. Na aplicação da legislação tributária são admissíveis quaisquer
métodos ou processos de interpretação, observado o disposto neste capí-
tulo.

§ 1°. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para
aplicar a legislação tributária utilizará, sucessivamente, na ordem indicada:

I – a analogia;

II – os princípios gerais de direito tributário;

III – os princípios gerais de direito público;

IV – a equidade.

§ 2°. O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo
não previsto em lei.

§ 3°. O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do paga-
mento do tributo devido.

Art. 17. Interpreta-se literalmente esta Lei, sempre que dispuser sobre:

I – suspensão ou exclusão de crédito tributário;

II – outorga de isenção;

III – dispensa de cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Art. 18. Interpreta-se esta Lei de maneira mais favorável ao infrator, no
que se refere à definição de infrações e à cominação de penalidades, nos
casos de dúvida quanto:

I – à capitulação legal do fato;

II – à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou ex-
tensão dos seus efeitos;

III – à autoria, imputabilidade ou punibilidade;

IV – à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação.

TÍTULO II
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DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. Decorre a obrigação tributária do fato de encontrar-se a pessoa fí-
sica ou jurídica nas condições previstas em lei, dando lugar à referida obri-
gação.

Art. 20. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1°. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por
seu objeto o pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, extinguindo-
se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2°. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por ob-
jeto prestações positivas ou negativas nela previstas no interesse do lan-
çamento, da cobrança e da fiscalização dos tributos.

§ 3°. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua não observância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

Art. 21. Se não for fixado o tempo do pagamento, o vencimento da obriga-
ção tributária ocorre 30 (trinta) dias após a data da apresentação da decla-
ração do lançamento ou da notificação do sujeito passivo.

CAPÍTULO II

DO FATO GERADOR

Art. 22. O fato gerador da obrigação tributária principal é a situação defini-
da nesta Lei como necessária e suficiente para justificar o lançamento e a
cobrança de cada um dos tributos do Município.

Art. 23. O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que,
na forma da legislação aplicável, imponha a prática ou a abstenção de ato
que não configure obrigação principal.

Art. 24. O lançamento do tributo e a definição legal do fato gerador são
interpretados independentemente, abstraindo-se:

I – a validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes,
responsáveis ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos
seus efeitos;

II – os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Art. 25. Salvo disposição em contrário, considera-se ocorrido o fato gera-
dor e existentes os seus efeitos:

I – tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifi-
quem as circunstâncias materiais necessárias a que produzam os efeitos
que normalmente lhe são próprios;

II – tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que ela esteja
definitivamente constituída, nos termos do direito aplicável.

§ 1°. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios
jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato ge-
rador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação
tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei or-
dinária.

§ 2°. Para os efeitos do inciso II e salvo disposição de lei em contrário, os
atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados.

CAPÍTULO III

DO SUJEITO ATIVO

Art. 26. Sujeito ativo da obrigação tributária é o Município de Alto Para-
guai, pessoa jurídica de direito público titular da competência para exigir o
seu cumprimento.

CAPÍTULO IV

DO SUJEITO PASSIVO

Art. 27. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal dir-se-á:

I – contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação
que constitua o respectivo fato gerador;

II – responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua
obrigação decorra de disposição expressa nesta Lei.

Art. 28. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prá-
tica ou à abstenção de atos discriminados na legislação tributária do Mu-
nicípio, que não configurem obrigação principal de tributo ou penalidade
pecuniária.

Art. 29. O sujeito passivo, caso convocado, fica obrigado a prestar as de-
clarações solicitadas pela autoridade administrativa que, quando julgá-las
insuficientes ou imprecisas, poderá exigir que sejam completadas ou es-
clarecidas.

§ 1°. A convocação do contribuinte será feita por quaisquer dos meios pre-
vistos nesta Lei.

§ 2°. Feita a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de até 20 (vinte)
dias, a cargo da administração, para prestar os esclarecimentos solicita-
dos, sob pena de que se proceda ao lançamento de ofício, sem prejuízo
da aplicação das demais sanções cabíveis, a contar da intimação.

CAPÍTULO V

DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 30. A capacidade tributária passiva independe:

I – da capacidade civil das pessoas naturais;

II – de encontrar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem pri-
vação ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissi-
onais, ou da administração direta de seus bens e negócios;

III – de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que
configure uma unidade econômica ou profissional.

CAPÍTULO VI

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art. 31. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio
tributário, para os fins desta Lei, considera-se como tal:

I – quanto às pessoas físicas, a sua residência habitual ou, sendo esta in-
certa ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade, no território do
Município;

II – quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais,
o lugar de cada estabelecimento situado no território do Município;

III – quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas re-
partições no território do Município.

§ 1°. Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer
dos incisos deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do con-
tribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos
atos que derem origem à obrigação.

§ 2°. A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo,
aplicando-se então a regra do parágrafo anterior.

§ 3°. Os contribuintes comunicarão à repartição competente a mudança de
domicílio no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 4°. O domicílio fiscal e o número de inscrição respectivo serão obriga-
toriamente consignados nos documentos e papéis dirigidos às repartições
fiscais do Município.

CAPÍTULO VII

DA SOLIDARIEDADE

Art. 32. São solidariamente obrigadas:

28 de Dezembro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.634

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 5 Assinado Digitalmente



I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o
fato da obrigação principal;

II – as pessoas expressamente designadas por este Código ou por lei tri-
butária complementar;

III – todos os que, por qualquer meio ou em razão de ofício, participem ou
guardem vínculo ao fato gerador da obrigação tributária.

§ 1°. A solidariedade não comporta benefício de ordem.

§ 2°. A solidariedade subsiste em relação a cada um dos devedores soli-
dários, até a extinção do crédito fiscal.

Art. 33. Salvo disposição em contrário, são os seguintes os efeitos da so-
lidariedade:

I – o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

II – a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se
outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, neste caso, a solidarie-
dade quanto aos demais pelo saldo;

III – a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, fa-
vorece ou prejudica os demais.

Art. 34. A capacidade tributária passiva independerá:

I – da capacidade civil das pessoas naturais;

II – de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação
ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais,
ou da administração direta de seus bens ou negócios;

III – de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que
configure uma unidade econômica ou profissional.

Art. 35. Os créditos tributários municipais relativos a impostos cujo fato ge-
rador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem
assim os relativos a taxas pela prestação de serviços públicos referentes a
tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogar-se-ão na pessoa dos
respectivos adquirentes, salvo se constar do título a prova de sua quita-
ção.

Parágrafo Único. No caso de arrematação em hasta pública, asub-
rogação ocorrerá sobre o respectivo preço.

Art. 36. Serão pessoalmente responsáveis:

I – o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos
ou remidos;

II – o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos
pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta respon-
sabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;

III – o espólio, pelos tributos devidos pelo decujus até a data da abertura
da sucessão.

Art. 37. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, trans-
formação ou incorporação de outra ou em outras era responsável pelos tri-
butos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado
fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplicar-se-á aos casos de ex-
tinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da
respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou
seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

Art. 38. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de ou-
tra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial,
industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mes-
ma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responderá pe-
los tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a
data do ato:

I – integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indús-
tria ou atividade;

II – subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou
iniciar dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova ativi-
dade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

Art. 39. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte, responderão solidariamente com es-
te nos ato sem que intervierem ou pelas omissões de que forem respon-
sáveis:

I – os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II – os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados;

III – os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por
estes;

IV – o inventariante, pelos tributes devidos pelo espólio;

V – o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou
pelo concordatário;

VI – os tabeliães, escrivães e de mais serventuários de ofício, pelos tribu-
tos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão
do seu ofício;

VII – os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo só se aplicará, em matéria de
penalidades, às de caráter moratório e às formais.

Art. 40. Serão pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes
a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de po-
deres ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I – as pessoas referidas no artigo anterior;

II – os mandatários, prepostos e empregados;

III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de di-
reito privado.

CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, esta Lei disporá sobre a
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contri-
buinte ou atribuindo a este, em caráter supletivo, o cumprimento total ou
parcial da referida obrigação.

SEÇÃO II

DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art. 42. O disposto nesta seção se aplica por igual aos créditos tributários
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos
nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde
que relativos às obrigações tributárias surgidas até a referida data.

Art. 43. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim re-
lativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a con-
tribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquiren-
tes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Art. 44. São pessoalmente responsáveis:

I – os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores, o adquirente ou
remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;

II – os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores, o sucessor
a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos até a data
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da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do
quinhão, do legado ou da meação;

III – os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores, o espólio, pe-
los tributos devidos pelo “de cujus” até a data da abertura da sucessão.

Art. 45. A pessoa jurídica de direito privado que resultar da fusão, trans-
formação ou incorporação de outra é responsável pelos tributos devidos
pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou in-
corporadas, até a data do respectivo ato.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de extinção
de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva
atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espó-
lio, sob a mesma ou outra razão social ou firma individual.

Art. 46. A pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir de outra,
por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, in-
dustrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma
ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tri-
butos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data
do ato:

I – integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indús-
tria ou atividade;

II – subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou
iniciar, dentro de 6 (seis) meses a contar da data da alienação, nova ativi-
dade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

SEÇÃO III

DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 47. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este,
nos atos que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I – os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II – os tutores ou curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados ou
curatelados;

III – os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por
estes;

IV – o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V – o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou
pelo concordatário;

VI – os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos
devidos pelos atos praticados por eles, ou perante eles, em razão de seu
ofício;

VII – os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de pe-
nalidade, às de caráter moratório.

Art. 48. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes
às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I – as pessoas referidas no artigo anterior;

II – os mandatários, prepostos e empregados;

III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de di-
reito privado.

SEÇÃO IV

DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

Art. 49. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infra-
ções da legislação tributária municipal independerá da intenção do agente
ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do
ato.

Art. 50. A responsabilidade é pessoal do agente:

I – quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contraven-
ções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, man-
dato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa
emitida por quem de direito;

II – quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja
elementar;

III – quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo es-
pecífico:

IV – quando participe direta ou indiretamente do fato gerador da obrigação,
ou seja nele interessado.

a) das pessoas referidas nesse código tributário, contra aquelas por quem
respondem;

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes,
preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direi-
to privado, contra estas.

Art. 51. A responsabilidade pelo pagamento de multa administrativa será
excluída pela denúncia espontânea da infração à Fazenda Pública Munici-
pal, desde que acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros
de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade adminis-
trativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo Único. Não se considerará espontânea a denúncia apresenta-
da após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalização, relacionados com a infração.

TÍTULO III

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. O crédito tributário municipal decorre da obrigação principal e tem
a mesma natureza desta.

Art. 53. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão
ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que
excluem sua exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu
origem.

Art. 54. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica-
rá ou extinguirá, ou terá a sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos ca-
sos previstos neste Código fora dos quais não poderão ser dispensadas,
sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação
ou as respectivas garantias.

Art. 55. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, anistia
ou remissão que envolva matéria tributária de competência do Município
somente poderá ser concedida através de lei específica.

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DO LANÇAMENTO

Art. 56. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o
crédito tributário pelo lançamentode ofício, assim entendido o procedimen-
to administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obri-
gação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montan-
te do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a
aplicação da penalidade cabível.

§ 1º. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,
sob pena de responsabilidade funcional.
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§ 2°. Mediante decreto e com base na urgência e no interesse público, o
Chefe do Executivo poderá nomear fiscais “adhoc”, para exercício da fun-
ção pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), os quais serão obri-
gatoriamente escolhidos entre servidores municipais concursados e porta-
dores de diploma universitário das áreas das finanças ou do direito.

Art. 57. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da
obrigação e é regido pela então lei vigente, ainda que posteriormente mo-
dificada ou revogada.

Parágrafo único. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posterior-
mente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes
de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito
maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para efeito de
atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

Art. 58. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente
pode ser alterado em virtude de:

I – impugnação do sujeito passivo;

II – recurso de ofício;

III – iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos
neste Código.

Art. 59. Considera-se o contribuinte notificado do lançamento ou de qual-
quer alteração que ocorra posteriormente, daí se contando o prazo para
reclamação, relativamente às inscrições nela indicadas, sucessivamente,
através:

I – da notificação direta;

II – da remessa do aviso por via postal;

III - da publicação de edital.

§ 1°. Quando o domicílio tributário do contribuinte se localizar fora do terri-
tório do Município, considerar-se-á feita notificação direta com a remessa
do aviso por via postal.

§ 2°. Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo,
quer através da entrega pessoal da notificação, quer através de sua re-
messa por via postal, reputar-se-á efetivado o lançamento ou as suas al-
terações mediante a comunicação na forma do inciso III deste artigo.

§ 3°. A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamen-
to, ou a impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou através de via pos-
tal, não implica dilatação do prazo concedido para o cumprimento da obri-
gação tributária ou para a apresentação de reclamações ou interposição
de recursos.

§ 4°. A notificação de lançamento conterá:

I – o nome do sujeito passivo e seu domicílio tributário;

II – a denominação do tributo e o exercício a que se refere;

III – o valor do tributo, sua alíquota e a base de cálculo;

IV – o prazo para pagamento ou impugnação;

V – o comprovante, para o órgão fiscal, de recebimento pelo contribuinte;

VI – demais elementos estipulados em regulamento.

§ 5°. Considera-se feita a notificação:

I - se direta, na data do respectivo ciente;

II - se por carta, na data do recibo de volta, ou se for omitido, 5 (cinco) dias
após a data da entrega da carta à agência postal;

III - se por edital, 5 (cinco) dias após a sua afixação ou publicação.

Art. 60. Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser
efetuados lançamentos omitidos, por qualquer circunstância, nas épocas
próprias, bem como lançamentos complementares de outros viciados por
irregularidade ou erro de fato.

Parágrafo único. No caso deste artigo, o débito decorrente do lançamento
anterior, quando quitado, será considerado como pagamento parcial do
crédito resultante do lançamento complementar.

Art. 61. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consi-
deração o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a
autoridade lançadora arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam
omissos ou que não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo ter-
ceiro legalmente obrigado, ressalvado, em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 62. É facultado ainda à Fazenda Pública Municipal o arbitramento de
bases tributárias, quando ocorrer sonegação cujo montante não se possa
conhecer exatamente ou fato que impossibilite a obtenção de dados exa-
tos ou dos elementos necessários à fixação da base de cálculo ou alíquota
do tributo.

Art. 63. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de deci-
são administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autori-
dade administrativa no exercício do lançamento, somente poderá ser efeti-
vada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocor-
rido posteriormente à sua introdução.

SEÇÃO II

DAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO

Art. 64. O lançamento também poderá ser efetuado:

I – com base na declaração do contribuinte ou de seu representante legal;

II – de ofício, nos casos previstos neste capítulo;

III – por homologação.

IV – quando um ou outro, na formada legislação do respectivo tributo, pres-
tar à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indis-
pensáveis à sua efetivação.

Art. 65. Far-se-á o lançamento com base na declaração do contribuinte,
quando este prestar à autoridade administrativa informação sobre a maté-
ria de fato, indispensáveis à efetivação do lançamento.

§ 1°. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante quan-
do vise reduzir ou excluir tributo, só é admissível mediante comprovação
do erro em que se funde e antes de notificado o lançamento.

§ 2°. Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão
retificados de ofício pela autoridade administrativa a quem competir a revi-
são daquela.

Art. 66. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consi-
deração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos,
a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor
ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações
ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujei-
to passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de
contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 67. O lançamento será efetuado e/ou revisto de ofício pelas autorida-
des administrativas nos seguintes casos:

I – quando a lei assim venha a determinar;

II – quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo
e na forma da legislação tributária;

III – quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado decla-
ração, nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo, ao pedido
de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a
prestá-lo ou não preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV – quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer
elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obri-
gatória;
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V – quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte de pessoa le-
galmente obrigada, nos casos de lançamento por homologação a que se
refere o artigo 50 desta Lei;

VI – quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de ter-
ceiro legalmente obrigado, que conceda lugar à aplicação de penalidade
pecuniária;

VII – quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

VIII – quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado
quando do lançamento anterior;

IX – quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou
falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma au-
toridade, de ato ou formalidade essencial;

X – quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu erro na apre-
ciação dos fatos ou na aplicação da lei.

Parágrafo Único. A revisão do lançamento só poderá ser iniciada enquan-
to não extinto o direito da Fazenda Pública Municipal.

Art. 68. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamen-
to sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em
que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exer-
cida pelo obrigado, expressamente o homologue.

§ 1°. O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo ex-
tingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lan-
çamento.

§ 2°. Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores
à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à
extinção total ou parcial do crédito.

§ 3°. Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão considerados na
apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de
penalidade ou sua graduação.

§ 4°. O prazo para a homologação do recolhimento espontâneo efetiva-
mente realizado será de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato ge-
rador.

§ 5.° Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior sem que a Fazenda
Pública Municipal tenha se pronunciado, considera-se homologado o lan-
çamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocor-
rência de dolo, fraude ou simulação.

§ 6º. Sendo imposto sujeito a recolhimento prévio para posterior homolo-
gação, mas não havendo pagamento, o direito de a Fazenda Pública Mu-
nicipal constituir o crédito tributário correspondente extinguir-se-á após 5
(cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em
que o lançamento de ofício poderia ter sido efetuado.

Art. 69. A declaração ou comunicação fora do prazo, para efeito de lança-
mento, não desobriga o contribuinte do pagamento das multas e atualiza-
ção monetária.

Art. 70. Nos termos do inciso VI do artigo 31, até o dia 10 (dez) de cada
mês os serventuários da Justiça enviarão à Fazenda Pública Municipal,
conforme modelos regulamentares, extratos ou comunicações de atos re-
lativos a imóveis, inclusive escrituras de enfiteuse, anticrese, hipotecas,
arrendamentos ou locação, bem como das averbações, inscrições ou tran-
sações realizadas no mês anterior.

Parágrafo único. Os cartórios e tabelionatos serão obrigados a exigir, sob
pena de responsabilidade, sem prejuízo da pena prevista na alínea “a” in-
ciso I do artigo 98, para efeito de lavratura de transferência ou venda de
imóvel, além da comprovação de prévia quitação do ITBI, inter vivos, a
certidão de aprovação do loteamento, quando couber, e enviar à Fazen-

da Pública Municipal os dados das operações realizadas com imóveis nos
termos do caput deste artigo.

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 71. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I – a moratória geral ou o parcelamento individual;

II – o depósito do seu montante integral ou parcial;

III – as reclamações e os recursos nos termos deste Código;

IV – a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras es-
pécies de ação judicial;

VI - o parcelamento.

§ 1.º O disposto neste artigo não dispensará o cumprimento das obriga-
ções acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja sus-
penso ou dela consequentes.

§ 2º. O depósito parcial do crédito tributário somente suspenderá este até
o limite depositado, ficando o remanescente sujeito aos acréscimos legais.

SEÇÃO II

DA MORATÓRIA

Art. 72. Constitui moratória a concessão, mediante lei específica, de novo
prazo ao sujeito passivo, após o vencimento do prazo originalmente assi-
nalado, para o pagamento do crédito tributário.

Art. 73. A moratória será concedida em caráter geral ou individual, por
despacho da autoridade administrativa competente, desde que autorizada
por lei municipal.

Parágrafo único. A lei concessiva da moratória pode circunscrever ex-
pressamente a sua aplicabilidade a determinada área do Município ou a
determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Art. 74. A lei que conceder a moratória especificará, sem prejuízo de ou-
tros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;

II - as condições da concessão;

III - os tributos alcançados pela moratória;

IV - o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo estabe-
lecido, podendo se fixar prazos para cada um dos tributos considerados;

V - garantias.

Art. 75. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange
os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que
a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido efetuado àquela data por ato
regularmente notificado ao sujeito passivo.

Parágrafo único. A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou
simulação do sujeito passivo ou de terceiro em benefício daquele.

Art. 76. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito
adquirido e será revogada de ofício sempre que se apurar que o benefici-
ado não satisfez ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpriu ou
deixou de cumprir os requisitos para concessão do favor, cobrando-se o
crédito acrescido de juros e atualização monetária:

I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação
do beneficiado ou de terceiro em benefício daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.
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§ 1º. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão
da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição
do direito à cobrança do crédito.

§ 2º. No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes
de prescrito o referido direito.

SEÇÃO III

DO PARCELAMENTO

Art. 77. Os créditos tributários, regularmente constituídos, poderão ser pa-
gos em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sendo o valor
das parcelas devidamente corrigido monetariamente.

§ 1º. O parcelamento a ser concedido, nos termos do “caput” deste artigo,
estará condicionado ao valor mínimo de cada parcela, com base no valor
da UPF – Unidade Padrão Fiscal do Estado de Mato Groso, conforme as
seguintes proporções:

a) Pessoa Física – 0,41 (Quarenta e Um Décimos) da UPF de Mato Gros-
so;

b) Microempresa – 0,55 (Cinquenta e Cinco Décimos) da UPF de Mato
Grosso;

c) Empresa de Pequeno Porte – 0,83 (Oitenta e Três Décimos) da UPF de
Mato Grosso;

d) Empresa de Médio Porte – 1,10 (Um Inteiro e Dez Décimos) da UPF de
Mato Grosso;

e) Empresa de Grande Porte – 4,82 (Quatro Inteiros e Otenta e Dois Déci-
mos) da UPF de Mato Grosso.

§ 2º. Incidirá atualização monetária sobre o saldo devedor das parcelas
que ultrapassarem mais de um exercício.

§ 3º. O parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros
e multas.

§ 4º. Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento, as disposições desta
lei, relativas à moratória.

§ 5º. A falta de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas acarretará
o vencimento das demais e, quando for o caso, na forma do disposto
no Parágrafo único do artigo 99, perda dos descontos concedidos,
encaminhando-se o processo ou Certidão da Dívida Ativa, dentro de 10
(dez) dias, à Procuradoria Municipal, para dar início ou prosseguimento à
cobrança executiva do débito.

SEÇÃO IV

DO DEPÓSITO

Art. 78. O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral
ou parcial da obrigação tributária:

I - quando preferir o depósito à consignação judicial;

II - para atribuir efeito suspensivo:

a) à consulta formulada na forma deste Código;

b) a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente,
visando à modificação, extinção ou exclusão total ou parcial da obrigação
tributária.

Art. 79. O depósito prévio será necessário:

I - para garantia de instância, na forma prevista nas normas processuais
deste Código;

II - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de com-
pensação;

III - como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação;

IV - em quaisquer outras circunstâncias nas quais se fizer necessário res-
guardar os interesses do fisco.

Art. 80. A importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do
crédito tributário apurado:

I - pelo fisco, nos casos de:

a) lançamento direto;

b) lançamento por declaração;

c) alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que tenha si-
do a sua modalidade;

d) aplicação de penalidades pecuniárias;

II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de:

a) lançamento por homologação;

b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por
iniciativa do próprio declarante;

c) confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer proce-
dimento fiscal;

III - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito
passivo;

IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo fisco, sempre que
não puder ser determinado o montante integral do crédito tributário, sem
prejuízo da liquidez do crédito tributário.

Art. 81. Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a
partir da data da efetivação do depósito, observado o disposto no artigo
seguinte.

Art. 82. O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:

I - em moeda corrente do país;

II - por cheque;

III - em títulos da dívida pública municipal.

Parágrafo único. O depósito efetuado por cheque somente suspende a
exigibilidade do crédito tributário com o resgate deste pelo sacado.

Art. 83. Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito,
especificar qual o crédito tributário ou qual a parcela correspondente,
quando este for exigido em prestações.

Parágrafo único. A efetivação do depósito não importa em suspensão de
exigibilidade do crédito tributário:

I - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decom-
posto;

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tribu-
tos ou penalidades pecuniárias.

III - Se dentro do prazo fixado para pagamento o contribuinte efetuar de-
pósito da importância que julgar devida, o crédito fiscal ficará sujeito aos
acréscimos legais sobre o remanescente devido.

IV - Caso o depósito, de que trata este artigo, for efetuado fora do prazo,
deverá o contribuinte recolher, juntamente com o principal, os acréscimos
legais já devidos nessa oportunidade.

Art. 84. Uma vez constituído em caráter definitivo o crédito tributário, total
ou parcialmente, observar-se-á o seguinte:

I - o valor depositado será convertido em receita tributária, observada a
devida proporção;

II - o saldo devedor porventura existente será imediatamente inscrito em
dívida ativa para execução judicial.

III - O ajuizamento de crédito fiscal sujeita o devedor ao pagamento do dé-
bito, seus acréscimos legais e das demais cominações legais.

SEÇÃO V

DA CESSAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO
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Art. 85. Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibilidade
do crédito tributário:

I - pela extinção do crédito tributário, por qualquer das formas previstas
neste Código;

II - pela exclusão do crédito tributário, por qualquer das formas previstas
neste Código;

III - pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte;

IV - pela cassação da medida liminar concedida em mandado de seguran-
ça.

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. Extinguem o crédito tributário municipal:

I – o pagamento realizado na repartição fazendária, nos bancos autoriza-
dos a arrecadar os tributos municipais, ou perante o Poder Judiciário;

II – a compensação;

III – a transação;

IV – a remissão;

V – a prescrição e a decadência;

VI – a conversão do depósito em renda;

VII – o pagamento antecipado e a homologação do lançamento;

VIII – a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na
órbita administrativa;

IX – a decisão judicial transitada em julgado;

X – a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da lei;

XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições esta-
belecidas em lei.

SEÇÃO II

DO PAGAMENTO

Art. 87. O crédito tributário municipal não integralmente pago no venci-
mento será acrescido de juros e de atualização monetária, calculados pe-
lo IPCA do Ministério da Fazenda, seja qual for omotivo determinante da
ocorrência, e sempre juiz o da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação das demais medidas de garantia previstas neste Código.

Art. 88. O pagamento do crédito de tributos e rendas municipais é efetu-
ado em moeda corrente ou cheque, dentro dos prazos estabelecidos em
Lei, regulamento ou fixados pela Administração.

§ 1º. O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o res-
gate deste pelo sacado.

§ 2º. O pagamento é efetuado no órgão arrecadador ou em qualquer esta-
belecimento autorizado por ato executivo, sob pena de nulidade.

§ 3º. O pagamento poderá ser efetuado mediante parcelamento, conforme
regulamento.

Art. 89. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será
efetuado sem que se expeça o competente documento de arrecadação
municipal, na forma estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. No caso de expedição fraudulenta de documento de ar-
recadação municipal, responderão, civilmente, criminalmente e adminis-
trativamente, todos aqueles, servidores ou não, que houverem subscrito,
emitido ou fornecido.

Art. 90. É facultada à Administração a cobrança em conjunto de impostos
e taxas, observadas as disposições legais e regulamentares.

Art. 91. O pagamento de um crédito não importa em presunção de paga-
mento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tribu-
tos.

Art. 92. Nenhum pagamento intempestivo de tributo poderá ser efetuado
sem que o infrator pague, no ato, o que for calculado sob a rubrica de pe-
nalidade.

Art. 93. A imposição de penalidades em virtude de inadimplência, não eli-
de o pagamento integral do crédito tributário.

SEÇÃO X

Garantias e Privilégios do Crédito Tributário Municipal

Art. 94. Responderá pelo pagamento do crédito tributário municipal a to-
talidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do su-
jeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os gravados por
ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual
for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente
os bens e rendas que lei hierarquicamente superior declare absolutamente
impenhoráveis.

Parágrafo Único. O imóvel residencial do devedor, assim como o mobi-
liário, as benfeitorias e os equipamentos indispensáveis ao exercício pro-
fissional, não serão objeto de penhora, se comprovadamente não tiverem
sido adquiridos como produto da sonegação.

Art. 95. Presumir-se-á fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda
Pública Municipal por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa em fase de execução.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplicará na hipótese de
terem sidos reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução.

Art. 96. O crédito tributário municipal preferirá a qualquer outro privado,
seja qual for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os
créditos decorrentes da legislação do trabalho, os da União Federal e os
do Estado.

Art. 97. A cobrança judicial do crédito tributário municipal não será sujeita
a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, inventário
ou arrolamento.

Art. 98. Serão encargos da massa falida, pagáveis preferencialmente a
quaisquer outros e às dívidas da massa, os créditos tributários municipais
vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do processo de liquidação.

Art. 99. Serão pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados
em inventário ou arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos
tributários municipais vencidos ou vincendos, a cargo do decujus ou de
seu espólio, exigíveis no decurso do processo de inventário ou arrolamen-
to.

Art. 100. Serão pagos preferencialmente a quaisquer outros, os créditos
tributários municipais vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas
de direito privado em liquidação judicial ou voluntária, exigíveis no decurso
da liquidação.

Art. 101. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou ajudicação po-
derá ser proferidas em prova da quitação de todos os tributos relativos aos
bens do espólio, ou às suas rendas.

Art. 102. Nenhuma proposta de fornecimento de bens, materiais ou servi-
ços poderá ser aceita e nenhum contrato poderá ser celebrado com órgão
ou entidade municipal sem que o proponente ou contratante faça prova da
regularidade de todos os tributos devidos ao erário público.

SEÇÃO XI
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Fiscalização Tributária

Art. 103. A fiscalização dos tributos municipais será realizada:

I – diretamente, pela autoridade administrativa competente;

II – indiretamente, através de:

III – elementos constantes do Cadastro Fiscal;

IV – informações colhidas em fontes que não as do contribuinte;

V – declarações periódicas obrigatórias efetuadas pelo próprio contribuin-
te.

Art. 104. O agente fiscal, no território municipal, terá acesso irrestrito a
bancos de dados, arquivos e registros de qualquer estabelecimento públi-
co ou privado, ou de outras dependências onde se faça necessária a sua
ação.

§ 1º. Constituem elementos que, obrigatoriamente, lhe deverão ser exibi-
dos, quando solicitados:

I – dados processados eletronicamente, livros, registros e documentos de
escrituração contábil e fiscal, inclusive balanços e balancetes;

II – talonários de notas fiscais;

III – títulos e outros documentos que comprovem a propriedade, o domínio
útil ou a posse de bens imóveis ou de direitos a eles relativos;

IV – quaisquer outros elementos vinculados à obrigação tributária.

§ 2º. Na falta dos elementos descritos no parágrafo anterior, o agente fa-
zendário poderá promover o lançamento do tributo por arbitramento, to-
mando por base elementos técnicos ponderáveis.

§ 3°. O valor do tributo também poderá ser lançado a partir de uma base
de cálculo arbitrada pelo Fisco, quando se verificar qualquer uma das se-
guintes hipóteses:

I – o contribuinte, regularmente notificado, não prestar os esclarecimentos
exigidos pela fiscalização, ou não efetuar os recolhimentos devidos;

II – o contribuinte deixar de exibir os elementos necessários à fiscalização
das operações realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou inuti-
lização de livros e documentos fiscais;

III – for constatada a existência de atos qualificados como crimes ou con-
travenções ou que, mesmos em tais denominações, tenham sido pratica-
dos com dolo, fraude ou simulação;

IV – o contribuinte, inscrito ou não, tenha sido encontrado no exercício de
atividade que constitua fato gerador do tributo e não o estiver recolhendo;

V – não mereçam fé os registros efetuados nos livros ou documentos fis-
cais exibidos pelo contribuinte, por motivo de omissão, vício, adulteração
ou falsificação;

VI – houver flagrante insuficiência do tributo pago em face do volume das
operações havidas;

VII – ficar comprovado que foram realizadas operações tributadas pelo ISS
por empresa sediada em outro Município, valendo-se de estabelecimento
clandestino, sem alvará e sem inscrição regulamentar, sem comunicação
à Fazenda Pública e sem o recolhimento do tributo gerado.

§ 4º. Mediante intimação escrita, sob pena de multa formal equivalente a
R$: UPFs 68,87, serão obrigados a prestar em 10 (dez) dias à autoridade
fiscal todas as informações de que disponham com relação aos bens, ne-
gócios próprios ou atividades de terceiros:

I – os tabeliães, escrivães e demais serventuários titulares de ofícios ex-
trajudiciais;

II – os bancos, as administradoras de cartões de crédito, as arrendadoras
mercantis e as demais instituições financeiras ou as assemelhadas;

III – as empresas em geral e, em particular, as de administração de bens;

IV – os corretores, inclusive de seguros, os leiloeiros e os despachantes
oficiais;

V – os inventariantes;

VI – os síndicos, os comissários e os liquidatários;

VII – os titulares dos escritórios de contabilidade e todas as demais empre-
sas, entidades ou pessoas que participem ou tenham interesse em opera-
ções tributadas, em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, ativida-
de ou profissão.

Art. 105. Para os efeitos da atividade fiscal, não terão efeito quaisquer dis-
posições excludentes ou limitativas do seu direito de examinar mercado-
rias, livros, arquivos, bancos de dados, documentos, papéis e efeitos co-
merciais ou fiscais dos comerciantes, industriais, produtores e prestadores
de serviços, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo Único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal
e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados deverão ser conser-
vados pelos contribuintes dos tributos municipais pelo prazo de 5 (cinco)
exercícios fiscais ou anos-calendário, além do atual, ou seja, até que ocor-
ra a decadência dos créditos tributários decorrentes das operações a que
se referirem.

Art. 106. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer
diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se do-
cumente o início do procedimento e fixará prazo máximo para a conclusão
daquelas, o qual não poderá exceder a 180 dias.

SEÇÃO XII

Dívida Ativa Municipal

Art.107. Constituirá dívida ativa tributária municipal a proveniente de cré-
dito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição fazendária, após
finalizado o procedimento tributário administrativo e depois de esgotado o
prazo fixado para pagamento.

Parágrafo Único. A inscrição em dívida ativa se fará em livro eletrônico e
terá por base termo de inscrição autenticado pela autoridade competente,
o qual será arquivado em ordem numérica, acompanhado da documenta-
ção de que se originou.

Art. 108. Cada termo de inscrição da dívida ativa não poderá relacionar
crédito tributário de mais de um exercício e indicará:

I – o número do processo administrativo ou do auto de infração de que se
originar o crédito tributário;

II – o nome do devedor e, se for o caso, o dos co-responsáveis, bem como,
sempre que possível, o domicílio ou residência de um e de outros;

III – a quantia devida, o valor originário da dívida e o seu termo inicial;

IV – a maneira de calcular os juros de mora acrescidos e demais encargos
previstos em lei ou contrato, com indicação dos dispositivos legais ou con-
tratuais inerentes;

V – a origem, a natureza e os fundamentos legais ou contratuais do valor
inscrito;

VI – o termo inicial e a especificação do indexador de atualização monetá-
ria utilizado e a base legal ou contratual que suporta sua exigência;

VII – a data em que foi inscrito no livro eletrônico e o respectivo número.

Art. 109. A dívida regularmente inscrita gozará da presunção de certeza e
liquidez e terá o efeito de prova pré-constituída em ação de execução fis-
cal.

SEÇÃO XIII

Certidões de Situação Fiscal

Art. 110. A prova da quitação ou da regularidade tributária municipal será
feita por certidão de situação fiscal, expedida dentro do prazo de 10 (dez)
dias úteis, por força de requerimento do interessado que contenha todas
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as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal
eram o de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pe-
dido.

SEÇÃO XIV

Limitações da Competência Tributária Municipal

Art. 111. Será vedado ao Município:

I – instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça;

II – cobrar imposto com base em lei posterior à data do fato gerador;

III – cobrar impostos sobre:

IV – A renda, o patrimônio e os serviços da União, de Estados, de outros
Municípios e de suas autarquias;

V – o recinto e áreas adjacentes correlatas onde funcionem templos de
qualquer culto;

VI – o patrimônio e os serviços específicos de partidos políticos e de ins-
tituições de educação ou de assistência social reconhecidas oficialmente
como de interesse público e que não distribuam lucros ou participações,
apliquem no Brasil e na manutenção dos seus objetivos os recursos obti-
dos e mantenham escrituração contábil formal e exata;

VII – o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinado à sua
impressão.

§ 1º. O disposto no inciso IV não dispensará as entidades nele referidas da
prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obri-
gações tributárias por terceiros.

§ 2º. O disposto na alínea a do incisoI V aplicar-se-á, exclusivamente, aos
serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere
este artigo, e inerentes aos seus objetivos.

SEÇÃO XV

Restituição

Art. 112. A análise e decisão sobre restituição de tributo municipal, multa
e/ou juros, indevidamente pagos, dependerá de requerimento instruído
com provas documentais dirigido ao Secretário Municipal de Receita e
Controle ou ao Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização.

Art. 113. A competência para decidir sobre pedido de restituição será do
Secretário Municipal de Receita e Controle ou ao Chefe do Departamento
de Tributação, Cadastro e Fiscalização que ouvirá o Departamento Jurídi-
co do Município antes de autorizar a devolução, quando for ocaso.

Parágrafo Único. A restituição será efetuada monetariamente atualizada
pelos mesmos índices utilizados para a cobrança dos tributos inadimplidos
e ocorrerá mediante depósito em conta a ser aberta em nome do favoreci-
do em instituição bancária oficial.

SEÇÃOXVI

Moratória

Art. 114. Os débitos tributários poderão ser parcelados, por decisão arbi-
trária do Secretário Municipal de Receita e Controle ou Chefe do Departa-
mento de Tributação, Cadastro e Fiscalização, em até 120 (cento e vinte)
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada mês,
com pagamento não inferior a 0,55 (Cinquenta e Cinco Décimos) da UPF
do Estado de Mato Groso, para as pessoas físicas, e a 1,38 (Um Inteiro e
Trinta e Oito Décimos) da UPF do Estado de Mato Groso, para as pessoas
jurídicas.

§ 1º. Só terão examinados seus pedidos de parcelamento os devedores
que se sujeitarem a prestacionar todos os débitos existentes em seu no-
me, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relativos a multas,
de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados
nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos
fatos geradores, se mais benéfica que a vigente na data do pleito.

§ 2º. O débito consolidado na forma deste artigo para efeitos da moratória
sujeitar-se- á, a partir da data da consolidação, ao pagamento de juros e
correção monetária correspondentes à variação mensal da Taxa do IPCA.

Art. 115. O pedido de parcelamento configurará a confissão irrevogável
e irretratável de todos os débitos para com a Fazenda Pública Municipal,
com a renúncia das impugnações administrativas pendentes de decisão e
de eventuais embargos opostos em processos de execução fiscal ainda
não julgados definitivamente.

Art.116. A critério do Secretário Municipal de Receita e Controle ou do
Chefe do Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização, a conces-
são do parcelamento ficará condicionada à prestação de garantia real ou
fidejussória, condição que será dispensável para os devedores cujos débi-
tos consolidados sejam inferiores a R$: 70,00 UPFs

Art. 117. A pessoa física ou jurídica sob moratórias será dela automatica-
mente excluída nas seguintes hipóteses:

I – inadimplência, por mais de três meses, no pagamento das suas presta-
ções;

II – decretação de sua falência, extinção, liquidação, incorporação oucisão;

III – concessão de medida cautelar fiscal em favor dos Fiscos Federal ou
Estadual, nos termos da Lei Federal Nº 8.397, de 06 de janeiro de 1992;

IV – cancelamento de alvará de localização por infração de dispositivo le-
gal; V – suspensão imotivada das suas atividades no Município ou o não-
auferimento de receita bruta por seis meses consecutivos.

Parágrafo Único. A exclusão do contribuinte da moratória implicar á exi-
gibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago
e automática execução da garantia prestada.

SEÇÃO XVII

Atualização dos Valores

Art. 118. No primeiro dia do ano seguinte ao da promulgação deste Códi-
go, todos os créditos tributários definitivamente constituídos, em razão de
sua inscrição como dívida ativa, passarão a ser atualizados pelos critérios
anteriores e dali em diante serão corrigidos mensalmente pela Taxa do IP-
CA.

Art. 119. Todos os valores fixados como multas formais neste Código se-
rão periodicamente atualizados ao final de cada ano-calendário pelos mes-
mos indexadores utilizados pelo Governo Federal para medição oficial da
inflação ocorrida no período.

SEÇÃO XVIII

Utilização dos Depósitos Judiciais em Dinheiro

Art. 120. O Município instituirá Fundo de Reserva para Depósitos Judici-
ais, destinado a garantir a restituição dos depósitos judiciais em dinheiro,
referentes a tributos e seus acessórios, inclusive os inscritos em dívida ati-
va, que lhe vier a ser repassados por ordem judicial com base na prerro-
gativa concedida em conformidade com da Lei Federal Nº 151 de 05 de
agosto de 2.015.

Art. 121. O Fundo de Reservas será mantido na mesma instituição finan-
ceira designada pelo Juiz com competência para decidir a demanda a que
se referir cada depósito e terá por finalidade permitir a imediata restituição
aos sujeitos passivos dela vencedores dos valores a que tiverem direito.

Art. 122. Os recursos líquidos que vierem a ser recebidos por força da Lei
Federal Nº 151 de 05 de agosto de 2.015, serão aplicados exclusivamen-
te no pagamento dos precatórios judiciais orçados e da dívida fundada do
Município.

Parágrafo Único. Havendo dotações orçamentárias suficientes ao cum-
primento de tais compromissos, o valor excedente dos repasses poderá
ser utilizado para a realização de despesas de capital e de custeio, nesta
ordem.
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SEÇÃO XIX

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Art. 123. Serão tratadas de modo diferenciado e favorecido as microem-
presas e empresas de pequeno porte aqui legalmente instaladas, especi-
almente no que se refere à apuração e recolhimento dos impostos, medi-
ante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

SEÇÃO XX

Disposições Finais

Art. 124. Os procedimentos atinentes ao cumprimento das obrigações
principais e acessórias, assim como os modelos dos livros, guias sistemas
informatizados e demais formulários a serem utilizados pelos contribuin-
tes, serão regulamentados por portaria da Secretaria Municipal de Receita
e Controle.

Art. 125. Com a vigência deste Código, ficam revogadas todas as disposi-
ções legais municipais com ele conflitantes e recepcionadas as leis e de-
cretos que o complementam.

Art. 126. As disposições processuais e procedimentais deste Código pas-
sarão a viger 30 dias da data da sua publicação e as tributárias, no primei-
ro dia do ano seguinte.

SEÇÃO III

DA COMPENSAÇÃO E DA TRANSAÇÃO

Art. 127. A compensação de créditos tributários com créditos líquidos e
certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo, poderá ser efetivada pe-
la autoridade competente, mediante a demonstração, em processo, da sa-
tisfação total dos créditos da Fazenda Pública Municipal, sem antecipação
de suas obrigações.

§ 1º. É competente para autorizar a compensação o titular da Fazenda Pú-
blica Municipal, mediante despacho fundamentado em processo regular.

§ 2º. Sendo o valor do crédito do contribuinte inferior ao seu débito, o saldo
apurado poderá ser objeto de parcelamento, obedecidas as normas vigen-
tes.

§ 3º. Sendo o crédito do contribuinte superior ao débito, a diferença em
seu favor será paga de acordo com as normas de administração financeira
vigente.

§ 4º. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, seu montante será re-
duzido de 1% (um por cento) por mês que decorrer entre a data da com-
pensação e a do vencimento.

§ 5º. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, ob-
jeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em jul-
gado da respectiva decisão judicial.

Art. 128. Fica o Executivo Municipal autorizado, sob condições e garantias
especiais, a efetuar transação, judicial e extrajudicial, com o sujeito passi-
vo de obrigação tributária para, mediante concessões mútuas, resguarda-
dos os interesses municipais, terminar litígio e extinguir o crédito tributário.

Parágrafo único. A transação a que se refere este artigo será autorizada
pelo titular da Fazenda Pública Municipal, ou pela Procuradoria do Muni-
cípio quando se tratar de transação judicial, em parecer fundamentado e
limitar-se-á à dispensa, parcial ou total, dos acréscimos legais referentes à
multa de infração, multa de mora, juros e encargos da dívida ativa, quan-
do:

I – o montante do tributo tenha sido fixado por estimativa ou arbitramento;

II – a incidência ou o critério de cálculo do tributo for matéria controversa;

III – ocorrer erro ou ignorância escusável do sujeito passivo quanto à ma-
téria de fato;

IV – ocorrer conflito de competência com outras pessoas de direito público
interno;

V – a demora na solução normal do litígio seja onerosa ou temerária ao
Município.

Art. 129. Para que a transação seja autorizada é necessária a justificação,
em processo regular, caso a caso, do interesse da Administração no fim
da lide, não podendo a liberdade atingir o principal do crédito tributário atu-
alizado, nem o valor da multa fiscal por infração dolosa ou reincidência.

SEÇÃO IV

DA REMISSÃO

Art. 130. Lei específica poderá autorizar remissão total ou parcial de débi-
tos tributários, atendendo:

I – à situação econômica do sujeito passivo;

II – ao erro ou à ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria
de fato;

III – à diminuta importância do crédito tributário;

IV – a considerações de equidade, em relação com as características pes-
soais ou materiais do fato;

V – a condições peculiares a determinada região do território do Município;

VI – demais condições fixadas em lei.

§ 1º. A concessão referida neste artigo não gera direito adquirido e será
revogada de ofício sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia
ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir
os requisitos necessários à sua obtenção, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis nos casos de dolo ou simulação do beneficiário.

§ 2º. Fica a Secretaria Municipal de Receita e Controle juntamente com o
Chefe do Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização. os crédi-
tos tributários de diminuto valor e onerosa cobrança, entendendo-se para
tal, aquela cujo valor total, por CDA e por exercício, seja inferior a 0,21
(Vinte e Décimos) da UPF do Estado de Mato Grosso.

SEÇÃO V DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA

Art. 131. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco)
anos, contados da data de sua constituição definitiva.

Art. 132. A prescrição se interrompe:

I – pela citação pessoal feita ao devedor;

II – pelo protesto feito ao devedor;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – durante o prazo da moratória concedida até a sua revogação em caso
de dolo ou simulação do beneficiário ou de terceiro por aquele.

Art. 133. O direito da Fazenda Pública Municipal constituir o crédito tribu-
tário decai depois de 5 (cinco) anos, contados:

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento po-
deria ter sido efetuado;

II – da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo se extingue defini-
tivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que
tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário, pela notificação ao
sujeito passivo de qualquer medida preparatória indispensável ao lança-
mento.

Art. 134. Ocorrendo a prescrição abrir-se-á inquérito administrativo para
apurar as responsabilidades, na forma da lei.

Parágrafo único. A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou
função e independentemente do vínculo empregatício ou funcional, res-
ponderá civil, criminal e administrativamente pela prescrição de débitos tri-
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butáveis sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município
do valor dos débitos prescritos.

SEÇÃO VI DAS DEMAIS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO

Art. 135. Extingue o crédito tributário a decisão administrativa ou judicial
que expressamente, em conjunto ou isoladamente:

I – declare a irregularidade de sua constituição;

II – reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem;

III – exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação;

IV – declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da
obrigação.

§ 1°. Extinguem, ainda, o crédito tributário:

a) a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na ór-
bita administrativa que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

b) a decisão judicial passada em julgado.

§ 2°. Enquanto não tornada definitiva a decisão administrativa ou passada
em julgado a decisão judicial, continuará o sujeito passivo obrigado nos
termos da legislação tributária, ressalvadas as hipóteses de suspensão da
exigibilidade do crédito previstas no artigo 53.

Art. 136. Extingue ainda o crédito tributário a conversão em renda de de-
pósito em dinheiro previamente efetuado pelo sujeito passivo:

I – para garantia de instância;

II – em decorrência de qualquer outra exigência da legislação tributária.

Parágrafo único. Convertido o depósito em renda, o saldo porventura
apurado contra ou a favor do fisco será exigido ou restituído da seguinte
forma:

I – a diferença a favor da Fazenda Pública Municipal será exigida através
de notificação direta publicada ou entregue pessoalmente ao sujeito pas-
sivo, na forma e nos prazos previstos nesta Lei;

II – o saldo a favor do contribuinte será restituído de ofício, independente
de prévio protesto, na forma estabelecida para as restituições totais ou
parciais do crédito tributário.

CAPÍTULO V DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 137. Excluem o crédito tributário:

I – a isenção;

II – a anistia.

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumpri-
mento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo
crédito seja excluído, ou dela consequentes.

SEÇÃO II DA ISENÇÃO

Art. 138. Qualquer isenção além das regulamentadas nesta Lei, deverá
ser instituída por lei específica que determine as condições e os requisitos
exigidos para a sua concessão, os tributos e/ou taxas a que se aplica e,
sendo o caso, o prazo de sua duração.

Art. 139. Salvo disposição em contrário, a isenção não é extensiva:

I – às taxas e à contribuição de melhoria;

II – aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.

Art. 140. A isenção, exceto se concedida por prazo certo ou em função de
determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei a qual-
quer tempo, porém, só terá eficácia a partir do exercício seguinte àquele
em que tenha sido modificada ou revogada a isenção.

Art. 141. A isenção pode ser concedida:

I - em caráter geral, embora a sua aplicabilidade possa ser restrita a deter-
minada área ou zona do Município, em função de condições peculiares;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, em
requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das con-
dições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei para sua conces-
são.

§ 1°. Os prazos e os procedimentos relativos à renovação das isenções
serão definidos em ato do Poder Executivo, cessando automaticamente os
efeitos do benefício a partir do primeiro dia do período para o qual o in-
teressado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isen-
ção.

§ 2°. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será
revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia
ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir
os requisitos para a concessão do benefício.

SEÇÃO III DA ANISTIA

Art. 142. A anistia, entendida como o perdão das infrações cometidas e
a consequente dispensa dos pagamentos das penalidades pecuniárias a
elas relativas, abrange exclusivamente as infrações cometidas anterior-
mente à vigência da lei que a conceder, não se aplicando:

I – aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo
ou por terceiros em benefício daquele;

II – aos atos qualificados como crime de sonegação fiscal, nos termos da
Legislação Federal;

III – às infrações resultantes do conluio entre duas ou mais pessoas natu-
rais ou jurídicas.

Art. 143. A lei específica que conceder anistia poderá fazê-lo:

I – em caráter geral;

II – limitadamente:

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado
montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza;

c) à determinada região do território do Município, em função das condi-
ções a ela peculiares;

d) sob condição do pagamento do tributo no prazo fixado pela lei que a
conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela lei à autoridade administrati-
va.

§ 1°. Quando não concedida em caráter geral, a anistia é efetivada, em
cada ano, por despacho do Prefeito, ou autoridade delegada, em requeri-
mento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições
e do cumprimento dos requisitos previstos na lei para a sua concessão.

§ 2°. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será re-
vogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou
deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os
requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de
juros de mora, com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo
ou simulação do beneficiado ou de terceiro em benefício daquele.

TÍTULO IV

DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 144. O contribuinte ou responsável que deixar de efetuar o pagamento
de tributo ou demais créditos fiscais nos prazos regulamentares, ou que for
autuado em processo administrativo-fiscal, ou ainda notificado para paga-
mento em decorrência de lançamento de ofício, ficará sujeito aos seguin-
tes acréscimos legais:
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I – atualização monetária;

II – multa de mora;

III – juros de mora;

IV – multa de infração.

SEÇÃO I

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Art. 145. Os débitos para com a Fazenda Municipal, de qualquer natureza,
constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, quando não pagos
até a data do vencimento, serão atualizados monetariamente pela varia-
ção do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou outro índice
oficial que venha a substituí-lo, observando-se o seguinte:

I – débitos vencidos a partir de 1º de janeiro de 2018, serão atualizados,
mensalmente, pela variação acumulada entre os índices divulgados no
mês do vencimento e no mês anterior ao do efetivo pagamento;

II – débitos vencidos até 1º de janeiro de 2018 serão atualizados pela le-
gislação então vigente;

III – a atualização monetária incidirá sobre o valor integral do crédito;

IV – no caso de créditos fiscais decorrentes de multas ou de tributos sujei-
tos à homologação, será feita a atualização destes levando-se em conta,
para tanto, a data em que os mesmos deveriam ser pagos;

V – no caso de tributos recolhidos por iniciativa do contribuinte sem lan-
çamento prévio pela repartição competente, ou ainda quando estejam su-
jeitos a recolhimento parcelado, o seu pagamento sem o adimplemento
concomitante, no todo ou em parte, dos acréscimos legais a que o mesmo
esteja sujeito, essa parte acessória passará a constituir débito autônomo,
sujeito a plena atualização dos valores e demais acréscimos legais, sob a
forma de diferença a ser recolhida de ofício, por notificação da autoridade
administrativa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

SEÇÃO II

DA MULTA DE MORA

Art. 146. A multa de mora, de natureza compensatória, destina-se a com-
pensar o sujeito ativo da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em
virtude do atraso no pagamento que lhe era devido, e será aplicada na se-
guinte conformidade:

I - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e Taxas de
Serviços Urbanos:

a) Até 30 (trinta) dias de atraso, 2% (dois por cento) do valor do tributo atu-
alizado;

b) De 31 a 90 dias de atraso, 4% (quatro por cento) do valor do tributo atu-
alizado;

c) De 91 a 150 de atraso, 6% (seis por cento) do valor do tributo atualiza-
do;

d) De 151 a 210 dias de atraso, 8% (oito por cento) do valor do tributo atu-
alizado;

e) Acima de 211 dias de atraso, 10% (dez por cento) do valor do tributo
atualizado.

II – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e demais tributos
não incluídos no inciso antecedente:

a) 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso, limitada a
20% (vinte por cento).

III - Aplica-se o percentual da multa de mora sobre o valor do tributo ou
contribuição devido, atualizado monetariamente.

SEÇÃO III

DOS JUROS DE MORA

Art. 147. Os débitos de qualquer natureza com a Fazenda Pública Muni-
cipal estarão sujeitos, na esfera administrativa ou judicial, a incidência de
juros, tomando-se como base a utilização de juros de 1% (um por cento)
ao mês.

Art. 148. Os juros incidirão a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
do vencimento do débito, sobre o valor do principal atualizado.

SEÇÃO IV

DA MULTA POR INFRAÇÃO

Art. 149. A multa de infração será aplicada quando for apurada ação ou
omissão do contribuinte que importe em inobservância de dispositivo da
legislação tributária.

Art. 150. A multa por infração será aplicada conforme as seguintes hipóte-
ses:

I – Omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos
que possam influir no cálculo sujeitará o contribuinte à multa equivalente
a:

a) 50% (cinquenta por cento) do valor do tributo devido na prática de qual-
quer ato de transmissão de bens e/ou direitos sem o pagamento do impos-
to nos prazos legais;

b) 100% (cem por cento) do valor do tributo, caso ocorra omissão ou ine-
xatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que possam influir
no cálculo do imposto ou que resultem na não incidência, isenção ou sus-
pensão de pagamento;

c) 50% (cinquenta por cento) do tributo devido no caso do inciso anterior,
quando não fique caracterizada a intenção fraudulenta.

II - Pela falta de retenção do imposto na fonte, multa de 20% (vinte por
cento) do valor do imposto não retido;

III – Pela ausência de recolhimento de tributo constatada em procedi-
mento administrativo fiscal:

a) Microempresa: multa de 30% (trinta por cento) do tributo devido;

b) Empresa de pequeno porte: multa de 80% (oitenta por cento) do tributo
devido;

c) Empresa de médio e grande porte: multa de 100% (cem por cento) do
tributo devido.

IV - Pelo não recolhimento ou recolhimento parcial do imposto retido,
no prazo e nas condições estabelecidas nesta Lei:

IV - Pelo não recolhimento ou recolhimento parcial do imposto retido,
no prazo e nas condições estabelecidas nesta Lei:

a) Microempresa: Multa de 30% (vinte por cento) do valor do imposto de-
vido;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de 80% (sessenta por cento) do valor
do imposto devido;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de 100% (oitenta por cento) do valor do
imposto devido;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de 100% (cem por cento) do valor do
imposto devido.

V - Iniciar atividades ou praticar ato sujeito à taxa de licença, antes da
concessão desta:

a) Microempresa: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,10 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,00 UPFs.

VI - Promover inscrição no Cadastro Fiscal fora dos prazos estabele-
cidos nesta Lei:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;
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b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

VII - Deixar de comunicar, no prazo previsto, as alterações ou baixas
que impliquem em modificação ou extinção de fatos anteriormente
gravados:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

VIII - Pela falta de escrituração ou escrituração irregular dos livros fis-
cais obrigatórios:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

IX - Deixar de entregar, enviar ou remeter, em sendo obrigado a fazê-
lo, documento ou declaração exigida pela legislação tributária em vi-
gor, bem como deixar de apresentar nos prazos regulamentares a De-
claração Anual do Contribuinte da Secretaria Executiva da Fazenda
do Estado de Mato Grosso, por documento, sem prejuízo das penali-
dades aplicadas nas legislações específicas:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

X – Pela falta de livros fiscais obrigatórios, por livro:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPFs;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XI - Por retirar os livros fiscais obrigatórios do estabelecimento, por
livro:

e) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

f) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

g) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

h) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XII – Deixar de apresentar, no prazo para tanto concedido, os elemen-
tos básicos à identificação ou caracterização de fatos geradores ou
de base de cálculo de tributos municipais:

i) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

j) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

k) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

l) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XIII - Apresentar ficha de inscrição cadastral, livros, documentos ou decla-
rações relativas aos bens e atividades sujeitas a tributação, com omissões,
ou dados inverídicos, com evidente intuito de evitar ou diferir imposição tri-
butária:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XIV – Recusar, independentemente de cargo, ofício ou função, minis-
tério, atividade ou profissão, a exibição de livros ou documentos fis-
cais, embaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação fiscal, sonegar li-
vros ou documentos para a apuração do tributo ou da fixação da sua
estimativa ou não apresentar escrituração contábil idônea, que per-
mita diferenciar as receitas ou despesas específicas das atividades
de prestação ou tomada de serviços se e quando estas existirem, e
ainda que permita diferenciar os valores dos tributos recolhidos, a re-
colher, retidos e/ou substituídos:

a) R$: 1,66 UPF, ocorrendo à infração na primeira notificação;

b) R$: 3,33 UPFs, ocorrendo à infração na segunda notificação;

c) R$: 6,72 UPFs, ocorrendo à infração na terceira notificação;

d) R$: 13,16 UPFs, ocorrendo à infração na quarta notificação.

§ 1º. A partir da quinta notificação, a multa será o valor disposto na alínea
d, acrescido de 20% (vinte por cento), cumulado a cada nova infração.

XV - Pela prestação de informações falsas relativas a dados cadas-
trais mercantis:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XVI – Uso indevido ou em desacordo com as especificações, de li-
vros, faturas, Notas Fiscais ou outros documentos, por mês de apu-
ração:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XVII - Falta de autenticação de livros fiscais obrigatórios, por livro:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XVIII – Confecção de livros, notas fiscais e demais documentos obri-
gatórios, sem a autorização da repartição competente: multa de R$:
13,85 UPFs, para o estabelecimento gráfico responsável e para o su-
jeito passivo de:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 6,72 UPFs;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 13,15 UPFs;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 27,02 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 53,32 UPFs.

XIX – Prestação de serviço sem a emissão da respectiva nota fiscal,
quando obrigado, multa de 30% (trinta por cento) do imposto devido
ou o disposto nas alíneas abaixo, o que for maior:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs;.

XX - Inutilização, extravio, perda ou não conservação de livros ou do-
cumentos fiscais por 05 (cinco) anos, não comunicada ou não regula-
rizada pelo sujeito passivo, conforme legislação tributária municipal,
por documento:
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a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

XXI – Adulteração e outros vícios que influenciem a apuração do cré-
dito fiscal, multa de 100 % (cem por cento) do imposto devido.

XXII – Não comparecimento do contribuinte à Prefeitura, para proce-
der à inscrição no Cadastro Imobiliário do Município ou anotações de
alterações de qualquer natureza relativas ao imóvel, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do surgimento da nova unidade ou das altera-
ções ocorridas:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,00 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 1,40 UPF;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 3,60 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 7,65 UPFs.

§ 1º. Consideram-se alterações relativas ao imóvel, na conformidade do
que preceitua este item, as reformas externas ou internas; reparos estru-
turais ou estéticos (exceto pintura), construção de benfeitorias, demolição,
reconstrução e quaisquer outras cuja natureza exija a elaboração de proje-
to e sua aprovação junto ao órgão competente da Administração Municipal
e/ou qualquer outra esfera de governo.

XXIII - Erro ou omissão dolosa, bem como, falsidade, pertinentes às
informações fornecidas para a inscrição ou alteração de dados no
Cadastro Imobiliário:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,66 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 3,33 UPFs;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 6,72 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 13,16 UPFs.

XXIV – Utilização, na via pública, de placa indicativa de publicidade,
sem a devida autorização da Secretaria de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Urbano, por placa:

e) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,66 UPF;

f) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 3,33 UPFs;

g) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 6,72 UPFs;

h) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 13,16 UPFs.

XXV - Pagamento espontâneo de tributo sem o recolhimento concomitante
da multa moratória:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,66 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 3,33 UPFs;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 6,72 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 13,16 UPFs.

XXVI - Demais infrações a presente Lei, relativa ao exercício de ativi-
dades ou prestação de serviços não especificados nos itens anterio-
res:

a) Microempresa ou pessoa física: Multa de R$: 1,66 UPF;

b) Empresa de Pequeno Porte: Multa de R$: 3,33 UPFs;

c) Empresa de Médio Porte: Multa de R$: 6,72 UPFs;

d) Empresa de Grande Porte: Multa de R$: 13,16 UPFs.

XXVII – Pela instalação de equipamentos de infraestrutura nas vias e
logradouros públicos do Município, sem a necessária autorização da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
(por equipamento): Multa de R$: 13,86 UPFs.

§ 1º. As circunstâncias agravantes ou atenuantes, conforme dispostas nos
artigos 103 e 104, servirão para gradação da multa, reduzindo ou agra-
vando o valor passível de aplicação na razão de 10% (dez por cento) para
cada inciso do referido artigo, justificadamente aplicável ao caso.

TÍTULO V

DAS REDUÇÕES CONCEDIDAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 151. Ao sujeito passivo da obrigação tributária que proceder ao reco-
lhimento das importâncias efetivamente devidas será concedida redução
do valor correspondente as multas, observando-se os seguintes critérios:

I – Para débito fiscal parcelado em conformidade com o disposto desta Lei:

a) Desconto de 20% (vinte por cento), se parcelado em até 3 (três) parce-
las;

b) Desconto de 10% (dez por cento), se parcelado em mais de 3 (três) e
até 6 (seis) parcelas;

c) Desconto de 8% (oito por cento), se parcelado em mais de 6 (seis) e até
12 (doze) parcelas;

d) Desconto de 6% (seis por cento), se parcelado em mais de 12 (doze) e
até 18 (dezoito) parcelas;

e) Desconto de 4% (dez por cento), se parcelado em mais de 18 (dezoito)
e até 36 (trinta e seis) parcelas.

II – Para débito fiscal quitado de uma só vez:

a) 30% (trinta por cento) de desconto para pagamento efetuado antes do
trânsito em julgado do processo administrativo tributário.

Parágrafo único. Todo e qualquer desconto concedido para a quita-
ção de débitos fiscais, somente será considerado realizado quando
da total quitação da obrigação. O inadimplemento acarretará o cance-
lamento do desconto.

TÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

CAPÍTULO I DAS INFRAÇÕES

Art. 152. Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições
da legislação tributária e, em especial, desta Lei.

Parágrafo único. Não será passível de penalidade a ação ou omissão que
proceder em conformidade com decisão de autoridade competente, nem
que se encontrar na pendência de consulta regularmente apresentada ou
enquanto perdurar o prazo nela fixado.

Art. 153. Constituem agravantes de infração:

I – a sonegação, a fraude e o conluio;

II – a reincidência;

III – ter o infrator recebido do contribuinte de fato, antes do procedimento
fiscal, o valor do tributo sobre o que versar a infração, quando esta consti-
tuir falta de pagamento no prazo legal;

IV – o fato do tributo não lançado ou lançado a menor referir-se à operação
cuja tributação já tenha sido objeto de decisão proferida em consulta for-
mulada pelo contribuinte;

V – a inobservância a instruções escritas, baixadas pela Fazenda Pública
Municipal;

VI – a clandestinidade do ato, operação ou estabelecimento, a inexistência
de escrita fiscal e comercial e a falta de emissão de documentos fiscais
quando exigidos;

VII – o emprego de artifício fraudulento, como meio para impedir ou diferir
o conhecimento da infração.
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Art. 154. Constituem circunstâncias atenuantes da infração fiscal, com a
respectiva redução de culpa, aquelas previstas na lei civil, a critério da Fa-
zenda Pública Municipal.

I – o lançamento regular das operações tributárias nos livros fiscais e co-
merciais, com base em documentos legalmente tidos;

II – a comprovada ignorância ou incompreensão da legislação fiscal;

III – ter o infrator, antes do procedimento fiscal, procurado de maneira
inequívoca e eficiente, anular ou reduzir os efeitos da infração, prejudiciais
ao Fisco;

IV – qualquer outra atitude que faça presumir, inequivocamente, ter o in-
frator agido de boa fé.

Art. 155. Considera-se reincidência, a repetição de falta idêntica cometida
pela mesma pessoa natural ou jurídica dentro de 5 (cinco) anos da data
em que passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatória
referente à infração anterior.

Art. 156. A sonegação se configura procedimento do contribuinte em:

I – prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação
que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público
interno, com a intenção de se eximir, total ou parcialmente, do pagamento
de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei;

II – inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qual-
quer natureza de documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a
intenção de se exonerar do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pú-
blica Municipal;

III – alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercan-
tis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública Municipal;

IV – fornecer ou emitir documentos ou alterar despesas, com o objetivo de
obter dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo das
sanções administrativas cabíveis.

Art. 157. O contribuinte ou responsável poderá apresentar denúncia es-
pontânea de infração, ficando reduzida a respectiva penalidade, conforme
previsão legal, desde que a falta seja corrigida imediatamente ou, se for o
caso, efetuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com os acrés-
cimos legais cabíveis, ou depositada a importância determinada pela auto-
ridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

§ 1°. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início
de qualquer procedimento administrativo ou medidas de fiscalização rela-
cionadas com a infração.

§ 2°. A apresentação de documentos obrigatórios à Administração não im-
porta em denúncia espontânea, para os fins do disposto neste artigo.

Art. 158. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum depar-
tamento da Administração Pública, ou de suas autarquias, celebrará con-
trato ou aceitará proposta em licitação sem que o contratante ou propo-
nente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Pú-
blica Municipal.

CAPÍTULO II DAS PENALIDADES

Art. 159. São penalidades tributárias previstas nesta lei, aplicáveis sepa-
radas ou cumulativamente, sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato
por lei criminal:

I – a multa;

II – a perda de desconto, abatimento ou deduções;

III – a cassação do benefício da isenção;

IV – a revogação dos benefícios de anistia ou moratória;

V – a proibição de transacionar com qualquer órgão da Administração Mu-
nicipal;

VI – a sujeição a regime especial de fiscalização.

Parágrafo único. A aplicação de penalidades, de qualquer natureza, não
dispensa o pagamento do tributo, dos juros de mora e atualização mone-
tária, nem isenta o infrator do dano resultante da infração, na forma da lei
civil.

Art. 160. Apurada a prática de crime de sonegação fiscal, a Fazenda Pú-
blica Municipal solicitará ao órgão de Segurança Pública as providências
de caráter policial necessárias à apuração do ilícito penal, dando conheci-
mento dessa solicitação ao órgão do Ministério Público local, por meio de
encaminhamento dos elementos comprobatórios da infração penal.

TÍTULO VII DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO FISCAL

CAPÍTULO ÚNICO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 161. Toda pessoa física ou jurídica, sujeita à obrigação tributária, an-
tes de iniciar quaisquer atividades, deverá promover a inscrição no Cadas-
tro Fiscal da Prefeitura, mesmo que isenta ou imune de tributos, de acordo
com as formalidades exigidas nesta Lei ou em regulamento, ou ainda pe-
los atos administrativos de caráter normativo destinados a complementá-
los.

Art. 162. O Cadastro Fiscal do Município de ALTO PARAGUAI – MT, é
composto:

I – do Cadastro Imobiliário de Contribuintes;

II – do Cadastro Mercantil de Contribuintes;

III – de outros cadastros não compreendidos nos itens anteriores, neces-
sários a atender às exigências da Prefeitura, com relação ao poder de po-
lícia administrativa ou à organização dos seus serviços.

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá, em regulamento, as normas
relativas a inscrição, averbação e atualizações cadastrais, assim como os
respectivos procedimentos administrativos e fiscais.

LIVRO II DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

TÍTULO I DOS TRIBUTOS

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 163. Tributo, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou
cujo valor nela se possa exprimir que não constitua sanção de ato ilícito,
instituído por lei, nos limites da competência constitucional e cobrada me-
diante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 164. A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato
gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la:

I – a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

II – a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 165. Os tributos são: impostos, taxas, contribuição de melhoria e con-
tribuição para custeio do serviço de iluminação pública.

§ 1°. Imposto, é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação
independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contri-
buinte.

§ 2º. Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

§ 3°. Contribuição de melhoria é o tributo instituído para fazer, face ao cus-
to de obras públicas de que decorra valorização imobiliária.

§ 4º. Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública é o tri-
buto instituído para fazer face ao custeio do consumo de energia destina-
da à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e a instala-
ção, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação públi-
ca, além de outras atividades a estas correlatas.

CAPÍTULO II DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Art. 166. O Município de ALTO PARAGUAI-MT, ressalvadas as limitações
de competência tributária de ordem constitucional, tem competência legis-
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lativa plena, quanto à incidência, arrecadação e fiscalização dos tributos
municipais.

Art. 167. A competência tributária é indelegável, exceto através desta ou
de lei específica, quanto à capacidade tributária ativa, compreendendo es-
ta as atribuições de cobrar e arrecadar, ou executar leis, serviços, atos ou
decisões administrativas em matéria tributária.

§ 1°. Podem ser revogadas a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa
de direito público que as conferir, as atribuições delegadas nos termos do
caput deste artigo.

§ 2°. Compreendem as atribuições referidas no caput e § 1o deste artigo,
as garantias e os privilégios processuais que competem à pessoa jurídica
de direito público que as conferir.

§ 3°. Não constitui delegação de competência o cometimento à pessoa ju-
rídica de direito privado do encargo ou função de cobrar ou arrecadar tri-
butos.

CAPÍTULO III DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Art. 168. É vedado ao Município:

I – exigir ou majorar tributos sem lei que o estabeleça;

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denomi-
nação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da
lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou;

IV – utilizar tributo com efeito de confisco;

V – estabelecer limitações ao tráfego em seu território, de pessoas ou de
mercadorias, por meio de tributos;

VI – cobrar imposto sobre:

a) o patrimônio ou serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e
outros Municípios;

b) o patrimônio ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas funda-
ções, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de edu-
cação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos
da lei;

c) templos de qualquer culto;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão;

VII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer na-
tureza em razão de sua procedência ou destino.

§ 1°. A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio
e aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas de-
correntes.

§ 2°. As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não se aplicam
ao patrimônio e aos serviços relacionados com a exploração de ativida-
des econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos pri-
vados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preço ou tarifa
pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pa-
gar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 3°. A vedação expressa no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compreendem so-
mente o patrimônio e os serviços relacionados com as finalidades essen-
ciais das entidades nelas mencionadas.

§ 4°. O disposto no inciso VI não exclui a atribuição por lei, às entidades
nele referidas, da condição substituto tributário e não as dispensa da práti-

ca de atos previstos em lei, assecuratórias do cumprimento de obrigações
tributárias por terceiros.

§ 5°. O disposto na alínea “b” do inciso VI é subordinado à observância,
pelas entidades nele referidas, dos requisitos seguintes:

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas,
a qualquer título;

II – aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos
seus objetivos institucionais;

III – manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revesti-
dos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 6°. Não se considera instituição sem fins lucrativos aquela que, desen-
volver atividades não vinculadas à finalidade da instituição, ou que explore
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimen-
tos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preço ou
tarifa pelo usuário.

§ 7°. No reconhecimento da imunidade poderá o Município verificar os si-
nais exteriores de riqueza dos sócios e dos dirigentes das entidades, as-
sim como as relações comerciais, se houverem mantidas com empresas
comerciais pertencentes aos mesmos sócios.

§ 8°. No caso do ITBI, quando reconhecida à imunidade do contribuinte, o
tributo ficará suspenso até 12 (doze) meses, findos os quais, se não hou-
ver aproveitamento do imóvel nas finalidades estritas da instituição, cabe-
rá o pagamento total do tributo, acrescido das cominações legais.

§ 9°. Na falta do cumprimento do disposto nos §§ 1o, 3o, 4o e 5o deste
artigo, a autoridade competente deve suspender a aplicação do benefício.

Art. 169. Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito priva-
do ou público, quanto aos imóveis prometidos à venda, desde o momento
em que se constituir o ato.

Parágrafo único. Nos casos de transferência de domínio ou de posse de
imóvel, pertencentes a entidades referidas neste artigo, a imposição fis-
cal recairá sobre o promitente comprador, enfiteuta, fiduciário, usufrutuá-
rio, concessionário, comodatário, permissionário ou possuidor a qualquer
título.

Art. 170. A imunidade não abrangerá em caso algum as taxas devidas a
qualquer título.

Art. 171. A concessão de título de utilidade pública não importa em reco-
nhecimento de imunidade.

CAPÍTULO IV DOS IMPOSTOS

Art. 172. Os impostos de competência privativa do Município são os se-
guintes:

I – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;

II – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

III – Imposto Sobre Transmissão inter vivos de Bens Imóveis - ITBI.

TÍTULO II DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATURE-
ZA - ISS

CAPÍTULO I DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 173. Constitui fato gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza a prestação, por pessoa jurídica ou pessoa física, com ou sem
estabelecimento fixo, de serviços constantes da lista abaixo:

1 – Serviços de informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informa-
ção, entre outros formatos, e congêneres.
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1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos ele-
trônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina em
que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congê-
neres.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de com-
putação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e
manutenção de programas de computação e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas
eletrônicas.

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, ví-
deo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros,
jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras
de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12
de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e
congêneres.

3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas
de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para reali-
zação de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou per-
missão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos,
dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário.

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimi-
oterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e
congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgâ-
nico e mental.

4.10 - Nutrição.

4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.

4.14 - Próteses sob encomenda.

4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológi-
cos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congê-
neres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para presta-
ção de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de ter-
ceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo ope-
rador do plano mediante indicação do beneficiário.

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na
área veterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológi-
cos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congê-
neres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médica-veterinária.

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e con-
gêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais ativi-
dades físicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, SPA e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanis-
mo, paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras seme-
lhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da pres-
tação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos or-
ganizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia;
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para
trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes,
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que
fica sujeito ao ICMS).
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7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêne-
res, com material fornecido pelo tomador do serviço.

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêne-
res.

7.08 - Calafetação.

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, se-
paração e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públi-
cos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agen-
tes físicos, químicos e biológicos.

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higieniza-
ção, desratização, pulverização e congêneres.

7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação
de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, sil-
vicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por
quaisquer meios.

7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas,
represas, açudes e congêneres.

7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenha-
ria, arquitetura e urbanismo.

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamen-
to, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, ge-
ológicos, geofísicos e congêneres.

7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concreta-
ção, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relaciona-
dos com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros
recursos minerais.

7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educaci-
onal, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou
natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avali-
ação de conhecimentos de qualquer natureza.

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-servicecon-
dominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suíte-
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Servi-
ços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução
de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e
congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 – Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de segu-
ros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência
privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral,
valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propri-
edade industrial, artística ou literária.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de ar-
rendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturiza-
ção (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles
realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agencia-
mento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância
e congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de
aeronaves e de embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semo-
ventes.

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda
de bens de qualquer espécie.

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

12.02 - Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 - Boates, taxi-dancinge congêneres.

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais,
festivais e congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 - Corridas e competições de animais.

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com
ou sem a participação do espectador.

12.12 - Execução de música.

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, es-
petáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, ópe-
ras, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, medi-
ante transmissão por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e
congêneres.

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, con-
certos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou
congêneres.

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer
natureza.

13 – Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e re-
prografia.
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13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem,
mixagem e congêneres.

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução, trucagem e congêneres.

13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos,
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se
destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização,
ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva
ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, cai-
xas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando fi-
carão sujeitos ao ICMS.

14 – Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conser-
to, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veí-
culos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer ob-
jeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes emprega-
das, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, be-
neficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização,
corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres
de objetos quaisquer.

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos,
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente
com material por ele fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêne-
res.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário
final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcio-
nar pela União ou por quem de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de in-
vestimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior,
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrô-
nicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atesta-
do de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques
sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e do-
cumentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos,
bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos;
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral,
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet
e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas;
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, ex-
trato e demais informações relativas a contas sem geral, por qualquer meio
ou processo.

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamen-
to e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de opera-
ções de crédito; missão, concessão, alteração ou contratação de aval, fi-
ança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, pa-
ra quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive ces-
são de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancela-
mento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrenda-
mento mercantil (leasing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos
em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos
e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, auto-
mático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de co-
brança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de com-
pensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, ma-
nutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles
relacionados.

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, al-
teração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emis-
são de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exte-
rior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; forne-
cimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta
de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e rece-
bimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e con-
gêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relaciona-
dos a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quais-
quer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e
de atendimento.

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio
ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fun-
dos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e opo-
sição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração,
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo
de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 – Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,
ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
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17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, co-
mercial e congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e for-
necimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadas-
tro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em ge-
ral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução,
apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.03 - planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,
financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra.

17.05 - fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, in-
clusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contra-
tados pelo prestador de serviço.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, plane-
jamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de dese-
nhos, textos e demais materiais publicitários.

17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições,
congressos e congêneres.

17.10 - animação de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.11 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.12 - Leilão e congêneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Análise de Organização e Métodos.

17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.20 - Estatística.

17.21 - Cobrança em geral.

17.22- Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, se-
leção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber
ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (facto-
ring).

17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêne-
res.

17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de
recepção livre e gratuita).

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de se-
guros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de segu-
ros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de segu-
ros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prê-

mios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêne-
res.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, in-
clusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de termi-
nais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimen-
tação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro,
atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazena-
gem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de merca-
dorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimenta-
ção de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movi-
mentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logísti-
ca e congêneres.

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 – Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação,
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros ser-
viços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em
normas oficiais.

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho indus-
trial e congêneres.

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial
e congêneres.

24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinaliza-
ção visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

25 – Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; alu-
guel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, co-
roas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimen-
to de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conser-
vação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e su-
as agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, do-
cumentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agên-
cias franqueadas; courriere congêneres.

27 – Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social.
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28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 – Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia.

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31- Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecâ-
nica, telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecâ-
nica, telecomunicações e congêneres.

32 – Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachan-
tes e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e re-
lações públicas.

36 – Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 – Serviços de museologia.

38.01 - Serviços de museologia.

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for forneci-
do pelo tomador do serviço).

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

§ 1°. O contribuinte que exercer em caráter permanente ou eventual mais
de um dos serviços relacionados na lista a que se refere este artigo, ficará
sujeito ao imposto que incidir sobre cada um deles.

§ 2º. O fato gerador do imposto ocorre ainda que os serviços não se cons-
tituam como atividade preponderante do prestador.

§ 3º. O imposto incide sobre o serviço proveniente do exterior do País ou
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 4º. O imposto incide sobre os serviços prestados mediante a utilização
de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autori-
zação, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pe-
dágio pelo usuário final do serviço.

§ 5º. Incluem-se entre os sorteios referidos no item 19 da lista constante
do Artigo 173, desta Lei, aqueles efetuados mediante inscrição automática
por qualquer meio, desde que a captação de inscrições alcance participan-
tes no Município.

§ 6º. Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ainda que sua pres-
tação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 7º. A incidência do imposto independe:

I – da existência de estabelecimento fixo;

II – do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou
administrativas, relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabí-
veis;

III – do resultado financeiro obtido;

IV – da destinação dos serviços;

Art. 174. Para os efeitos de incidência do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza entende-se:

I – Por pessoa física, aquela que realiza trabalho pessoal, sem vínculo em-
pregatício.

II – Por empresa, toda e qualquer pessoa jurídica que exercer a atividade
de prestadora de serviços, assim como, para os efeitos desta lei, as so-
ciedades não personalizadas, as sociedades de fato, aquelas sem perso-
nalidade jurídica ou ainda, aquelas pessoas físicas não enquadradas no
inciso anterior.

§ 1º. Para efeito de enquadramentos na Legislação Tributária do Município
de ALTO PARAGUAI-MT, e aplicação das sanções previstas no artigo 98
desta Lei, a empresa classifica-se em:

I – Microempresa: Aquela que tenha receita bruta auferida anual de até R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

II – Empresa de Pequeno Porte: Aquela que tenha receita bruta auferida
anual de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) até
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);

III – Empresa de Médio Porte: Aquela que tenha receita bruta auferida anu-
al de R$ 3.600.000,01 (três milhões e seiscentos mil reais e um centavo)
até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais);

IV – Empresa de Grande Porte: Aquela que tenha receita bruta auferida
anual acima de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).

Art. 175. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do do-
micílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII,
quando o imposto será devido no local:

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, quando proveniente do
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no
caso dos serviços descritos no subitem 3.04 da lista de serviços constante
do artigo 173 desta Lei;

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02
e 7.17 da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista
de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista constante do artigo
173 desta Lei;

VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista cons-
tante do artigo 173 desta Lei;

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logra-
douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêne-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista constante do
artigo 173 desta Lei;

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores,
no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista constante do artigo
173 desta Lei;
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IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agen-
tes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.12 da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação
de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvi-
cultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da for-
mação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quais-
quer meios, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da lista de ser-
viços constante do artigo 173 desta Lei;

XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista de
serviços constante do artigo 173 desta Lei;

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem
7.16 da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.01 da lista de serviços constante do artigo 173
desta Lei;

XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados,
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.
02 da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda
do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista constan-
te do artigo 173 desta Lei;

XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e con-
gêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o
12.13, da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços constante do artigo 173
desta Lei;

XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de es-
tabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descri-
tos pelo subitem 17.05 da lista de serviços constante do artigo 173 desta
Lei;

XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o pla-
nejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos
pelo subitem 17.09 da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou me-
troviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista de serviços
constante do artigo 173 desta Lei;

XXI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09
da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos
no subitem 15.01 da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei;

XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09
da lista de serviços constante do artigo 173 desta Lei.

§ 1o No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista de ser-
viços constante do artigo 173 desta Lei, considera-se ocorrido o fato gera-
dor e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer nature-
za, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem
ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de ser-
viços constante do artigo 173 desta Lei, considera-se ocorrido o fato gera-
dor e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão
de rodovia explorada.

§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabele-
cimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetua-

dos os serviços descritos no subitem 20.01 da lista de serviços constante
do artigo 173 desta Lei.

§ 4o No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da lista de
serviços constante do artigo 173 desta Lei, o valor do imposto é devido ao
Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física
tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.

§ 5o No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de
crédito e débito, descritos no subitem 15.01 da lista de serviços constante
do artigo 173 desta lei, os terminais eletrônicos ou as máquinas das opera-
ções efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador
do serviço.

Art.176. Considera-se estabelecimento prestador o local onde são exerci-
das, de modo permanente ou temporário, as atividades de prestação de
serviços, sendo irrelevante para sua caracterização as denominações de
sede, filial, agência, sucursal, escritório de representação ou contato, ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 1º. A existência de estabelecimento prestador é indicada pela conjuga-
ção parcial ou total dos seguintes elementos;

I – manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipa-
mentos necessários à execução dos serviços;

II – estrutura organizacional ou administrativa;

III – inscrição nos órgãos previdenciários;

IV – indicação como domicilio para efeito de tributos federais, estaduais ou
municipais;

V – permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração
econômica de atividade de prestação de serviços, exteriorizada através
de indicação do endereço em impressos, formulários ou correspondência,
contrato de locação de imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas
de telefone, de fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome
do prestador, seu representante ou preposto.

§ 2º. A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado habitual
ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como
estabelecimento prestador, para os efeitos deste artigo.

§ 3º. São também considerados estabelecimento prestadores, os locais
onde forem exercidas as atividades de prestação de serviços de diversões
públicas de natureza itinerante.

Art. 177. Salvo as exceções estabelecidas nesta Lei, cada estabelecimen-
to do contribuinte é considerado autônomo para efeito de escrituração e
manutenção de livros e documentos fiscais e para o recolhimento do im-
posto relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos
débitos, inclusive multas e acréscimos, referentes a quaisquer deles.

Parágrafo único.O titular, sócio ou diretores de empresa são responsá-
veis pelo cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, que
esta Lei atribui a mesma.

CAPÍTULO II

DA NÃO INCIDÊNCIA

Art.178. O imposto não incide sobre:

I – as exportações de serviços para o exterior do País;

II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores
avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho
fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos
gerentes-delegados;

III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o
valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios
relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.
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Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pa-
gamento seja feito por residente no exterior.

CAPÍTULO III

DO SUJEITO PASSIVO

Art. 179. O Sujeito passivo da obrigação tributária principal é a pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou da penalidade pecuniária.

§ 1º.O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que
constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obri-
gação decorra de disposições expressas nesta Lei.

§ 2º.Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática
ou à abstenção de atos discriminados na legislação tributária do Município,
que não configurem obrigação principal de tributo ou penalidade pecuniá-
ria, ou ainda, a pessoa, que esteja vinculada, de qualquer forma ao fato
gerador de tributo da competência do Município de ALTO PARAGUAI.

I - o sujeito passivo, caso convocado, fica obrigado a prestar as declara-
ções solicitadas pela autoridade administrativa que, quando julgá-las insu-
ficiente ou imprecisa, poderá exigir que sejam completadas ou esclareci-
das;

II - a convocação do sujeito passivo será feita por quaisquer dos meios
previstos nesta Lei;

III - feita à convocação do sujeito passivo, terá ele o prazo de até 30 (trinta)
dias, a cargo da administração, para prestar os esclarecimentos solicita-
dos, sob pena de que se proceda ao lançamento de ofício, sem prejuízo
da aplicação das demais sanções cabíveis, a contar da intimação.

Art.180. Independentemente da responsabilidade supletiva determinada
esta lei, o tomador do serviço é responsável pelo Imposto Sobre Serviços,
e deve reter e recolher o seu montante, quando o prestador:

I – estabelecido ou não neste Município, deixar de emitir a correspondente
Nota Fiscal de Serviços referente à operação;

II – efetuando prestação dos serviços descritos no artigo 123, não com-
provar a quitação do imposto devido a este Município, incidente sobre as
operações;

III – estabelecido ou domiciliado neste Município, não estiver inscrito no
Cadastro Mercantil de Contribuintes.

Art. 181. São responsáveis em caráter supletivo pelo pagamento do im-
posto devido ao Município de ALTO PARAGUAI-MT:

I – os locadores de máquinas, aparelhos e equipamentos instalados, pelo
imposto devido pelos locatários estabelecidos no Município e relativo à ex-
ploração desses bens;

II – os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem máquinas apare-
lhos e equipamentos, pelo imposto devido pelos respectivos proprietários
não estabelecidos no Município, e relativo à exploração desses bens;

III – os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicílios exploração
de atividade tributável sem estar o prestador do serviço inscrito no órgão
fiscal competente, pelo imposto devido sobre esta atividade;

IV – os que efetuarem pagamento de serviços a terceiros não identifica-
dos, pelo imposto cabível nas operações;

V – os que utilizarem serviços, pelo imposto incidente sobre as operações,
se não exigirem dos prestadores documento fiscal regulamentado pela le-
gislação tributária do Município de ALTO PARAGUAI-MT, salvo quando
estes estiverem expressamente desobrigados, pela Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, do cumprimento desta obrigação acessória;

VI – a pessoa jurídica de Direito Privado, ainda que imune ou isenta, toma-
dora ou intermediária de serviços prestados por pessoa física;

VII – as empresas administradoras de cartões de créditos, pelo imposto
incidente sobre o preço dos serviços prestados pelos estabelecimentos fili-
ados localizados no Município, quando pagos através de cartão de crédito
por elas emitido;

VIII – as companhias de aviação, e quem as representem no Município,
em relação aos serviços tomados ou intermediados;

IX – as empresas que explorem planos de medicina de grupo ou individual
e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológi-
ca e congêneres e as empresas de seguro saúde, todas em relação aos
serviços previstos no item 4, exceto os subitens 4.22 e 4.23, e no subitem
10.01 da lista de serviços do art. 173, desta Lei;

X – os hospitais e clínicas públicas, privados ou entidades sem fins lucra-
tivos, pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados:

a) – por empresas de guarda e vigilância e de conservação e limpeza de
imóveis;

XI – por laboratórios de análises, de patologia e de especialidade médica
e assemelhados; XII – por bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen
e congêneres, bem como por empresas que executem remoção de paci-
entes.

XIII – os estabelecimentos particulares de ensino, pelo imposto devido so-
bre os serviços a eles prestados pelas empresas de guarda e vigilância e
de conservação e limpeza de imóveis;

XIV – as empresas de rádio, jornal e televisão, em relação aos serviços
tomados ou intermediados;

XV – os bancos e demais entidades financeiras, pelo imposto devido sobre
os serviços a eles prestados pelas empresas de guarda e vigilância, de
transporte de valores e de conservação e limpeza de imóveis; e também
vendas de prognósticos lotéricos autorizados ou não pelos governos.

XVI – os condomínios residenciais, pelo imposto devido sobre os serviços
a eles prestados por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas.

XVII – as incorporadoras, construtoras e imobiliárias, em relação aos ser-
viços tomados ou intermediados;

XVIII – as empresas seguradoras e de capitalização, em relação às co-
missões pagas pelas corretagens de seguros e de capitalizações e sobre
pagamentos de serviços de consertos de bens sinistrados;

XIX – a Administração Direta e Indireta da União, Estados e Municípios,
como Secretarias, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Socieda-
des de Economia Mista, e os Serviços Sociais Autônomos, localizados no
Município de ALTO PARAGUAI-MT, em relação ao imposto incidente so-
bre os serviços tomados ou intermediados;

XX – as empresas Autorizadas, Permissionárias e Concessionárias de
Serviços Públicos de qualquer natureza, em relação ao imposto incidente
sobre os serviços a elas prestados;

XXI – os administradores e condomínios de shopping centers, por quais-
quer serviços a eles prestados, tributados pelo imposto municipal sobre
serviços;

XXII – as distribuidoras de combustíveis, pelos serviços de transporte a
elas prestados, no âmbito do território municipal;

XXIII – as Indústrias estabelecidas no Município, em relação ao imposto
incidente sobre os serviços a elas prestados;

XXIV – as empresas comerciais em geral, em relação ao imposto incidente
sobre os serviços a elas prestados.

XXV – as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, in-
clusive apostas, em relação às comissões pagas aos seus agentes, reven-
dedores, concessionários ou congêneres;
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XXVI – tomador ou, em havendo intermediação, o intermediário de serviço
proveniente do exterior do país ou cuja prestação se tenha iniciado no ex-
terior do País;

XXVII – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou inter-
mediária dos serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,
7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.09 da lista de serviços cons-
tantes do artigo 173 desta Lei;

XXVIII – a Secretaria do Tesouro Nacional, pelos serviços prestados para
empresas e órgãos públicos federais, integrantes do SIAFI – Sistema Inte-
grado de Administração Financeira, ou o que possa lhe substituir;

XXIX – a pessoa jurídica, tomadora ou intermediária dos serviços descritos
nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.06, 1.07, 2.01, 3,03, 7.01, 7.03, 7.06, 7.07,
7.08, 7.13, 7.20, 7.21, 7.22, 11.03, 14.01, 14.02, 14.03, 14.04, 14.05, 14.
06, 14.07, 14.11, 14.12, 14.13, 17.01, 17.02, 17.03, 17.04, 17.06, 17.11,
17.12, 17.16, 17.17, 17.18, 17.19, 17.20, 17.21, 17.24, 23.01, 24.01, 28.
01, 30.01, 31.01, 32.01, 33.01, 35.01, 37.01, 40.01 da lista constante da
Lista do artigo 173 desta Lei, quando estes forem prestados por prestador
domiciliado em outro município;

XXX – a pessoa jurídica, tomadora ou intermediária dos serviços, ainda
que imune ou isenta, na hipótese prevista no artigo 175 § 4º, desta Lei.

§ 1º. O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de Decreto, deso-
brigar determinados sujeitos passivos, elencados neste artigo, da referida
obrigação.

§ 2º. O responsável tributário que tome serviços de sujeito passivo alcan-
çado por isenção, por estimativa da base de cálculo ou imunidade é obri-
gado a exigir e anexar a nota fiscal da operação, cópia do documento, váli-
do, exarado pela autoridade municipal competente, que reconhece ou con-
cede o benefício fiscal, a fim de eximi-lo da obrigatoriedade de retenção.

§ 3º. A responsabilidade pelo crédito tributário será satisfeita mediante o
pagamento do imposto, com base no preço do serviço, aplicada a alíquota
correspondente a atividade exercida.

§ 4º. Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao reco-
lhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, indepen-
dentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 5º. A responsabilidade não é elidida por imunidade ou por isenção tribu-
tária.

§ 6º. O responsável tributário, ao efetuar a retenção do imposto, é obrigado
a fornecer, ao contribuinte, comprovante da retenção individualizado, na
forma prevista na legislação tributária municipal.

§ 7º. Com a finalidade de disciplinar a aplicação da responsabilidade su-
pletiva instituída neste artigo, caberá ao Executivo Municipal, por meio de
Decreto, pré-selecionar em ato específico, dentre os responsáveis elenca-
dos nos itens I a XXVIII, aqueles que estarão submetidos ao regime.

§ 8º. Para os contribuintes alcançados pelo Regime de Responsabilidade
por Substituição instituído neste artigo a data de quitação do imposto inci-
dente sobre os serviços prestados será a data do efetivo recebimento do
preço dos serviços.

CAPÍTULO IV DA BASE DE CÁLCULO

SEÇÃO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 182. A base de cálculo é o preço do serviço.

§ 1º. Para os efeitos deste artigo considera-se preço tudo que for cobrado
em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direi-
tos, seja na conta ou não, inclusive a titulo de reembolso, reajustamento
ou dispêndio de qualquer natureza, sem prejuízo do disposto nesta Seção.

I – A base de cálculo arbitrada para efeito de cobrança será de 100% sobre
o valor ou preço que for cobrado sobre qualquer natureza.

§ 2º. As parcelas relativas a fretes, carretos, além do próprio imposto, são
consideradas partes integrantes do preço referido neste artigo, constituin-

do o respectivo destaque nos documentos fiscais, mera indicação de con-
trole.

§ 3º. Incluem-se na base de cálculo as vantagens financeiras decorrentes
da prestação de serviços, inclusive as relacionadas com a retenção perió-
dica dos valores recebidos.

§ 4º. Os descontos ou abatimento sob condição integram o preço do ser-
viço.

§ 5º. Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preço será o valor
resultante da sua conversão em moeda nacional, ao câmbio do dia da
ocorrência do fato gerador.

§ 6º. Na falta de preço, será tomado como base de cálculo o valor cobrado
dos usuários ou contratantes de serviços similares.

Art. 183. Na prestação dos serviços referentes aos itens 7.02 e 7.05 da
lista constante do artigo 173, o imposto será calculado sobre o preço do
serviço, deduzidas as parcelas correspondentes:

I – ao valor dos materiais adquiridos de terceiros, efetivamente emprega-
dos, que tenham se incorporado definitivamente a obra ou imóvel, quando
fornecidos pelo prestador dos serviços;

II – ao valor das subempreitadas já tributadas, no Município, pelo imposto.

§ 1º. A dedução dos valores de que trata este artigo será feita mediante a
apresentação dos documentos fiscais correspondentes aos materiais em-
pregados e das subempreitadas executadas, onde conste expressamente
em cada documento fiscal as seguintes informações:

a) A obra ou imóvel para onde se destina o material fornecido e o valor
dedutível para o ISS;

b) A obra ou imóvel objeto da subempreitada e o valor dedutível para o
ISS;

c) O número da matrícula da obra no INSS.

§ 2º. Para efeito do disposto no “caput” deste artigo, não são dedutíveis do
preço dos serviços:

I – Os materiais:

a) utilizados pelo construtor e passíveis de remoção da obra, tais como:
barracões, alojamentos de empregados e respectivos utensílios, madei-
ras, ferragens, pregos, instalações elétricas, usados na confecção de ta-
pumes, andaimes, escoras, torres, similares, equipamentos como: formas
de concreto, ferramentas, máquinas, motores, veículos, bombas, guindas-
tes, balancins e equipamentos de segurança;

II – Adquiridos:

a) através de recibos, nota fiscal de venda ao consumidor ou, ainda, aque-
les cuja aquisição não esteja comprovada pela primeira via da nota fiscal
emitida pelo vendedor;

b) através de nota fiscal em que não conste a perfeita identificação do emi-
tente e do destinatário;

c) adquiridos e/ou utilizados após a emissão da nota fiscal de serviços da
qual foi efetuado o abatimento;

d) quaisquer outros materiais ou equipamentos utilizados na construção e
que não se integrem a mesma.

§ 3º. O contribuinte ou responsável pelo imposto devido na prestação dos
serviços referentes aos itens 7.02 e 7.05 da lista do artigo 173, poderá op-
tar pela dedução de materiais e subempreitadas, sem a necessidade do
cumprimento dos requisitos determinados pelos §§ 1º e 2º do artigo 173,
através da utilização de percentual fixo de dedução, englobando material
e subempreitada conforme o seguinte:

a) itens 7.02 e 7.05 da lista anexa, exceto terraplanagem, 40% (quarenta
por cento) de dedução total, englobando subempreitada e material sobre o
preço do serviço;
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b) Terraplenagem – 10% (dez por cento) de dedução total, englobando su-
bempreitada e material sobre o preço do serviço.

§ 4º. O Poder Executivo Municipal poderá disciplinar em Decreto formas
complementares de controle e operacionalidade do disposto neste artigo.

Art.184. Quando os serviços descritos pelos subitens 3.03 e 22.01 da lista
de serviços constante do artigo 173 forem prestados no território deste Mu-
nicípio e também no de um ou mais outros Municípios, a base de cálculo
será a proporção do preço do serviço que corresponder à proporção, em
relação ao total, conforme o caso, da extensão da ferrovia, da rodovia, das
pontes, dos túneis, dos dutos e dos condutos de qualquer natureza, dos
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes neste
Município.

Art.185. Sem prejuízo das penalidades cabíveis, os preços dos serviços e
as deduções autorizadas por lei poderão ser arbitrados sempre que:

I – exercendo atividade sujeita à tributação pelo imposto, o contribuinte
não estiver inscrito no Cadastro Mercantil de Contribuintes - CMC;

II – o sujeito passivo não possuir documentos ou livros fiscais obrigatórios;

III – observadas as disposições desta Lei, houver atraso ou irregularidade
na escrituração dos livros fiscais;

IV – regularmente intimado, o sujeito passivo recusar-se a exibição de li-
vros e documentos ficais obrigatórios;

V – sujeito ao lançamento por homologação, o sujeito passivo não houver
recolhido o imposto nos prazos legais ou regulamentares;

VI – quando o contribuinte for pessoa física.

Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o arbitramento quando:

a) O sujeito passivo fraudar ou sonegar dados indispensáveis ao lança-
mento do imposto;

b) Os elementos constantes dos documentos fiscais ou contábeis não re-
fletirem o preço real do serviço;

c) As declarações, os esclarecimentos prestados pelo sujeito passivo, bem
como os documentos por ele exibidos, sejam omissos, não mereçam fé ou
não possibilitem a apuração da receita;

d) A prestação dos serviços seja referente aos itens 7.02 e 7.05 da lista de
serviços constante do Art. 173.

Art.186. Para proceder ao arbitramento à autoridade fiscal poderá basear-
se em quaisquer elementos de receita tributável pelo imposto, desde que
anexe aos autos cópia dos documentos que deram suporte ao feito e, es-
pecialmente, com base nos seguintes elementos:

I – preços correntes na praça, para o mesmo serviço ou similares;

II – receita auferida em anos anteriores, atualizada monetariamente;

III – receita de outros contribuintes do mesmo porte, que exerçam a mes-
ma atividade ou assemelhada;

IV – informações adquiridas através de convênios firmados com órgãos
estaduais e federais;

V – gastos com material necessário à execução dos serviços e com com-
bustíveis;

VI – despesas com salários, pagos ou creditados no período, acrescidos
de encargos sociais trabalhistas, além daquelas referentes a honorários
de diretores e retiradas do proprietário, sócio ou gerentes;

VII – até 2% (dois por cento) do valor do imóvel e dos equipamentos, ou o
valor dos respectivos aluguéis, quando maior;

VIII – gastos com água, energia, telefone e demais encargos do contribuin-
te.

Parágrafo único. No caso da prestação dos serviços referentes aos itens
7.02 e 7.05 da lista de serviços constante do Art. 173, a autoridade fiscal,
poderá se basear, além de qualquer outro elemento permitido na legisla-

ção tributária, de índices nacionais ou regionais de construção civil, que
indiquem custo de mão de obra e de materiais.

SEÇÃO II DAS ALÍQUOTAS

Art. 187. A alíquota para cálculo do imposto é de 5% (cinco por cento),
que será aplicável aos serviços previstos na lista a que se refere esse có-
digo.

§ 1º. Nas contratações de serviços em que for obrigatória a substituição
tributária, aplicar-se-á, as alíquotas conforme determinado neste artigo,
observando-se seu enquadramento específico.

§ 2º. As pessoas físicas, definidas no inciso I do artigo 174, pagarão o im-
posto, anualmente, aplicando-se os valores constantes no Anexo XVI, que
integra a esta Lei.

Art. 188. O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos
ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de
cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, exceto para os serviços a
que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviços cons-
tante neste código.

SEÇÃO III

ESTIMATIVA

Art. 189. O valor do imposto poderá ser fixado, pela autoridade fiscal, a
partir de uma base de cálculo estimada, nos seguintes casos:

I – quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;

II – quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização, indepen-
dente das penalidades cabíveis;

III – quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais
ou deixar de cumprir com regularidade as obrigações acessórias previstas
na legislação, independente das penalidades cabíveis;

IV – quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuinte cuja espécie,
modalidade ou volume de negócios ou atividades aconselhem a exclusivo
critério da autoridade competente, tratamento fiscal específico;

V – quando se tratar de contribuinte pessoa física.

VI – quando se tratar de prestadores de serviços de diversões públicas,
não estabelecidos neste Município ou que não possuam inscrição no Ca-
dastro Mercantil de Contribuintes - C.M.C, deste Município.

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, consideram-se de ca-
ráter provisório as atividades cujo exercício seja de natureza temporária e
estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcio-
nais.

Art. 190. A autoridade competente para fixar a estimativa poderá levar em
consideração, conforme o caso:

a) Dados fornecidos pelo próprio contribuinte, além de quaisquer outros
elementos informativos da receita provável deste, inclusive estudos dos ór-
gãos e entidades de classe vinculados diretamente à atividade desenvol-
vida;

b) O valor dos materiais e combustíveis consumidos;

c) O total dos salários pagos;

d) O total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes;

e) 2% (dois por cento) do valor do imóvel e das máquinas e equipamentos
utilizados para a prestação dos serviços ou, na hipótese de não serem pró-
prios os referidos bens, o valor dos respectivos aluguéis;

f) As despesas com fornecimento de água, energia e telefone;

g) Índices nacionais ou regionais de construção civil, que indiquem custo
de mão de obra e de materiais;

h) Índices nacionais referentes ao salário base de cada categoria profissi-
onal;
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i) Outros elementos devidamente identificados.

Art. 191. O valor do imposto, estimado na forma do artigo anterior, será
recolhido na conformidade do disposto no artigo 201 desta Lei.

Art. 192. Os contribuintes submetidos ao regime de estimativa serão re-
gulamente notificados do período de duração do regime, bem como das
importâncias a serem recolhidas.

Art. 193. Os valores estimados, para determinado exercício ou período,
poderão ser revistos pela autoridade fiscal e, se for o caso, reajustadas as
prestações subsequentes à revisão, notificando-se o contribuinte, na for-
ma do artigo anterior.

Art. 194. O contribuinte poderá contestar os valores estimados, mediante
reclamação e sucessivamente, recurso, dirigidos à autoridade fiscal com-
petente, na forma desta Lei.

§ 1º. O prazo para reclamação referida neste artigo é de 20 (vinte) dias,
contados da data do recebimento das notificações de que trata o art. 190.

§ 2º. Julgada procedente a impugnação, a diferença a maior recolhida na
pendência da decisão, será compensada nos recolhimentos futuros rela-
tivos ao período ou, se for o caso, restituída ao contribuinte mediante re-
querimento.

§ 3º. Se a decisão proferida agravar o valor da estimava, deve o contri-
buinte promover o recolhimento da diferença correspondente a cada mês,
nas condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças.

Art. 195. Ao fim do período para o qual se fez à estimativa, ou ainda, por
qualquer motivo, suspensa a aplicação do regime, a autoridade fiscal pro-
cederá à apuração da receita auferida e do imposto efetivamente devido,
notificando-se o contribuinte dos resultados obtidos.

Parágrafo único. As diferenças verificadas entre o total do imposto esti-
mado e o montante efetivamente devido serão:

I – recolhidas no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da notifi-
cação referida no “caput” deste artigo;

II – devolvidas ao contribuinte, mediante requerimento a ser apresentado
no prazo de 30 (trinta) dias, contados do último dia do período abrangido
pela estimativa.

Art. 196. O enquadramento no regime de estimativa poderá ser feito, a cri-
tério da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, individualmen-
te, por categorias de estabelecimentos, ou por grupos de atividade, inde-
pendendo, a aplicação do regime, do fato de se encontrar o contribuinte
sujeito a manter escrita fiscal.

Parágrafo único. Sendo insatisfatórios os meios normais de controle, a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças poderá exigir, do con-
tribuinte, a adoção de máquinas, equipamentos ou documentos especiais,
necessários à apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do
imposto devido.

SEÇÃO IV

INSCRIÇÃO

Art. 197. Os sujeitos passivos do imposto devem promover sua inscrição
no Cadastro Mercantil de Contribuintes - C.M.C., uma para cada local de
atividade, na forma estabelecida pela Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de inicio da atividade, ainda que se trate de sujeito passivo beneficiado por
imunidade ou isenção.

§ 1º. Caso o contribuinte não possua estabelecimento fixo, a inscrição será
feita pelo local do seu domicilio.

§ 2º. O recebimento da inscrição prevista neste artigo não faz presumir a
aceitação dos dados declarados pelo contribuinte.

Art. 198. Sempre que os dados declarados no momento da inscrição so-
frerem alterações, fica o contribuinte obrigado a informá-las ao Cadastro
Mercantil de Contribuintes - CMC, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data das respectivas ocorrências.

Parágrafo único. Também no prazo referido neste artigo devem ser co-
municados o encerramento das atividades, a venda e a transferência do
estabelecimento.

Art. 199. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
em caso de omissão do contribuinte e sempre que julgado necessário,
promover, de ofício, inscrições, alterações de dados cadastrais e cancela-
mento de inscrições.

Art. 200. A inscrição, a atualização de dados cadastrais e o cancelamento
das inscrições serão efetuados em formulários próprios, segundo modelos
instituídos pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através
dos quais serão declarados os dados e informações exigidas no interesse
da fiscalização do tributo.

Parágrafo único. Como complemento dos dados da inscrição, fica o con-
tribuinte obrigado a anexar, ao formulário mencionado neste artigo, quais-
quer documentos exigidos pela Fazenda Municipal.

SEÇÃO V

LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 201.O lançamento será feito a todos os contribuintes sujeitos ao ISS,
na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento, tendo como base
os dados constantes no Cadastro Mercantil de Contribuintes.

Art. 202. O lançamento do ISS será feito:

I – por homologação;

II – de ofício, quando calculado em função da natureza do serviço ou de
outros fatores pertinentes que independam do preço do serviço, a critério
da autoridade administrativa e, em consequência do levantamento fiscal,
ficar constatada a falta de recolhimento total ou parcial do imposto, poden-
do ser lançado, a critério da autoridade administrativa, através de Notifica-
ção e Auto de Infração.

Art. 203. Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei, os sujeitos passi-
vos devem, independentemente de qualquer notificação, calcular o impos-
to incidente sobre os serviços prestados ou tomados (retidos ou substituí-
dos), em cada mês, recolhendo-o até o dia 10 (dez) do mês subsequente
ao faturamento ou no prazo estabelecido em portaria baixada pela Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças.

§ 1º. Quando os serviços tenham como base de cálculo faturamentos re-
sultantes de convênios celebrados com o S.U.S., o recolhimento do impos-
to deverá ocorrer até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao recebimento
das respectivas faturas.

§ 2º. O recolhimento do imposto será feito através de formulário próprio,
instituído pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 204. O imposto relativo aos serviços de diversões públicas, prestados
nas condições descritas pelo inciso VI do artigo 137 desta Lei, será recolhi-
do antecipadamente, na forma estabelecida pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

Art. 205. O lançamento do imposto poderá ser procedido de oficio, cum-
prindo à autoridade que o realizar, a obrigatoriedade de notificar o sujeito
passivo.

Art. 204. O contribuinte deverá promover recolhimentos distintos do im-
posto incidente sobre os serviços prestados em cada estabelecimento ou
local de exercício da atividade.

Parágrafo único. É facultado o recolhimento unificado do imposto, relati-
vamente a todos os estabelecimentos ou locais de exercício da atividade
desde que:
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I – o contribuinte esteja obrigado à manutenção de escrita contábil e adote
a centralização desta em um dos seus estabelecimentos ou locais de exer-
cício da atividade;

II – o estabelecimento ou local de centralização da escrita esteja localizado
no território do Município;

III – o recolhimento unificado do imposto previsto no parágrafo únicodeste
artigo seja requerido à Secretaria Municipal de Administração e Finanças
que, em caso de deferimento do pedido, expedirá documento atestando a
decisão favorável e, ainda, o local ou estabelecimento onde será centrali-
zada a escrita e por via da qual serão realizados os recolhimentos do im-
posto.

Art. 206. Os contribuintes do imposto ficam obrigados à declaração das
operações tributáveis ou sua ausência, nas hipóteses de isenção ou re-
missão.

§ 1º. A declaração poderá ser feita através da escrituração dos livros fis-
cais prevista nesta Lei ou por outra forma estabelecida pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças.

§ 2º. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá dispen-
sar a seu critério, e mediante Portaria, a declaração de que trata este arti-
go, inclusive nos casos de contribuintes sujeitos ao regime de estimativa.

SEÇÃO VI

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 207. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do im-
posto, ou dele isentas ou imunes, que de qualquer modo participem direta
ou indiretamente de operações relacionadas com a prestação de serviços,
estão obrigadas, salvo norma em contrário, ao cumprimento das obriga-
ções deste título e das previstas em regulamento.

§ 1º As obrigações acessórias constantes deste título e regulamento não
excluem outras de caráter geral e comum a vários tributos previstos na le-
gislação própria, incluindo-se, dentre elas, a obrigação de, no prazo regu-
lamentar, apresentar a Declaração Anual do Contribuinte – DAC, a Secre-
taria Executiva da Fazenda do Estado de Mato Grosso.

§ 2º. O contribuinte poderá ser autorizado a utilizar regime especial para
emissão e escrituração de documentos e livros fiscais, inclusive através de
processamento eletrônico de dados, observado o disposto em regulamen-
to.

SEÇÃO VII

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL DE CONTRIBUINTES

Art. 208. A inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes a que se re-
fere este artigo será promovida de ofício ou pelo contribuinte ou responsá-
vel, na forma estipulada em regulamento.

§ 1°. As declarações prestadas pelo contribuinte ou responsáveis no ato
da inscrição ou da atualização dos dados cadastrais, não implicam sua
aceitação pela Fazenda Pública Municipal, que as poderá rever a qualquer
época, independentemente de prévia ressalva ou comunicação.

§ 2°. A inscrição, alteração ou retificação de ofício não exime o infrator das
multas cabíveis.

Art. 209. O contribuinte é obrigado comunicar o encerramento ou a parali-
sação da atividade no prazo e na forma do regulamento.

§ 1°. Sempre que os dados declarados no momento da inscrição sofrerem
alterações, fica o contribuinte obrigado a informá-las, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados da data das respectivas ocorrências.

§ 2°. Também no prazo referido neste artigo devem ser comunicados o en-
cerramento das atividades, a venda e a transferência do estabelecimento.

§ 3°. Em caso de deixar o contribuinte de recolher o imposto por mais de
2 (dois) anos consecutivos e não ser encontrado no domicílio tributário for-

necido, a inscrição e o cadastro poderão ser baixados de ofício, na forma
que dispuser o regulamento.

§ 4°. A anotação de encerramento ou paralisação de atividade não extin-
gue débitos existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente
à declaração do contribuinte ou à baixa de ofício.

Art. 210. É facultado à Fazenda Pública Municipal promover, periodica-
mente, a atualização dos dados cadastrais, mediante notificação, fiscaliza-
ção e convocação por edital dos contribuintes.

SEÇÃO VIII

DAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 211. Obrigam-se os sujeitos passivos do imposto, contribuintes, res-
ponsáveis ou substitutos tributários a manter, em cada um dos seus esta-
belecimentos sujeitos a inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes,
escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados ou tomados, ain-
da que não tributados.

§ 1º. O regulamento estabelecerá os modelos de livros fiscais, a forma e
os prazos para sua escrituração, podendo ainda, dispor sobre a dispensa
ou a obrigatoriedade de manutenção de determinados livros, tendo em vis-
ta a natureza dos serviços ou a atividade econômica explorada nos res-
pectivos estabelecimentos.

§ 2º. Toda e qualquer pessoa jurídica, sociedade empresária ou sociedade
simples, sujeito passivo da obrigação tributária, que mantenha filiais no ter-
ritório do Município de ALTO PARAGUAI, é obrigada a manter contabili-
dade descentralizada para cada unidade ou centro de custo, localizado no
Município, que permita diferenciar as receitas ou despesas específicas das
atividades de prestação ou tomada de serviços se e quando estas existi-
rem; e ainda que permita diferenciar os valores dos tributos recolhidos, a
recolher, retidos e/ou substituídos.

§ 3º. Os sujeitos passivos do imposto, que forem autorizados, pela legis-
lação tributária do Município de ALTO PARAGUAI, a utilizar para efeitos
de tributação, o regime contábil de caixa em substituição ao regime contá-
bil de competência, e que não estejam sob o regime de estimativa, estão
obrigadas, também, a manter relatórios analíticos detalhados, atualizados,
do total dos serviços prestados, contratados, cancelados, não efetivados,
não pagos, e dos efetivamente recebidos, sob pena de serem considera-
das não autorizadas ao regime contábil de caixa, independente de outras
penalidades previstas nesta lei.

§ 4º. Os relatórios, de que trata este parágrafo devem informar, no mínimo:
o CNPJ do tomador do serviço, o tipo de serviço, o valor do serviço, a data
da contratação ou prestação e a data do pagamento ou cancelamento.

Art. 212. Os livros fiscais, notas fiscais e os documentos representativos
ou indicativos de fatos geradores de obrigação tributária não poderão ser
retirados do estabelecimento, sob nenhum pretexto, excetuados os casos
em que estejam sob responsabilidade de profissional encarregado da con-
tabilidade ou hajam sido solicitados, apreendidos pelo Fisco de qualquer
nível de Governo, presumindo-se fora do estabelecimento, o livro que não
for exibido, quando solicitado pelo Agente Fazendário Municipal, em prazo
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo único. Os Agentes do Fisco Municipal apreenderão, mediante
expedição do respectivo termo, todos os livros fiscais, notas fiscais e os
documentos representativos ou indicativos de fatos geradores de obriga-
ção tributária, encontrados fora do estabelecimento, e os devolverão ao
contribuinte, após a lavratura do Auto de Infração cabível.

Art. 213. Os livros fiscais, que observarão modelos próprios e serão im-
pressos com folhas tipograficamente numeradas, só poderão ser usados,
depois de visados pela repartição fazendária competente, mediante “termo
de abertura”.

§ 1°. Os livros novos somente serão autenticados pela Fazenda Municipal,
mediante apresentação dos livros correspondentes, prestes a serem en-
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cerrados, ressalvadas as hipóteses de início de atividade e extravio do(s)
livro(s) em uso, esta última, condicionada ao cumprimento das formalida-
des legais pertinentes.

§ 2°. Os livros fiscais e comerciais, de qualquer natureza, assim como no-
tas fiscais ou qualquer documento que de algum modo se refira ou esteja
relacionado a fato(s) gerador(es) de obrigação tributária são de exibição
obrigatória ao fisco, devendo ser conservados, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, por quem tiver feito uso, contados da comunicação oficial do encer-
ramento da atividade econômica.

§ 3º. Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação quaisquer disposições
legais, excludentes ou limitativas dos direitos do Fisco, de examinar livros,
arquivos, documentos, papéis e feitos comerciais e fiscais.

§ 4º. Os livros fiscais e comerciais, notas fiscais e documentos citados no
“caput” deste artigo poderão ser examinados, pelos agentes do fisco muni-
cipal, fora do estabelecimento do sujeito passivo, desde que lavrado termo
escrito de retenção pela autoridade fiscal, em que se especifiquem a quan-
tidade, espécie, natureza e condições dos livros e documentos retidos.

§ 5º. Constituindo os livros fiscais, notas fiscais ou documentos supra men-
cionados prova da prática de ilícito tributário, os originais retidos não serão
devolvidos, extraindo-se cópia para entrega ao sujeito passivo.

§ 6º. Excetuado o disposto no parágrafo anterior, devem ser devolvidos os
originais dos documentos retidos para exame, mediante recibo.

§ 7º. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados pa-
ra escrituração contábil deverá manter documentação técnica completa e
atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a sua auditoria, facultada
a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão gráfica,
quando solicitada.

Art. 214. Quando da efetiva prestação de serviços, deverá ser emitida No-
ta Fiscal, com as indicações, utilização e autenticação definidas em regu-
lamento.

Art. 215. A impressão de Notas Fiscais, só poderá ser efetuada, mediante
prévia autorização da Fazenda Municipal, atendidas as normas estabele-
cidas em regulamento.

Parágrafo único. As empresas gráficas que confeccionarem as Notas Fis-
cais são obrigadas a manter livro para registros das que houverem forne-
cido.

Art. 216. Fica instituída no âmbito municipal a Nota Fiscal de Serviços
“avulsa“, série única, que será emitida privativamente pela Secretaria Mu-
nicipal de Receita e Controle – Departamento de Tributação, Cadastro e
Fiscalização, nos casos em que o prestador de serviços, pessoa física ou
empresa, não as possuam e necessitem emiti-las, cabendo ao regulamen-
to disciplinar sua operação.

§ 1°. O regulamento poderá dispensar a emissão de nota fiscal, para es-
tabelecimentos que utilizem sistema de controle do seu movimento diário,
baseado em máquinas registradoras, que expeçam “cupons” numerados
sequencialmente, para cada operação, e disponham de totalizadores.

§ 2°. A Fazenda Municipal poderá exigir a autenticação das fitas, bem co-
mo a lacração dos totalizadores e somadores.

Art. 217. Fica instituído pela Secretaria Municipal de Receita e Controle –
Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização a emissão de docu-
mentos fiscais pela Rede Mundial de Computadores- Internet e, estando
disponível ao contribuinte o aplicativo online emissor do documento.

§ 1º. Caberá ao regulamento:

I – Disciplinar a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;

II – Definir os contribuintes que estarão autorizados a emiti-la.

§ 2º. As Notas Fiscais de Prestação de Serviços Impressas ficam substi-
tuídas pelo Sistema de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica.

Art. 218. Fica criada a Declaração Mensal de Serviços de Instituições Fi-
nanceiras – DESIF, que consiste em sistema eletrônico para registro e
apuração das contas tributáveis, calculo e emissão do respectivo docu-
mento de arrecadação do Imposto Sobre Serviços – ISS, devido pelas ins-
tituições financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil – BACEN, e demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar
o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF.

Art. 219. A DESIF devera ser apresentada pela instituição financeira ex-
clusivamente por meio de sistema eletrônico da Secretaria Municipal de
Receita e Controle – Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscaliza-
ção da Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI-MT, nos prazos previs-
tos em regulamento.

§ 1º. Deverá ser preenchida e apresentada uma DESIF para cada estabe-
lecimento sujeito a inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário Municipal.

§ 2º. A DESIF deverá ser preenchida respeitando a codificação do Plano
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, e suas
informações deverão coincidir com os dados enviados pela instituição fi-
nanceira do Banco Central do Brasil.

§ 3º. Integrarão a DESIF:

I – balancete analítico mensal com as contas de receitas movimentadas
no período, incluindo código das rubricas, bem como os valores lançados
a débito, a crédito e o saldo de cada conta no final de cada mês;

II – Plano de contas analítico, com o código, a denominação e a descrição
da função das contas, que conterá a relação completa das contas de recei-
tas e despesas com seus títulos e respectivos códigos contábeis, e ainda,
obrigatoriamente, o detalhamento até o nível máximo de desdobramentos
em subcontas e subtítulos, indicando, sempre, os códigos corresponden-
tes do plano COSIF;

III – questionamentos e respostas sobre a natureza de contas e subcontas
para fins de apuração do fato gerador do ISS;

IV – informações quanto aos serviços tomados e a retenção na fonte do
ISS;

V – demais informações necessárias a apuração e constituição do crédito
tributário de ISS, definidas em regulamento.

Art. 220. O não envio da DESIF nos prazos definidos em regulamento,
bem como o seu preenchimento incompleto, acarretará a multa de R$:
34,44 UPFs por declaração não apresentada ou entregue com lacunas,
por agência e por mês.

Art. 221. Será, pessoalmente responsabilizado pelas obrigações tributari-
as resultantes de atos praticados com infração a presente lei o gerente,
diretor e/ou representante de cada agência das instituições financeiras.

Art. 222. As receitas de serviços lançadas na conta COSIF “Rendas Ante-
cipadas” (5.1.1.10.00-4) serão tributadas pelo ISS normalmente, sem qual-
quer dedução, mesmo antes da ocorrência do fato gerador.

Art. 223. A exigência antecipada de tributo em relação ao seu fato gerador
será aplicada também para as seguintes situações e momentos:

I – quando do recebimento do preço do serviço antes da respectiva pres-
tação, para qualquer atividade, no tocante ao ISS;

II – previamente a prestação de serviços públicos e/ou exercício do poder
de policia, no que tange as taxas;

III – na celebração de instrumentos translativos de direitos obrigacionais a
aquisição de imóveis, relativamente ao ITBI.

Art. 224. Nas hipóteses dos arts. 221 e 222, se o fato gerador não se con-
cretizar, será a importância paga restituída sumária e preferencialmente
ao sujeito passivo.

Art. 225. Os contribuintes de tributos municipais, incluindo as instituições
financeiras e equiparadas, ficam obrigados a adotar o sistema de domicílio
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tributário eletrônico a ser disponibilizado pela Prefeitura de ALTO PARA-
GUAI destinado, dentre outras finalidades, a:

I – cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos,
incluídos os relativos ao indeferimento de opção, a exclusão e a ações fis-
cais relativas a optantes pelo Simples Nacional;

II – encaminhar notificações e intimações; e

III – expedir avisos em geral.

§ 1º. Quando disponível, o sistema de domicílio tributário eletrônico de que
trata o caput observará o seguinte:

I – as comunicações serão por meio eletrônico através de funcionalidade
própria do sistema da prefeitura de ALTO PARAGUAI-MT, dispensando-
se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;

II – a comunicação feita na forma prevista no caput deste artigo será con-
siderada pessoal para todos os efeitos legais;

III – a ciência por meio do sistema de que trata o caput deste artigo pos-
suirá os requisitos de validade;

IV – considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito pas-
sivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e

V – na hipótese do inicio IV, nos casos em que a consulta se dê em dia
não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia
útil seguinte.

§ 2º. Quando disponível o sistema de domicilio eletrônico, a consulta re-
ferida nos incisos IV e V do § 1º deverá, ser feita em até 30 (trinta dias)
contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se
refere o inciso I do 1º, sob pena de ser considerada automaticamente rea-
lizada na data do término desse prazo.

§ 3º. O sistema de domicilio eletrônico previsto neste artigo não exclui ou-
tras formas de notificação previstas na legislação municipal.

TÍTULO III DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRI-
TORIAL URBANA - IPTU

CAPÍTULO I

DO IMPOSTO PREDIAL URBANO

Art. 226. O imposto municipal sobre a propriedade predial e territorial ur-
bana (IPTU) tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a pos-
se de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei
civil, localizado na zona urbana do Município.

Art. 227. Para os efeitos deste imposto, considera-se zona urbana toda a
área em que existam melhoramentos executados ou mantidos pelo Poder
Público, indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes:

I – meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II – abastecimento de água;

III – sistema de esgotos sanitários;

IV – rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribui-
ção domiciliar;

V – escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 3 (três)
quilômetros do imóvel considerado.

Art. 228. Ainda que localizadas fora da zona urbana do Município, segun-
do definida pelo artigo anterior, considerar-se-ão urbanas, para os efeitos
deste imposto, as áreas urbanizáveis e as de expansão urbana, destina-
das à habitação, inclusive residências de recreio, à indústria, ao comércio
ou a serviços, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos
do parágrafo anterior a seguir enumeradas:

I - as áreas pertencentes a parcelamentos de solo regularizados pela Ad-
ministração Municipal, mesmo que executados irregularmente;

II - as áreas pertencentes a loteamentos aprovados, nos termos da legis-
lação pertinente;

III - as áreas dos conjuntos habitacionais, aprovados e executados nos ter-
mos da legislação pertinente;

IV - as áreas com uso ou edificação aprovada de acordo com a legislação
urbanística de parcelamento, uso e ocupação do solo e de edificações.

Parágrafo 1º. As áreas referidas nos incisos deste artigo terão seu perí-
metro delimitado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo 2º. Para os efeitos do IPTU, considerar-se-á prédio o imóvel
ocupado, concluído ou não, compreendendo o terreno com a respectiva
construção e dependências.

Art. 229. Para os efeitos deste imposto, considera-se construído todo imó-
vel no qual exista edificação que possa servir para habitação ou para o
exercício de quaisquer atividades.

Parágrafo Único. A incidência do IPTU independerá do cumprimento de
quaisquer outras exigências legais, regulamentares ou administrativas, re-
lativas ao imóvel, sem prejuízo de eventuais cominações cabíveis.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

Art. 230. Constitui fato gerador do Imposto Territorial Urbano a proprieda-
de, o domínio útil ou a posse de bem imóvel não construído, localizado na
zona urbana do Município, observando as disposições contidas nesta lei.

Art. 231. Para os efeitos deste imposto, consideram-se não construídos os
terrenos:

I – em que não existir edificação;

II – em que houver obra paralisada ou em andamento, edificações conde-
nadas ou em ruínas, ou construções de natureza temporária;

III – cuja área exceder de 5 (cinco) vezes a ocupada pelas edificações, ex-
ceto as chácaras de recreio;

IV – ocupados por construção de qualquer espécie, inadequada à sua si-
tuação, dimensões, destino ou utilidade, conforme regulamento.

Parágrafo único. No cálculo do excesso de área de que trata o inciso III,
toma-se por base a do terreno ocupado pela edificação principal, edículas
e dependências.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES COMUNS RELATIVAS AO IMPOSTO PREDIAL E TER-
RITORIAL URBANO

SEÇÃO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 232. A incidência, sem prejuízo das cominações cabíveis, independe
do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou admi-
nistrativas.

Art. 233. O imposto não incide:

I – nas hipóteses de imunidades previstas na Constituição Federal e no
disposto neste Código;

II – no caso do Imposto Predial Urbano, sobre os imóveis, ou parte destes,
considerados como não construídos, para os efeitos da incidência do Im-
posto Territorial Urbano.

Art. 234. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do
seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Art. 235. O imposto é devido, a critério da repartição competente:

I – por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da responsa-
bilidade solidária dos possuidores indiretos;

II – por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuízo da responsabili-
dade solidária dos demais e do possuidor direto.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplica-se ao espólio das pesso-
as nele referidas.
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Art. 236. O lançamento do imposto é anual e feito um para cada unidade
imobiliária, em nome do sujeito passivo, na conformidade do disposto no
artigo anterior.

§ 1º. No caso de condomínio, figurará o lançamento em nome de cada um
dos condôminos, na proporção de sua parte e, em sendo esses desconhe-
cidos, em nome do condomínio.

§ 2º. Quando se tratar de loteamento figurará o lançamento em nome do
seu proprietário, até que seja outorgada a escritura definitiva da unidade
vendida.

§ 3º. Verificando-se a outorga de que trata o parágrafo anterior, os lotes
vendidos serão lançados em nome do comprador, no exercício subse-
quente ao que se verificar a modificação do Cadastro Imobiliário.

§ 4º. Quando o imóvel estiver sujeito a inventário, figurará o lançamento
em nome do espólio e, feita a partilha, será transferido para os nomes dos
sucessores, os quais se obrigam a promover a transferência perante o ór-
gão da Prefeitura, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da partilha
ou da adjudicação, transitado em julgado.

§ 5º. Os imóveis pertencentes a espólio, cujo inventário esteja sobrestado,
serão lançados em nome do mesmo, o qual responderá pelo tributo até
que, julgado o inventário, se lancem as necessárias modificações.

§ 6º. O lançamento dos imóveis pertencentes à massa falida ou sociedade
em liquidação será feito em nome das mesmas, mas a notificação será en-
dereçada aos seus representantes legais, anotando-se os nomes e ende-
reços nos registros.

Art. 237º. Considera-se ocorrido o fato gerador em 1º de janeiro do ano
a que corresponda o lançamento, ressalvadas as edificações construídas
durante o exercício, cujo fato gerador ocorrerá, inicialmente, na data da
concessão do “habite-se”, ou quando do cadastramento “ex-offício”, sendo
o imposto referente a edificação calculado de modo proporcional a quan-
tidade de meses restantes para o término do ano fiscal, não se conside-
rando fração de mês e incluindo-se o mês da concessão do “habite-se” ou
cadastramento “ex-offício”.

Art. 238. O lançamento considera-se regularmente notificado ao sujeito
passivo, na hipótese do imposto predial urbano, com a entrega do carnê
de pagamento, no local do imóvel ou no local por ele indicado, observadas
as disposições contidas neste Capítulo.

§ 1º. A notificação deverá ser precedida de divulgação, a cargo do Execu-
tivo, das datas de entrega dos carnês de pagamento e das suas corres-
pondentes datas de vencimento.

§ 2º. Para todos os efeitos de direito, no caso do parágrafo anterior e res-
peitadas as suas disposições, presume-se feita a notificação do lançamen-
to, e regularmente constituído o crédito tributário correspondente, decorri-
dos 05 (cinco) dias contados após a entrega dos carnês de pagamento.

§ 3º. Comprovada a impossibilidade de entrega da notificação, ou no caso
de recusa de seu recebimento, a notificação far-se-á por edital.

§ 4º. O edital poderá ser feito globalmente para todos os imóveis que se
encontrarem em situação prevista no parágrafo anterior.

§ 5º. Considera-se feita a notificação por edital 05 (cinco) dias após a sua
publicação em jornal de circulação na Capital ou em Diário Oficial do Mu-
nicípio ou em mural afixado na Secretaria Municipal de Receita e Controle
– Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização, se for o caso.

Art. 239. O pagamento do imposto poderá ser efetuado de uma só vez ou
em prestações, mensais e sucessivas, na forma e prazo regulamentares.

Parágrafo Único. O recolhimento do imposto não importa em presunção,
por parte da Prefeitura, para quaisquer fins, da legitimidade da proprieda-
de, do domínio útil ou da posse do imóvel.

Art. 240. A notificação do lançamento do imposto territorial urbano far-se-á
por meio de edital, observado o disposto nesta lei.

CAPÍTULO IV

DAS ISENÇÕES

Art. 241. São isentos do IPTU, observado o disposto em regulamento:

I – os imóveis cedidos gratuitamente, em sua totalidade, para uso do Mu-
nicípio de ALTO PARAGUAI-MT.

CAPÍTULO V

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 242. A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel, que será
apurado com base na Planta Genérica de Valores e Tabela de Preços
de Construção, atualizada anualmente por meio de Decreto, corrigidos
pela variação do IPCA.

§ 1º A Planta e Tabela de que trata o caput deste artigo serão elaboradas
e revistas anualmente por comissão própria composta de pelo menos 03
(três) membros, a ser constituída pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 243. Na apuração do valor venal do imóvel, para os fins de lançamen-
to do IPTU, os valores unitários de metro quadrado de construção e de
terreno serão determinados em função dos seguintes elementos, tomados
em conjunto ou separadamente:

I – Quanto ao prédio:

a) o padrão ou tipo de construção;

b) a área construída;

c) o valor unitário do metro quadrado;

d) o estado de conservação;

e) os serviços públicos ou de utilidade existentes na via ou logradouro;

f) o índice de valorização do logradouro, quadra ou zona em que estiver
situado o imóvel;

g) o preço nas últimas transações de compra e venda realizadas nas zo-
nas respectivas, segundo o mercado imobiliário local;

h) quaisquer outros dados informativos obtidos pela repartição competen-
te;

II - Quanto ao terreno:

a) a área, a forma, as dimensões, a localização, os acidentes geográficos
e outras características;

b) os fatores indicados nas alíneas “e”, “f” e “g” do item anterior e quais-
quer outros dados informativos.

Art. 244. Observado o disposto no artigo anterior, ficam definidos, como
valores unitários, para os locais e construções no território do Município:

I – relativamente aos terrenos, os constantes da Planta de Valores Gené-
ricos;

II – relativamente às construções, os valores indicados na Tabela de Pre-
ços de Construção.

Parágrafo único. Os imóveis que não constarem da Planta de Valores re-
ferida no inciso I, terão seus valores unitários de metro quadrado de terre-
no fixados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 245. Na determinação do valor venal não serão considerados:

I – o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporá-
rio, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento
ou comodidade;

II – as vinculações restritivas do direito de propriedade e o estado de co-
munhão.

Art. 246. No cálculo da área construída das unidades autônomas de pré-
dios em condomínio, será acrescentada, à área privativa de cada unidade,
a parte correspondente nas áreas comuns em função de sua cota-parte.
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Art. 247. O valor unitário de metro quadrado de construção será obtido pe-
lo enquadramento da construção num dos tipos da Tabela de Preços de
Construção, em função da sua área predominante, e no padrão de cons-
trução cujas características mais se assemelhem às suas.

Parágrafo único. Nos casos em que a área predominante não correspon-
der à destinação principal da edificação, ou conjunto de edificações, pode-
rá ser adotado critério diverso, a juízo da Administração.

Art. 248. O valor venal de imóvel construído será apurado pela soma do
valor do terreno com o valor da construção, calculados na forma da Lei
que vier a instituir a Planta de Valores Genéricos e a Tabela de Preços de
Construção.

CAPÍTULO VI

DAS ALÍQUOTAS RELATIVAS AO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORI-
AL URBANO

Art. 249. O imposto será calculado aplicando-se as seguintes alíquotas:

I – Imóveis prediais – 1% (um por cento);

II – Imóveis territoriais – 2% (dois por cento)

III – Imóveis territoriais urbanos não edificado e sem nenhuma proteção ou
cerca – 3% (três por cento).

§ 1º. Nas glebas, assim entendidas as quadras, residenciais ou não, nas
quais não foi efetuado o micro parcelamento, a alíquota do Imposto Terri-
torial Urbano fica fixada em 3% (três por cento), independente da zona em
que se situam.

§ 2º. O zoneamento urbano do Município será definido na mesma Lei que
tratar da Planta de Valores Genéricos e Tabela de Preços de Construção.

§ 3º. Enquanto não definidos os novos valores da Planta de Valores Gené-
ricos e Tabela de Preços de Construção, ficam considerados os ora prati-
cados pela Fazenda Municipal.

CAPÍTULO VI

Inscrição para Efeitos do IPTU

Art. 250. Os prédios e os terrenos urbanos localizados no território muni-
cipal estarão obrigados à inscrição na Secretaria Municipal da Fazenda,
ainda que beneficiados por imunidade ou isenção.

Art. 251. A inscrição deve ser promovida:

I – pelo proprietário;

II – pelo titular do domínio útil ou pelo possuidor a qualquer título;

III – pelo promitente comprador;

IV – de ofício, quando:

V – Se tartar de próprio federal, estadual e municipal;

VI – Não for cumprida a obrigação de inscrição pelo responsável;

VII – A inscrição for promovida com informações incorretas, incompletas
ou inexatas.

Art. 252. A inscrição será efetivada mediante requerimento, no prazo de
30 (trinta) dias a partir da data da ocorrência do fato gerador, sob pena de
multa no equivalente a 1/100 (um por cem) do valor venal do imóvel, se
vier a ser realizada de ofício.

Art. 253. Na inscrição, deverão ser apresentados e, se necessário, anexa-
dos;

I – título de propriedade e endereço atualizado do sujeito passivo;

II – planta baixa e de situação, com a devida amarração às esquinas;

III – individualização de áreas, em se tratando de edificação projetada com
mais de uma economia;

IV – quando se tratar de área loteada, duas plantas completas do lotea-
mento aprovado pelo órgão competente e devidamente registrado no Re-
gistro de Imóveis.

Parágrafo Único. Cada prédio deverá ter tantas inscrições quantas forem
as unidades distintas que o integrarem, observado o tipo de utilização.

Art. 254. Deverão ser comunicados à Secretaria Municipal da Fazenda,
no prazo de 60 (sessenta dias), ou no decorrer do exercício em que ocor-
rerem, sob pena de multa no equivalente a 1/100 (um por cem) do valor
venal do imóvel:

I – a alteração resultante de construção, aumento, reforma, reconstrução
ou demolição;

II – o desdobramento e englobamento de áreas;

III – a transferência de propriedade ou de domínio;

IV – a ocupação, quando esta ocorrer antes da conclusão da obra;

V – no caso de áreas loteadas, bem como das construídas em curso de
venda:

VI – a indicação de lotes ou de unidades prediais vendidas e seus adqui-
rentes: as rescisões de contrato ou qualquer outra alteração.

CAPÍTULO VII

DO PAGAMENTO DO IPTU

Art. 255. O imposto será pago na forma, local e prazos definidos em regu-
lamento, observando-se que:

I – terá o desconto, a critério da Secretaria Municipal de Receita e Contro-
le, de até 15% (quinze por cento), se for pago em parcela única;

II – poderá ser dividido em até 10 (dez) parcelas iguais, desde que o valor
de cada parcela não seja inferior a R$: 0,40 UPF.

§ 1º. Todas as expedições de alvarás de desmembramento, loteamentos,
remembramentos e bem assim atestados de “habite-se” para edificações
ou edifícios somente serão liberados quando:

a) alvarás de desmembramentos e loteamentos - quando da quitação ple-
na do IPTU da área a ser fracionada;

b) remembramento - quando da quitação plena do IPTU incidente sobre
as unidades imobiliárias a serem remembradas;

c) habite-se de edifícios ou edificações - quando da quitação plena das
parcelas do IPTU do imóvel territorial onde foi construído o edifício ou edi-
ficação, e assim como da quitação do imposto devido pela prestação dos
serviços na sua construção;

d) no processo de expedição do “habite-se”, constatando-se a falta de re-
colhimento do ISS relativo à execução das atividades prestacionais, o pro-
prietário da obra será responsável pelo pagamento de referido imposto.

Parágrafo Único. Isenta-se do disposto na alínea “d”, do parágrafo 1º,
deste artigo, a obrigação com respeito ao ISS no caso de imóveis nos
quais pessoa física seja titular da propriedade, do domínio útil, da posse
por natureza ou acessão física.

CAPÍTULO VIII

DA REVISÃO DO LANÇAMENTO

Art. 256. O IPTU será lançado, anualmente, de ofício, no primeiro dia útil
do ano- calendário, tendo por base a situação e avaliação do imóvel na-
quela data.

§ 1º. Aalteração do valor do lançamento anual, decorrente de modificação
havida durante o exercício, será procedida apartir do seguinte.

Art. 257. O lançamento decorrente da inclusão de ofício, retroagirá à data
da ocorrência do fato gerador.

Art. 258. O lançamento, regularmente efetuado e após notificado o sujeito
passivo, só será alterado em virtude de:
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I – iniciativa de ofício da autoridade lançadora, quando se comprove que
no lançamento ocorreu erro na apreciação dos fatos, omissão ou falta da
autoridade que efetuou ou quando deva ser apreciado fato não conhecido
ou não aprovado por ocasião do lançamento;

II – deferimento pela autoridade administrativa, de reclamação ou impug-
nação do sujeito passivo, em processo regular, obedecidas as normas pro-
cessuais previstas neste Código.

Art. 259. Far-se-á ainda revisão de lançamento sempre que se verificar er-
ro na fixação do valor venal ou da base tributária, ainda que os elementos
indutivos dessa fixação hajam sido apurados diretamente pelo Fisco.

Art. 260. Uma vez revisto o lançamento com obediência às normas e exi-
gências nos artigos anteriores, será reaberto o prazo de 10 (dez) dias ao
contribuinte, para efeito de pagamento do tributo ou da diferença deste,
sem acréscimo de qualquer penalidade.

CAPÍTULO VIII

Notificação do IPTU

Art. 261. Os contribuintes serão notificados do lançamento anual do IPTU
e das infrações pertinentes através do correio, da imprensa escrita, ou por
qualquer outro meio legalmente possível.

§ 1º. Considerar-se-á feita a notificação ou qualquer comunicação:

I – quando pessoal, na data da assinatura do contribuinte ou responsável,
seu representante, mandatário ou preposto, no instrumento respectivo, ou
na data da assinatura do servidor na informação da recusa daquele;

II – quando por remessa postal, na data constante do Aviso de Recebi-
mento (AR) e, na emissão deste, 5 (cinco) dias após o seu retorno;

III – quando por edital, 5 (cinco) dias após a data de sua fixação, ou da
data da publicação.

§ 2º. O edital referido no parágrafo anterior será publicado uma única vez,
em órgão de imprensa local, ou afixado no recinto franqueado ao público
da Secretaria da Fazenda.

CAPÍTULO IX

Pagamento do IPTU

Art. 262. Os pagamentos do IPTU serão efetuados à vista até o último dia
de seu vencimento, ou parcelados em 10 (dez) prestações iguais e suces-
sivas, com o acréscimo de 20% (vinte por cento) mais Taxa SELIC, após
o seu vencimento.

§ 1º. A Secretaria da Fazenda Pública Municipal, emitirá os carnês para
o pagamento à vista e também para o prestacionamento e fará chegar no
domicílio dos contribuintes.

§ 2º. O não-recebimento dos carnês ou seu extravio não eximirá o contri-
buinte do pagamento do IPTU, posto que, poderá requerer a segunda via
na Secretaria Municipal de Receita e Controle – Departamento de Tributa-
ção, Cadastro e Fiscalização.

§ 3º. Ocorrendo a falta do pagamento da parcela única ou o atraso de 3
(três) prestações, o crédito tributário será constituído por lançamento de
ofício e, depois de realizado o procedimento tributário administrativo re-
gular, encaminhado obrigatoriamente à execução fiscal, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, com pedido de penhora do imóvel a que se refe-
rir, sob pena de responsabilização proporcional do Secretário da Fazenda
Municipal e do Procurador(a) Geral do Município.

CAPÍTULO IX

DA RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO

Art. 263. A reclamação será dirigida ao órgão competente da Fazenda Pú-
blica Municipal em requerimento, devidamente protocolado, obedecidas as
formalidades regulamentares e assinado pelo contribuinte ou por seu re-
presentante legal, observando-se o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência na notificação.

Art. 264. A reclamação apresentada dentro do prazo previsto no artigo an-
terior terá efeito suspensivo quando:

I – houver engano quanto ao contribuinte ou aplicação de alíquota;

II – existir erro quanto à base de cálculo ou do próprio cálculo;

III – os prazos para pagamento divergirem dos previstos em regulamento.

Parágrafo único. O contribuinte que tiver sua reclamação indeferida, res-
ponderá pelo pagamento de multas e de outras penalidades já incidentes
sobre o tributo.

Art. 265. O requerimento reclamatório será julgado nas instâncias admi-
nistrativas, na forma prevista neste Código, sujeitando-se à mesma pro-
cessualística, exceto aos prazos, que serão os que constarem deste Capí-
tulo.

CAPÍTULO X

DAS PENALIDADES

Art. 266. Aplicam-se ao IPTU os acréscimos legais previstos no artigo 144.

Parágrafo único. Aos que deixarem de proceder ao cadastramento pre-
visto no artigo 268, bem como à comunicação exigida no artigo 269,
aplicar-se-á a multa por infração prevista no item XXII do artigo 149, que
será cobrada no ato ou juntamente com o IPTU do exercício seguinte ao
que ocorreu a infração, quando a correção for efetuada por iniciativa da
repartição competente.

CAPÍTULO XI

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Art. 267. Todos os imóveis, inclusive os que gozarem de imunidade ou
isenção, situados na zona urbana, de expansão e dos Distritos do Municí-
pio, como definidas neste Código, deverão ser inscritos pelo contribuinte
ou responsável no Cadastro Imobiliário.

Art. 268. A fim de efetivar a inscrição no Cadastro Imobiliário, é o respon-
sável obrigado a comparecer aos órgãos competentes do Município de AL-
TO PARAGUAI, munido do título de propriedade ou do compromisso de
compra e venda, para a necessária anotação.

§ 1º. A inscrição deverá ser efetuada no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da escritura definitiva ou da promessa de compra e venda do imó-
vel.

§ 2º. As obrigações a que se refere este artigo serão extensivas aos casos
de aquisição de imóveis pertencentes a loteamentos, após a outorga da
escritura definitiva ou promessa de compra e venda.

§ 3º. A inscrição e os efeitos tributários dela decorrentes não criam direitos
ao proprietário, ao titular do domínio útil ou ao detentor da posse a qual-
quer título, bem como não excluem o direito do Município de promover a
adequação da edificação às normas legais, sem prejuízo das demais me-
didas cabíveis.

§ 4º. Para a caracterização da área do imóvel será considerada a situação
de fato do imóvel, coincidindo ou não com a descrição contida no respec-
tivo título de propriedade, domínio ou posse.

Art. 269. Em caso de litígio sobre o domínio do imóvel, a ficha de inscrição
mencionará tal observação, bem como a qualificação dos litigantes e dos
detentores do imóvel, a natureza do feito, o juízo e cartório por onde correr
a ação.

Parágrafo único. Inclui-se, também, na situação prevista neste artigo, o
espólio, a massa falida e as sociedades em liquidação.

Art. 270. Em se tratando de área loteada ou remanejada, cujo loteamento
tenha sido licenciado pela Prefeitura, fica o responsável obrigado, além da
apresentação do título de propriedade, a entrega ao órgão cadastrador,
uma planta completa em escala que permita a anotação dos desdobra-
mentos, logradouros, das quadras, dos lotes, área total, as áreas cedidas
ao patrimônio municipal, às áreas compromissadas e áreas alienadas.
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Art. 271. Deverão ser obrigatoriamente comunicadas ao órgão cadastra-
dor, no prazo de 30 (trinta) dias, todas as ocorrências verificadas com re-
lação ao imóvel que possam afetar a base de cálculo e a identificação do
contribuinte, da obrigação tributária.

Art. 272. Será exigida certidão de cadastramento em todos os casos de:

I – Habite-se, licença para construção ou reconstrução, reforma, demoli-
ção ou ampliação;

II – remanejamento de área;

III – aprovação de plantas.

Art. 273. É obrigatória a informação do Cadastro Imobiliário nos seguintes
casos:

I – expedição de certidão relacionada com o IPTU;

II – reclamação contra lançamento;

III – restituição de tributos imobiliários e taxas que a eles acompanham;

IV – anistia parcial ou total de tributos imobiliários.

TÍTULO IV DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS
- ITBI

CAPÍTULO I DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 274. O Imposto Sobre a Transmissão por ato oneroso inter vivos, de
Bens Imóveis, bem como cessão de direitos a eles relativos, ITBI, tem co-
mo fato gerador:

I – a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, da propri-
edade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão
física, conforme definido no Código Civil;

II – a transmissão inter vivos, por ato oneroso, a qualquer título, de direitos
reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;

III – a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos
anteriores.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei é adotado o conceito de imóvel e
de cessão constantes da Lei Civil.

Art. 275. O ITBI será devido quando os bens imóveis transmitidos, ou so-
bre os quais versarem os direitos, se situarem no território deste Município,
ainda que a mutação patrimonial decorra de ato ou contrato celebrado ou
de sucessão aberta fora do respectivo território.

Art. 276. Considerar-se-ão bens imóveis para os fins do ITBI:

I – o solo com sua superfície, os seus acessórios e adjacências naturais,
compreendendo as árvores e os frutos pendentes, o espaço aéreo e o sub-
solo;

II – tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, como as
construções e a semente lançada à terra, de modo que não se possa reti-
rar sem destruição, modificação, fratura ou dano.

CAPÍTULO II

Incidência do ITBI

Art. 277. A incidência do ITBI alcança as seguintes mutações patrimoniais:

I – compra e venda pura ou condicional e atos equivalentes;

II – dação em pagamento;

III – permute;

IV – arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça;

V – incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos
de imunidade e não incidência;

VI – transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um
de seus sócios, acionistas ou respectivos sucessores;

VII – tornas ou reposições que ocorram:

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal
ou morte quando o cônjuge ou herdeiro receber, dos imóveis situados no
Município, cota-parte de valor maior do que o da parcela que lhe caberia
na totalidade desses imóveis;

b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for rece-
bida por qualquer condômino cota-parte material, cujo valor seja maior do
que o de sua cota-parte ideal;

VIII - mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o ins-
trumento contiver os requisitos essenciais à compra e à venda;

IX – instituição de fideicomisso;

X – enfiteuse e subenfiteuse;

XI – rendas expressamente constituídas sobre imóvel;

XII – concessão real de uso;

XIII – cessão de direitos de usufruto;

XIV – cessão de direitos à usucapião;

XV – cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, depois de assina-
do o auto de arrematação ou adjudicação;

XVI – acessão física quando houver pagamento de indenização;

XVII – cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis;

XVIII – qualquer ato judicial ou extrajudicial inter vivos não especificado
neste artigo que importe ou se resolva em transmissão, a título oneroso,
de bens imóveis por natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garantia;

XIX – cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior;

XX – incorporação de imóvel ou de direitos reais sobre imóveis ao patrimô-
nio de pessoa jurídica, em realização de capital, quando a atividade pre-
ponderante da adquirente for a compra e venda, locação ou arrendamento
mercantil de imóveis, ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição;

XXI – transmissão desses bens ou direitos, decorrentes de fusão, incorpo-
ração, cisão ou extinção de pessoa jurídica, quando a atividade preponde-
rante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

XXII – cessão de promessa de venda ou transferência de promessa de
cessão, relativa a imóveis, quando se tenha atribuído ao promitente com-
prador ou ao promitente cessionário o direito de indicar terceiro para rece-
ber a escritura decorrente da promessa.

§ 1°. Equipara-se à compra e venda, para efeitos tributários:

I – a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza;

II – a permuta de bens imóveis situados no território do Município por ou-
tros quaisquer bens situados fora do território do Município.

§ 2°. Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida nos
incisos XX e XXI deste artigo, quando mais de 50% (cinquenta por cento)
da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos anos anteriores
e nos dois anos subsequentes à aquisição, decorrer de transações menci-
onadas nesta Lei.

§ 3°. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisi-
ção, ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância
referida no parágrafo anterior, levando em conta os 2 (dois) primeiros anos
seguintes à data da aquisição.

§ 4°. Verificada a preponderância referida no § 2º deste artigo, tornar-se-á
devido o imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre o
valor do bem ou direito nessa data.

I – na adjudicação e na arrematação: na data de assinatura do respectivo
auto;

II – na adjudicação sujeita à licitação e na adjudicação compulsória: na da-
ta em que transitar em julgado a sentença adjudicatória;
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III – na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao montante que
exceder à meação: na data em que transitar em julgado a sentença que
homologar ou decidir a partilha;

IV – no usufruto do imóvel, decretado pelo juiz de execução: na data em
que transitar em julgado a sentença que o constituir;

V – na extinção de usufruto: na data em que ocorrer o fato ou ato jurídico
determinante da consolidação da propriedade na pessoa do nu-
proprietário;

VI – na remição: na data do depósito em juízo;

VII – na data da formalização do ato ou negócio jurídico:

VIII – na data da formalização da compra e venda pura ou condicional;

IX – na data da formalização da dação em pagamento;

X – na data da formalização do mandato em causa própria e seus substa-
belecimentos;

XI – na data da formalização da permuta;

XII – na data da formalização da cessão e rescisão de contrato de promes-
sa de compra e venda quitado;

XIII – na data da formalização da transmissão do domínio útil;

XIV – na data da formalização da instituição de usufruto convencional;

§ 1º. Na dissolução da sociedade conjugal, o excesso de meação, para
fins do imposto de transmissão, será o valor em bens imóveis incluído no
quinhão de um dos cônjuges que ultrapasse os 50% (cinquenta por cento)
do total partilhável.

§ 2º. Na cessão de direitos hereditários formalizada no curso do inventário,
para fins de cálculo do imposto, a base de cálculo será o valor dos bens
imóveis que ultrapassar o respectivo quinhão.

§ 3º. No total partilhável e no quinhão, mencionados nos parágrafos ante-
riores, serão considerados apenas os bens imóveis.

CAPÍTULO II DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 278. O imposto não incide sobre a transmissão dos bens ou direitos
referidos nos artigos anteriores:

I – quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurí-
dica em pagamento de capital nela subscrito;

II – quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jurídi-
ca por outra ou com outra.

Parágrafo único. O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos
alienantes, dos bens e direitos adquiridos na forma do inciso I deste artigo,
em decorrência da sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica
a que foram conferidos.

CAPÍTULO III DO SUJEITO PASSIVO

Art. 279. O sujeito passivo da obrigação tributária é:

I – o adquirente dos bens ou direitos;

II – nas permutas, cada uma das partes pelo valor tributável do bem ou di-
reito que recebe.

Art. 280. Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto:

I – o transmitente;

II – o cedente;

III – os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, relativamente
aos atos por eles praticados ou que por eles tenham sido coniventes, em
razão do seu ofício, ou pelas omissões de que foram responsáveis.

CAPÍTULO III

Imunidade do ITBI

Art. 281. Estão dispensados constitucionalmente do pagamento do ITBI:

I – a União, os Estados e os demais Municípios, inclusive suas autarquias
e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere
a operações de transmissão envolvendo seus imóveis vinculados às suas
finalidades essenciais ou delas decorrentes;

II – as operações de transmissão dos espaços físicos e das áreas conexas
inerentes aos templos de qualquer culto;

III – as operações de transmissão realizadas por partidos políticos, inclusi-
ve suas fundações, entidades sindicais de trabalhadores, e por instituições
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos.

§ 1º. A imunidade prevista no inciso I não se aplicará aos imóveis relaci-
onados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promiten-
te comprador da obrigação de pagar o imposto relativo ao bem imóvel.

§ 2º. A imunidade prevista nos incisos II e III, compreenderá somente os
imóveis relacionados com as finalidades essenciais das entidades neles
mencionadas.

§ 3º. O disposto neste artigo não dispensará as entidades nele referidas
da prática de atos assecuratórios do cumprimento, por terceiros, das obri-
gações tributárias decorrentes deste Código.

CAPÍTULO IV DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA DO ITBI

Art. 282. A base de cálculo do ITBI será o valor venal do imóvel objeto da
transmissão ou da cessão de direitos reais a ele relativos, no momento da
estimativa fiscal efetuada pela Fazenda Pública Municipal.

§ 1º. Na estimativa fiscal dos bens imóveis ou dos direitos reais a eles re-
lativos, deverão serem considerados, dentre outros elementos, os valores
correntes das transações de bens da mesma natureza no mercado imo-
biliário local, valores de cadastro, declaração do contribuinte na guia do
imposto, características específicas do imóvel, como forma, dimensões, ti-
po, utilização, localização, estado de conservação, custo unitário de cons-
trução, infraestrutura urbana, e valores das áreas vizinhas ou situadas em
zonas economicamente equivalentes.

§ 2º. O prazo para que a Fazenda Municipal estabeleça a estimativa fiscal,
para pagamento do ITBI, será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da apresentação do requerimento no órgão competente.

§ 3º. A estimativa fiscal prevalecerá pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da data em que tiver sido realizada, findo o qual perderá a eficá-
cia o ato administrativo.

§ 4º. Também perderá a eficácia a estimativa fiscal, na extinção de usu-
fruto, na dissolução da sociedade conjugal e na cessão de direitos heredi-
tários no curso do inventário, quando o pagamento do ITBI não tiver sido
efetivado dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data do
ato administrativo.

§ 5º. O disposto nos §§3º e 4º deste artigo não terá aplicação após a cons-
tituição do crédito tributário.

§ 6º. Poderão ser alteradas as informações declaradas pelo contribuinte
mediante retificação ou substituição do documento.

Art. 283. Serão, também, bases de cálculo do ITBI:

I – o valor venal do imóvel aforado, na transmissão do domínio útil;

II – o valor venal do imóvel objeto de instituição ou extinção de usufruto;

III – a estimativa fiscal ou o preço pago, se este for maior, na arrematação
e na adjudicação de imóvel.

Art. 284. Não se incluirá na estimativa fiscal do imóvel o valor da cons-
trução nele executada pelo próprio contribuinte, desde que comprovado o
fato mediante exibição, à Fazenda Municipal, dos seguintes elementos:

I – nos casos de imóveis isolados, ou imóveis em condomínio não carac-
terizados como incorporações imobiliárias:
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II – Documento que comprove de forma cabal a existência de promessa
de transmissão antes do início da construção;

III – Quando solicitado:

IV – Projeto de construção aprovado e licenciado para construção;

V – Notas fiscais referentes ao material e serviços relativos à construção;

VI – outros elementos que se façam necessários para a comprovação
mencionada na cabeça do artigo;

VII – nas incorporações imobiliárias, os documentos previstos na Lei Fe-
deral nº 4.591/64, que se façam necessários para a comprovação mencio-
nada na cabeça do artigo.

Art. 285. As alíquotas do ITBI também serão:

Nos financiamentos com recursos do SBPE (Sistema Brasileiro de Pou-
pança e Em préstimo), exclusivamente no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação, nos demais programas governamentais de habitação e nos
financiamentos diretos feitos com empresas construtoras ou incorporado-
ras com prazo mínimo de 5 ( cinco ) anos:

I – Sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% (meio por cento);

II – Sobre o valor restante: 2% (dois por cento).

III – nas demais transmissões: 2% (dois por cento).

IV – Nas transmissões de terrenos destinados à construção de conjuntos
residenciais de interesse social em que os adquirentes sejam cooperativas
habitacionais autogestionárias, a alíquota será de 0,5% (meio por cento),
atendidos os seguintes requisitos:

V – Para que o adquirente seja beneficiário da alíquota reduzida deverá
cada associado possuir renda média de até 3 (três) vezes o valor da isen-
ção mensal para o imposto de renda;

VI – as cooperativas habitacionais deverão ser credenciadas pelo Municí-
pio;

VII – a obra deverá ser concluída num prazo máximo de 60 (sessenta) me-
ses, contados da data do pagamento do imposto.

§ 1º. A adjudicação do imóvel pelo credor hipotecário ou a sua arremata-
ção por terceiro estarão sujeitas a alíquota de 5% (cinco por cento), mes-
mo que o bem tenha sido adquirido antes da adjudicação com financia-
mentos do Sistema Financeiro de Habitação.

§ 2º. Considerar-se-á como parte financiada, para fins de aplicação da alí-
quota de 0,5% (meio por cento), o valor do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço liberado para aquisição do imóvel.

§ 3º. No caso de financiamento direto, deverá o comprador comprovar ser
o único imóvel no Município e destinado à residência própria.

§ 4º. Os valores de financiamento direto, previstos no inciso I, ficarão res-
tritos aos mesmos valores-limites vigentes para os financiamentos do Sis-
tema Financeiro de Habitação.

§ 5º. Não sendo cumprida a condição prevista no inciso III, deverá ser
recolhida, em até 60 (sessenta dias) contados do término do prazo para
a conclusão da obra, diferença do imposto calculada através de alíquota
complementar de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor venal atualiza-
do monetariamente, sob pena autuação com aplicação de multa de 100%
e acréscimo de juros demora de 1% ao mês.

Art. 286. Não serão deduzidos da base de cálculo do imposto os valores
de quaisquer dívidas ou gravames, ainda que judiciais, que onerem o bem,
nem os valores das dívidas do espólio.

Art. 287.A base de cálculo do imposto é o valor atual de mercado de imó-
vel ou dos direitos transmitidos, mesmo que o atribuído no contrato seja
menor do que aquele.

§ 1º. Na arrematação ou leilão, na remissão, na adjudicação de bens imó-
veis ou direitos a eles relativos, a base de cálculo será o valor estabelecido

pela avaliação judicial ou administrativa, ou o preço pago, se este for mai-
or.

§ 2º. Nas tornas ou reposições, a base de cálculo, será o valor venal da
fração ideal excedente inter vivos, o imposto será pago pelo fiduciário, com
redução de 50% (cinquenta por cento) e pelo fideicomissário, quando en-
trar na posse dos bens de direitos, também com a mesma redução.

§ 3º Na transmissão de fideicomisso inter vivos o imposto será pago pelo
fiduciário, com redução de 50% (cinquenta por cento), e pelo fideicomissá-
rio, quando entrar na posse dos bens ou direitos, também com a mesma
redução.

§ 4º. Extinto o fideicomisso por qualquer motivo e consolidada a proprieda-
de, o imposto deve ser recolhido no prazo de 30 (trinta) dias do ato extinto.

§ 5º. O fiduciário que puder dispor dos bens e direitos, quando assim pro-
ceder, pagará o imposto de forma integral.

§ 6º. Para efeito de fixação do valor tributável, será utilizada a Planta de
Valores Genéricos e Tabela de Preços de Construção, devidamente atua-
lizada, exigindo-se a aprovação do titular da Fazenda Pública Municipal às
avaliações que indicarem quantitativos inferiores aos estabelecidos, sem
prejuízo da consideração de outros fatores relevantes.

§ 7º. Sendo o valor venal determinado pela Planta de Valores Genéricos e
Tabela de Preços de Construção inferior ao valor declarado pelos sujeitos
da transação, ou inferior ao valor da última transcrição em Cartório, a base
de cálculo do imposto será o valor declarado ou o valor da última transcri-
ção.

Art. 288. O imposto será calculado, aplicando-se sobre o valor estabeleci-
do como base de cálculo as seguintes alíquotas:

I – transmissões compreendidas no sistema financeiro de habitação;

a) 0,5% (meio por cento), em relação à parcela financiada;

b) 2% (dois por cento), sobre o valor restante;

II - 2% (dois por cento) nas demais transmissões.

CAPÍTULO IX

Contribuintes do ITBI

Art. 289. Os contribuintes do ITBI serão:

I – nas cessões de direito: o cedente;

II – na permuta: cada um dos permutantes em relação ao imóvel ou ao di-
reito adquirido;

III – nas demais transmissões: o adquirente do imóvel ou direito transmiti-
do.

CAPÍTULO V DO PAGAMENTO

Art. 290. No pagamento do ITBI não será admitido parcelamento, devendo
o mesmo se efetuar nos prazos abaixo, mediante guia especial e observa-
da a validade da estimativa fiscal:

I – na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos reais a eles
relativos, que se formalizar por escritura pública: antes de sua lavratura;

II – na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos reais a eles
relativos, que se formalizar por instrumento particular a que se refere o § 5º
do art. 61 da Lei Federal nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, ou por escrito
particular: no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura dos
respectivos instrumentos e antes de sua transcrição no ofício competente;

III – na arrematação: no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da
assinatura do ato e antes da expedição da respectiva carta;

IV – na adjudicação: no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da
assinatura do ato ou, havendo licitação, do trânsito em julgado da senten-
ça de adjudicação e antes da expedição da respectiva carta;
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V – na adjudicação compulsória: no prazo de 60 (sessenta) dias, contado
da data em que transitar em julgado a sentença de adjudicação e antes de
sua transcrição no ofício competente;

VI – na extinção do usufruto: no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado
do fato ou ato jurídico determinante da extinção e:

VII – antes da lavratura, se por escritura pública;

VIII – antes do cancelamento da averbação no ofício competente, nos de-
mais casos;

IX – na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao valor que ex-
ceder à meação: no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que
transitar em julgado a sentença homologatória do cálculo;

X – na remição: no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da datado depó-
sito e antes da expedição da respectiva carta;

XI – se verificada a preponderância de que trata esta lei, ou não apresen-
tados os documentos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do primei-
ro dia útil subsequente ao do término do período que serviu de base para
a apuração da citada preponderância;

XII – nas cessões de direitos hereditários:

XIII – se o contrato tiver por objeto bem imóvel certo e determinado: antes
de lavrada a escritura pública;

XIV – nos casos em que somente com a partilha se puder constatar que a
cessão implica a transmissão de imóvel: no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tado da data em que transitar em julgado a sentença homologatória do cál-
culo;

XV – nas transmissões de bens imóveis ou de direitos reais a eles relativos
não referidos nos incisos anteriores: no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ocorrência do fato gerador e antes do registro do ato no ofício compe-
tente.

§ 1°. Competirá à Fazenda Pública Municipal, instituir e adotar os modelos
da guia a que se refere o artigo e expedir as instruções relativas à sua
impressão pelos estabele- cimentos gráficos, ao seu preenchimento pelos
contribuintes e destinação das suas vias.

§ 2°. A guia processada em estabelecimento bancário será quitada medi-
ante a posição de carimbo identificador da agência e autenticação mecâ-
nica que informe a data, a importância paga, o número da operação e o da
caixa recebedora.

Art. 291. Ficará facultado o pagamento antecipado do imposto correspon-
dente à extinção do usufruto, quando da alienação do imóvel com reserva
daquele direito na pessoa do alienante, ou com a sua concomitante insti-
tuição em favor de terceiro.

Parágrafo Único. O pagamento antecipado nos moldes deste artigo eli-
dirá a exigibilidade do imposto quando da ocorrência do fato gerador da
respectiva obrigação tributária.

CAPÍTULO XI

Restituição do ITBI

Art. 292. O valor pago indevidamente a título de ITBI somente poderá ser
restituído:

I – quando não se formalizar o ato ou negócio jurídico que tenha dado cau-
sa ao pagamento;

II – quando for declarada, por decisão judicial passada em julgado, a nuli-
dade do ato ou do negócio jurídico que tenha dado causa ao pagamento;

III – quando for considerado indevido por decisão administrativa final ou
por decisão judicial transitada em julgado.

CAPÍTULO VI

DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 293. A fiscalização de regularidade do recolhimento do imposto com-
pete a todas as autoridades e funcionários do fisco municipal, às autori-
dades judiciárias, serventuários da justiça, membros do Ministério Público,
na forma da legislação vigente.

Art. 294. Nas transmissões e cessões por instrumento público, serão con-
sideradas todas as informações constantes do documento de arrecadação
municipal comprobatório do recolhimento do imposto devido.

§ 1º. Para os fins deste artigo, entende-se por instrumento público o lavra-
do por Tabelião, Oficial de Registro de Imóveis ou Escrivão, qualquer que
seja a natureza do ato.

§ 2º. Uma via da Guia de Informações para Apuração de ITBI - GIAI, devi-
damente autenticada pelo agente arrecadador, deverá ser arquivada pelo
tabelião, oficial de registro de imóveis, ou escrivão, de forma que possa
ser facilmente apresentada à fiscalização municipal, quando solicitada.

Art. 295. Os serventuários da justiça facilitarão aos funcionários do Fisco
Municipal o exame, em cartório, dos livros, autos e papéis que interessa-
rem à verificação de regularidade da arrecadação do imposto.

Art. 296. O sujeito passivo é obrigado a apresentar ao órgão fazendário
municipal os documentos e informações necessárias ao lançamento do
imposto, inclusive os comprovantes de quitação do IPTU, incidentes sobre
o imóvel até a data de quitação do Imposto de Transmissão Onerosa de
Bens Imóveis, objeto do fato translativo.

Art. 297. Não serão lavrados, registrados, inscritos ou averbados pelos
Notários, Oficiais de Registro de Imóveis ou seus prepostos, os atos e ter-
mos relacionados com a transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles
relativos, sem que se faça prova do pagamento do imposto ou do reconhe-
cimento administrativo da não incidência, da imunidade ou da concessão
de isenção.

Art. 298. Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados ou averbados,
pelos Tabeliães, Escrivães e Oficiais de Registro de Imóveis os atos e ter-
mos de sua competência sem prova do pagamento do ITBI devido, ou do
reconhecimento de sua exoneração.

Art. 299. Os Tabeliães, Escrivães e Notários farão constar, nos atos e ter-
mos que lavrarem, o montante da estimativa fiscal, o valor do imposto, a
data do seu pagamento, o número atribuído à guia pela Fazenda Pública
Municipal ou, se for o caso, a identificação do documento comprobatório
da quitação tributária, assim também o nome da instituição financeira onde
foi recolhido o ITBI.

Art. 300. Os Ofícios de Notas guardarão, para conferência fiscal, as guias
de pagamento ou de exoneração do ITBI utilizadas na confecção dos do-
cumentos de transmissão, pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 301. O descumprimento das obrigações previstas nos artigos anteri-
ores sujeitará os serventuários do Poder Judiciário à multa de 100% do
valor do imposto incidente na operação.

Art. 302. Responderão objetiva e solidariamente pelo pagamento do ITBI
e das penalidades conseqüentes:

I – o transmitente;

II – o cessionário;

III – o servidor público que descumprir as regras deste Código Tributário
Municipal, causando prejuízo ao erário público.

CAPÍTULO IV

Não-incidência do ITBI

Art. 303. O ITBI não incidirá:

I – na transmissão do domínio direto ou da nua-propriedade;

II – as operações de transmissão de bens ou direitos incorporados ao pa-
trimônio de pessoas jurídicas em realização de capital e de transmissão
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção
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de pessoa jurídica salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do
adquirente fora compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens
imóveis ou arrendamento mercantil.

III – na desincorporação dos bens ou dos direitos anteriormente transmi-
tidos ao patrimônio de pessoa jurídica, em realização de capital, quando
reverterem aos primitivos alienantes;

IV – na transmissão ao alienante anterior, em razão do desfazimento da
alienação condicional ou compacto comissório, pelo não-cumprimento da
condição ou pela falta de pagamento do preço;

V – na retrovenda e na volta dos bens ao domínio do alienante em razão
de compra e venda compacto de melhor comprador;

VI – na usucapião;

VII – na extinção de condomínio, sobre o valor que não exceder ao da quo-
ta- parte de cada condômino;

VIII – na promessa de compra e venda;

IX – na rescisão do contrato de promessa de compra e venda quando esta
ocorrer pelo não-cumprimento de condição ou pela falta de pagamento,
ainda que parcial.

§ 1°. O disposto no inciso III deste artigo somente terá aplicação se os pri-
mitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos em pagamento
de sua participação, total ou parcial, no capital social da pessoa jurídica.

§ 2º. Considerar-se-á caracterizada a atividade preponderante para os fins
do inciso II se mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional
da pessoa jurídica adquirente dos bens ou direitos decorrer das suas tran-
sações imobiliárias, nos dois exercícios anteriores à transação ou nos dois
posteriores a ela.

§ 3º. Para fazer jus ao benefício do reconhecimento da não-incidência do
ITBI na incorporação ou desimcorporação de bens imóveis, a pessoa jurí-
dica favorecida deverá apresentar à Fazenda Pública Municipal demons-
trativo de sua receita operacional, no prazo de 60 (sessenta) dias, conta-
dos do primeiro dia útil subsequente ao do término do período que serviu
de base para a apuração da preponderância.

§ 4º. Verificada a preponderância, ou não apresentada a documentação
prevista no parágrafo anterior, tornar-se-á devido o ITBI, desde a data da
estimativa fiscal do imóvel.

CAPÍTULO V

Isenção do ITBI

Art. 304. Será isento do ITBI transmissão:

I – na primeira aquisição:

II – de terreno, situado em zona urbana ou rural, quando este se destinar
à construção da casa própria e cuja estimativa fiscal não ultrapassar a R$:
137,74 UPFs;

III – da casa própria, cuja estimativa fiscal não for superior a R$: 344,35
UPFs.;

IV – em que sejam contribuintes:

V – os conselhos e as ordens profissionais instituídos por lei;

VI – os serviços sociais autônomos;

VII – na dissolução da sociedade conjugal, quando o único imóvel do ca-
sal, couber a qualquer dos cônjuges, destinado à moradia e guardados fi-
lhos e cuja estimativa fiscal, não seja superior 50 (cinquenta) vezes o valor
da isenção mensal do imposto de renda.

§ 1º. Para os efeitos do disposto no inciso I deste artigo, considerar-se-á:

I – primeira aquisição: a realizada por pessoa que comprove não ser ela
própria, ou o seu cônjuge, proprietário de outro imóvel residencial no Mu-
nicípio, no momento de transmissão ou de cessão;

II – casa própria: o imóvel que se destinar à residência do adquirente, com
ânimo definitivo.

§ 2º. O ITBI, dispensado nos termos do inciso I deste artigo, tornar-se-á
devido na data da aquisição do imóvel, se obeneficiário não apresentar à
Secretaria da Fazenda, no prazo de 12 (doze) meses, contados da data
de aquisição, prova de licenciamento para construir, ou, se antes de esgo-
tado o referido prazo, der ao imóvel destinação diversa.

§ 3º. A isenção de que trata o inciso I deste artigo não abrangerá as aqui-
sições de imóveis destinados à recreação, ao lazer ou para veraneio.

CAPÍTULO VI

Reconhecimento das Exonerações do ITBI

Art. 305. As exonerações tributárias por imunidade, não-incidência e a
isenção do ITBI serão declaradas pelo Secretário da Fazenda da Fazenda
Pública Municipal, ou servidor que dele receber delegação dessa compe-
tência.

Art. 306. O reconhecimento da exoneração tributária não gerará direito
adquirido, tornando-se devido o ITBI respectivo, corrigido monetariamente
desde a data da operação pela Taxa do IPCA e acrescentado da multa
material correspondente, se apurado que o beneficiado prestou prova falsa
ou, quando for o caso, que deixou de utilizar o imóvel para os fins que lhe
asseguraram o benefício.

TÍTULO V DAS TAXAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 307. As taxas cobradas pelo Município têm como fato gerador o exer-
cício do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.

§ 1º. Integram-se ao elenco das taxas as de:

I – licença;

II – expediente e serviços diversos;

III – serviços urbanos.

§ 2º. As taxas serão arrecadadas mediante documento próprio, emitido,
preferencialmente, pelo órgão responsável pela concessão da licença ou
pela execução do serviço solicitado, conforme o caso.

Art. 308. As taxas classificam-se:

I – pelo exercício regular do poder de polícia;

II – pela utilização de serviços públicos.

§ 1º. Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública
municipal que, limitando ou disciplinando direito, interesses ou liberdade,
regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão do interesse públi-
co, inerente à segurança, à higiene, aos costumes, à disciplina da produ-
ção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de
concessão do poder público, à tranquilidade pública ou ao respeito à pro-
priedade e aos direitos individuais ou coletivos, no território do Município.

§ 2º. São taxas pelo exercício regular do poder de polícia as de:

a) licença para localização e fiscalização de licença para funcionamento;

b) licença para funcionamento de estabelecimentos em horário especial;

c) licença para exploração de meios de publicidade;

d) licença para o exercício do comércio ou atividade econômica eventual
ou ambulante;

e) licença para abate de animais;

f) licença para execução de obras, loteamentos e “habite-se”;

g) licença para ocupação de áreas em praças, vias e logradouros públicos;
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h) licença ambiental.

§ 3º. São taxas pela utilização de serviços públicos as de:

a) serviços urbanos;

b) expediente e serviços diversos.

CAPÍTULO II

DAS TAXAS DE LICENÇA

SEÇÃO I

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

Art. 309. São fatos geradores:

I – da taxa de licença para localização, a concessão de licença obrigatória
para a localização de estabelecimentos pertencentes a quaisquer pessoas
físicas ou jurídicas, comerciais, industriais, prestacionais, profissionais e
outros que venham exercer atividades no Município, ainda que em recinto
ocupado por outro estabelecimento;

II – da taxa de fiscalização de licença para funcionamento, o exercício de
poder de polícia no Município, consubstanciado na obrigatoriedade da ins-
peção ou fiscalização periódica a todos os estabelecimentos licenciados,
para efeito de verificar:

a) se a atividade atende as normas concernentes à saúde, ao sossego
público, à higiene, à segurança, aos costumes, à moralidade e à ordem,
constantes das posturas municipais;

b) se o estabelecimento ou local de exercício da atividade, ainda atende
às exigências mínimas de funcionamento, em conformidade com o Código
de Posturas do Município;

c) se ocorreu ou não mudanças da atividade ou ramo de atividade;

d) se houve violação a qualquer exigência legal ou regular relativa ao exer-
cício da atividade.

Art. 310. O Sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou empresa sujeita à
fiscalização municipal em razão da localização, instalação e funcionamen-
to de atividades previstas no artigo 309.

Art. 311. As taxas serão calculadas de acordo com a tabela constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 312. As taxas, que independem de lançamento de ofício, serão devi-
das e arrecadadas nos seguintes prazos:

I – em se tratando das taxas de licença para localização:

a) no ato do licenciamento, ou antes, do início da atividade;

b) cada vez que se verificar mudança de local do estabelecimento, ou mu-
dança na razão social, a taxa será paga até 30 (trinta) dias contados a par-
tir da data da alteração;

II – em se tratando da taxa de fiscalização de licença para funcionamento:

a) anualmente, em conformidade com o regulamento, quando se referir a
empresas ou estabelecimentos já licenciados pela municipalidade;

b) até 30 (trinta) dias, contados da alteração quando ocorrer mudanças de
atividades ou ramo de atividades.

Art. 313. As taxas de licenças para localização, quando devidas no decor-
rer do exercício financeiro, serão calculadas a partir do trimestre civil em
que ocorrer o início ou alteração da atividade.

SUBSEÇÃO I

DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E PARA FUNCIONA-
MENTO

Art. 314. A licença para localização e para funcionamento do estabeleci-
mento será concedida pelo órgão competente, mediante expedição do res-

pectivo Alvará, por ocasião da abertura, instalação ou prosseguimento de
suas atividades.

§ 1º. Nenhum Alvará de Licença para Localização e para Funcionamento
será expedido sem que o local de exercício da atividade esteja de acordo
com as exigências mínimas de funcionamento, constante das posturas e
Lei do Uso do Solo municipal, através de setores competentes.

§ 2º. Funcionamento de estabelecimento sem o Alvará fica sujeito à lacra-
ção, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

§ 3º. O Alvará será expedido mediante o pagamento da taxa respectiva,
devendo nele constar, entre outros, os seguintes elementos:

I – nome da pessoa física ou jurídica a quem for concedido;

II – local do estabelecimento;

III – ramo de negócio ou atividade;

IV – número de inscrição e número do processo de vistoria;

V – horário de funcionamento, quando houver;

VI – data de emissão e assinatura do responsável;

VII – prazo de validade, se for o caso;

VIII – código de atividade principal e secundária.

§ 4º. É obrigatório o pedido de nova vistoria e expedição de novo Alvará,
sempre que houver mudança do local do estabelecimento, da atividade ou
ramo de atividade, concomitantemente com aqueles já permitidos.

§ 5º. É indispensável o pedido de vistoria de que trata o parágrafo anterior,
quando a mudança se referir ao nome da pessoa física ou jurídica.

§ 6º. A modificação da licença, na forma dos §§ 4º e 5º deste artigo, deverá
ser requerida no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que se ve-
rificou a alteração.

§ 7º. Nenhum estabelecimento poderá prosseguir em suas atividades sem
o pagamento da taxa de licença para funcionamento do respectivo exercí-
cio.

§ 8º. O Alvará de Licença para Localização e para Funcionamento poderá
ser cassado a qualquer tempo quando:

a) o local não atenda mais às exigências para o qual fora expedido, inclu-
sive quando ao estabelecimento seja dada destinação diversa.

b) a atividade exercida violar normas de segurança, sossego público, higi-
ene, costumes, moralidade, silêncio e outras previstas na legislação perti-
nente.

SUBSEÇÃO II

DO ESTABELECIMENTO

Art. 315. Considera-se estabelecimento o local do exercício de qualquer
atividade comercial, industrial, prestacional, profissional e similar, ainda
que exercida no interior de residência.

Art. 316. Para efeito da taxa de licença para localização e para funciona-
mento, considerar-se-ão estabelecimentos distintos:

I – os que, embora no mesmo local, ainda que idêntico ramo de negócio,
pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II – os que, embora idêntico o ramo de negócio e sob a mesma responsa-
bilidade, estejam situados em prédios distintos ou locais diversos.

SUBSEÇÃO III

DA INSCRIÇÃO CADASTRAL E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 317. Os comerciantes e industriais são obrigados a inscreverem cada
um de seus estabelecimentos no cadastro próprio da Prefeitura, na forma
e nos prazos fixados em regulamento.
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§ 1º. A inscrição é intransferível e será obrigatoriamente renovada sempre
que ocorrerem modificações nas declarações constantes do formulário de
inscrição, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da modificação.

§ 2º. Para efeito de cancelamento da inscrição, fica o contribuinte obrigado
a comunicar à repartição no prazo de 15 (quinze) dias contados da ocor-
rência, a transferência ou venda do estabelecimento ou encerramento da
atividade.

Art. 318. Comprovado o não recolhimento da taxa e depois de passado
em julgado na esfera administrativa a ação fiscal que determinar a infra-
ção, a Fazenda Pública Municipal tomará as providências necessárias pa-
ra interdição do estabelecimento.

Art. 319. Aplica-se a esta Seção os acréscimos legais previstos no artigo
144.

SUBSEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 320. O Alvará de Licença para Localização e para Funcionamento de-
ve ser colocado em lugar visível para o público e à fiscalização municipal.

Art. 321. A transferência ou venda do estabelecimento ou o encerramento
da atividade deverão ser comunicados à repartição competente, mediante
requerimento protocolado no prazo de 30 (trinta) dias, contados daquele
fato.

Art. 322. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, profissional, pres-
tacional ou similar, poderá iniciar suas atividades no município sem prévia
licença de localização concedida pela Prefeitura e sem que haja seus res-
ponsáveis efetuado o pagamento da devida taxa.

Art. 323. As atividades que dependem de autorização de competência ex-
clusiva do Estado ou da União, não estão isentas das taxas de localização
e de funcionamento.

Art. 324. As taxas incidem ainda, sobre o comércio exercido em bancas,
boxes ou guichês, instalados nos mercados, rodoviárias e aeroportos.

SEÇÃO II

DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECI-
MENTOS

EM HORÁRIO ESPECIAL

Art. 325. Poderá ser concedida licença para funcionamento de estabeleci-
mentos comerciais, industriais, profissionais, prestacionais e similares fora
do horário de abertura e fechamento.

Art. 326. A taxa será calculada de acordo com a tabela constante do Ane-
xo II desta Lei.

§ 1º. A taxa independe de lançamento de ofício e sua arrecadação será
feita antecipadamente.

§ 2º. É obrigatória a fixação, em lugar visível e de fácil acesso à fiscaliza-
ção, do comprovante de pagamento da taxa de que trata esta seção, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis.

SEÇÃO III

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DOS MEIOS DE PUBLI-
CIDADE

Art. 327. O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica que explo-
re publicidade na forma e nos locais mencionados no artigo 253.

Art. 328. A taxa será calculada em função do tipo e da localização da pro-
paganda, de conformidade com o Anexo III desta Lei, e será devida pelo
período inteiro nela previsto, ainda que o anúncio seja explorado ou utili-
zado em parte do período considerado.

§ 1º. As licenças anuais serão válidas para o exercício financeiro em que
forem concedidos, desprezados os períodos já transcorridos.

§ 2º. O período de validade das licenças constará do documento de paga-
mento da taxa, feito por antecipação.

§ 3º. Os cartazes ou anúncios destinados à fixação, exposição ou distri-
buição por quantidade, conterão em cada unidade, mediante carimbo ou
qualquer processo mecânico adotado pela Prefeitura, a declaração do pa-
gamento da taxa e o número da inscrição municipal do contribuinte.

Art. 329. O lançamento da taxa far-se-á em nome:

I – de quem requerer a licença;

II – de qualquer dos sujeitos passivos, a juízo da Prefeitura nos casos de
lançamento de ofício, sem prejuízo das cominações legais, regulamenta-
res ou administrativas.

Art. 330. Quando, no mesmo meio de propaganda, houver anúncio de
mais de uma pessoa sujeita à tributação, deverão ser efetuados tantos pa-
gamentos distintos quantas forem essas pessoas, físicas ou jurídicas.

Art. 331. Não havendo, na tabela, especificação própria para a publicida-
de, a taxa deverá ser paga pelo valor estipulado no item que guardar maior
identidade de características, a juízo da repartição municipal competente.

Art. 332. A taxa será arrecadada por antecipação, considerando-se:

I – as iniciais, no ato da concessão da licença;

II – as posteriores:

a) quando anuais, até 31 de janeiro de cada ano;

b) quando mensais, até o dia 15 de cada mês.

Art. 333. É devida a taxa em todos os casos de exploração ou utilização
de meios de publicidade tais como:

I – cartazes, letreiros, faixas, programas, quadros, painéis, pôsteres, pla-
cas, anúncios e mostruários, fixos ou volantes, distribuídos, pintados ou fi-
xados em paredes, muros, veículos, vias públicas e quaisquer outros mei-
os;

II – propaganda falada em lugares públicos, por meio de amplificadores de
voz, alto-falantes e propagandistas.

§ 1º. Compreende-se na disposição deste artigo os anúncios colocados
em lugares de acesso ao público, ainda que mediante cobrança de ingres-
so, assim como os que forem visíveis da via pública.

§ 2º. Considera-se também, publicidade externa, para efeito de tributação,
aquela que estiver na parte interna de estabelecimento e seja visível da
via pública.

Art. 334. Respondem solidariamente com o sujeito passivo da taxa, todas
as pessoas naturais ou jurídicas, as quais a publicidade venha a benefici-
ar, uma vez que as tenha autorizado.

Art. 335. É expressamente proibida a fixação de cartazes e pôsteres no
interior de qualquer estabelecimento sem a declaração de que trata o § 3º
do artigo 328.

Art. 336. Nenhuma publicidade poderá ser feita sem a prévia licença da
Prefeitura.

Art. 337. A transferência de anúncios para local diferente do licenciado de-
verá ser procedida à prévia comunicação à repartição municipal compe-
tente, sob pena de serem considerados como novos.

SEÇÃO IV

DA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO OU ATI-
VIDADE ECONÔMICA EVENTUAL OU AMBULANTE

Art. 338. O sujeito passivo da taxa é aquele que exerce atividade econô-
mica eventual ou ambulante, sem prejuízo da responsabilidade solidária
de terceiros, se aqueles forem empregados ou agentes deste.

Art. 339. A taxa será calculada em conformidade com a tabela constante
do Anexo IV desta Lei.
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Art. 340. A taxa, que independe de lançamento de ofício, será arrecadada
no ato do licenciamento ou do início da atividade.

Art. 341. Para efeito de cobrança da taxa, considera-se:

I – atividade eventual, a que for exercida em determinada época do ano,
especialmente por ocasiões de festejos ou comemorações, removíveis,
praticada nas vias ou logradouros públicos, com balcões, barracas, me-
sas, tabuleiros e semelhantes;

II – ambulante, o que exerce individualmente sem estabelecimento, insta-
lações ou localização fixa.

Art. 342. O pagamento da taxa de licença para o exercício do comércio
ou atividade econômica eventual ou ambulante não dispensa a cobrança
da taxa de licença para ocupação de áreas em praças, vias e logradouros
públicos.

Art. 343. Respondem pela taxa de licença para o exercício do comércio ou
atividade econômica eventual ou ambulante os vendedores que tenham
mercadorias encontradas em seu poder, mesmo que pertençam a contri-
buintes que tenham pago a respectiva taxa em seu estabelecimento fixo.

SEÇÃO V

DA TAXA DE LICENÇA PARA ABATE DE ANIMAIS

Art. 344. São fatos geradores da taxa os abates de animais, em matadou-
ros deste Município.

Art. 345. O sujeito passivo da taxa é toda pessoa, física ou jurídica, propri-
etária de animais que se classificam no artigo anterior.

Art. 346. A taxa será calculada de acordo com a tabela constante do Ane-
xo V desta Lei, mediante inspeção sanitária executada pelo setor compe-
tente.

Art. 347. O lançamento da taxa far-se-á em nome do sujeito passivo da
obrigação tributária.

Art. 348. A taxa será arrecadada por antecipação.

SEÇÃO VI

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, LOTEAMENTOS E
HABITE-SE

Art. 349. A Taxa de Licença para execução de obras particulares, arrua-
mentos, loteamentos e “habite-se” é devida em todos os casos de constru-
ção, reconstrução, reforma, acréscimo, reparação, demolição de prédios,
muros, calçadas e quaisquer tapumes.

Art. 350. A taxa será devida pela análise, aprovação do projeto e fiscaliza-
ção de execução de obras, loteamentos e demais atos e atividades cons-
tantes da tabela a que se refere o artigo 355, dentro do território do muni-
cípio.

§ 1º. Entende-se como obras e loteamento, para efeito de incidência da
taxa:

I – a construção, reconstrução, reforma, ampliação ou demolição de edifi-
cações ou quaisquer outras obras de construção civil;

II – o loteamento em terrenos particulares, segundo critérios fixados pelo
Plano Diretor de ALTO PARAGUAI;

III – condomínios particulares em glebas não micro parceladas.

§ 2º. Nenhuma obra ou loteamento poderá ser iniciado sem prévio pedido
de licença à Prefeitura e pagamento da taxa devida, sob pena de notifica-
ção e não sendo atendida, o embargo.

Art. 351. Nenhum plano ou projeto para execução de obras particulares,
arruamento ou loteamento poderá ser executado sem análise prévia e,
bem assim nenhum alvará de reforma e ampliação poderá ser liberado pa-
ra imóveis que não possuam atestado de habitabilidade - "habite-se".

Art. 352. A licença concedida constará de Alvará no qual se mencionarão:

I – nome do contribuinte;

II – área do terreno e área a ser construída, observadas as disposições
dos Códigos de Edificações e Urbanismo;

III – área reservada aos equipamentos urbanos em se tratando de lotea-
mentos;

IV – obrigações do loteador ou arruador com referência a obras de terra-
planagem e urbanização.

Art. 353. As novas edificações só poderão ser ocupadas após a expedição
do respectivo “Habite-se”, mediante vistoria procedida por técnicos da Pre-
feitura.

§ 1º. Nenhum atestado de “habite-se" será fornecido para imóveis cons-
truídos em terrenos que não estejam devidamente legalizados com matrí-
cula próprias no ofício de registro de imóveis.

§ 2º. A ocupação do prédio antes da concessão do "habite-se" sujeitará o
contribuinte a multa equivalente a 100 % (cem por cento) do valor da taxa.

Art. 354. São isentos da Taxa de licença para execução de obras particu-
lares:

I – a limpeza ou pintura externa de prédios, muros ou grades;

II – a construção de passeios quando do tipo aprovado pela Prefeitura;

III – a construção de barracões destinados à guarda de material para obras
já devidamente licenciadas.

Art. 355. A taxa de que trata esta Seção será cobrada consoante o esta-
belecido no Anexo VI, desta Lei.

SEÇÃO VII

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM PRAÇAS,
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 356. Sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica que ocupar
área em praça, via ou logradouro público, mediante licença prévia da re-
partição municipal competente.

Art. 357. A taxa, que independe de lançamento de ofício, será calculada e
arrecadada conforme as tabelas constantes do Anexo VII desta Lei.

Parágrafo único. No cálculo da taxa, considera-se como mínimo de ocu-
pação o espaço de um metro quadrado.

Art. 358. Entende-se por ocupação de área aquela de caráter particular
feita mediante instalação provisória de balcão, barraca, banca, mesa, ta-
buleiro, quiosque, aparelhos e qualquer outro móvel ou utensílio, depósi-
tos de materiais para fins comerciais ou prestação de serviços e estacio-
namento de veículos, em locais permitidos.

SEÇÃO VIII

DA TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL

Art. 359. As Taxas pelo exercício regular do poder de polícia administra-
tiva ambiental, de competência da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico Agricultura e Meio Ambiente, são as seguintes:

I – Taxa de Licença Prévia;

II – Taxa de Licença de Instalação;

III – Taxa de Licença de Operação;

IV – Taxa de Autorização de Funcionamento.

Art. 360. As Taxas pelo exercício regular do poder de polícia administra-
tiva ambiental, de competência da Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Meio Ambiente, são as seguintes:

I – Taxa de Licença Prévia: Tem como fato gerador a atividade de exame,
controle e fiscalização do cumprimento das normas ambientais quanto ao
planejamento de atividades utilizadoras de recursos ambientais, conside-
radas efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes, sob qualquer for-
ma, de causar degradação ambiental;
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II – Taxa de Licença de Instalação: Tem como fato gerador a atividade de
exame, controle e fiscalização quanto às normas ambientais inerentes à
implantação de atividades utilizadoras de recursos ambientais, considera-
das efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes, sob qualquer forma,
de causar degradação ambiental;

III – Taxa de Licença de Operação: Tem como fato gerador a atividade de
exame, controle e fiscalização quanto às normas ambientais inerentes ao
funcionamento de atividades utilizadoras de recursos ambientais, consi-
deradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes, sob qualquer
forma, de causar degradação ambiental;

IV – Taxa de Autorização de Funcionamento: Tem como fato gerador a ati-
vidade de exame, controle e fiscalização quanto às normas ambientais e a
análise prévia, a que estão submetidas quaisquer pessoas físicas ou em-
presas que pretendam se instalar no âmbito do território do Município de
ALTO PARAGUAI-MT.

Art. 361. Fica instituída a BCLA – Base de Cálculo de Licença Ambiental,
correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), atualizados conforme o disposto
no artigo 145 desta Lei, sobre a qual incidirão as alíquotas, de acordo com
o determinado no Anexo XI desta Lei.

§ 1º. Em condições especiais e em função das características econômicas
locais, fica o Poder Executivo autorizado a conceder redução da base de
cálculo das taxas instituídas nesta seção.

§ 2º. Para a incidência das alíquotas a que se refere este artigo, as ativida-
des sujeitas às taxas serão enquadradas em classes definidas mediante a
conjugação dos seguintes critérios:

I – porte do empreendimento;

II – potencial poluidor/degradador gerado pela atividade.

§ 3º. Para o enquadramento das atividades nas classes acima descritas,
Decreto do Executivo Municipal estabelecerá as formas e critérios de apu-
ração;

§ 4º. Os empreendimentos que se constituem de mais de uma das ativida-
des sujeitas ao licenciamento ou à autorização ambiental sofrerão a inci-
dência da taxa respectiva, em cada atividade isoladamente considerada;

§ 5º. As taxas serão cobradas sempre que ocorrer mudança de ramo de
atividade e/ou transferência de local.

§ 6º. O Poder Executivo fixará, por Decreto, o valor das tarifas a serem
cobradas pela utilização efetiva dos serviços de análise laboratorial de re-
cursos naturais, quanto à qualidade ambiental.

SEÇÃO IX

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIRO

Subseção I

Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 362. A Taxa de Fiscalização de Veículos de Transporte de Passagei-
ro, fundada no poder de polícia do município, concernente à preservação
da segurança pública e ao bem-estar da população, tem como fato gera-
dor a fiscalização por ele exercida sobre o utilitário motorizado, em obser-
vância às normas municipais de autorização, permissão e concessão ou
outorga para exploração do serviço de transporte de passageiro.

Art. 363. O fato gerador da taxa considera-se ocorrido:

I – na data de início da efetiva circulação do utilitário motorizado, relativa-
mente ao primeiro ano de exercício;

II – no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes;

III – na data de alteração das características do utilitário motorizado, em
qualquer exercício.

Subseção II

Do Sujeito Passivo

Art. 364. O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica, propri-
etária, titular de domínio útil ou possuidora, a qualquer título, do utilitário
motorizado, sujeita à fiscalização municipal em razão do veículo de trans-
porte de passageiro.

Subseção III

Da Solidariedade Tributária

Art. 365. São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa:

I – o responsável pela locação do utilitário motorizado;

II – o profissional que exerce atividade econômica no veículo de transporte
de passageiro.

Subseção IV

Da Base de Cálculo

Art. 366 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo
da respectiva atividade pública específica, e cobrada conforme o anexo
XII, que integra esta Lei.

Subseção V

Do Lançamento e do Recolhimento

Art. 367. A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da
data de início da efetiva circulação ou de qualquer alteração nas caracte-
rísticas do utilitário motorizado.

Art. 368. Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocor-
rerá:

I – na data da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício;

II – no mês de janeiro, com vencimento no dia 28 de fevereiro, nos anos
subsequentes;

III – no ato da alteração das características dos utilitários motorizado, em
qualquer exercício.

SEÇÃO X

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

Subseção I

Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 369. A Taxa de Fiscalização Sanitária, fundada no poder de polícia
do Município, concernente ao controle da saúde pública e do bem-estar da
população, tem como fato gerador a fiscalização por ele exercida sobre a
localização, a instalação, bem como o seu funcionamento, de estabeleci-
mentos extrativistas, produtores, industriais, comerciais, sociais e presta-
dores de serviços, onde são fabricados, produzidos, manipulados, acondi-
cionados, conservados, depositados, armazenados, transportados, distri-
buídos, vendidos ou consumidos alimentos, bem como o exercício de ou-
tras atividades pertinentes à higiene pública, em observância às normas
municipais sanitárias.

Parágrafo único - A competência para dispor sobre a Taxa de Fiscali-
zação Sanitária é da Secretaria Municipal de Saúde, conforme legislação
pertinente.

Art. 370. O fato gerador da taxa considera-se ocorrido:

I – na data de início da atividade, relativam ente ao primeiro ano de exer-
cício;

II – no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes;

III – na data de alteração do endereço e/ou, quando for o caso, da ativida-
de, em qualquer exercício.

Subseção II

Do Sujeito Passivo
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Art. 371 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita
à fiscalização municipal em razão da atividade exercida estar relacionada
com alimento, saúde e higiene pública e às normas sanitárias.

Subseção III

Da Solidariedade Tributária

Art. 372 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa, o
proprietário do imóvel, bem como responsável pela sua locação, o promo-
tor de feiras, exposições e congêneres, o proprietário, o locador ou o ce-
dente de espaço em bem imóvel, com relação às barracas, aos veículos,
aos "trailers", aos "stands" ou assemelhados que comercializem gêneros
alimentícios

Subseção IV

Da Base de Cálculo

Art. 373 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo
da respectiva atividade pública específica e cobrada conforme o Anexo XI-
II, que integra esta Lei.

Subseção V

Do Lançamento e do Recolhimento

Art. 374 - A Taxa será devida integral e anualmente, independentemente
da data de abertura do estabelecimento ou qualquer atividade citada no
artigo anterior, transferência do local ou qualquer alteração contratual ou
estatutária.

Art. 375 - Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocor-
rerá:

I – no ato da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício;

II – no mês de janeiro, com vencimento no dia 28 de fevereiro, nos anos
subsequentes;

III – no ato da alteração do endereço e/ou,quando for o caso da ativida-
de,em qualquer exercício.

CAPÍTULO III TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SEÇÃO I DAS TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS

Art. 376. As taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos
à sua disposição, compreendem:

I – Taxa de Coleta, Transporte e/ou Destinação Final de Resíduos Sólidos
Urbanos;

II – Taxa de Expediente;

III – Taxa de Serviços Diversos.

SUBSEÇÃO I

TAXA DE COLETA, TRANSPORTE E/OU DESTINAÇÃO FINAL DE RE-
SÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Art. 377. Os serviços decorrentes da utilização da Coleta, Transporte e/ou
Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos, específicos e divisíveis,
prestados ao contribuinte, ou postos à sua disposição compreendem:

I – a varrição, lavagem e a capinação de vias e logradouros;

II – a limpeza de córregos, galerias pluviais, bocas de lobo, bueiros e irri-
gação;

III – a coleta, transporte e/ou destinação de resíduos sólidos urbanos.

Art. 378. O contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou
o possuidor a qualquer título de imóveis situados em logradouros públicos
ou particulares onde a Prefeitura mantenha com regularidade quaisquer
serviços a que alude o artigo antecedente.

Art. 379. Os serviços compreendidos nos incisos I, II, e III do Art. 377, se-
rão calculados para efeito de cobrança da respectiva taxa conforme deter-
minado pelo Anexo VIII desta Lei.

§ 1º. A Taxa de Coleta, Transporte e/ou Destinação Final de Resíduos
Sólidos Urbanos, pode ser lançada isoladamente ou em conjunto com ou-
tros tributos, mas, das notificações deverão constar obrigatoriamente as
indicações dos elementos distintas de cada tributo e os valores correspon-
dentes.

§ 2º. Aplicam-se no que couber, a Taxa de Coleta, Transporte e/ou Desti-
nação Final de Resíduos Sólidos Urbanos, as disposições relativas ao Im-
posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, sem que
prevaleçam, porém, quanto à taxa, as hipóteses de dispensa do pagamen-
to do imposto mencionado.

§ 3º. O tributo de que trata esta Seção será lançado com base no Cadastro
Imobiliário Municipal - CIM e incidirá sobre cada uma das propriedades
imobiliárias urbanas alcançadas pelos Serviços.

§ 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ou contrato com
a Companhia de Abastecimento D’Água e Saneamento do Estado de Ma-
to Grosso – CASAL para proceder a cobrança e recolhimento da Taxa de
Coleta, Transporte e/ou Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos,
de que trata esta Lei, podendo remunerá-la.

Art. 380. São isentos da taxa de que se trata esta Seção os imóveis per-
tencentes aos órgãos municipais da administração direta e suas respecti-
vas autarquias.

SEÇÃO II DA TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS

SUBSEÇÃO I

TAXA DE EXPEDIENTE

Art. 381. A Taxa de Expediente é devida pelos atos emanados da Admi-
nistração Municipal e pela apresentação de papéis e documentos às re-
partições do Município.

Art. 382. É contribuinte da taxa de que trata esta Seção, quem figurar no
Ato Administrativo, nele tiver interesse ou dele obtiver qualquer vantagem,
ou o houver requerido.

Art. 383. A cobrança da taxa será feita por meio de conhecimento ou guia
na ocasião em que o ato for praticado, assinado ou visado, ou que o ins-
trumento for protocolado, expedido ou anexado, desentranhado ou devol-
vido.

Art. 384. Fica suspenso o encaminhamento de papéis e documentos apre-
sentados às repartições municipais, se não for comprovado o pagamento
da taxa de que trata esta Seção.

Art. 385. A Taxa de Expediente será calculada de acordo com o Anexo IX
desta Lei.

SUBSEÇÃO II

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

Art. 386. A Taxa de Serviços Diversos tem como fato gerador a prestação
de serviços pelo Município referente a:

I – numeração e renumeração de prédios;

II – matrículas de cães;

III – apreensão e remoção aos depósitos de bens móveis e semoventes e
de mercadorias;

IV – alinhamento e nivelamento;

V – cemitérios;

Art. 387. Os serviços de que trata o artigo anterior são devidos por quem
tem interesse direto no ato da Administração Municipal e serão cobrados
de acordo com o Anexo X desta Lei.

TÍTULO VI DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULO I DA INCIDÊNCIA

Art. 388. A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município é instituída
para custear obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo
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como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo
de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Art. 389. Será devida a Contribuição de Melhoria sempre que o imóvel,
situado na zona de influência da obra, for beneficiado por quaisquer das
seguintes obras públicas, realizadas pela Administração Direta ou Indireta
do Município, inclusive quando resultante de convênio com a União, o Es-
tado ou entidade estadual ou federal:

I – abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos
pluviais de praças e vias públicas;

II – construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, tú-
neis e viadutos;

III – construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive to-
das as obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV – serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, insta-
lações de redes elétricas, telefônicas, de transportes e comunicações em
geral ou de suprimento de gás;

V – proteção contra secas, inundações, erosões e de saneamento e dre-
nagem em geral, retificação e regularização de cursos d’água e irrigação;

VI – construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem;

VII – aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapro-
priações em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico.

CAPÍTULO II DO CÁLCULO

Art. 390. O cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o
custo da obra, no qual serão incluídas as despesas com estudos, projetos,
desapropriações, serviços preparatórios e investimentos necessários para
que os benefícios sejam alcançados pelos imóveis situados na zona de in-
fluência, execução, administração, fiscalização e financiamento, inclusive
os encargos respectivos.

Art. 391. O Executivo decidirá que proporção do valor da obra será recu-
perada através da cobrança da Contribuição de Melhoria.

Parágrafo único. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como
contribuição será fixada pelo Executivo, tendo em vista a natureza da obra,
os benefícios para os usuários, as atividades econômicas predominantes
e o nível de desenvolvimento da região.

Art. 392. A determinação da Contribuição de Melhoria de cada contribuinte
far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra entre
todos os imóveis incluídos na zona de influência, levando em conta a lo-
calização do imóvel, seu valor venal, sua área e o fim a que se destina,
analisados esses elementos em conjunto ou isoladamente.

Parágrafo único. Os imóveis edificados em condomínio participarão do
rateio de recuperação do custo da obra na proporção do número de unida-
des cadastradas, em razão de suas respectivas áreas de construção.

CAPÍTULO III DO SUJEITO PASSIVO

Art. 393. Contribuinte da Contribuição de Melhoria é o proprietário do imó-
vel beneficiado por obra pública.

Art. 394. Responde pelo pagamento do tributo, em relação a imóvel objeto
de enfiteuse, o titular do domínio útil.

CAPÍTULO IV DO LANÇAMENTO E DA COBRANÇA

Art. 395. Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração
Pública deverá publicar, antes do lançamento do tributo, edital contendo,
no mínimo, os seguintes elementos:

I – memorial descritivo do projeto;

II – orçamento total ou parcial do custo da obra;

III – determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela Con-
tribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre os imó-
veis beneficiados;

IV – delimitação da zona diretamente beneficiada e a relação dos imóveis
nela compreendidos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também aos casos de
cobrança de Contribuição de Melhoria por obras públicas em execução,
constantes de projetos ainda não concluídos.

Art. 396. Os proprietários dos imóveis situados nas zonas beneficiadas pe-
las obras públicas têm o prazo de 30 (trinta) dias, da data da publicação
do edital a que se refere o artigo anterior, para a impugnação de qualquer
dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à autoridade admi-
nistrativa, através de petição fundamentada, que servirá para o início do
processo administrativo fiscal e não terá efeito suspensivo na cobrança da
Contribuição de Melhoria.

Art. 397. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em par-
te suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o
início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lança-
mento referente a esses imóveis.

Art. 398.Os requerimentos de impugnação, de reclamação, como também
quaisquer recursos administrativos, não suspendem o início ou o prosse-
guimento da obra, nem terão efeito de obstar a Administração da prática
dos atos necessários ao lançamento e à cobrança da Contribuição de Me-
lhoria.

Art. 399. O prazo e o local para pagamento da Contribuição serão fixados,
em cada caso, pelo Poder Executivo.

Art. 400. As prestações serão corrigidas pelo índice utilizado na atualiza-
ção monetária dos demais tributos.

Parágrafo único. Será atualizada, a partir do mês subsequente ao do lan-
çamento, nos casos em que a obra que deu origem à Contribuição de Me-
lhoria tenha sido executada com recursos de financiamentos, sujeitos à
atualização a partir da sua liberação.

Art. 401. O montante anual da Contribuição de Melhoria, atualizado à épo-
ca do pagamento, ficará limitado a 10% (dez por cento) do valor venal do
imóvel, apurado administrativamente.

Parágrafo único. O lançamento será procedido em nome do contribuinte,
sendo que, no caso de condomínio:

a) quando pro-indiviso, em nome de qualquer um dos coproprietários, titu-
lares do domínio útil ou possuidores;

b) quando pro-diviso, em nome do proprietário titular do domínio útil ou
possuidor da unidade autônoma.

CAPÍTULO V DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 402. O atraso na quitação das prestações da Contribuição de Melhoria
sujeitará o contribuinte ao pagamento de atualização monetária, multa de
mora e juros de mora, conforme previsto nos artigos 144 a 148 desta Lei.

CAPÍTULO VI DOS CONVÊNIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS FEDE-
RAIS E ESTADUAIS

Art. 403. Fica o Chefe do Poder Executivo expressamente autorizado, em
nome do Município, a firmar convênios com a União e o Estado para efetu-
ar o lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por
obra pública federal ou estadual, cabendo ao Município percentagem na
receita arrecadada.

TÍTULO VII DA CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - CIP

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 404. A Contribuição de Iluminação Pública - CIP tem como fato gera-
dor o custeio da iluminação de vias públicas, logradouros e demais bens
públicos, e a instalação, manutenção, melhoramento, expansão e fiscali-

28 de Dezembro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.634

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 47 Assinado Digitalmente



zação da rede de iluminação pública, além de outras atividades a estas
correlatas.

Art. 405. Contribuinte é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possui-
dor a qualquer título em nome do qual se emitam guias para pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e/ou a conta de fornecimento
de energia elétrica, relativamente ao mesmo imóvel.

Art. 406. A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de
energia elétrica constante na fatura emitida pela empresa Concessionária
distribuidora, apurada em função do consumo, medido em KW/H, confor-
me determinado em Lei Municipal específica.

§ 1º. A atualização monetária será realizada, anualmente, com base na
variação do Índice de Preços do Consumidor Amplo – IPCA, medido pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

§ 2º. Em caso de extinção do IPCA, a atualização monetária será realizada
pelo índice que o substituir ou, em não havendo substituição, por índice
instituído por lei federal.

Art. 407. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ou contrato
com a Concessionária de Energia Elétrica, destinado à cobrança e recolhi-
mento da Contribuição de que trata esta Lei.

§ 1º. Dentre outras condições, o convênio ou contrato de que trata o “ca-
put” deste artigo deverá, obrigatoriamente, prever o repasse imediato do
valor arrecadado pela Concessionária ao Município, retendo os valores ne-
cessários ao pagamento da energia fornecida para a iluminação pública
e os valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de
débitos que, eventualmente, o Município tenha ou venha a ter com a Con-
cessionária, relativos aos serviços supracitados.

§ 2º. A retenção dos valores devidos a Concessionária fica condicionada
a demonstrativo circunstanciado de todos os encargos devidos pela Ad-
ministração Pública, sem os quais a apropriação se tornará indevida,
sujeitando-se o responsável tributário a responder civil e criminalmente pe-
lo não cumprimento da obrigação.

§ 3º. A Concessionária deverá manter cadastro atualizado dos contribuin-
tes que deixarem de efetuar o recolhimento da Contribuição, fornecendo
os dados constantes naquele para a autoridade administrativa competente
pela administração do tributo.

§ 4º. O montante devido e não pago da Contribuição será automaticamen-
te objeto de lançamento de ofício, por parte da autoridade competente, no
mês seguinte à verificação da inadimplência, servindo como título hábil pa-
ra embasar o lançamento, a comunicação de inadimplência efetuada pela
Concessionária.

Art. 408. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, a gerência exclusiva do custeio do serviço de iluminação pública.

LIVRO III DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TÍTULO I

DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 409. Constitui Dívida Ativa Tributária do Município a proveniente de
impostos, taxas, contribuição de melhoria e multas de qualquer natureza,
decorrentes de quaisquer infrações à legislação, regularmente inscrita na
repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado
para pagamento pela legislação tributária ou por decisão final prolatada
em processo regular.

Art. 410. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

§ 1°. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida
por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que apro-
veite.

§ 2°. A fluência de juros de mora e a aplicação de índices de atualização
monetária não excluem a liquidez do crédito.

CAPÍTULO II DA INSCRIÇÃO

Art. 411. A inscrição na Dívida Ativa Municipal e a expedição das certidões
poderão ser feitas, manualmente, mecanicamente ou através de meios
eletrônicos, com a utilização de fichas e relações em folhas soltas, a cri-
tério e controle da Administração, desde que atendam aos requisitos para
inscrição.

§ 1°. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Pública Mu-
nicipal, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, serão inscritos em
Dívida Ativa, pelos valores expressos em moeda corrente e estarão passí-
veis de atualização monetária quando na época de sua quitação.

§ 2°. O termo de inscrição na Dívida Ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará:

I – a inscrição fiscal do contribuinte;

II – o nome e o endereço do devedor e, sendo o caso, os dos correspon-
sáveis;

III – o valor do principal devido e os respectivos acréscimos legais;

IV – a origem e a natureza do crédito, especificando sua fundamentação
legal;

V – a data de inscrição na Dívida Ativa;

VI – o exercício ou o período de referência do crédito;

VII – o número do processo administrativo do qual se origina o crédito, se
for o caso.

Art. 412. A cobrança da Dívida Ativa do Município será procedida:

I – por via amigável;

II – por via judicial.

Art. 413. Os lançamentos de ofício, aditivos e substantivos serão inscritos
em Dívida Ativa 30 (trinta) dias após a notificação.

Art. 414. No caso de falência, considerar-se-ão vencidos todos os prazos,
providenciando-se, imediatamente, a cobrança judicial do débito.

Art. 415. No interesse da Administração e verificada qualquer insuficiência
operacional quanto à cobrança da Dívida Ativa, poderá o Poder Executivo
Municipal, mediante processo licitatório específico, contratar pessoa jurídi-
ca para tal fim.

TÍTULO II DA FISCALIZAÇÃO

Art. 416. Todas as funções referentes à cobrança e à fiscalização dos tri-
butos municipais, à aplicação de sanções por infração à legislação tribu-
tária do Município, bem como as medidas de prevenção e repressão às
fraudes, serão exercidas pelos órgãos fazendários, repartições a elas hi-
erárquicas ou funcionalmente subordinadas e demais entidades, segundo
as atribuições constantes da legislação que dispuser sobre a organização
administrativa do Município e dos respectivos regimentos internos daque-
las entidades.

Art. 417. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quais-
quer disposições excludentes ou limitativas do direito de examinar merca-
dorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais
dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de
exibí-los.

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal
e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados
até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das opera-
ções a que se refiram.

Art. 418. A Fazenda Pública Municipal poderá, para obter elementos que
lhe permitam verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos con-
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tribuintes e responsáveis, e determinar, com precisão, a natureza e o mon-
tante dos créditos tributários, ou outras obrigações previstas:

I – exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos atos
e operações que constituam e possam vir a constituir fato gerador de obri-
gação tributária;

II – fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e es-
tabelecimentos onde exerçam atividades passíveis de tributação ou nos
bens que constituam matéria tributável;

III – exigir informações escritas e verbais;

IV – notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição
fazendária;

V – requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando
indispensáveis à realização de diligências, inclusive inspeções necessári-
as ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como dos bens e do-
cumentos dos contribuintes e responsáveis;

VI – notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a quais-
quer das obrigações previstas na legislação tributária.

VII – ter livre acesso aos locais onde se promovam eventos sujeitos aos
tributos municipais.

Art. 419. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade
administrativa todas as informações de que disponham com relação aos
bens, negócios ou atividades de terceiros:

I – os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;

II – os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições
financeiras;

III – as empresas de administração de bens;

IV – os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V – os inventariantes;

VI – os síndicos, comissários e liquidatários;

VII – quaisquer outras entidades ou pessoas em razão de seu cargo, ofí-
cio, função, ministério, atividade ou profissão que detenham informações
necessárias ao fisco.

§ 1°. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de infor-
mações quanto aos fatos sobre os quais o informante esteja legalmente
obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério,
atividade ou profissão.

§ 2°. A fiscalização poderá requisitar, para exame na repartição fiscal, ou
ainda apreender, para fins de prova, livros, documentos e quaisquer ou-
tros elementos vinculados à obrigação tributária.

Art. 420. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a di-
vulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus fun-
cionários, de qualquer informação, obtida em razão de ofício, sobre a situ-
ação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e so-
bre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades.

§ 1º. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente:

I – a prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos res-
pectivos e a permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter
geral ou específico, por lei ou convênio;

II – nos casos de requisição regular da autoridade judiciária no interesse
da Justiça.

III – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administra-
ção Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de proces-
so administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de
infração administrativa.

§ 2º. O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração
Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a
entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo,
que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo.

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:

I – representações fiscais para fins penais;

II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;

III – parcelamento ou moratória.

Art. 421. A autoridade administrativa poderá determinar sistema especial
de fiscalização sempre que forem considerados insatisfatórios os elemen-
tos constantes dos documentos e dos livros fiscais e comerciais do sujeito
passivo.

TÍTULO III DAS CERTIDÕES

Art. 422. À vista do requerimento do interessado, serão expedidas pela re-
partição competente certidões que venham a precisar a situação do sujeito
passivo perante a Fazenda Municipal.

§ 1º. Os modelos das certidões serão estabelecidos por ato do dirigente
da Fazenda Pública Municipal.

§ 2º. As certidões serão expedidas pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, individualmente para cada imóvel, ou para cada pessoa
física ou empresa, consoante o número sob o qual estiver cadastrado o
imóvel ou o interessado, conforme o caso.

§ 3º. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá delegar
a competência para expedição de certidões a outras unidades do respec-
tivo setor, assim como autorizar a expedição via internet, asseguradas as
condições indispensáveis de segurança.

§ 4°. O prazo para expedição de certidões, por parte da Fazenda Pública
Municipal, é de até 5 (cinco) dias da data de protocolização do pedido.

Art. 423. Os prazos de validade das certidões expedidas pela Fazenda
Municipal, de que trata este Título, são os seguintes:

I – de cadastramento ou não inscrição cadastral, 30 (trinta) dias;

II – de lançamento, não incidência, imunidade ou isenção, o exercício fi-
nanceiro a que se referir;

III – de baixa, por tempo indeterminado;

IV – de suspensão de atividade, pelo tempo da suspensão, comunicado e
comprovado pela repartição;

V – negativa de débitos, 60 (sessenta) dias;

VI – narrativa, 30 (trinta) dias;

VII – demais certidões, 30 (trinta) dias.

Art. 424. A prova de quitação dos tributos municipais será feita, quando
exigida, por Certidão Negativa de Débitos - CND, cujo requerimento deve-
rá conter todas as informações necessárias à identificação do interessado,
domicílio tributário, ramo de negócio ou atividade, localização do imóvel,
inscrição municipal, quando for o caso, e o fim a que esta se destina.

Parágrafo único. A CND será expedida em relação ao contribuinte que
estiver em situação de regularidade fiscal.

Art. 425. A expedição de CND não exclui o direito de exigir a Fazenda Pú-
blica Municipal, a qualquer tempo, os créditos a vencer e os que venham
a ser apurados.

Art. 426. Terá os mesmos efeitos da CND aquela em que constar a exis-
tência:

I – de créditos não vencidos, inclusive na hipótese de parcelamento, desde
que não haja atraso no pagamento das respectivas parcelas;

II – de créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetu-
ada a penhora;
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III – de crédito cuja exigibilidade esteja suspensa, ou cujo vencimento te-
nha sido adiado, o que deverá ser comprovado pelo interessado.

§ 1°. Os casos enumerados nos incisos deste artigo não elidem a expe-
dição da CND, que far-se-á sob a denominação de Certidão Positiva de
Débitos com Efeito de Negativa.

§ 2°. O não cumprimento do parcelamento da dívida, por qualquer motivo,
acarreta o seu cancelamento e a imediata invalidação da certidão expedi-
da na forma do parágrafo anterior.

Art. 427. Será exigida a CND nos seguintes casos:

I – participação em licitação promovida pelo Município, suas autarquias e
empresas públicas;

II – pedido de incentivos fiscais, sempre que o ato concessivo a exija;

III – aprovação de projetos de loteamentos;

IV – concessão de serviços públicos;

V – demais situações definidas pela Fazenda Pública Municipal, em ato
próprio.

Art. 428. Será dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu su-
primento, quando se tratar de ato imprescindível para evitar a caducidade
de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo
porventura devido, acréscimos tributários e penalidades cabíveis, exceto
as relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal do infrator.

Art. 429. A expedição de qualquer certidão com dolo ou fraude ou, que
contenha erro contra a Fazenda Pública, responsabilizará pessoalmente
pelo crédito tributário o funcionário que a expedir, acrescido das comina-
ções legais, não excluindo as responsabilidades criminais e funcionais que
couberem ao caso.

Art. 430. É assegurado a qualquer pessoa o direito de requerer às reparti-
ções públicas municipais outras certidões para defesa de direitos e escla-
recimentos de situações, observadas as formalidades legais.

Parágrafo único. O pedido será indeferido se o interessado recusar-se a
apresentar provas e documentos necessários à apuração dos fatos relaci-
onados com a legitimidade do pedido.

TÍTULO IV DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 431. Na instauração, condução e decisão do processo administrativo,
atender-se-á aos princípios da oficialidade, da legalidade objetiva, da ver-
dade material, do informalismo, da garantia de ampla defesa e do contra-
ditório, sem prejuízo de outros princípios de direito público.

§ 1º. No encaminhamento e na instrução do processo, ter-se-á sempre em
vista a conveniência da rápida solução do pedido ou litígio, restringindo-
se as exigências ao estritamente necessário à elucidação do processo e à
formação do convencimento da autoridade requerida ou do órgão julgador.

§ 2º. Quando por mais de um modo se puder praticar o ato ou cumprir a
exigência, preferir-se-á o menos oneroso para o requerente.

Art. 432. Tem legitimidade para postular todo aquele a quem a lei atribua
responsabilidade pelo pagamento de crédito tributário ou cumprimento de
obrigação acessória, ou que esteja submetido à exigência ou medida fiscal
de qualquer espécie.

§ 1º. A postulação de pessoa manifestamente ilegítima será arquivada pe-
la Fazenda Pública Municipal, mediante despacho do seu titular, ressalva-
do ao interessado o direito de impugnar o arquivamento, no prazo de 10
(dez) dias, contado da ciência, perante o órgão competente para conhecer
o mérito do pedido.

§ 2º. Para efeito deste artigo, entende-se como Fazenda Pública Municipal
a Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI, os órgãos da administração
descentralizada e as autarquias municipais.

Art. 433. A empresa sem personalidade jurídica será representada por
quem estiver na administração de seus bens.

Parágrafo único. A irregularidade de constituição de pessoa jurídica não
poderá ser alegada em proveito dos sócios ou da sociedade.

Art. 434. Ocorrendo a decretação da falência jurídica do requerente, será
cientificado o síndico da massa falida para que ingresse no processo, no
estado em que se encontrar, no momento da sua nomeação.

Art. 435. As petições do sujeito passivo e suas intervenções no processo
serão feitas:

I – pessoalmente, através do titular, gerente, diretor ou equivalente, na for-
ma como forem designados em declaração de firma individual, contrato
social, estatuto ou ata de constituição da sociedade, conforme o caso;

II – através do mandatário, que poderá ser advogado ou preposto que te-
nha notório conhecimento dos fatos controvertidos, devendo ser feita à
juntada do instrumento de mandato correspondente;

III – através do administrador dos bens ou do síndico da massa falida.

§ 1º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por preposto a pessoa que
mantenha com o sujeito passivo vínculo empregatício ou contrato de pres-
tação de serviço profissional continuado.

§ 2º. É assegurado ao interessado intervir no processo para defesa de
seus direitos ainda que a impugnação tenha sido apresentada por outrem.

Art. 436. O processo administrativo tributário e os demais procedimentos
administrativos escritos serão organizados à semelhança dos autos foren-
ses, com folhas devidamente numeradas e rubricadas, observada a ordem
cronológica de juntada.

Art. 437. Os documentos juntados aos autos, inclusive os documentos
apreendidos pelo fisco, poderão ser restituídos, em qualquer fase, a re-
querimento do interessado, desde que não haja prejuízo à instrução do
processo e deles fiquem cópias autenticadas ou conferidas nos autos,
lavrando-se o devido termo para documentar o fato.

Art. 438. Os atos e termos processuais deverão conter somente o indis-
pensável à sua finalidade, sem espaços em branco e sem entrelinhas, ra-
suras ou emendas não ressalvadas.

Art. 439. Na lavratura dos atos e termos processuais e na sua prestação
de informações de qualquer natureza, observar-se-á o seguinte:

I – os atos, termos, informações e papéis de trabalho serão lavrados ou
elaborados, sempre que possível, por meio eletrônico de processamento
de dados, mediante carimbo ou processo mecanizado ou, ainda, datilogra-
ficamente;

II – no final dos atos e termos deverá constar:

a) a localidade e a denominação, ou sigla da repartição;

b) a data;

c) assinatura do servidor, seguindo-se o seu nome por extenso;

d) o cargo ou função do servidor responsável pela emissão ou elaboração
do instrumento e o número do cadastro funcional.

Parágrafo único. Os papéis gerados ou preenchidos de forma impessoal,
pelo sistema eletrônico de processamento de dados da repartição fiscal,
prescindem da assinatura da autoridade fiscal, para todos os efeitos le-
gais.

Art. 440. As petições deverão ser dirigidas à autoridade ou órgão compe-
tente para apreciar a matéria, e serão entregues preferencialmente na re-
partição tributária vinculada ao requerente.

Parágrafo único. O erro na indicação da autoridade ou órgão a que seja
dirigida a petição não prejudicará o requerente, devendo o processo ser
encaminhado, por quem o detiver, à autoridade ou órgão competente.
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Art. 441. A repartição a que, por equívoco, for indevidamente remetido o
processo deverá promover o seu imediato e direto encaminhamento ao ór-
gão competente.

Art. 442. Os prazos processuais serão contínuos, excluindo na sua conta-
gem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na
repartição em que corra o processo ou onde deva ser praticado o ato.

§ 2º. Nos casos em que o processo seja baixado em diligência pela auto-
ridade ou órgão que deva praticar determinado ato em prazo prefixado, a
contagem desse prazo recomeça no retorno do processo.

Art. 443. O prazo para que o contribuinte ou interessado atenda a regula-
rização do processo ou de juntada de documento é de 10 (dez) dias, salvo
disposições expressas em contrário na legislação tributária.

Art. 444. As petições deverão conter:

I – a função ou cargo da autoridade do órgão a quem sejam dirigidas;

II – o nome, a razão ou a denominação social do requerente, o seu ende-
reço, a atividade profissional ou econômica e o número de inscrição nos
cadastros municipal e federal, tratando-se de pessoa inscrita;

III – o pedido e seus fundamentos expostos com clareza e precisão;

IV – os meios de prova com que o interessado pretenda demonstrar as su-
as alegações;

V – a assinatura, seguida do nome completo do signatário, com indicação
do número de sua carteira de identidade e do nome do órgão expedidor,
ou no caso de advogado, os dados previstos na legislação processual.

§ 1º. Os documentos, salvo disposição expressa em contrário, poderão ser
apresentados em cópia autenticada.

§ 2º. É vedado reunir numa só petição, defesas, recursos ou pedidos rela-
tivos a matérias de naturezas diversas.

Art. 445. Ocorrendo mudança de endereço do requerente no curso do pro-
cesso, o interessado deverá comunicá-la à repartição fazendária municipal
a que estiver vinculado, sob pena de serem consideradas válidas as inti-
mações feitas com base na indicação constante nos autos.

Art. 446. A petição será indeferida de plano, pela autoridade ou órgão a
que se dirigir, ou pelo órgão preparador, conforme o caso, se intempestiva,
se assinada por pessoa sem legitimidade ou se inepta ou ineficaz, vedada
a recusa de recebimento ou protocolização.

§ 1º. A petição será considerada:

I – intempestiva, quando apresentada fora do prazo legal;

II – viciada de ilegitimidade de parte, quando assinado por pessoa sem ca-
pacidade ou competência legal para fazê-lo, inclusive em caso de ausên-
cia de legítimo interesse ou da ilegalidade da representação;

III – inepta, quando:

a) não contiver pedido ou seus fundamentos;

b) contiver incompatibilidade entre o pedido e seus fundamentos;

c) contiver pedido relativo à matéria não contemplada na legislação tribu-
tária;

d) não contiver elementos essenciais à identificação do sujeito passivo,
inclusive sua assinatura, após devidamente intimado o requerente para
supri-los.

IV – ineficaz, quando insuscetível de surtir os efeitos legais pretendidos,
por falta de requisitos fundamentais.

§ 2º. É assegurado ao interessado o direito de impugnar o indeferimento
ou arquivamento da petição declarada intempestiva, viciada de ilegalida-
de, inepta ou ineficaz, no prazo de 10 (dez) dias, perante a autoridade ou
órgão competente.

Art. 447. São nulos:

I – os atos praticados por autoridade, órgão ou servidor incompetentes ou
impedidos;

II – os atos praticados e as decisões proferidas como preterição do direito
de defesa;

III – as decisões não fundamentadas;

IV – o lançamento de ofício que não contiver elementos suficientes para
se determinar a infração e o infrator, ou que deixar de observar exigências
formais contidas na legislação.

§ 1º. As eventuais incorreções ou omissões da Notificação e Auto de In-
fração não acarretam sua nulidade, desde que seja possível determinar a
natureza da infração, o autuado e o montante do débito tributário, devendo
as incorreções e omissões serem corrigidas e suprimidas pela autoridade
competente, reabrindo-se o prazo de defesa.

§ 2º. A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele se-
jam diretamente dependentes ou consequentes.

Art. 448. A nulidade será proferida, de ofício ou a requerimento do interes-
sado, pela autoridade competente para apreciar o ato, devendo ser alega-
da na primeira oportunidade que couber à parte falar nos autos, sob pena
de preclusão.

Art. 449. A autoridade que determinar a nulidade deverá mencionar os
atos atingidos, determinando ou recomendando, se for o caso, a repetição
dos atos necessários à regularização do processo.

Art. 450. Não implica nulidade o erro na identificação de dispositivo legal,
desde que, pela descrição dos fatos, fique evidente o seu enquadramento
em outro dispositivo.

Art. 451. A autoridade fazendária do órgão onde se encontrar ou por onde
tramitar o processo, sob pena de responsabilidade funcional, adotará as
medidas cabíveis no sentido de que sejam fielmente observados os prazos
processuais para interposição de defesa ou recurso, réplica ou informação
fiscal, cumprimento de diligências ou perícias, tramitação e demais provi-
dências.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

SEÇÃO I

DO INÍCIO E DO ENCERRAMENTO DA AÇÃO FISCAL

Art. 452. Considera-se iniciado o procedimento fiscal pela:

I – apreensão de bem, livro ou documento;

II – lavratura do Termo de Início de Fiscalização;

III – notificação, por escrito, ao contribuinte, seu preposto ou responsável,
para prestar esclarecimento, exibir elementos solicitados pela fiscalização
ou efetuar o recolhimento de tributos;

IV – lavratura da Notificação e Auto de Infração.

§ 1º. A autoridade administrativa que efetuar ou presidir tarefas de fisca-
lização para verificação do cumprimento de obrigação tributária lavrará,
conforme o caso:

I – termo de apreensão ou termo de liberação para documentar a apreen-
são de bens, livros ou documentos que constituam prova material de infra-
ção, bem como sua liberação;

II – Termo de Início de Fiscalização, destinado a documentar o início do
procedimento fiscal, com indicação do dia e hora da lavratura, com a assi-
natura do intimado no instrumento, a menos que seja lavrado diretamente
em livro fiscal municipal;

III – notificação para apresentação de documentos fiscais, para intimar o
sujeito passivo, seu representante legal ou preposto, no sentido de exibir
elementos ou prestar esclarecimentos solicitados pela fiscalização;
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IV – notificação para pagamento de tributos;

V – Notificação e Auto de Infração, para exigência do crédito tributário,
atendidas as disposições pertinentes desta Lei.

§ 2º. O início de procedimento fiscal exclui a espontaneidade do contri-
buinte em relação a atos anteriores e independentemente de intimação, a
dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

Art. 453. Encerra-se o procedimento administrativo fiscal, contencioso ou
não, com:

I – o esgotamento do prazo para apresentação de defesa ou para interpo-
sição de recurso;

II – a decisão irrecorrível da autoridade competente;

III – o reconhecimento do débito pelo sujeito passivo;

IV – a desistência da defesa ou do recurso, inclusive em decorrência da
escolha da via judicial.

Art. 454. Na conclusão do procedimento fiscal no estabelecimento, a auto-
ridade fiscalizadora lavrará Termo de Encerramento de Fiscalização, que
registrará de forma circunstanciada os fatos relacionados com a ação fis-
cal, devendo conter, no mínimo, as seguintes indicações:

I – a denominação do termo;

II – o dia, o mês e o ano da lavratura;

III – o número da ordem de serviço, quando for o caso;

IV – o período fiscalizado;

V – a identificação do estabelecimento: nome comercial (firma, razão soci-
al ou denominação), endereço e número de inscrição nos cadastros muni-
cipal e federal, se houver;

VI – a reprodução fiel do teor dos fatos verificados, com declaração ex-
pressa, quando for o caso, de que não foi apurada nenhuma irregularidade
no tocante à legislação ou se foi lavrada Notificação e Auto de Infração;

VII – a declaração, com efeito de recibo, quanto à devolução dos livros e
documentos anteriormente arrecadados, se for o caso;

VIII – o número da matrícula e assinatura do Fiscal de Tributos Municipais;

IX – o nome do Fiscal de Tributos Municipais, em letra de forma ou carim-
bo.

Art. 455. O Termo de Início de Fiscalização será lavrado em formulário es-
parso, devendo ser entregue cópia ao sujeito passivo, mediante recibo.

Art. 456. É dispensada a lavratura do Termo de Início de Fiscalização
quando a Notificação e Auto de Infração for lavrada em decorrência de
descumprimento de obrigação acessória.

Art. 457. Observar-se-ão as disposições da legislação tributária municipal
no tocante aos seguintes atos ou procedimentos:

I – apreensão de bens, livros e documentos e lavratura dos termos de
apreensão, liberação e depósito dos bens, livros e documentos apreendi-
dos;

II – arbitramento da base de cálculo do tributo;

III – lavratura do termo de embaraço à ação fiscal;

IV – aplicação das penas de:

a) sujeição a regime especial de fiscalização e pagamento;

b) cancelamento de benefícios fiscais;

c) cassação de regime especial para pagamento, emissão de documentos
fiscais ou escrituração de livros fiscais;

d) proibição de transacionar com as repartições municipais.

SEÇÃO II

DA NOTIFICAÇÃO E AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 458. A Notificação e o Auto de Infração serão lavrados para exigência
de tributos, acréscimos tributários e multas, sempre que, mediante ação
fiscal, for constatada infração à legislação tributária, quer se trate de des-
cumprimento de obrigação principal, quer de obrigação acessória.

Art. 459. A Notificação e o Auto de Infração conterão:

I – a identificação, o endereço e a qualificação fiscal do autuado;

II – o dia, a hora e o local da autuação;

III – a descrição dos fatos considerados infrações de obrigações principal
e acessórias, de forma clara, precisa e resumida, indicando-se as datas de
ocorrências;

IV – demonstrativo do débito tributário, discriminando:

a) a data da ocorrência do cometimento;

b) a base de cálculo;

c) a alíquota, ou, quando for o caso, o percentual de cálculo do imposto;

d) o percentual da multa cabível ou valor da multa fixa;

e) as parcelas do tributo, por período, relativamente a cada fato;

f) o valor histórico do tributo e o valor atualizado até a data da autuação;

V – a indicação do dispositivo da legislação tributária em que se fundamen-
te a exigência fiscal, relativamente à ocorrência do fato gerador da obri-
gação principal ou acessória, tido como infringido e que esteja tipificada a
infração ou multa correspondente, relativamente a cada situação;

VI – a intimação para pagamento ou impugnação administrativa no prazo
de 30 (trinta) dias, com indicação das situações em que o débito poderá
ser pago com multa reduzida;

VII – o nome, o cargo, a matrícula e a assinatura do autuante;

VIII – a assinatura do autuado ou de seu representante ou preposto, com
a data da ciência, ou a declaração de sua recusa.

§ 1º. A Notificação e o Auto de Infração serão lavrados no estabelecimento
do infrator, na repartição fazendária municipal ou no local onde se verificar
ou apurar a infração.

§ 2º. Na lavratura da Notificação e Auto de Infração, não sendo possível
discriminar o débito por períodos, considerar-se-á o tributo devido no últi-
mo mês do período fiscalizado.

§ 3º. A Notificação e o Auto de Infração poderão ser lavrados contra o con-
tribuinte, contra o substituto tributário ou contra o responsável legal.

Art. 460. A Notificação e Auto de Infração far-se-á acompanhar dos de-
monstrativos e dos levantamentos realizados pela autoridade autuante,
que sejam indispensáveis ao esclarecimento dos fatos.

Art. 461. A lavratura da Notificação/Auto de Infração é de competência ex-
clusiva do Fiscal de Tributos Municipais.

Art. 462. É vedada a lavratura de Notificação/Auto de Infração relativa a
tributos diversos.

Art. 463. A Notificação e o Auto de Infração serão lavrados no mínimo em
4 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I – 1ª via, processo;

II – 2ª via, autuado;

III – 3ª via, autuante;

IV – 4ª via, cadastro.

Art. 464. A Notificação e o Auto de Infração serão registrados na reparti-
ção fiscal responsável pelo preparo do processo.

Art. 465. Uma vez intimado da lavratura da Notificação e do Auto de Infra-
ção, o autuado terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da intima-
ção, para efetuar o pagamento do débito ou apresentar defesa.
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Parágrafo único. Na intimação do sujeito passivo, ser-lhe-ão fornecidas
cópias de todos os termos, demonstrativos e levantamentos elaborados
pelo Fiscal de Tributos Municipais, que acompanham a respectiva Notifi-
cação e Auto de Infração.

Art. 466. Na lavratura da Notificação e do Auto de Infração, ocorrendo erro
não passível de correção, deverá a mesma ser cancelada pelo Coordena-
dor Tributário, por proposta do autuante até antes do seu registro, com o
objetivo de renovar o procedimento fiscal sem falhas ou incorreções.

CAPÍTULO III

DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

SEÇÃO I

DA CONSULTA

Art. 467. Aos contribuintes dos tributos municipais é assegurado o direito
de consulta para esclarecimento de dúvidas relativas ao entendimento e
aplicação da legislação tributária.

Art. 468. O direito de consulta é facultado a qualquer pessoa física ou jurí-
dica de direito público ou privado, desde que mantenha relação ou interes-
se com a legislação ou tributo e será dirigida à Coordenação de Instrução
e Julgamento.

Art. 469. A petição de consulta indicará:

I – a autoridade a quem é dirigida;

II – os fatos, contendo descrição de modo concreto e sem qualquer reserva
da matéria objeto de dúvida, esclarecendo se já houve fatos ou atos prati-
cados passíveis de gerar tributos;

III – a data do fato gerador da obrigação principal ou acessória, se já ocor-
ridos;

IV – a declaração de existência ou não de início de procedimento fiscal
contra o consulente;

V – assinatura, seguido de nome completo do signatário, com indicação
do número da carteira de identidade e do nome do órgão expedidor, ou,
no caso de advogado, os dados previstos na legislação processual.

Art. 470. Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o contribuin-
te relativamente à espécie consultada, a partir da apresentação da consul-
ta até o 10º (décimo) dia subsequente à data da ciência da decisão admi-
nistrativa.

Art. 471. A consulta não suspende o prazo para o pagamento do tributo,
antes ou depois de sua apresentação.

Art. 472. Não produzirá efeito a consulta formulada:

I – por quem estiver sob procedimento fiscal instaurado para apurar fatos
que se relacionam com a matéria consultada;

II – por quem tiver sido intimado a cumprir obrigações relativas ao fato ob-
jeto da consulta;

III – quando o fato já tiver sido objeto de decisão anterior, ainda não mo-
dificada, proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o consu-
lente;

IV – quando o fato estiver disciplinado em ato normativo ou resolução pu-
blicados antes da sua apresentação;

V – quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal da Lei
Tributária;

VI – quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se
referir, ou não contiver elementos necessários à solução, salvo se a inexa-
tidão ou omissão for escusável pela autoridade julgadora.

Art. 473. Quando a resposta à consulta já tiver ocorrido, a autoridade jul-
gadora, ao intimar o consulente para ciência da decisão, determinará o
cumprimento da mesma, fixando o prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 474. É facultado ao consulente que não se conformar com a exigên-
cia, dentro do prazo de 10 (dez) dias da intimação, recorrer ao Conselho
Tributário Municipal, que julgará, se for o caso, a atribuição de ineficiência
feita à consulta e os efeitos dela decorrentes.

Art. 475. O dirigente da Coordenação de Instrução e Julgamento recorrerá
de ofício da decisão favorável ao consulente, sempre que:

I – a hipótese sobre o qual versar a consulta envolver questões doutrinári-
as;

II – a solução dada à consulta contrariar, no todo ou em parte, a interpre-
tação que vem sendo dada pelo órgão encarregado do tributo ou normas
de arrecadação já adotadas;

III – contrariar soluções anteriores transitadas em julgado.

Art. 476. Não cabe pedido de reconsideração da decisão proferida em pro-
cesso de consulta.

Art. 477. Nos termos do Art. 2º, Parágrafo único, inciso I desta Lei, a so-
lução dada à consulta terá efeito normativo, quando adotada em normas
expedidas pela autoridade fiscal competente.

SEÇÃO II

RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS

Art. 478. Serão restituídas, no todo ou em parte, as quantias pagas inde-
vidamente relativas a tributos ou penalidades, e também assegurado ao
contribuinte substituído o direito à restituição do valor do imposto pago por
força da substituição tributária.

Art. 479. A restituição de tributo municipal, seus acréscimos ou multa, em
razão de recolhimento a mais ou indevido, dependerá de petição dirigida à
Fazenda Pública Municipal, contendo os seguintes requisitos:

I – qualificação do requerente e seu endereço;

II – indicação do valor da restituição pleiteada, sempre que for possível
conhecê-lo de antemão;

III – indicação do dispositivo legal em que se funde o requerimento, e pro-
va de nele estar enquadrado;

IV – prova inequívoca do recolhimento a mais ou indevido;

V – outras indicações e informações necessárias ao esclarecimento do pe-
dido.

Art. 480. A restituição do tributo somente será feita a quem provar haver
assumido o encargo financeiro do imposto, ou estiver expressamente au-
torizado pelos terceiros que suportaram o ônus financeiro do tributo.

Art. 481. A restituição do indébito será feita:

I – mediante devolução em moeda corrente ou autorização do uso do im-
posto, como crédito, tratando-se de devolução de ISS a contribuinte inscri-
to;

II – em moeda corrente, no caso de devolução de outros tributos.

Parágrafo único. Nas situações em que a restituição do indébito deva ser
feita em moeda corrente, o processo, após a decisão final, será encami-
nhado ao dirigente da Fazenda Pública Municipal, para os devidos fins.

Art. 482. O tributo indevidamente recolhido será restituído atualizado mo-
netariamente, utilizando-se os mesmos critérios de atualização dos débi-
tos tributários vigentes à época do recolhimento indevido.

Art. 483. Tratando-se de valores relativos ao ISS, uma vez formulado o
pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de 90 (noventa)
dias, contado da protocolização do pedido, o contribuinte poderá utilizar o
valor pedido, como crédito, em sua escrita fiscal, devidamente atualizado
segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo.

Art. 484. Na hipótese do artigo anterior, sobrevindo decisão contrária ir-
recorrível, o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias da respectiva notifi-
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cação, procederá ao estorno dos valores lançados, também devidamente
atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis.

SEÇÃO III PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL

Art. 485. O benefício fiscal, quando não concedido em caráter geral, de-
penderá de prévio reconhecimento.

Art. 486. O pedido de reconhecimento de benefício fiscal, quando não dis-
puser de outro modo, conterá:

I – a qualificação do requerente;

II – a indicação do dispositivo legal em que se ampare o pedido e prova de
nele estar enquadrado.

Art. 487. Quando a legislação não contiver indicação expressa da autori-
dade competente, o pedido de reconhecimento do benefício fiscal será di-
rigido ao setor competente da Fazenda Pública Municipal.

SEÇÃO IV DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA

Art. 488. No caso de o contribuinte, antes do início de qualquer procedi-
mento fiscal, procurar espontaneamente a repartição fiscal para comunicar
irregularidade ou recolher tributo não pago na época própria, observar-se-
á o seguinte:

I – a repartição fazendária municipal providenciará o preenchimento do
instrumento de denúncia espontânea, que será devidamente protocoliza-
do;

II – a denúncia espontânea será instruída, quando for o caso, com:

a) relação discriminada do débito;

b) o comprovante do recolhimento do tributo, acrescido da atualização mo-
netária e dos acréscimos moratórios cabíveis;

c) o requerimento de parcelamento com os elementos relacionados nesta
Lei, se o débito for parcelado; ou

d) a prova do cumprimento da obrigação acessória a que se referir.

§ 1º. O contribuinte que denunciar espontaneamente o seu débito terá
o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da sua protocolização, para
quitá-lo ou providenciar o pedido de parcelamento e efetuar o pagamento
da parcela inicial.

§ 2º. Não caberá incidência de multa por infração aos contribuintes que
efetuarem denúncia espontânea.

CAPÍTULO IV DA INTIMAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Art. 489. A intimação do sujeito passivo ou da pessoa interessada acerca
de qualquer ato, fato ou exigência fiscal, será feita:

I – pessoalmente, mediante aposição de data e assinatura do sujeito pas-
sivo ou interessado, seu representante ou preposto, no próprio instrumen-
to que se deseja comunicar ou em expediente, com entrega, quando for
o caso, de cópia do documento, ou através da lavratura de termo no livro
próprio, se houver;

II – mediante remessa, por via postal ou por qualquer outro meio ou via,
com aviso de recebimento (AR) ou com prova de entrega no domicílio tri-
butário do sujeito passivo ou interessado, de cópia do instrumento ou de
comunicação de decisão ou circunstância constante de expediente;

III – por edital publicado em jornal de circulação na Capital ou em Diário
Oficial do Município ou, se for o caso, mediante afixação no mural geral da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo único. As intimações serão feitas:

I – pelo autor do procedimento;

II – pelo órgão encarregado do preparo do processo, podendo ser desig-
nado nesse sentido o próprio autor do procedimento ou fiscal estranho ao
feito;

III – pela secretaria do órgão de julgamento, quando a intimação se referir
a decisões ou recursos, exceto no caso de decisões interlocutórias que
impliquem reabertura de prazo ou “vista” dos autos ao sujeito passivo ou
interessado.

Art. 490. Considera-se efetivada a intimação nos mesmos prazos previs-
tos nos artigos 29,59,104.

Art. 491. Sempre que for dada ciência ao contribuinte ou responsável tri-
butário acerca de qualquer fato ou exigência fiscal, a assinatura do sujei-
to passivo, seu representante ou preposto no instrumento correspondente
valerá apenas como “recibo” ou “ciente”, visando a documentar sua ciên-
cia acerca do fato ou do procedimento fiscal, não implicando concordância
ou confissão quanto ao teor do fato comunicado ou da exigência feita, e
sua recusa em receber a intimação não importa prejuízo de seus direitos
nem agravamento da infração, se for o caso.

CAPÍTULO V

DA REVELIA

Art. 492. Não sendo efetuado o pagamento do Auto de Infração e nem
apresentada defesa no prazo legal, o sujeito passivo será considerado re-
vel e confesso, ficando definitivamente constituído o crédito tributário, res-
salvado o controle da legalidade da inscrição em Dívida Ativa.

Parágrafo único. Verificada a situação de que cuida este artigo, a autori-
dade preparadora certificará o fato, lavrando o termo de revelia e encami-
nhando o processo para ser inscrito na Dívida Ativa.

Art. 493. A defesa intempestiva será arquivada pelo órgão preparador,
mediante despacho do seu titular, ressalvado o direito do sujeito passivo
de impugnar o arquivamento, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ci-
ência, perante o órgão julgador de primeira instância competente para co-
nhecer a defesa.

CAPÍTULO VI

DO CONTROLE DA LEGALIDADE DA DÍVIDA ATIVA

Art. 494. Compete a Procuradoria Municipal ou órgão da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, determinado pelo Chefe do Executivo,
o controle da legalidade e da execução da inscrição dos créditos tributári-
os na Dívida Ativa do Município.

Parágrafo único. Antes da inscrição do débito revel, o setor competente
poderá solicitar diligências no sentido de sanar irregularidades na consti-
tuição do crédito.

Art. 495. No caso de existência de vício insanável ou de ilegalidade fla-
grante, fica o setor competente autorizado a não efetivar ou a cancelar,
mediante despacho fundamentado, a inscrição do débito tributário em Dí-
vida Ativa, remetendo em seguida o processo administrativo a Coordena-
ção de Instrução e Julgamento para apreciação do fato.

Parágrafo único. A Coordenação de Instrução e Julgamento fará, ainda,
o julgamento do lançamento de ofício.

Art. 496. Após a apreciação das situações de que cuida o artigo anterior,
esgota-se o controle da legalidade do setor administrativo referido no ca-
put do artigo 414, qualquer que seja a decisão daquele órgão.

Art. 497. Escolhida a via judicial pelo sujeito passivo, ficam prejudicados
sua defesa ou recurso, importando tal escolha à desistência da defesa ou
do recurso interposto, considerando-se esgotada a instância administrati-
va.

Parágrafo único. Proposta a ação judicial, os autos ou peça fiscal serão
imediatamente remetidos à Procuradoria Municipal para adoção das medi-
das cabíveis.

Art. 498. A ação judicial proposta pelo sujeito passivo não suspende a exe-
cução do crédito tributário, salvo quando:

I – acompanhada do depósito do seu montante integral;
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II – concedido mandado de segurança ou medida liminar, determinando a
suspensão.

Parágrafo único. A suspensão da exigibilidade do crédito nos casos de
depósito do valor ou de concessão de mandado de segurança ou medida
liminar, não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias depen-
dentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conse-
quentes.

Art. 499. Quando o contribuinte ou responsável, antecipando-se a procedi-
mento administrativo ou medida de fiscalização, promover contra a Fazen-
da Pública Municipal ação de consignação de pagamento de crédito tribu-
tário, a repartição fazendária municipal competente deverá providenciar e
fornecer à Procuradoria Municipal todos os elementos de informação que
possam facilitar a defesa judicial e a completa apuração do crédito tributá-
rio.

Parágrafo único. Se a matéria discutida envolver procedimentos futuros,
serão realizadas verificações periódicas para controle das atividades tribu-
táveis.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DO CONTRADITÓRIO

Art. 500. Instaura-se o processo administrativo tributário para solução de
litígios entre o fisco e os sujeitos passivos tributários:

I – quando da apresentação da defesa, por escrito, impugnando o lança-
mento de crédito tributário efetuado mediante Notificação e Auto de Infra-
ção.

II – quando da apresentação de petição escrita, pelo contribuinte ou res-
ponsável, impugnando qualquer medida ou exigência fiscal imposta.

Art. 501. Extingue-se o processo administrativo tributário:

I – com a extinção do crédito tributário exigido;

II – em face de decisão judicial transitada em julgado contrária à exigência
fiscal;

III – pela transação;

IV – com a desistência da defesa ou do recurso, inclusive em decorrência
de ingresso em juízo, sobre a matéria objeto da lide, antes de proferida ou
de tornada irrecorrível a decisão administrativa;

V – com a decisão administrativa irrecorrível;

VI – por outros meios prescritos em Lei.

Art. 502. É assegurado ao sujeito passivo tributário o direito de fazer a im-
pugnação do lançamento, medida ou exigência fiscal na esfera adminis-
trativa, aduzida por escrito e acompanhada das provas que tiver, inclusi-
ve documentos, levantamentos e demonstrativos referentes às suas ale-
gações, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da intimação.

§ 1º. A matéria relacionada com a situação que constitua o objeto da dis-
córdia deverá ser alegada de uma só vez.

§ 2º. A defesa poderá referir-se apenas a parte da exigência fiscal,
assegurando-se ao sujeito passivo, quanto à parte não impugnada, o direi-
to de recolher o crédito tributário com as reduções de penalidades previs-
tas em Lei.

§ 3º. A impugnação será entregue na repartição fazendária municipal jun-
tamente com o comprovante do depósito destinado à garantia de instân-
cia.

Art. 503. Durante o prazo de defesa, o processo permanecerá na repar-
tição local, onde o sujeito passivo ou seu representante dele poderá ter
vista.

Art. 504. Apresentada defesa relativa à Notificação e Auto de Infração, a
autoridade preparadora juntará a petição ao processo administrativo tribu-
tário, mediante lavratura de termo próprio, acusando a data do recebimen-
to, e encaminhará os autos ao funcionário autuante que apresentará répli-
ca às razões da impugnação.

Art. 505. O autuante terá o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação
da réplica.

§ 1º. Não mais estando o autuante em exercício na repartição fazendária
do preparo do processo, a autoridade preparadora designará outro funcio-
nário para produzir a réplica, observado o disposto neste artigo.

§ 2º. A réplica deverá ser prestada com clareza e precisão, abrangendo
todos os aspectos da defesa com fundamentação.

§ 3º. Se a réplica aduzir fatos novos, o órgão preparador reabrirá o prazo
de defesa, fornecendo ao sujeito passivo cópias dos novos elementos.

Art. 506. A inobservância do prazo para a apresentação da réplica ou cum-
primento de diligências, levantamentos ou perícias constitui falta discipli-
nar, porém, não prejudica o mérito da lide.

SEÇÃO II

DO PREPARO DO PROCESSO

Art. 507. O preparo do processo administrativo tributário compete à Coor-
denação de Instrução e Julgamento.

Art. 508. O preparo do processo compreende as seguintes providências:

I – saneamento do procedimento fiscal;

II – recebimento e registro da peça inicial;

III – intimação para pagamento do débito ou apresentação de defesa, se
ainda não efetivada pelo autuante;

IV – vista do processo ao sujeito passivo ou a seu representante legal, no
recinto da repartição, quando solicitada;

V – encaminhamento ou entrega do processo ao autuante ou a outro fun-
cionário designado pela repartição competente para:

a) produzir réplica;

b) realizar diligência ou perícia requeridas e autorizadas;

VI – prestação de informações econômico-fiscais acerca do sujeito passi-
vo;

VII – controle dos prazos para impugnação, recolhimento do débito e ou-
tras diligências que devam ser feitas, comunicando imediatamente ao ór-
gão julgador o descumprimento dos prazos fixados pela legislação ou pela
autoridade competente;

VIII – recebimento de peças de defesa, réplica, recurso e outras petições,
bem como das provas documentais, laudos ou levantamentos, e sua ane-
xação aos autos.

IX – cumprimento de exames, diligências, perícias e outras determinações
do órgão julgador, encaminhando os autos ao funcionário encarregado de
sua execução.

X – informação sobre a inexistência de impugnação ou de recurso, quando
for o caso;

XI – organização dos autos do processo com todas as folhas numeradas e
rubricadas, dispostas segundo a ordem cronológica, à medida que forem
sendo juntadas;

XII – julgamento do processo, inscrição em Dívida Ativa ou qualquer outro
procedimento, conforme o caso;

XIII – ciência, ao sujeito passivo, das decisões proferidas, e intimação para
o seu cumprimento ou interposição de recurso, quando cabível;

XIV – demais atos ou procedimentos que se façam necessários ao anda-
mento regular do processo.
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Art. 509. O órgão preparador dará vista do processo aos interessados e
seus representantes legais, no recinto da repartição fazendária municipal,
durante a fluência dos prazos de impugnação ou recurso, podendo, medi-
ante pedido por escrito, os solicitantes interessados extrair cópia de qual-
quer de suas peças.

Parágrafo único. O processo somente poderá sair da repartição fiscal pa-
ra cumprimento de diligência ou perícia.

SEÇÃO III

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Art. 510. Compete ao relator, tanto na primeira como na segunda instân-
cia, avaliar se o processo se encontra em condições de ser levado a julga-
mento a salvo de dúvidas ou incorreções, devendo nesse sentido:

I – deferir ou indeferir as provas requeridas e os pedidos de diligência ou
de perícia fiscal, mediante despacho fundamentado, levando em conside-
ração sua necessidade e possibilidade;

II – determinar de oficio a realização de diligência ou perícia fiscal que se
considerar necessárias a regular instrução do processo;

III – determinar, mediante despacho circunstanciado, que seja dada vista
ao sujeito passivo ou ao autuante para que se manifeste objetivamente so-
bre fatos, provas ou elementos novos;

IV – agendar, junto ao órgão julgador, seja o processo colocado em pauta.

§ 1º. O relator, salvo caso justificado de força maior, terá o prazo de 10
(dez) dias úteis para estudo do processo e adoção das providências de
que cuida este artigo.

§ 2º. A inadmissibilidade, pela autoridade julgadora, de prova, diligência ou
perícia requerida, será em decisão fundamentada.

§ 3º. A perícia fiscal deverá ser indeferida quando:

I – a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos;

II – for desnecessária em vista de outras provas produzidas;

III – a verificação for impraticável.

Art. 511. Caberá à Coordenação de Instrução e Julgamento calcular o va-
lor atualizado do débito, discriminado por parcela, para efeitos de determi-
nação do valor efetivamente devido.

SEÇÃO IV

DAS PROVAS, DILIGÊNCIAS E PERÍCIAS

Art. 512. O fato alegado por uma das partes, quando a outra não o con-
testar, será admitido como verídico se o contrário não resultar do conjunto
das provas.

Art. 513. Se qualquer das partes aceitar fato contra ela invocado, mas ale-
gar sua extinção ou ocorrência que lhe obste os efeitos, deverá provar a
alegação.

Art. 514. A recusa de qualquer parte em comprovar fato controverso com
elemento probatório de que necessariamente disponha, importa presun-
ção de veracidade da afirmação da parte contrária.

Art. 515. A simples negativa do cometimento da infração não desonera o
sujeito passivo de elidir a presunção de legitimidade da autuação fiscal.

Art. 516. O interessado, ao solicitar a produção de provas ou a realização
de diligência ou perícia fiscal, deverá no pedido fundamentar a sua neces-
sidade.

Parágrafo único. Ao solicitar a realização de perícia fiscal, o interessado
formulará, no pedido, os quesitos a serem respondidos, sob pena de in-
deferimento de plano, podendo indicar, se preferir, seu assistente técnico,
com a sua qualificação e endereço.

Art. 517. Tratando-se de perícia fiscal, a repartição fazendária municipal,
ao designar o perito, fará a intimação do assistente técnico do sujeito pas-

sivo, se houver, marcando de antemão a data, hora e o local onde serão
efetuados os trabalhos.

Art. 518. Concluída a perícia, o laudo pericial será redigido pelo perito e
assinado por ele e, se houver concordância, pelo assistente técnico.

§ 1º. Havendo divergência de entendimento entre o perito e o assistente
técnico, este poderá apresentar laudo em separado, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da realização da perícia.

§ 2º. Se a diligência ou perícia implicar fatos novos, o órgão preparador re-
abrirá o prazo de defesa, fornecendo ao sujeito passivo cópias dos novos
elementos, dispensando-se, contudo, essa providência, no caso de perí-
cia, se o assistente técnico do sujeito passivo houver assinado o laudo jun-
tamente com o perito.

Art. 519. Quando não estipulado de forma expressa pela autoridade julga-
dora ou pela repartição, o prazo para cumprimento de diligência ou perícia
será de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO V

DAS AUTORIDADES JULGADORAS

Art. 520. O julgamento do processo compete:

I – em primeira instância, à Coordenação de Instrução e Julgamento;

II – em segunda instância, ao Conselho Tributário Municipal.

SEÇÃO VI

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 521. A decisão da primeira instância será fundamentada em parecer
final circunstanciado, à vista dos elementos contidos nos autos, no prazo
de 30 (trinta) dias úteis.

Art. 522. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livre-
mente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender ne-
cessária.

Art. 523. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos
legais, conclusão e ordem de intimação.

Parágrafo único. O órgão preparador dará ciência da decisão ao contri-
buinte, intimando-o, quando for o caso, a cumprí-la no prazo de 30 (trinta)
dias.

Art. 524. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e aos erros
de escrita ou de cálculo existentes na decisão poderão ser corrigidas de
ofício pela autoridade julgadora ou a requerimento do contribuinte.

Art. 525. A autoridade de primeira instância recorrerá, de ofício, sempre
que a decisão exonerar o contribuinte do pagamento de crédito tributário
de valor, acrescido de cominações legais, superior a R$: 1,38 UPFs con-
solidados à data da decisão.

§ 1º. O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão.

§ 2º. Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar o fato repre-
sentará à autoridade imediata, no sentido de que seja observada aquela
formalidade.

Art. 526. Da decisão de primeira instância não caberá pedido de reconsi-
deração.

SEÇÃO VII

DO RECURSO

Art. 527. Da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário ao
Conselho Tributário Municipal, dentro de 30 (trinta) dias, contados da ciên-
cia da intimação.

§ 1º. O recurso poderá versar sobre parte da quantia exigida, desde que o
recorrente pague no prazo do recurso, a parte não litigiosa.

§ 2º. Se dentro do prazo legal, não for apresentada petição de recursos,
será pelo órgão preparador lavrado o termo de perempção.
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§ 3º. Os recursos em geral, mesmo os peremptos, serão encaminhados à
instância superior que julgará a perempção.

Art. 528. Apresentado o recurso, o processo será encaminhado pelo órgão
preparador, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao Conselho Tributário Muni-
cipal.

SEÇÃO VIII

DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 529. O julgamento em segunda instância processar-se-á de acordo
com o regimento interno do Conselho Tributário Municipal.

Art. 530. Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, das
decisões proferidas pelo Conselho Tributário Municipal, quando apresen-
tados dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação, desde que
a decisão do Conselho não tenha sido unânime.

Art. 531. A ciência do acórdão far-se-á:

I – pelo preparador;

II – pelo Conselho Tributário Municipal, na forma do seu Regimento Inter-
no, estando presente o interessado ou seu representante;

III – mediante publicação em edital.

Art. 532. São da competência privativa do dirigente da Fazenda Pública
Municipal as decisões de equidade que se restringirão à dispensa da pe-
nalidade e serão proferidas mediante proposta em acórdão do Conselho
Tributário Municipal.

Art. 533. A proposta de aplicação da equidade somente se dará em casos
especiais e será acompanhada das informações sobre os antecedentes do
contribuinte relativos a cumprimentos de suas obrigações.

Parágrafo único. O benefício da equidade não será conhecido nos casos
de reincidência, sonegação dolosa, fraude ou conluio.

SEÇÃO IX

DA RESCISÃO DO ACÓRDÃO

Art. 534. A decisão do mérito do órgão de segunda instância poderá ser
rescindida no prazo de 1 (um) ano após a sua definitividade e antes de
instaurar a fase judicial de execução.

Art. 535. A rescisão do acórdão poderá ser pedida ao Conselho Tributário
Municipal, pelo contribuinte ou pela autoridade competente administradora
do tributo quando:

I – verificar-se a ocorrência de prevaricação, concussão, corrupção ou
exação;

II – resultar de dolo da parte vencedora, em detrimento da parte vencida;

III – contrariar legislação tributária específica;

IV – houver manifesta divergência entre decisão do Conselho Tributário
Municipal e jurisprudência dos tribunais do País.

Art. 536. Não se conhecerá do pedido de rescisão do acórdão, nos casos
em que o pedido não estiver fundamentado em quaisquer dos incisos do
artigo anterior.

Art. 537.As partes serão notificadas da sessão em que se discutir o mérito.

SEÇÃO X

DA DEFINITIVIDADE E DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES

Art. 538. São definitivas:

I – as decisões finais da primeira instância não sujeitas a recursos de ofí-
cio, esgotado o prazo para o recurso voluntário;

II – as decisões finais da segunda instância, vencido o prazo da intimação.

§ 1º. As decisões da primeira instância, na parte em que for sujeita a re-
curso de ofício, não se tornarão definitivas.

§ 2º. No caso de recurso voluntário parcial, tornar-se-á definitiva, desde lo-
go, a parte de decisão que não tenha sido objeto de recurso.

Art. 539. Aplica-se subsidiariamente ao processo administrativo tributário
municipal as normas do Código de Processo Civil.

CAPÍTULO VIII

DAS DEMAIS NORMAS CONCERNENTES À ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 540. Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias
existentes em poder do contribuinte ou de terceiros, desde que constituam
provas de infração da legislação tributária.

Parágrafo único. A apreensão pode compreender livros e documentos,
quando constituam prova de fraude, simulação, adulteração ou falsifica-
ção.

Art. 541. A apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensão, de-
vidamente fundamentado, contendo a descrição dos bens ou documentos
apreendidos, a indicação do lugar onde ficaram depositados, o nome do
destinatário e, se for o caso, a descrição clara e precisa do fato e a men-
ção das disposições legais, além dos demais elementos indispensáveis à
identificação do contribuinte

Parágrafo único. O autuado será notificado da lavratura do termo de apre-
ensão.

Art. 542. Os prazos fixados neste Código serão contínuos, excluindo-se
na sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

Art. 543. Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de expediente
normal no órgão em que corra o processo ou o ato deva ser praticado,
prorrogando-se até o primeiro dia útil seguinte quando o vencimento se der
em dias feriados ou não úteis.

Art. 544. Não atendida à solicitação ou exigência a cumprir, por parte do
requerente, o processo poderá ser arquivado decorrido o prazo de 60 (ses-
senta) dias.

Art. 545. Os benefícios da imunidade e da isenção deverão ser renovados
anualmente mediante solicitação do interessado, apresentada até 31 de
março do exercício a que corresponderem ou no prazo determinado pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 546. Os valores constantes desta Lei serão expressos em reais.

Art. 547. Os débitos para com a Fazenda Pública Municipal, de qualquer
natureza, inclusive fiscais, vencidos e vincendos, incluídas as multas de
qualquer espécie proveniente de impontualidade, total ou parcial, nos res-
pectivos pagamentos, serão inscritos em Dívida Ativa e serão atualizados
monetariamente.

§ 1º. A atualização monetária e os juros incidirão sobre o valor integral do
crédito, neste compreendida a multa.

§ 2º. Se a cobrança dos débitos inscritos em Dívida Ativa for realizada atra-
vés do procedimento judicial, o contribuinte arcará com as custas e demais
despesas concernentes.

Art. 548. Não se tomará qualquer medida contra o contribuinte que tenha
agido ou pago tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial
transitada em julgado, mesmo que posteriormente modificada.

Parágrafo único. No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passi-
vo, cumpre à autoridade exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes
do litígio.

Art. 549. Todos os atos relativos à matéria fiscal serão praticados dentro
dos prazos fixados na legislação tributária.
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Art. 550. Sempre que o Governo Federal modificar o padrão fiscal-
monetário vigente, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a promover
as adequações ao novo padrão instituído.

Art. 551. O exercício financeiro, para os fins fiscais, corresponde ao ano
civil.

Art. 552. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênios
com a União, o Estado ou outros Municípios, Conselhos Regionais de Pro-
fissionais Autônomos, Entidades de Representação Classista e outros ór-
gãos, visando adquirir informações fiscais e utilizá-las para aperfeiçoar os
mecanismos de controle e arrecadação dos tributos.

Art. 553. Fica igualmente autorizado a instituir e fixar Preço Público, bem
como estabelecer as situações que caberá a sua aplicação, observadas
as normas do Direito Financeiro e as leis pertinentes à espécie.

Art. 554. Fica permitida a apresentação pelo contribuinte, em qualquer fa-
se do processo fiscal instaurado para constituição de crédito tributário, da
declaração ou confissão de dívida, objetivando terminar com o litígio e ex-
tinguir o crédito tributário.

Art. 555. Os débitos com a Fazenda Pública Municipal serão atualizados
com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
medido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IB-
GE.

§ 1º Em caso de extinção do IPCA, a atualização monetária será realizada
pelo índice que o substituir ou, não havendo substituto, por índice atuali-
zador dos tributos federais.

§ 2º. Para os anos subseqüentes, a atualização terá como base a variação
acumulada do IPCA do ano anterior a que se referir, com aplicação a partir
de 1º de janeiro do ano subseqüente.

Art. 556. As empresas que a partir da vigência desta Lei, estejam inscritas
no Cadastro Municipal de Contribuintes ou venham a se inscrever, terão
suas atividades classificadas nos termos do Anexo I, parte integrante des-
ta Lei.

Parágrafo único. O valor a ser cobrado a titulo de Taxa de Licença para
Localização e Fiscalização de Licença para Funcionamento será aquele
atribuído à atividade que melhor se assemelhe à atividade do contribuinte.

Art. 557. A Fazenda Pública Municipal orientará a aplicação da presente
Lei, expedindo as instruções necessárias a facilitar sua fiel execução.

Art. 558. Esta Lei entrará em vigor no exercício seguinte ao de sua apro-
vação.

Art. 559. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Mu-
nicipal Nº 236 de 30 de dezembro de 2009.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Paraguai – MT, 23 de dezembro de
2020.

Diane Vieira de Vasconcellos Alves

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

PREFEITURA MUNICIPAL
TERMO DE RECEBIMENTO

TERMO DE RECEBIMENTO.

Aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte,
recebemos, em caráter definitivo, Execução de obra para reforma do
PONTO DE TAXI, no centro da cidade de Apiacás, que integra o Pro-
cesso Licitatório nº 095/2020 Modalidade Tomada de Preço 015/2020 e
Contrato 101/2020, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIA-
CAS - MT e a empresaRODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS –ME, CNPJ
34.504.315/0001-98. Endereço Rua Carmélias, n° 01, Bairro Primavera III,
Apiacás –MT. Após constatar que a obra acima qualificada foi executada
de acordo com as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em

obediência aos projetos, especificações técnicas e demais elementos for-
necidos pela contratante, e achando se concluída, expediu-se o presente
TERMO DE RECEBIMENTO, cessando nesta data, a responsabilidade di-
reta da firma sobre a obra, exceto quanto ao disposto no art. 618 do Códi-
go Civil Brasileiro.

Apiacás – MT, 24 de dezembro de 2020.

De acordo:

JEAN GARATTINI VIZZOTTO

Eng: Civil CREA MT/035714

Departamento de Engenharia

ADALTO JOSE ZAGO.

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.

CONTRATADO – BKP CONSTRUTORA LTDA-EPP

CONTRATO N° 078/2017

OBJETO – PAVIMENTAÇÃO AV. MATO GROSSO.

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGENCIA E EXECUÇÃO.

PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO PRORROGADO EM MAIS 90 DIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2020

EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: EMPRESA CPS – CONSTRUÇÕES, PAVIMENTA-
ÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DA EMPRESA SUPRA PARA A CONTRATAÇÃO DE UMA EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE
ARENAPOLIS-MT

VALOR: R$ 122.646,20

PERIODO DE VIGÊNCIA: 24/12/2020 ATÉ 24/02/2021

DATA DA ASSINATURA: 24/12/2020

AVISO DE RESULTADO DA CONVITE 008/2020

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº 008/2020

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS UR-
BANAS DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT.

O MUNICÍPIO DE ARENAPOLIS, através de sua Comissão Permanente
de Licitação, torna público que do julgamento das propostas do certame
supracitado, resultou vencedora a empresa: CPS- CONSTRUÇÕES, PA-
VIMENTAÇÕES E SANEAMENTO EIRELI -ME, inscrita no CNPJ Nº: 33.
181.598/0001-11, apresentou a menor proposta no valor global de R$ 122.
646,20 (cento e vinte e dois mil seiscentos e quarenta e seis reais e
vinte centavos).
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Arenápolis- MT, 22 de Dezembro de 2020.

RODRIGO PAULINO DE MATOS

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº:18/2020 – SRP

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que no dia 08/01/2021
às 08h30min, estará realizando a licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL nº.:18/2020 – sistema registro de preço, destinada a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLI-
CA, INCLUINDO CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO E TREINA-
MENTO. Maiores informações e edital completo poderão ser obtido junto
a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson,
1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:00 as 13:00 min, no site
www.barradobugres.mt.gov.br/sic, via telefone: (065)3361-3868.

Barra do Bugres-MT, 24 de dezembro de 2020.

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00006, DE 22 DE

DEZEMBRO DE 2020.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003 MUNICÍPIO - CACERES - MT

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do

artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas
Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a
comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência da[s] Notifica-
ção[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á

feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lança-
mento (ITR)

OTTO MEINBERG 618.366.
308-59 9047 /00187/2019

ANTONIO MODESTO DE ME-
DEIROS NETO

547.121.
818-34 9047 /00015/2020

FIGUEIRA BRANCA HOLDING
LTDA

10.378.245/
0001-00 9047 /00036/2020

OSCAR LEONEL DE MENESES 031.513.
618-97 9047 /00064/2020

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Fernando Hiroshi Aburaya Matrícula: 00015783 Cargo: Fiscal de
Tributos / 642014 Assinatura:

Data de afixação: 22/12/2020

Data de desafixação: 06/01/2021

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.915, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

“Estabelece diretrizes, metas e as prioridades da Administração Pú-
blica Municipal, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual
2021 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,
Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
2º, da Constituição Federal, na Lei Orgânica e na Lei Complementar 101/
2000, as diretrizes orçamentárias do Município de Cáceres para o exercí-
cio 2021, compreendendo:

I - as metas e prioridades da administração pública municipal;

II – a estrutura e organização do orçamento;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução orçamentária;

IV – as disposições relativas à Dívida e ao Endividamento Público Mu-
nicipal;

V – adefinição de montante e forma de utilização da reserva de con-
tingencia;

VI– as disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordi-
nários;

VII – as disposições sobre asalterações na legislação tributária;

VIII – os aspectos relativos ao equilíbrio entre as receitas e as despe-
sas;

IX- os critérios e as formas de limitação de empenho;

X – as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resul-
tados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

XI – as condições e exigências para transferências de recursos a en-
tidades públicas e privadas.

XII – os parâmetros para elaboração da programação financeira e do
cronograma mensal de desembolso;

XIII – a definição de critérios para início de novos projetos;

XIV – a definição das despesas consideradas irrelevantes;

XV – as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

XVI – as diretrizes específicas para as Administrações Indiretas;

XVII – as disposições gerais;

Parágrafo único. As alterações e/ou inclusões de metas da LDO cons-
tituem avaliação automática das metas ajustadas no Plano Plurianual
2018-2021.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL

Art. 2º As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2021 estão
especificadas no Anexo I - Metas e Prioridades, parte integrante desta Lei
e do Plano Plurianual relativo ao quadriênio 2018-2021.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício finan-
ceiro de 2021 serão destinados, preferencialmente para as metas e priori-
dades definidas no Anexo I - Metas e Prioridades não se constituindo, to-
davia, em limites para a programação das despesas, devendo priorizar as
ações voltadas ao crescimento econômico e social promovendo o desen-
volvimento sustentável com estabilidade e responsabilidade, bem como ao
equilíbrio na gestão dos recursos públicos.
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§ 2º Os Poderes Executivo e Legislativo poderão alterar as metas defi-
nidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus quantitativos, a fim de
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a asse-
gurar o equilíbrio das contas públicas e ao atendimento às necessidades
estabelecidas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3º A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021 abrangerá
o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, compreendendo a programa-
ção da administração direta, indireta, seus fundos, fundações, autarquias
e empresas públicas e será elaborada levando-se em conta a estrutura or-
ganizacional atual do município e suas possíveis alterações.

Parágrafo único. Os Orçamentos dos fundos serão elaborados em unida-
des orçamentárias específicas.

Art. 4º A Proposta Orçamentária evidenciará as Receitas por rubricas e
suas respectivas Despesas por órgão, unidade orçamentária, função, sub-
função, programa, projeto, atividade, operação especial, grupo de nature-
za de despesa e modalidade de aplicação, em conformidade as legisla-
ções vigentes, e obedecerá ao estabelecido no art. 22 da Lei 4.320/64 e
no que couber, o artigo 5º da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Programa: instrumento de organização da ação governamental visan-
do à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indi-
cadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II – Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação do governo;

III – Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoa-
mento da ação de governo.

IV - Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manu-
tenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais
não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma
de bens ou serviços.

V – Órgão Orçamentário: constitui a categoria mais elevada da classifica-
ção institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias res-
ponsáveis por desenvolverem um programa de trabalho definido;

VI – Unidade Orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um ór-
gão orçamentário, em cujo nome a lei orçamentária anual consigna, ex-
pressamente, dotações com vistas à realização de um determinado pro-
grama de trabalho;

VII – Categoria de Despesa: representa o efeito econômico da realização
das despesas;

VIII – Grupo de Despesa: representa um agregador de elementos de des-
pesa com as mesmas características quanto ao objeto de gasto;

IX – Modalidade de Aplicação – representa a forma como os recursos se-
rão aplicadas, podendo ser diretamente ou sob a forma de transferências
a outras entidades públicas ou privadas que se encarregarão da execução
das ações;

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, es-
pecificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orça-
mentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a natureza
de despesa, o programa de governo, a função, a subfunção, a unidade e
o órgão orçamentário as quais se vinculam.

§ 3º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elemen-
tos de despesa de mesma característica quanto ao objeto de gasto, con-
forme a seguir descriminado:

a) 1 - pessoal e encargos sociais;

b) 2 - juros e encargos da dívida;

c) 3 - outras despesas correntes;

d) 4 - investimentos;

e) 5 - inversões financeiras;

f) 6 - amortização da dívida;

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA

Art. 6º A Lei Orçamentária Anual atenderá às diretrizes gerais e aos prin-
cípios da unidade, universalidade, anualidade e exclusividade, devendo o
montante das despesas fixadas não exceder à previsão das receitas para
o exercício financeiro de 2021.

Art. 7º Na estimativa das receitas e fixação das despesas considerar-
se-ão os seguintes fatores:

I – atualizações dos elementos físicos das unidades imobiliárias e mobiliá-
rias;

II – as taxas pelo exercício do poder de polícia e pela prestação de ser-
viços deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as
respectivas despesas;

III – maior eficiência e agilidade na cobrança dos débitos inscritos na Dívi-
da Ativa;

IV – comportamento da arrecadação nos três últimos exercícios e a ten-
dência para o exercício em curso, considerando as arrecadações até o
mês de junho de 2020;

V – variação do índice de participação na distribuição do ICMS e FPM, fi-
xado para 2020;

VI – alterações na legislação tributária a serem efetuadas até 31/12/2020;

VII – expansão ou diminuição dos serviços públicos realizados pela muni-
cipalidade;

VIII – índices inflacionários correntes e os previstos para 2020, com análi-
se da conjuntura econômica e política do país;

IX – ação fiscal a ser desenvolvida durante o exercício de 2021, conforme
programação estabelecida;

X – outros fatores que possam influir significativamente no comportamento
da arrecadação, desde que devidamente embasados.

Parágrafo único. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das recei-
tas sofram alterações significativas que impliquem na margem de expan-
são da despesa, o Anexo de Metas Fiscais será automaticamente atuali-
zado por ocasião da elaboração da proposta orçamentária, devendo ser
garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal.

Art. 8º A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2021,
constante do Anexo de Metas Fiscais, será considerada para o efeito de
cálculo na previsão da receita.

Art. 9ºNa elaboração da proposta orçamentária serão atendidos, pre-
ferencialmente, os projetos e atividades integrantes do Plano Pluria-
nual relativos ao exercício de 2021, podendo ser elencados novos pro-
gramas, na medida das necessidades, desde que contemplados no Plano
Plurianual 2018 - 2021.

Art. 10.Durante a execução orçamentária de 2021, o Poder Executivo
autorizado por Lei poderá incluir novos projetos, atividades e opera-
ções especiais na LOA, na LDO e no Plano Plurianual na forma de
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Créditos Adicionais Especiais, desde que se enquadrem nas priorida-
des para o exercício de 2021.

Art. 11.Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser apontadas
emendas, desde que:

I – sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II – não alterem dotações referentes a despesas de pessoal e encargos,
bem como de serviços da dívida;

III – não utilizem recursos provenientes de fontes de recursos com desti-
nação vinculadas, convênios e operações de créditos vinculados.

Art. 12.O Município aplicará, no mínimo, os percentuais constitucionais,
na manutenção e desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e
serviços da saúde, nos termos do § 2º do art. 198 e art. 212 da Consti-
tuição Federal.

Art. 13. Nenhum compromisso será assumido sem que haja dotação or-
çamentária e recursos financeiros na programação de desembolso, desta
forma atendendo ao que dispõe a Lei Complementar 101/ 2000 – equilíbrio
entre receitas e despesas.

Art. 14. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governa-
mental que acarrete aumento da despesa relevante será acompanhado
de estimativa do impacto orçamentário financeiro, instruída pelas premis-
sas e metodologia de cálculo utilizadas no exercício em que deva entrar
em vigor bem como nos 02 (dois) exercícios subsequentes. Deverá cons-
tar também a declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, conforme Art. 16 da Lei 101 de 04/05/2000.

Art. 15. A despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja
abrangida por crédito genérico, apresentará adequação orçamentária e fi-
nanceira com a Lei Orçamentária Anual, se somadas todas as despesas
da mesma espécie realizada e a realizar, previstas no programa de traba-
lho, e que não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercí-
cio.

Art. 16. A despesa apresentará compatibilidade com o Plano Plurianual,
se estiverem em conformidade com as suas diretrizes, os seus objetivos e
as suas metas e apresentará compatibilidade com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias.

Art. 17.Do orçamento do Município para 2021, obrigatoriamente, cons-
tarão:

I – recursos destinados ao pagamento dos serviços da Dívida Pública Mu-
nicipal;

II – recursos destinados ao pagamento de precatórios inscritos em dívida
e apresentados até 01/07/2020.

III – recursos destinados ao pagamento de PASEP-Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público.

Parágrafo único. Para fins de cálculo do PASEP, será considerado o per-
centual de 1% (um por cento) do total das receitas deduzidas as contas
redutoras da receita, considerando ainda os dispostos nas Leis Federais
de nº(s). 9.715/1998 e 12.810/2013.

Art. 18. As Unidades Orçamentárias, quando da elaboração de suas pro-
postas parciais, deverão atender à estrutura vigente e considerar o aumen-
to ou diminuição dos seus serviços.

Parágrafo único.As propostas de ações para inclusão no projeto de Lei
Orçamentária 2021 poderão ser atualizadas segundo os preços vigentes
no mês de junho de 2020.

Art. 19.A Proposta Orçamentária para o exercício de 2021, não conterá
dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à
Constituição Federal, atendendo a um processo de planejamento perma-

nente, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela Legislação
Federal.

Art. 20.A Proposta Orçamentária para o exercício de 2021, contemplará
autorização, em obediência ao que dispõe o art. 167, incisos V e VI, da
Constituição Federal, ao Poder Executivo e Legislativo, mediante ato
próprio, para alterar a programação orçamentária fixada para o exer-
cício de 2021, até o limite de 15% (quinze por cento), no que couber:

I) os créditos suplementares autorizados no caput englobam a inclusão de
fontes de recursos, modalidades de aplicação e grupos de natureza de
despesa;

II)a movimentação de recursos orçamentários entre elementos de despe-
sas pertencentes à mesma categoria econômica, mesmo grupo de natu-
reza de despesa e mesmo projeto/atividade não configura alteração da lei
orçamentária anual, mas mera alteração no detalhamento de despesa, e
dar-se-á por meio de ato administrativo do Executivo Municipal e não se-
rão computados no limite autorizado no caput do artigo anterior.

Art. 21.Durante a execução orçamentária do exercício de 2021 não pode-
rão ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal e en-
cargos sociais, visando atender créditos adicionais com outras finalidades.

§ 1º Ficam excluídas dessa proibição as alterações ocorridas no último
quadrimestre do exercício para atender outros grupos de despesas, desde
que as Secretarias Municipais comprovem perante a Secretaria Municipal
de Planejamento a existência de recursos suficientes para cobrir as des-
pesas previstas com pessoal e encargos sociais até o final do exercício.

§ 2º Em casos excepcionais ficam excluídas dessa proibição as alterações
ocorridas antes do último quadrimestre do exercício para atender outros
grupos de natureza de despesas, desde que as Secretarias Municipais
comprovarem a diminuição de despesas com pessoal das respectivas uni-
dades orçamentárias.

Art. 22. Os saldos das dotações provenientes de Créditos Adicionais Es-
peciais abertos nos quatro últimos meses do exercício de 2020 poderão
ser reabertos por Decreto do Executivo Municipal no próximo exercício.

Art. 23. Os procedimentos orçamentários anuais decorrentes de cré-
ditos adicionais suplementares e especiais constituirão reavaliação
automática das metas ajustadas no Plano Plurianual 2018-2021,
acompanhadas das respectivas justificativas.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA E AO ENDIVIDAMENTO PÚ-
BLICO MUNICIPAL

Art. 24. A administração da dívida pública municipal interna e/ou ex-
terna tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante
da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o
Tesouro Municipal.

§ 1º Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos neces-
sários para pagamento da dívida e seus encargos.

§ 2º O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às nor-
mas estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, que
dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública
consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao dis-
posto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal.

Art. 25. Na lei orçamentária para o exercício de 2021, as despesas
com amortização, juros e demais encargos serão fixadas com base
nas operações contratadas.

Art. 26. A lei orçamentária poderá conter autorização para contrata-
ção de operações de crédito, com destinação específica, mediante
estudo de viabilidade econômica e capacidade de endividamento, a
qual ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas
na Lei Complementar nº101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Sena-
do Federal.
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Parágrafo único. O Projeto de Lei para contratar operações de créditos
deverá ser encaminhado à Câmara Municipal, até o prazo de envio do Pro-
jeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021, desde que o
estudo econômico-financeiro esteja concluído, caso contrário, será enca-
minhado no exercício financeiro 2021, através dos instrumentos legais.

Art. 27. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realiza-
ção de operações de crédito por antecipação de receita orçamentá-
ria, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar
nº 101/2000 e atendidas às exigências estabelecidas na Resolução nº
43/2001 do Senado Federal.

Seção I

Dos débitos judiciais

Art. 28. A Lei Orçamentária de 2021 somente incluirá dotações para o pa-
gamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito
em julgado da decisão exequenda e pelo menos um dos seguintes docu-
mentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer im-
pugnação aos cálculos.

Art. 29. A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, a relação dos débitos constantes de precatórios
judiciários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária de 2021, con-
forme determinado pelo § 5º do art. 100 da Constituição, discriminada por
órgão da administração pública direta e indireta, autarquia, especificando:

I - número da ação originária;

II - data do ajuizamento da ação originária;

III - número do precatório;

IV - tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da conde-
nação transitada em julgado;

V - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

VII - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser
pago;

VIII - data do trânsito em julgado;

IX - identificação da Vara ou da Comarca de origem; e

X - natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julga-
da, aos honorários sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execução ou aos
honorários contratuais.

Art. 30. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de débitos
relativos a precatórios e requisições de pequeno valor, aprovadas na Lei
Orçamentária de 2021 e em créditos adicionais, deverão ser integralmente
descentralizadas pela Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1º A descentralização de que trata o caput deverá ser feita de forma
automática pela Secretaria Municipal de Finanças, imediatamente após a
publicação da Lei Orçamentária de 2021 e dos créditos adicionais.

§ 2º Caso o valor descentralizado seja insuficiente para o pagamento inte-
gral do débito, A Secretaria competente, deverá providenciar, junto à Se-
cretaria Municipal de Planejamento, a complementação da dotação des-
centralizada.

§ 3º O pagamento da Contribuição para o Regime Próprio de Previdência
do Servidor Público, decorrente de precatórios e requisições de pequeno
valor devidos pelo Município, ou por suas autarquias, será efetuado por
meio de programação específica no âmbito de Encargos Financeiros do
Município.

CAPÍTULO V

DA DEFINIÇÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RE-
SERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 31. A Lei Orçamentária anual conterá Reserva de Contingência
constituída exclusivamente com recursos do orçamento e será equi-
valente até, 0,5% (cinco décimos percentuais) do montante da Recei-
ta Corrente Líquida prevista na proposta orçamentária de 2021, desti-
nada a atender:

I – passivos contingentes;

II – riscos e eventos fiscais previstos no Anexo II desta Lei, dentre outros
riscos e eventos fiscais imprevistos e imprevisíveis;

III –despesas de caráter extraordinário, emergenciais e de calamidade
pública;

IV – frustração na arrecadação devido a fatos não previstos á época
da elaboração da peça orçamentária;

V – restituição de tributos;

VI – discrepância entre as projeções de nível da atividade econômica
e taxa de inflação quando da elaboração do orçamento e os valores
efetivamente observados durante a execução orçamentaria, afetando
o montante dos recursos arrecadados;

VII – discrepância entre as projeções, quando da elaboração do orça-
mento, de taxas de juros incidentes sobre a dívida e os valores efe-
tivamente observados durante a execução orçamentária, resultando
em aumento do serviço da dívida pública;

VIII – ocorrência de epidemias e outras situações de calamidade pú-
blica que não possam ser planejadas e que demandem do Município
ações emergenciais, com consequente aumento de despesas.

§ 1º Para efeito desta Lei entendem-se como eventos e riscos fiscais im-
previstos e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funci-
onamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Adminis-
tração Municipal, não orçadas ou insuficientemente orçadas; as despesas
decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governa-
mentais necessários ao Poder Público, inclusive as intempéries.

§ 2º As condições de uso da Reserva de Contingência para o inciso II so-
mente poderão se concretizar caso as condições contidas no Inciso I não
exigirem recursos financeiros até a data de 1º de Agosto de 2021.

§ 3º A utilização dos recursos da Reserva de Contingência está contem-
plada no limite autorizado na Lei Orçamentária, em obediência ao disposto
no art. 167 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSOAL E SERVIÇOS EX-
TRAORDINÁRIOS

Art. 32. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso
II, da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo,
ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos
de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações
de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de
pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos arti-
gos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 e ainda:

I – apresente informações detalhadas das contratações ou admis-
sões do aumento de remuneração ou concessão de vantagens, cri-
ações ou alterações de cargos e funções pleiteadas, inclusive com
memória de cálculo;

II – apresente medidas de compensação, devendo ser apresentado no
caso de anulações de créditos orçamentários para a cobertura de no-
vas despesas;

III –haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
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IV –autorização do ordenador de despesa;

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de re-
muneração aos servidores observará legislação própria, respeitados, en-
tretanto, os limites impostos pela legislação Federal.

Art. 33. As despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislati-
vo atenderão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei
Complementar nº 101/2000.

Art. 34.A despesa com pessoal ativo, inativo e encargos terá priorida-
de sobre as ações de expansão.

Art. 35.As despesas totais com pessoal da Administração Direta e In-
direta ficam limitadas em 60% (sessenta por cento) das Receitas Cor-
rentes Líquidas, atendendo ao disposto no Art. 19 da Lei Complemen-
tar nº. 101/2000.

Parágrafo único. Entende-se como Receita Corrente Líquida, para efeito
de limite do presente artigo, a receita corrente total do Município, excluídas
as contribuições ao regime próprio de previdência e assistência social,
além das compensações relativas à Lei 9.796/99, consideradas ainda as
demais deduções previstas na Lei.

Art. 36. Se a despesa total de pessoal exceder 95% (noventa e cinco
por cento) do limite estabelecido, são vedados ao poder ou ao órgão
que houver incorrido no excesso:

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remune-
ração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial, de deter-
minação legal ou contratual ou de revisão geral anual;

II – criação de cargo, emprego ou função;

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV – provimento de Cargo Público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou fa-
lecimento de servidores das áreas de educação e saúde;

V – a realização de horas extras com exceção dos devidamente justifica-
dos e expressamente autorizados pelo Prefeito Municipal;

VI – a conversão em pecúnia da licença prêmio de três meses, adquirida
em cada período de cinco anos de efetivo exercício no serviço público mu-
nicipal, observadas as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, de acordo com o artigo 88, parágrafo 3º inciso III da Lei Orgâ-
nica Municipal.

Art. 37. Se a despesa total com pessoal exceder o limite estabelecido,
o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres se-
guintes, sendo pelo menos um terço dessas no primeiro quadrimestre,
adotando-se entre outras, as seguintes providências:

I – redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com car-
gos em comissão e funções de confiança – extinção de cargos e funções
ou redução dos valores a eles atribuídos;

II – exoneração dos servidores não estáveis;

III – exoneração dos servidores estáveis, desde que ato normativo motiva-
do de cada um dos poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou
unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

Art. 38.O Poder Executivo, mediante necessidades dos setores, e através
de autorização do Prefeito e secretários poderão efetuar despesas com
pagamentos de horas-extras mensalmente para os servidores municipais,
desde que o valor total não ultrapasse o percentual correspondente a 2%
(dois por cento) do total da respectiva folha de pagamento.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 39.Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder Execu-
tivo autorizado a proceder os devidos ajustes orçamentários.

§ 1º Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas nes-
te artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante aber-
tura de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada a legisla-
ção vigente;

§ 2º Ficam mantidos até a vigência das respectivas leis, os benefícios
constantes do Artigo 169 da Lei Complementar nº. 17/94- CTM, Lei Muni-
cipal 1.462 de 16/06/98, Decreto nº. 322 de 20/09/99, e art. 38 a 40 da Lei
Complementar n.° 081 de 13 de outubro de 2009.

§ 3º O Município poderá conceder ou ampliar incentivos ou benefícios de
natureza tributária desde que haja lei específica e seja cumprido o dispos-
to no Art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO VIII

ASPECTOS RELATIVOS AO EQUILIBRIO ENTRE RECEITAS E DES-
PESAS

Art. 40. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orça-
mentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário ne-
cessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constantes
desta lei.

Art. 41. Os projetos de lei que impliquem diminuição de receita ou aumen-
to de despesa do Município no exercício de 2021, deverão estar acompa-
nhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da dimi-
nuição da receita ou aumento da despesa, para cada um dos exercícios
subsequentes ao exercício da Lei Orçamentária Anual, demonstrando a
memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique aumento
de despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arti-
gos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 42. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre re-
ceitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I- Para elevação das receitas:

a) ações de fiscalização efetiva;

b) atualização do cadastro imobiliário;

c) chamamento geral dos contribuintes inscritos em Dívida Ativa.

II- Para redução das despesas:

a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda
e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b) revisão geral das gratificações concedidas aos servidores;

c) extinguir, fundir ou suspender temporariamente secretarias, coordena-
dorias, assessorias e outros cargos comissionados;

d) reduzir subsídios percebidos por secretários, coordenadores, assesso-
rias e outros cargos comissionados.

CAPÍTULO IX

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 43. Se verificado no final do bimestre que o Município não atingi-
ra as metas do equilíbrio financeiro, que visa obtenção de resultado
primário, conforme determinação da Lei Complementar 101/00, será
efetuada a limitação de empenho e movimentação financeira com ba-
se nos seguintes critérios e ordem de preferência:

I – limitação de empenho relativo a investimentos onde seriam utilizados
recursos próprios do orçamento;

II – limitação de empenho de despesas relativas a viagens e congêneres;

III – limitação de empenho de despesas relativas à veiculação institucio-
nais pela mídia, excetuando-se as decorrentes da disponibilização de in-
formações de interesse da coletividade previstas na Lei Complementar
101/2000;
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IV – limitação de empenho de despesas com combustíveis e derivados,
exceto para a frota que atende os serviços essenciais, de saúde, educação
e assistência social.

Parágrafo único. Não serão consideradas objetos de limitação de empe-
nho as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais
do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço
da dívida.

CAPÍTULO X

NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO
DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECUR-
SOS DOS ORÇAMENTOS

Art. 44. O Sistema de Controle Interno dos Poderes Executivo e Le-
gislativo, compreendendo o conjunto de atividades relacionadas com
o acompanhamento mensal das ações de governo, da gestão do pa-
trimônio municipal e dos recursos públicos, através do controle de
custos e da avaliação dos resultados dos programas instituídos será
realizado conforme regulamento municipal bem como o que determi-
na na Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único. O serviço de contabilidade do município organizará um
sistema de custos que permita:

I - mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

II - identificar o custo por atividade governamental e órgãos.

CAPÍTULO XI

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECUR-
SOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

SEÇÃO I

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS

Art. 45.É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos
adicionais quaisquer recursos do Município de dotação a título de subven-
ções sociais, ressalvadas àquelas destinadas às entidades privadas sem
fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento direto
ao público nas áreas de saúde, educação e assistência social, observadas
ainda as exigências da legislação em vigor e condicionada:

I - ao reconhecimento como de Utilidade Pública, através de Lei Municipal;

II - a comprovação das prestações de contas referentes aos recursos de
que trata este artigo, recebidos anteriormente.

Art. 46. Fica autorizada a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em
seus créditos adicionais, a título de auxílios/contribuições, para entidades
privadas sem fins lucrativos desde que sejam:

I- de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para ações relativas
ao ensino, saúde, cultura e assistência social;

II- associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente
por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de ges-
tão com a administração pública municipal, e que participem da execução
de programas municipais;

III - comprovem a regularidade das prestações de contas referentes aos
recursos de que trata este artigo, recebidos anteriormente;

IV - autorizadas por Lei específica.

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer uma das exigências im-
plicará em imediata suspensão do repasse, bem como na devolução dos
recursos já repassados.

Art. 47. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previs-
tos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão á fiscalização do
Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos ob-
jetivos para os quais receberam os recursos.

§ 1º Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2º É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregu-
lar com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

SEÇÃO II

DA AUTORIZAÇAO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR O CUSTEIO DE
DESPESAS DE COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO

Art. 48. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações para que o Município contribua para o cus-
teio de despesas de competência de outro ente da federação, ressal-
vadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas
ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse
local e se houver:

I – disponibilidade orçamentária e financeira;

II – contrapartida do ente da Federação que estiver sendo beneficiado.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste ar-
tigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da ce-
lebração de convênio.

CAPÍTULO XII

DOS PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FI-
NANCEIRA E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

Art. 49. O Prefeito estabelecerá através de Decreto do Poder Executi-
vo, a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso men-
sal, até trinta dias da publicação da Lei Orçamentária Anual, nos ter-
mos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO XIII

DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS

Art. 50. Além da observância das prioridades dispostas nesta Lei, a Pro-
posta Orçamentária para o exercício de 2021 poderá contemplar novos
projetos, atividades e operações especiais referentes às despesas obriga-
tórias de duração continuada se:

I - tiverem sido adequadamente atendidas todos os projetos, atividades e
operações especiais que estejam em andamento;

II - tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio
da Administração Pública Municipal;

III - tiverem sido adequadamente apropriadas suas fontes de recursos;

IV - salvo projetos programados com recursos de transferências voluntári-
as e operações de créditos.

CAPÍTULO XIV

DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES

Art. 51. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar
nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor
não ultrapasse o valor máximo da dispensa de licitação para compras e
serviços.

Parágrafo único. Ocorrendo a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento
de ação governamental que acarrete aumento da despesa irrelevante, não
será necessário apresentar a estimativa do impacto orçamentário financei-
ro, instruída pelas premissas e metodologia de cálculo utilizado e a decla-
ração do ordenador da despesa.

CAPÍTULO XV

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 52. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas
em 2021, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamen-
tária, a aplicação do percentual de até 7% (sete por cento) sobre as re-
ceitas tributárias e de transferências legais e constitucionais auferidas em
2020, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal, estabelecido pela
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Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, e pela Emenda
Constitucional nº 058/2009, de 23 de setembro de 2009.

Art. 53. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elabo-
rada pela Câmara Municipal, de acordo com a Emenda Constitucional nº.
29-A e encaminhada ao Poder Executivo até 30 de julho de 2020.

CAPÍTULO XVI

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA A ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 54. Os Orçamentos Próprios da Administração Indireta compreen-
dem as receitas próprias, as receitas de transferências do município, as
receitas de transferências de convênios e/ou congêneres, alienações
de bens, operações de créditos e suas aplicações.

Art. 55. A Proposta Orçamentária do Regime Próprio de Previdência
Social, deverá ser elaborada pelo Instituto Municipal de Previdência
Social-Previ Cáceres (conforme legislação aplicável vigente) e encami-
nhada ao Poder Executivo até 30 de julho de 2020, em atendimento ao
Art. 49 da LC nº 26 de 27/11/1997.

Art. 56. A Proposta Orçamentária do Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal, deverá ser elaborada pela Autarquia Serviço de Sane-
amento Ambiental Águas do Pantanal (conforme legislação aplicável vi-
gente) e encaminhada ao Poder Executivo até 30 de julho de 2020.

CAPÍTULO XVII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 57.O Executivo Municipal enviará a Proposta de Lei Orçamentária
Anual até o dia 30 de agosto de 2020, à Câmara Municipal, que a apre-
ciará e devolverá até o encerramento da última Sessão Legislativa do
exercício de 2020.

Art. 58. Se o Projeto de Lei Orçamentária não for sancionado pelo Prefeito
Municipal até 31 de dezembro de 2020 a programação dele constante po-
derá ser executada, mensalmente, no montante de 1/12 (um doze avos)
das dotações consignadas no Projeto de Lei Orçamentária para o atendi-
mento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários;

III - pagamento da dívida fundada;

IV - despesas obrigatórias de duração continuada.

Art. 59. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores que vi-
abilizem a execução de despesas sem comprovada a suficiente disponibi-
lidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 60. Verificando-se, até a data de envio da Lei Orçamentária para o
exercício financeiro de 2021, qualquer alteração no comportamento das
receitas que compõem o Orçamento Municipal, poderá o município proce-
der as devidas modificações de valores das ações previstas.

Art. 61. Em atendimento ao disposto no art. 4º, § § 1º, 2º e 3º da Lei Com-
plementar nº 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:

a) II- Anexo de Metas Fiscais;

b) III- Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 62. O Poder Executivo adotará durante o exercício de 2021 as medi-
das que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para
dinamizar,

operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 63. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 23 de dezembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.916, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cáceres para o
Exercício Financeiro de 2021 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,
Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Lei Orçamentária Anual do Município de Cáceres-MT para o
Exercício Financeiro de 2021 estima a Receita e fixa a Despesa.

I - o orçamento fiscal referente ao Poder Municipal, compreende seus fun-
dos, Órgãos, Autarquias, instituídas e mantidas pela Administração Públi-
ca;

II - o orçamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e ór-
gãos a ela vinculados: Secretarias e entidades da Administração Direta,
bem como os Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público, cujas
ações são relativas à Saúde, Previdência e Assistência Social.

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2° A Receita total é estimada em RS 286.115.820,00 (duzentos e oi-
tenta e seis milhões, cento e quinze mil e oitocentos e vinte reais) desdo-
brados conforme a seguir:

I – Orçamento Fiscal, no valor de RS 202.298.600,00 (duzentos e dois
milhões, duzentos e noventa e oito mil e seiscentos reais);

II – Orçamento da Seguridade Social, no valor de RS 83.817.220,00 (oi-
tenta e três milhões, oitocentos e dezessete mil e duzentos e vinte reais).

Parágrafo único. Incluem-se no total referido neste artigo os recursos pró-
prios das Autarquias.

DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 3º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, apli-
cações financeiras e outras receitas correntes e de capital, na forma da
Legislação em vigor e das especificações constantes no Anexo n.º 02 da
Lei 4.320/64 com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES 236.828.800,00
Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 55.999.000,00
Receita de Contribuições 7.345.800,00
Receita Patrimonial 230.300,00
Transferências Correntes 169.690.500,00
Outras Receitas Correntes 3.563.200,00
RECEITAS DE CAPITAL 18.956.000,00
Transferências de Capital 18.956.000,00
Deduções da Receita -17.348.080,00
TOTAL DA RECEITA 238.436.720,00

Art. 4º A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros
Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam os se-
guintes desdobramentos:

01 – POR FUNÇÃO DE GOVERNO

FUNÇÕES DE GOVERNO VALOR
Legislativa 8.118.000,00
Essencial à Justiça 2.738.000,00
Administração 17.282.700,00
Defesa Nacional 57.000,00
Segurança Pública 40.000,00
Assistência Social 10.659.650,00
Saúde 47.463.570,00
Educação 87.660.510,00
Cultura 5.425.400,00
Urbanismo 31.281.550,00
Gestão Ambiental 65.500,00
Ciência e Tecnologia 1.030.000,00
Agricultura 2.135.800,00
Indústria 5.000,00
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Comércio e Serviços 5.175.700,00
Transporte 3.850.000,00
Desporto e Lazer 1.476.520,00
Encargos Especiais 12.871.820,00
Reserva de Contingência 1.100.00,00
TOTAL GERAL 238.436.720,00

02 – POR SUBFUNÇÕES

SUB FUNÇÕES VALOR
031 Ação Legislativa 8.118.000,00
092 Representação Judicial e Extrajudicial 2.738.000,00
121 Planejamento e Orçamento 1.000.900,00
122 Administração Geral 38.525.160,00
123 Administração Financeira 2.687.000,00
124 Controle Interno 339.000,00
126 Tecnologia da Informação 1.030.000,00
128 Formação de Recursos Humanos 8.000,00
129 Administração de Receitas 4.801.600,00
131 Comunicação Social 77.400,00
182 Defesa Civil 97.000,00
241 Assistência ao Idoso 12.000,00
242 Assistência ao Portador de Deficiência 1.500,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 786.420,00
244 Assistência Comunitária 5.874.730,00
301 Atenção Básica 13.230.990,00
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 21.111.960,00
303 Suporte Profilático e Terapêutico 1.327.260,00
304 Vigilância Sanitária 2.817.860,00
305 Vigilância Epidemiológica 1.414.000,00
331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 101.040,00
333 Empregabilidade 127.800,00
361 Ensino Fundamental 49.163.010,00
362 Ensino Médio 1.529.200,00
365 Educação Infantil 26.588.500,00
391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 1.930.000,00
392 Difusão Cultural 1.184.500,00
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 90.000,00
451 Infraestrutura Urbana 9.744.250,00
452 Serviços Urbanos 15.150.900,00
453 Transporte Coletivo Urbano 2.569.000,00
541 Preservação e Conservação ambiental 60.000,00
542 Controle Ambiental 5.500,00
606 Extensão Rural 917.100,00
661 Promoção Industrial 5.000,00
692 Comercialização 1.180.000,00
691 Promoção Comercial 3.000,00
695 Turismo 3.992.700,00
781 Transporte Aéreo 3.250.000,00
782 Transporte Rodoviário 600.000,00
812 Desporto Comunitário 274.620,00
843 Serviço da Dívida Interna 4.667.820,00
846 Outros Encargos Especiais 8.204.000,00
999 Reserva de Contingência 1.100.000,00
TOTAL GERAL 238.436.720,00

03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Despesas Correntes 204.786.218,00
Despesas de Capital 32.550.502,00
Reserva de Contingência 1.100.000,00
TOTAL DA DESPESA 238.436.720,00

04 – POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

1 - Poder Legislativo 8.118.000,00

1.1 Câmara Municipal 8.118.
000,00

2 - Poder Executivo 230.318.
720,00

2.2 Gabinete do Prefeito 4.486.
500,00

2.3 Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos 4.033.
500,00

2.4 Secretaria Municipal de Administração 3.653.
200,00

2.5 Secretaria Municipal de Finanças 14.687.
830,00

2.6 Secretaria Municipal de Saúde 47.463.
570,00

2.7 Secretaria Municipal de Educação 89.631.
500,00

2.8 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística 32.562.
550,00

2.9 Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 9.418.
100,00

2.
10 Secretaria Municipal de Planejamento 1.000.

900,00
2.
11

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico

3.323.
800,00

2.
12 Secretaria Municipal de Assistência Social 10.659.

650,00
2.
13 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 1.476.

520,00
2.
16 Secretaria Municipal de Fazenda 7.370.

600,00
2.
17 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento 550.500,00

TOTAL DA DESPESA 238.436.
720,00

DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 5º A Receita do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL-PREVI-CÁCERES deve ser realizada mediante arrecadação de
Contribuição de Empregados e Empregador, aplicações financeiras e re-
ceitas correntes, na forma da Legislação em vigor e das especificações
constantes no Anexo nº 02, da Lei nº 4.320/64, com o seguinte desdobra-
mento:

Instituto Municipal de Previdência Social
RECEITAS CORRENTES 6.894.000,00
Receita de Contribuições 5.862.000,00
Receita Patrimonial 450.000,00
Outras Receitas Correntes 582.000,00
Receitas Intra-orçamentárias 18.800.000,00
TOTAL DA RECEITA 25.694.000,00

Art. 6º A Despesa deve ser realizada segundo a discriminação dos qua-
dros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam os
seguintes desdobramentos:

01 – POR FUNÇÕES DE GOVERNO

Instituto Municipal de Previdência Social
Previdência Municipal 21.868.200,00
Reserva de Contingência 3.825.800,00
TOTAL GERAL 25.694.000,00

02 – POR SUBFUNÇÕES

Instituto Municipal de Previdência Social
SUB FUNÇÕES VALOR

272 Previdência do Regime Estatutário 21.868.200,00
997 Reserva Orçamentária do RPPS 3.825.800,00
TOTAL GERAL 25.694.000,00

03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Instituto Municipal de Previdência Social
Despesas Correntes 21.674.200,00
Despesas de Capital 194.000,00
Reserva de Contingência 3.825.800,00
TOTAL DA DESPESA 25.694.000,00

04 – POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Instituto Municipal de Previdência Social
Instituto Municipal de Previdência Social 25.694.000,00
TOTAL DA DESPESA 25.694.000,00

Art. 7º A Receita do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS
DO PANTANAL, deve ser realizada mediante arrecadação de tributos,
aplicações financeiras e outras receitas correntes e de capital, na forma da
Legislação em vigor e das especificações constantes no Anexo nº 02, da
Lei nº 4.320/64, com o seguinte desdobramento:

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Receitas Correntes 21.985.100,00
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Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.404.200,00
Receita Patrimonial 48.300,00
Receita de Serviços 16.952.600,00
Outras Receitas Correntes 580.000,00
TOTAL GERAL 21.985.100,00

Art. 8º A Despesa deve ser realizada segundo a discriminação dos qua-
dros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam os
seguintes desdobramentos:

01 – POR FUNÇÕES DE GOVERNO

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Saneamento 21.885.100,00
Reserva de Contingência 100.000,00
TOTAL GERAL 21.985.100,00

02 – POR SUBFUNÇÕES

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
SUB FUNÇÕES VALOR

512 Saneamento Básico Urbano 21.885.100,00
999 Reserva de Contingência 100.000,00
TOTAL GERAL 21.985.100,00

03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Despesas Correntes 18.722.700,00
Despesas de Capital 3.162.400,00
Reserva de Contingência 100.000,00
TOTAL GERAL 21.985.100,00

04 – POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 21.985.100,00
TOTAL GERAL 21.985.100,00

Art. 9º Fica o Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e Lei
de Diretrizes Orçamentárias, autorizado a abrir créditos adicionais suple-
mentares até o limite de 15 % (quinze por cento) das despesas fixadas,
conforme Inciso I do Art. 7º da Lei 4320/64, mediante a utilização dos re-
cursos provenientes de:

I – Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício ante-
rior;

II – Anulação total ou parcial de dotações;

III – Excesso de Arrecadação de receitas, considerada por fonte de recur-
sos;

IV - Reserva de Contingência, observado o disposto no art. 5º, inciso III,
LRF e previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021, revogando-se
as disposições em contrário.

Cáceres/MT, em 23 de dezembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.914, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre as alterações na Lei n° 2.618, de 19 de dezembro de
2017, Plano Plurianual do Município de Cáceres para o período de
2018 a 2021 – PPA 2018/2021 e dá outras providencias, visando ade-
quação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,

Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 2.618 de 19 de dezembro de 2017 – Plano
Plurianual – 2018/2021, cujas alterações nas programações orçamentári-
as estão definidas no Anexo de Alterações do PPA, parte integrante desta
Lei.

Art. 2º Os anexos III (Relação de Programas) e IV (Programas, metas e
Ações) constantes do Plano Plurianual do Município de Cáceres para o
quadriênio de 2018 a 2021, ficam automaticamente alterados pela opera-
cionalização das inclusões das programações orçamentárias referidas no
art. 1° desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, em 23 de dezembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº710, DE 22/12/2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com
a Lei N.º 2.849/2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item
III, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964,
no valor de R$118.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

39 04.122.1007.2006.0000 MANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DO
GABINETE DO PREFEITO 4.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.00

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1077 04.122.1007.2018.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.00

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

239 10.302.1002.1224.0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE
SAUDE - MEDIA E ALTA 112.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1.02

02 12 02 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1101 08.244.1009.2239.0000 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ES-
PECIAL DE MÉDIA E ALTA 1.000,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.00

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

245 10.302.1002.2035.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO
CENTRO DE ESPEC. ODONT. -112.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.02

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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661 04.121.1007.2088.0000 MANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE -6.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 22 DE DEZEMBRO DE
2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00005, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 2020.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003 MUNICÍPIO - CACERES - MT

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do

artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas
Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a
comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência da[s] Notifica-
ção[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á

feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

MARCUS ROSA JORGE DA
CUNHA

705.088.
361-15 9047 /00174/2019

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Fernando Hiroshi Aburaya Matrícula: 00015783 Cargo: Fiscal de
Tributos / 642014 Assinatura:

Data de afixação: 22/12/2020

Data de desafixação: 06/01/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº709, DE 22/12/2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com
a Lei N.º 2.827/2019.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item
III, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964,
no valor de R$859.800,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

169 28.846.1008.9002.0000 CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO
PASEP 160.000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.
Grupo: 1.00

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

204 10.301.1002.2029.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DAS
UNIDADES BASICAS DE 95.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo:
1.02

207 10.301.1002.2029.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DAS
UNIDADES BASICAS DE 17.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.02

258 10.302.1002.2041.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO
PAM 251.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.
Grupo: 1.02

298 10.302.1002.2146.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO
CENTRO DE REAB. TIPO II 87.500,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.46

354 10.303.1002.2054.0000 MANUT. C/AS ATIVIDADES DA ASSISTÊN-
CIA FARMACÊUTICA 3.500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1.02

343 10.302.1009.2038.0000 MANUT. E ENC. CENTRO DE ATENCAO
PSICOSSOCIAL INFANTIL 1.800,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1.02

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

405 12.122.1004.2058.0000 MANUT E ENC A/AS ATIVIDADES DA SME
77.500,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.01

408 12.122.1004.2058.0000 MANUT E ENC A/AS ATIVIDADES DA SME
5.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.01

414 12.122.1004.2058.0000 MANUT E ENC A/AS ATIVIDADES DA SME
40.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1.01

02 07 02 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

442 12.361.1004.2061.0000 MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO EN-
SINO FUNDAMENTAL 40.500,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.01

487 12.365.1004.2064.0000 MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
INFANTIL 58.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.01

491 12.365.1004.2064.0000 MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
INFANTIL 6.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.01

1095 12.361.1004.2061.0000 MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO EN-
SINO FUNDAMENTAL 1.000,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.01

1096 12.365.1004.2064.0000 MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 500,00
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3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.01

02 07 03 FUNDEB

519 12.365.1004.2069.0000 MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DA EDU-
CACAO INFANTIL (60%) 15.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.18

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

161 04.123.1008.2022.0000 ATENDIMENTOS AS DEMANDAS DECI-
SÕES JUDICIAIS -160.000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1.00

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

177 10.122.1002.2024.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA
SEC. DE SAÚDE -100.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.02

181 10.122.1002.2024.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA
SEC. DE SAÚDE -63.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.02

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

223 10.301.1002.2030.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO
PROG. AGENTES -87.500,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo:
1.46

245 10.302.1002.2035.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO
CENTRO DE ESPEC. ODONT. -105.300,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.02

362 10.304.1002.2039.0000 MANUT. E ENC. DAS ATIVIDADES DO CTA/
SAE -100.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1.02

02 07 02 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

439 12.361.1004.2061.0000 MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO EN-
SINO FUNDAMENTAL -55.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1.01

440 12.361.1004.2061.0000 MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO EN-
SINO FUNDAMENTAL -133.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.
Grupo: 1.01

459 12.361.1004.2072.0000 MANUT E ENC C/AS ATIV DO TRANSPOR-
TE ESCOLAR - ENS -40.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1.01

02 07 03 FUNDEB

520 12.365.1004.2069.0000 MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DA EDU-
CACAO INFANTIL (60%) -15.500,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.
Grupo: 1.18

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 22 DE DEZEMBRO DE
2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 704 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei nº. 2.218, de 22 de de-
zembro de 2009, alterada pela Lei nº. 2.258, de 16 de dezembro de 2010,
e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº
153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o Decreto nº 400, de 23 de julho de 2020, que prorro-
gou, em caráter excepcional, o mandato dos membros do Conselho De-
liberativo Escolar e Conselho Fiscal, das Unidades de Ensino do Municí-
pio de Cáceres – MT, que vencerem durante o período de suspensão das
atividades escolares presenciais, até 31/12/2020 ou enquanto perdurar a
calamidade causada pela pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto nº 372, de 13 de julho de 2020, que "Autoriza
a implantação de regime especial de atividades escolares não presenciais
no âmbito da Rede Municipal de Ensino do Município de Cáceres-MT, para
fins de cumprimento do calendário letivo de 2020, como medida de pre-
venção e combate ao contágio do coronavírus (Covid-19)."

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 025/2020 – CMEC/MT, que
“Dispõe sobre cômputo de carga horária das atividades pedagógicas não
presenciais, trabalhadas pelas Instituições de Ensino do Sistema Munici-
pal de Ensino de Cáceres-MT, para efeitos de integralização da carga ho-
rária mínima anual, enquanto perdurar as orientações públicas e sanitárias
sobre a situação de pandemia pelo COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas extremas a fim
de evitar maiores prejuízos aos alunos da educação municipal;

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob nº 36.753
de 03 de dezembro de 2020;

RESOLVEM:

Art. 1º Manter, em caráter excepcionalíssimo, a prorrogação do mandato
dos membros do Conselho Deliberativo Escolar e Conselho Fiscal, das
Unidades de Ensino do Município de Cáceres – MT, que vencerem duran-
te o período de suspensão das atividades escolares presenciais e não pre-
senciais, até 30/06/2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data da publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de dezembro de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretária Municipal de Educação

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00004, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2020.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003 MUNICÍPIO - CACERES - MT

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.
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O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do

artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas
Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a
comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência da[s] Notifica-
ção[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á

feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lança-
mento (ITR)

MARCIAL FRETE 012.047.
898-60 9047 /00006/2020

MARCIAL FRETE 012.047.
898-60 9047 /00007/2020

CARLOS GARCIA BERNARDES 587.016.
808-20 9047 /00018/2020

ILMA AUXILIADORA ZARAMELLA
VOLPATO

284.742.
601-91 9047 /00035/2020

OSVALDO DE BRITO 208.326.
301-44 9047 /00050/2020

OSVALDO DE BRITO 208.326.
301-44 9047 /00063/2020

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Fernando Hiroshi Aburaya Matrícula: 00015783 Cargo: fiscal de
tributos / 642014 Assinatura:

Data de afixação: 21/12/2020

Data de desafixação: 04/01/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 701 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E
MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições, que lhe confere a Lei nº. 2.218,
de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezem-
bro de 2010 e o Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo
Decreto nº 153 de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob nº 38.477
de 18 de dezembro de 2020;

RESOLVEM:

Art.1º Nomear o servidor JOSÉ EDUARDO DA SILVA, para responder
pelo cargo em Comissão de Gerencia de Meio Ambiente e Paisagismo
da Secretaria de Saneamento e Meio Ambiente do Município de Cáceres,
Estado de Mato Grosso, com efeitos desde 18 de dezembro de 2020.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de dezembro de 2020.

LUIS HENRIQUE LEMOS

Secretário Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 696 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições, que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de

dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010
e o Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº
153 de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Protocolo Geral sob nº
38223 de 17 de dezembro de 2020;

RESOLVEM:

Art.1º Nomear a servidora FRANCIANE APARECIDA CHAVES FERRA-
RI – Educador/Orientador Social, para exercer o cargo de Gerência do
Centro de Referência de Assistência Social-CRAS II, da Secretaria de As-
sistência Social, do Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, a partir
de 21 de dezembro de 2020.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de dezembro de 2020.

ELIANE BATISTA

Secretária Municipal de Assistência Social

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 120/2020 - SSAAP

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-
tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 3º inciso VI, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n.º 2.476/2015 que es-
tabeleceu regime jurídico próprio autárquico ao Serviço de Saneamento
Ambiental Águas do Pantanal, com denominação atribuída pela Lei 2.520/
2016;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administra-
ção Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, efi-
ciência e publicidade:

CONSIDERANDO a natureza ininterrupta da prestação dos serviços es-
senciais de saneamento ambiental;

CONSIDERANDO o Contrato AdministrativoNº 53/2020-SSAAP, decor-
rente da Dispensa Nº 29/2020, e Processo Administrativo Digital sob Nº
71/2020, que tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição
de Gás GLP e vasilhame (vazio) de gás de cozinha, ambos na quanti-
dade e especificação detalhada no item 3.1 parte integrante do Contrato
visando atender as necessidades da copa/cozinha da sede administrativa
e também do setor operacional do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBI-
ENTAL ÁGUAS DO PANTANAL.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Coordenadora de Almoxarife, Patrimônio e Transporte,
a Sra. KAMILA ARRUDA DE OLIVEIRA ABREU, CPF: 055.080.281-96,
nomeada para o cargo desta Autarquia Municipal, por meio da Portaria
n° 30/2020 de 30/09/2020, publicada no diário oficial da AMM no dia
02/10/2020, para exercer a fiscalização do Contrato AdministrativoNº 53/
2020-SSAAP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 24 de dezembro de 2020.

JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE

Diretor Executivo

AGUAS DO PANTANAL
EXTRATO PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° 53/2020 - SSAAP

O Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ 22.794.608/0001-78, comunica:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2020 SSAAP

CONTRATANTE: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS
DO PANTANAL

CONTRATADA: KARINA DUARTE NUSA CANUTO EIRELI ME

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato Administrativo a aquisi-
ção de Gás GLP e vasilhame (vazio) de gás de cozinha, ambos na quan-
tidade e especificação detalhada no item 3.1 parte integrante do presente
Contrato visando atender as necessidades da copa/cozinha da sede admi-
nistrativa e também do setor operacional do SERVIÇO DE SANEAMENTO
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL.

VALOR TOTAL: R$ R$ 1.485,00 (Mil quatrocentos e oitenta e cinco re-
ais).

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

Órgão/
Unidade

Funcional-
Programática Natureza da Despesa Fonte de Re-

cursos

04.18 17.512.1007.
2211

3.3.90.39 – Outros Serviços e Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica

100 - Recur-
sos Próprios

Cáceres - MT, 24 de dezembro de 2020.

JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE

Diretor Executivo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020

“Altera o Código Tributário Municipal Lei nº 148, de 26 de dezembro
de 2019, em virtude da edição da Lei nº 175, de 23 de setembro de
2020 que altera e regulamenta o ISSQN referente os planos de saúde
e operações de cartões de crédito e débito.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,
Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 70, da Lei Complementar nº 148, de 26 de dezembro de
2019, que institui o Código Tributário do Município de Cáceres, passa a vi-
gorar com as seguintes alterações e acrescido dos §§ 8º ao 12:

"Art. 70..........................................................................................................
..........

......................................................................................................................

................

(...)

XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.

(...)

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no parágrafo
primeiro, ambos do artigo 8-A da Lei Complementar 116 de 31 de junho de
2003, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou
intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado.

§ 5º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 6º
a 12 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos inci-
sos XXI, XXII e XXIII do caput deste artigo o contratante do serviço e, no
caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da
pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi esti-
pulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede,
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação
ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 6º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congê-
neres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta
Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vin-

culada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde
individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 7º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano,
será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no §
6º deste artigo.

§ 8º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito
e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta
Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de
crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 9º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do
tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de ser-
viços anexa a esta Lei Complementar relativos às transferências realiza-
das por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam
prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

I - bandeiras;

II - credenciadoras; ou

III - emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mo-
biliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de
investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta
Lei Complementar, o tomador é o cotista.

§ 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de
serviço é o consorciado.

§ 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do ser-
viço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa
jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado
no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País."

Art. 2º A Lei Complementar nº 148, de 26 de dezembro de 2019, que ins-
titui o Código Tributário do Município de Cáceres, passa a vigorar com as
seguintes inclusões de artigos:

Art. 70 - A. O ISSQN incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.
22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complemen-
tar nº 148 de 26 de dezembro de 2019; altera dispositivos da referida Lei
Complementar; prevê regra de transição para a partilha do produto da ar-
recadação do ISSQN entre o Município do local do estabelecimento pres-
tador e o Município do domicílio do tomador relativamente aos serviços de
que trata, cujo período de apuração esteja compreendido entre a data de
publicação desta Lei Complementar e o último dia do exercício financeiro
de 2022; e dá outras providências.

Art. 70 – B. O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no art. 70 - A
será apurado pelo contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico
de padrão unificado em todo o território nacional.

§ 1º O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput será de-
senvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros
contribuintes sujeitos às disposições desta Lei Complementar, e seguira
leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações Acessó-
rias do ISSQN (CGOA), nos termos do art. 9 e 10 da Lei Complementar nº
175 de 23 de setembro de 2020.

§ 2º O contribuinte devera franquear aos Municípios e ao Distrito Federal
acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado utiliza-
do para cumprimento da obrigação acessória padronizada.

§ 3º Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for desenvolvido em
conjunto por mais de um contribuinte, cada contribuinte acessara o siste-
ma exclusivamente em relação às suas próprias informações.

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal acessarão o sistema eletrônico de
padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em relação às informa-
ções de suas respectivas competências.
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Art. 70 - C. O contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto da
obrigação acessória de que trata esta Lei Complementar de forma padro-
nizada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata o art.
70 - B, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência
dos fatos geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das informa-
ções relativas a determinado Município ou ao Distrito Federal sujeitará o
contribuinte às disposições da respectiva legislação.

Art. 70 – D. Cabe ao Município fornecer as seguintes informações di-
retamente no sistema eletrônico do contribuinte, conforme definições do
CGOA:

I - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos serviços refe-
ridos no art. 70-A desta Lei Complementar;

II - arquivos da legislação vigente no Município que versem sobre os ser-
viços referidos no art. 70-A desta Lei Complementar;

III - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN.

§ 1º Os Municípios e o Distrito Federal terão até o último dia do mês sub-
sequente ao da disponibilização do sistema de cadastro para fornecer as
informações de que trata o caput, sem prejuízo do recebimento do impos-
to devido retroativo a janeiro de 2021.

§ 2º Na hipótese de atualização, pelos Municípios e pelo Distrito Federal,
das informações de que trata o caput, essas somente produzirão efeitos
no período de competência mensal seguinte ao de sua inserção no siste-
ma, observado o disposto no art. 150, inciso III, alíneas "b" e "c", da Cons-
tituição Federal, no que se refere à base de cálculo e à alíquota, bem como
ao previsto no § 1º deste artigo.

§ 3º É de responsabilidade dos Municípios e do Distrito Federal a higidez
dos dados que esses prestarem no sistema previsto no caput, sendo ve-
dada a imposição de penalidades ao contribuinte em caso de omissão, de
inconsistência ou de inexatidão de tais dados.

Art. 70 – E. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei Complementar,
é vedada aos Municípios e ao Distrito Federal a imposição a contribuintes
não estabelecidos em seu território de qualquer outra obrigação acessória
com relação aos serviços referidos no art. 70 - A, inclusive a exigência de
inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de
abertura de estabelecimentos nos respectivos Municípios e no Distrito Fe-
deral.

Art. 70 – F. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de serviços re-
feridos no art. 70 - A pode ser exigida, nos termos da legislação de cada
Município e do Distrito Federal, exceto para os serviços descritos nos su-
bitens 15.01 e 15.09, que são dispensados da emissão de notas fiscais.

Art. 70 – G. O ISSQN de que trata esta Lei Complementar será pago até
o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos
geradores, exclusivamente por meio de transferência bancária, no âmbito
do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio bancário infor-
mado pelos Municípios e pelo Distrito Federal, nos termos do inciso III do
art. 70 – D.

§ 1º Quando não houver expediente bancário no 15º (décimo quinto) dia
do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento
do ISSQN será antecipado para o 1º (primeiro) dia anterior com expedien-
te bancário.

§ 2º O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras
do SPB é documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 70 – H. É vedada a atribuição, a terceira pessoa, de responsabilidade
pelo crédito tributário relativa aos serviços referidos no art. 70 - A desta
Lei Complementar, permanecendo a responsabilidade exclusiva do contri-
buinte.

Art. 70 – I. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de
2021, é assegurada ao contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e

de declarar as informações objeto da obrigação acessória de que trata o
art. 70 - B desta Lei Complementar até o 15º (décimo quinto) dia do mês
de abril de 2021, sem a imposição de nenhuma penalidade.

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o caput será atualizado pela taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para
títulos federais, a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao mês
de seu vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela ta-
xa de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

Art. 70 - J. Oproduto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços des-
critos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços ane-
xa à Lei Complementar nº 148 de 26 de dezembro de 2019, cujo perío-
do de apuração esteja compreendido entre a data de publicação desta Lei
Complementar e o último dia do exercício financeiro de 2022 será partilha-
do entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município
do domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma:

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021,
33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arre-
cadação pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador
do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento),
ao Município do domicílio do tomador;

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de
2022, 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao
Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oiten-
ta e cinco por cento), ao Município do domicílio do tomador;

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício
de 2023, 100% (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão
ao Município do domicílio do tomador.

§ 1º Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os Mu-
nicípios interessados ou entre esses e o CGOA para regulamentação do
disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador do
serviço deverá transferir ao Município do local do estabelecimento presta-
dor a parcela do imposto que lhe cabe até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao
seu recolhimento.

§ 2º O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às ins-
tituições financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao
Município do estabelecimento prestador do serviço os valores correspon-
dentes à respectiva participação no produto da arrecadação do ISSQN.

Art. 3º O §2º, do art. 74, da Lei Complementar nº 148, de 26 de dezembro
de 2019, passa a vigorar com as seguintes inclusões:

"Art.74..........................................................................................................
......................................................................................................................
......

(...)

§2º.................................................................................................................
....

III – A pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que
imune ou isenta, na hipótese prevista no §4º do art. 70 desta Lei Comple-
mentar.

IV - As pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9º do art. 70 desta Lei
Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inci-
so I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma
do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar.

Art. 4º A Tabela II - TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) passa a vigorar confor-
me tabela anexa a presente Lei Complementar.

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de sua publicação.

Cáceres/MT, em 24 de dezembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ
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Prefeito Municipal de Cáceres

TABELA II

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA (ISSQN)

I – TRIBUTAÇÃO DA EMPRESA
ITEM 1 – Serviços de informática e congêneres. ALÍQUOTA
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 2%
1.02 Programação. 2%

1.03
Processamento, armazenamento ou hospedagem de
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas,
aplicativos e sistemas de informação, entre outros for-
matos, e congêneres.

2%

1.04

Elaboração de programas de computadores, inclusive
de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetu-
ra construtiva da máquina em que o programa será
executado, incluindo tablets, smartphones e congêne-
res.

2%

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de progra-
mas de computação. 2%

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 2%

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação,
configuração e manutenção de programas de compu-
tação e bancos de dados.

2%

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização
de páginas eletrônicas. 2%

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos
(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras
de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei
no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao
ICMS) .

2%

ITEM 2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza. ALÍQUOTA

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza. 2%

ITEM 3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direi-
to de uso e congêneres. ALÍQUOTA

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de pro-
paganda. 5%

3.03

Exploração de salões de festas, centro de convenções,
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádi-
os, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques
de diversões, canchas e congêneres, para realização de
eventos ou negócios de qualquer natureza.

5%

3.04
Locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza.

5%

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas de uso temporário. 5%

ITEM 4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. ALÍQUOTA
4.01 Medicina e biomedicina. 5%

4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radio-
terapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

5%

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômi-
os, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e
congêneres.

5%

4.04 Instrumentação cirúrgica. 5%
4.05 Acupuntura. 5%
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 5%
4.07 Serviços farmacêuticos. 5%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5%
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamen-

to físico, orgânico e mental. 5%
4.10 Nutrição. 5%
4.11 Obstetrícia. 5%
4.12 Odontologia. 5%
4.13 Ortóptica. 5%
4.14 Próteses sob encomenda. 5%
4.15 Psicanálise. 5%
4.16 Psicologia. 5%
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e

congêneres. 5%
4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5%
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e

congêneres. 5%

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e ma-
teriais biológicos de qualquer espécie. 5%

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congêneres. 5%

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios
para prestação de assistência médica, hospitalar,
odontológica e congêneres.

5%

4.23
Outros planos de saúde que se cumpram através de
serviços de terceiros contratados, credenciados, coo-
perados ou apenas pagos pelo operador do plano me-
diante indicação do beneficiário.

5%

ITEM 5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e con-
gêneres. ALÍQUOTA

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 5%
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e

congêneres, na área veterinária. 5%
5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 5%
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5%
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 5%
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e ma-

teriais biológicos de qualquer espécie. 5%

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congêneres. 5%

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento,
alojamento e congêneres. 5%

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-
veterinária. 5%

ITEM 6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fí-
sicas e congêneres. ALÍQUOTA

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e con-
gêneres. 5%

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêne-
res. 5%

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5%
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e

demais atividades físicas. 5%
6.05 Centros de emagrecimento, SPA e congêneres. 5%
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 5%

ITEM
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congêneres.

ALÍQUOTA

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geo-
logia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 5%

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive son-
dagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem
e a instalação e montagem de produtos, peças e equi-
pamentos (exceto o fornecimento de mercadorias pro-
duzidas pelo prestador de serviços fora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

5%

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilida-
de, estudos organizacionais e outros, relacionados
com obras e serviços de engenharia; elaboração de
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos
para trabalhos de engenharia.

5%

7.04 Demolição. 5%

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estra-
das, pontes, portos e congêneres (exceto o forneci-
mento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que
fica sujeito ao ICMS) .

5%

7.06
Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoa-
lhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisó-
rias, placas de gesso e congêneres, com material for-
necido pelo tomador do serviço.

5%

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pi-
sos e congêneres. 5%

7.08 Calafetação. 5%

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, re-
ciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos
e outros resíduos quaisquer.

5%

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logra-
douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congêneres.

5%

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de ár-
vores. 5%

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer nature-
za e de agentes físicos, químicos e biológicos. 5%

7.13
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização,
higienização, desratização, pulverização e congêne-
res.

5%

7.16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, aduba-
ção, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte
e descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

5%

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços con-
gêneres. 5%

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, la-
gos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 5%

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras
de engenharia, arquitetura e urbanismo. 5%

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétri- 5%

28 de Dezembro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.634

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 73 Assinado Digitalmente



cos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e
congêneres.

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfila-
gem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimu-
lação e outros serviços relacionados com a exploração
e explotação de petróleo, gás natural e de outros re-
cursos minerais.

5%

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêne-
res. 5%

ITEM
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica
e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal
de qualquer grau ou natureza.

ALÍQUOTA

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e su-
perior. 5%

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e edu-
cacional, avaliação de conhecimentos de qualquer na-
tureza.

5%

ITEM 9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e
congêneres. ALÍQUOTA

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flats, apart-hotéis, hotéis resi-
dência, residence-service, suíte-service, pousadas,
barco hotel, pensões e congêneres, integram a base
de cálculo do imposto o valor da alimentação e dos de-
mais serviços fornecidos ao hóspede, quando incluí-
dos no preço da diária.

5%

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermediação
e execução de programas de turismo, passeios, via-
gens, excursões, hospedagens e congêneres.

5%

9.03 Guias de turismo. 5%
ITEM 10 – Serviços de intermediação e congêneres. ALÍQUOTA
10.
01

Agenciamento, corretagem ou intermediação de câm-
bio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de
saúde e de planos de previdência privada.

5%

10.
02

Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 5%

10.
03

Agenciamento, corretagem ou intermediação de direi-
tos de propriedade industrial, artística ou literária. 5%

10.
04

Agenciamento, corretagem ou intermediação de con-
tratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia
(franchising) e de faturização (factoring).

5%

10.
05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer mei-
os.

5%

10.
06 Agenciamento marítimo. 5%
10.
07 Agenciamento de notícias. 5%
10.
08

Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive
o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 5%

10.
09

Representação de qualquer natureza, inclusive comer-
cial. 5%

10.
10 Distribuição de bens de terceiros. 5%

ITEM 11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamen-
to, vigilância e congêneres. ALÍQUOTA

11.
01

Guarda e estacionamento de veículos terrestres auto-
motores, de aeronaves e de embarcações. 5%

11.
02

Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pes-
soas e semoventes. 5%

11.
03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5%
11.
04

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma-
ção e guarda de bens de qualquer espécie. 5%

ITEM 12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congê-
neres. ALÍQUOTA

12.
01 Espetáculos teatrais. 5%
12.
02 Exibições cinematográficas. 5%
12.
03 Espetáculos circenses. 5%
12.
04 Programas de auditório. 5%
12.
05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5%
12.
06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5%
12.
07

Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concer-
tos, recitais, festivais e congêneres. 5%

12.
08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5%
12.
09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5%
12.
10 Corridas e competições de animais. 5%
12.
11

Competições esportivas ou de destreza física ou inte-
lectual, com ou sem a participação do espectador. 5%

12.
12 Execução de música. 5%

12.
13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, dan-
ças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, reci-
tais, festivais e congêneres.

5%

12.
14

Fornecimento de música para ambientes fechados ou
não, mediante transmissão por qualquer processo. 5%

12.
15

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios
elétricos e congêneres. 5%

12.
16

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos,
shows, concertos, desfiles, óperas, competições es-
portivas, de destreza intelectual ou congêneres.

5%

12.
17

Recreação e animação, inclusive em festas e eventos
de qualquer natureza. 5%

ITEM 13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinemato-
grafia e reprografia. ALÍQUOTA

13.
02

Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem,
dublagem, mixagem e congêneres. 5%

13.
03

Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampli-
ação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 5%

13.
04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5%

13.
05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litogra-
fia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior
operação de comercialização ou industrialização, ain-
da que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação,
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos,
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quan-
do ficarão sujeitos ao ICMS.

5%

ITEM 14 – Serviços relativos a bens de terceiros. ALÍQUOTA

14.
01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e re-
carga, conserto, restauração, blindagem, manutenção
e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equi-
pamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto
(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas
ao ICMS) .

5%

14.
02 Assistência técnica. 5%
14.
03

Recondicionamento de motores (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) . 5%

14.
04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 5%

14.
05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimen-
to, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastifi-
cação, costura, acabamento, polimento e congêneres
de objetos quaisquer.

5%

14.
06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, presta-
dos ao usuário final, exclusivamente com material por
ele fornecido.

5%

14.
07 Colocação de molduras e congêneres. 5%
14.
08

Encadernação, gravação e douração de livros, revistas
e congêneres. 5%

14.
09

Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido
pelo usuário final, exceto aviamento. 5%

14.
10 Tinturaria e lavanderia. 5%
14.
11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5%
14.
12 Funilaria e lanternagem. 5%
14.
13 Carpintaria e serralheria. 5%
14.
14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 5%

ITEM
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financei-
ro, inclusive aqueles prestados por instituições financei-
ras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de di-
reito.

ALÍQUOTA

15.
01

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

5%

15.
02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente,
conta de investimentos e aplicação e caderneta de
poupança, no País e no exterior, bem como a manu-
tenção das referidas contas ativas e inativas.

5%

15.
03

Locação e manutenção de cofres particulares, de ter-
minais eletrônicos, de terminais de atendimento e de
bens e equipamentos em geral.

5%

15.
04

Fornecimento ou emissão de atestados em geral, in-
clusive atestado de idoneidade, atestado de capacida-
de financeira e congêneres.

5%

15.
05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Ca-
dastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF
ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

5%

15.
06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, com-
provantes e documentos em geral; abono de firmas; 5%
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coleta e entrega de documentos, bens e valores; co-
municação com outra agência ou com a administração
central; licenciamento eletrônico de veículos; transfe-
rência de veículos; agenciamento fiduciário ou deposi-
tário; devolução de bens em custódia.

15.
07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a con-
tas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a ter-
minais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas;
acesso a outro banco e a rede compartilhada; forneci-
mento de saldo, extrato e demais informações relativas
a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

5%

15.
08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,
análise e avaliação de operações de crédito; emissão,
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança,
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.

5%

15.
09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição
de garantia, alteração, cancelamento e registro de con-
trato, e demais serviços relacionados ao arrendamento
mercantil (leasing) .

5%

15.
10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de tercei-
ros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, auto-
mático ou por máquinas de atendimento; fornecimento
de posição de cobrança, recebimento ou pagamento;
emissão de carnês, fichas de compensação, impres-
sos e documentos em geral.

5%

15.
11

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de tí-
tulos, e demais serviços a eles relacionados.

5%

15.
12

Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobi-
liários. 5%

15.
13

Serviços relacionados a operações de câmbio em ge-
ral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e
baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no ex-
terior; emissão, fornecimento e cancelamento de che-
ques de viagem; fornecimento, transferência, cancela-
mento e demais serviços relativos a carta de crédito de
importação, exportação e garantias recebidas; envio e
recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operações de câmbio.

5%

15.
14

Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e ma-
nutenção de cartão magnético, cartão de crédito, car-
tão de débito, cartão salário e congêneres.

5%

15.
15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; servi-
ços relacionados a depósito, inclusive depósito identifi-
cado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio
ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento.

5%

15.
16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancela-
mento e baixa de ordens de pagamento, ordens de
crédito e similares, por qualquer meio ou processo;
serviços relacionados à transferência de valores, da-
dos, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre
contas em geral.

5%

15.
17

Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancela-
mento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou
por talão.

5%

15.
18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica,
emissão, reemissão, alteração, transferência e renego-
ciação de contrato, emissão e reemissão do termo de
quitação e demais serviços relacionados a crédito imo-
biliário.

5%

ITEM 16 – Serviços de transporte de natureza municipal. ALÍQUOTA
16.
01

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 5%

16.
02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. 5%

ITEM 17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico,
contábil, comercial e congêneres. ALÍQUOTA

17.
01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista; análise, exame,
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados
e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro
e similares.

5%

17.
02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secre-
taria em geral, resposta audível, redação, edição, inter-
pretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura ad-
ministrativa e congêneres.

5%

17.
03

Planejamento, coordenação, programação ou organi-
zação técnica, financeira ou administrativa. 5%

17.
04

Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de
mão de obra. 5%

17.
05

Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
serviço.

5%

17.
06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de ven-
das, planejamento de campanhas ou sistemas de pu- 5%

blicidade, elaboração de desenhos, textos e demais
materiais publicitários.

17.
08 Franquia (franchising) . 5%
17.
09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5%
17.
10

Planejamento, organização e administração de feiras,
exposições, congressos e congêneres. 5%

17.
11

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o for-
necimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito
ao ICMS) .

5%

17.
12

Administração em geral, inclusive de bens e negócios
de terceiros. 5%

17.
13 Leilão e congêneres. 5%
17.
14 Advocacia. 5%
17.
15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5%
17.
16 Auditoria. 5%
17.
17 Análise de Organização e Métodos. 5%
17.
18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 5%
17.
19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 5%
17.
20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5%
17.
21 Estatística. 5%
17.
22 Cobrança em geral. 5%

17.
23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, ad-
ministração de contas a receber ou a pagar e em ge-
ral, relacionados a operações de faturização (factoring)
.

5%

17.
24

Apresentação de palestras, conferências, seminários e
congêneres. 5%

17.
25

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens
de recepção livre e gratuita) .

5%

ITEM
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a con-
tratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para co-
bertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de
riscos seguráveis e congêneres.

ALÍQUOTA

18.
01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contra-
tos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerên-
cia de riscos seguráveis e congêneres.

5%

ITEM
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de tí-
tulos de capitalização e congêneres.

ALÍQUOTA

19.
01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes
de títulos de capitalização e congêneres.

5%

ITEM 20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários,
de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. ALÍQUOTA

20.
01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de por-
to, movimentação de passageiros, reboque de embar-
cações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação,
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação
de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movi-
mentação ao largo, serviços de armadores, estiva,
conferência, logística e congêneres.

5%

20.
02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, ser-
viços de apoio aeroportuários, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

5%

20.
03

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metro-
viários, movimentação de passageiros, mercadorias,
inclusive suas operações, logística e congêneres.

5%

ITEM 21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notari-
ais. ALÍQUOTA

21.
01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5%
ITEM 22 – Serviços de exploração de rodovia. ALÍQUOTA

22.
01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execu-
ção de serviços de conservação, manutenção, melho-
ramentos para adequação de capacidade e segurança
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

5%
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ITEM 23 – Serviços de programação e comunicação visual, de-
senho industrial e congêneres. ALÍQUOTA

23.
01

Serviços de programação e comunicação visual, dese-
nho industrial e congêneres. 5%

ITEM 24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, pla-
cas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. ALÍQUOTA

24.
01

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 5%

ITEM 25 - Serviços funerários. ALÍQUOTA

25.
01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou es-
quifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavé-
rico; fornecimento de flores, coroas e outros paramen-
tos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento
de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embe-
lezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

5%

25.
02

Translado intramunicipal e cremação de corpos e par-
tes de corpos cadavéricos. 5%

25.
03 Planos ou convênio funerários. 5%
25.
04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5%
25.
05

Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepul-
tamento. 5%

ITEM
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e
congêneres.

ALÍQUOTA

26.
01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusi-
ve pelos correios e suas agências franqueadas; courri-
er e congêneres.

5%

ITEM 27 – Serviços de assistência social. ALÍQUOTA
27.
01 Serviços de assistência social. 5%

ITEM 28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer
natureza. ALÍQUOTA

28.
01

Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer
natureza. 5%

ITEM 29 – Serviços de biblioteconomia. ALÍQUOTA
29.
01 Serviços de biblioteconomia. 5%
ITEM 30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. ALÍQUOTA
30.
01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5%

ITEM 31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletro-
técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. ALÍQUOTA

31.
01

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotéc-
nica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 5%

ITEM 32 – Serviços de desenhos técnicos. ALÍQUOTA
32.
01 Serviços de desenhos técnicos. 5%

ITEM 33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantes e congêneres. ALÍQUOTA

33.
01

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantes e congêneres. 5%

ITEM 34 – Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres. ALÍQUOTA

34.
01

Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres. 5%

ITEM 35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jor-
nalismo e relações públicas. ALÍQUOTA

35.
01

Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jor-
nalismo e relações públicas. 5%

ITEM 36 – Serviços de meteorologia. ALÍQUOTA
36.
01 Serviços de meteorologia. 5%
ITEM 37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. ALÍQUOTA
37.
01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5%
ITEM 38 – Serviços de museologia. ALÍQUOTA
38.
01 Serviços de museologia. 5%
ITEM 39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. ALÍQUOTA
39.
01

Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material
for fornecido pelo tomador do serviço). 5%

ITEM 40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. ALÍQUOTA
40.
01 Obras de arte sob encomenda. 5%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 008/2020- CMH

Campo Novo do Parecis,18 de dezembrode 2020.

Dispõe sobre os critérios dos cadastros reservas do Residencial Parecis.

Através de seu presidente legal Rodrigo Ferreira dos Santos, com atribui-
ções conferida pela Lei 2.012, de 26 de junho de 2019,do Conselho Mu-
nicipal de Habitação e seus conselheiros, em plenária no dia 18.12.2020,
aprova a RESOLUÇÃO de Nº 08/2020 que dispõe sobre os Cadastros Re-
servas do Residencial Parecis.

RESOLVE:

Aprovar a forma de avaliação que será realizada quando da necessidade
de indicação de Cadastro para substituir unidades habitacionais que por
ventura fiquem disponíveis.

1. Será identificado através de avaliação do Profissional – Assistente Soci-
al indicado pelo Município, para avaliar a situação socioeconômica e nível
de vulnerabilidade da família.

2. Critérios na ordem da Portaria 412 – Ministério das Cidades.

Por ser expressão da verdade firmamos o presente para que produza os
devidos efeitos.

Atenciosamente

Rodrigo Ferreira dos Santos

Presidente do Conselho Municipal de Habitação

Portaria 397/2019

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social – Departamento de Habitação, vem por
meio deste DIVULGAR CADASTROS DESISTENTES do Residencial Pa-
recis.

JUSCILEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA

MARTA PIRES

SIMONE PEREIRA DOS SANTOS

SUELY ROCHA

Atenciosamente,

Campo Novo do Parecis, 22 de Dezembro de 2020.

TÁRCIO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Assistência Social

Portaria 951/2020

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social – Departamento de Habitação, vem por
meio deste DIVULGAR OSCADASTROS EXCLUÍDOS, por não atender
os critérios do Programa Habitacional do Residencial Parecis.

JOANA DARC NASCIMENTO DOS SANTOS

ROSENI SOLÃO

Atenciosamente,

Campo Novo do Parecis, 22 de Dezembro de 2020.

TÁRCIO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Assistência Social

Portaria 951/2020
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DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social – Departamento de Habitação, vem por
meio deste CONVOCAR OS CADASTROS RESERVA do Residencial Pa-
recis, a comparecer no setor de Habitação na Secretaria Municipal de As-
sistência Social, na data do dia 06/01/2021 à 08/01/2021.

GEIZIANE DE JESUS ALVES

MARIA MARGARIDA ALVES DE OLIVEIRA

SOLANGE MELLO SOARES

VALDETE FRANÇA BARROS

VANESSA DE CARVALHO SILVA

Atenciosamente,

Campo Novo do Parecis, 22 de Dezembro de 2020.

TÁRCIO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Assistência Social

Portaria 951/2020

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social – Departamento de Habitação, vem por
meio deste CONVOCAR os cadastrados abaixo a comparecer no setor de
Habitação na Secretaria Municipal de Assistência Social, na data do dia
06/01/2021 à 08/01/2021.

ITAMAR SCHLISCHTING PAES

MANOEL GETULINO DOS SANTOS

Atenciosamente,

Campo Novo do Parecis, 22 de Dezembro de 2020.

TÁRCIO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Assistência Social

Portaria 951/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2020.

ESPÉCIE: Serviços.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de servi-
ços de assessoria em transmissão de APLIC, referentes cargas mensais
de julho de 2020 a inicial de 2021 e período que compreende janeiro a ju-
lho de 2021.

VALOR GLOBAL: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Finanças;

Unidade: 1 – Departamento de Contabilidade;

Centro de Custo: 4100 – Secretaria Municipal de Administração;

Despesa: 86 – 04.01.2.015.3.3.90.39.00.00.00– Outros Serv. de Terceiros
- Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 07/12/2020 a 07/12/2021.

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 69/2020.

ASSINAM: JOSÉ ODIL DA SILVA – Prefeito Municipal / CONTRATANTE,
e GF ASSESSORIA & CONSULTORIA , CNPJ/MF Nº 23.969.313/0001-58
/ CONTRATADA.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE
CONTRATO 111/2020.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munici-
pal de Campos de Júlio - MT, nomeada pelo Decreto Municipal nº 06/2020,
vem a público divulgar, para o conhecimento dos interessados e para fazer
constar no contrato, sob o nº 74/2020.

Onde se lê:

(…)

VALOR GLOBAL: R$ 151.210,70

VIGÊNCIA: 13/11/2020 à 12/11/2021

VINCULAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 09/2020, Processo Adminis-
trativo nº 124/2020, Processo de Compra nº 119/2020.

ASSINAM: JOSÉ ODIL DA SILVA – Prefeito Municipal/CONTRATANTE
FUNERÁRIA COMODORO LTDA, CNPJ: 07.505.138/0001-91/CONTRA-
TADO

Leia-se:

(…)

VALOR GLOBAL: R$ 78.684,18

VIGÊNCIA: 13/11/2020 à 12/11/2021

VINCULAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 09/2020, Processo Adminis-
trativo nº 124/2020, Processo de Compra nº 119/2020.

ASSINAM: JOSÉ ODIL DA SILVA – Prefeito Municipal / CONTRATANTE e
ASSINAM: JOSÉ ODIL DA SILVA – Prefeito Municipal / CONTRATANTE
FUNERÁRIA COMODORO LTDA, CNPJ: 07.505.138/0001-91/CONTRA-
TADO

Permanecem inalteradas as demais disposições editalícias.

Campos de Júlio - MT, 07 de dezembro de 2020.

Rosinéia Rodrigues Ramos Silva

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA 871/2020

Portaria nº 871/2020

De 23 de dezembro de 2020

Exonera Servidora.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, e com base no que dispõe o Art. 11 § 2º da Lei Municipal
Complementar nº 028/2002, de 23 de dezembro de 2002 - Estatuto dos
Servidores Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar Marciane Corbari do cargo de Secretária da PRE-
VICAN, cargo de Provimento em Comissão, criado pela Lei Municipal n.º
879/2009 de 23 de abril de 2009 e alterado pela Lei Municipal n.º 1.362/
2018 de 20 de março de 2018, a partir de 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
23 de dezembro de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER – MT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2020

(ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO- ANEXO VII)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER – MT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO.

O Prefeito Municipal de Colíder/MT, juntamente com o Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado N º 001/2020,
nomeado por meio da Portaria nº. 369/2020, faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplifi-
cado de Provas e Títulos, em conformidade com o Artigo 37 inciso IX da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, e das seguintes leis
municipais Lei n° 2408/10 e alterações, Lei nº 2118/08 e alterações PCSS, Lei nº 2767/2014, Lei nº. 2876/16 e alterações, Lei 2959/2017 e Lei
nº 3140/2020, divulga e estabelece normas específicas para a abertura das inscrições e para a realização de Processo Seletivo Simplificado
destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas da Estrutura Administrativa a qual destina-se ao recrutamento e seleção de can-
didatos aos cargos descritos, mediante as condições estabelecidas neste edital, por prazo determinado.

1 – DOS CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS E HABILITAÇÃO.

CARGO CARGA HO-
RÁRIA VAGAS VENCIMENTO

Professor
a) Ensino Superior (licenciatura) 58 + CR R$ 3.248,22

Técnico em Desenvolvimento Infantil:
a) Nível Médio

Cadastro
Reserva R$ 1.823,59

Apoio Administrativo Educacional- Manutenção da Infraestrutura – zelador (a)
a) Nível Médio

Cadastro
Reserva R$ 1.823,59

Apoio Administrativo Educacional – Nutrição Escolar –cozinheiro (a)
a) Nível Médio

Cadastro
Reserva R$ 1.823,59

Apoio Administrativo Educacional-Motorista
a) Nível Médio (CategoriaHabilitação -D/E)

Cadastro
Reserva R$ 1.823,59

Técnico Administrativo Educacional
a) Nível Médio a) Nível Médio

30 horas

Cadastro
Reserva R$ 1.823,59

40 horas Cadastro
Reserva R$ 5.055,06Profissional de Educação Física – Esporte, com formação em Bacharelado ou licenciatura com atuação plena

- conforme Resolução 07/2004 do CNE/MEC
a) Nível Superior 20 horas Cadastro

Reserva R$ 2.527,52

1.1 – O detalhamento completo do quadro acima está disposto no ANEXO I.

1.2 – Os candidatos deverão indicar no ato da inscrição, a localidade em que pretendem atuar uma vez que há vagas especificas para atuar na zona
urbana e/ou rural.

1.3 - Os candidatos que se inscreverem para a disciplina de Matemática e Ciências na Escola Municipal São Mateus, poderão atribuir como comple-
mentação de carga horária as disciplinas de economia solidária e agroecologia e, sustentabilidade.

1.4 - Para os cargos de professor a carga horária é de 30 (trinta) horas semanais. Havendo compatibilidade de horários será permitido o contrato de
aulas adicionais com limite máximo de 20 horas semanais.

1.5– Aos Profissionais do Magistério que se inscreverem nos anos finais do ensino fundamental, poderão ser atribuídos carga horária semanal
inferior a 30 (trinta) horas.

1.5.1- Os Profissionais que se inscreverem para o cargo de Profissional de Educação Física - Esporte com formação em Bacharelado ou li-
cenciatura com atuação plena- conforme Resolução 07/2004 do CNE/MEC e nota técnica nº 003/2010 CGOC/DESUP/SESU/MEC (Secretaria
Municipal de Esporte, Cultura e Lazer) poderá ser atribuída carga horária semanal inferior a 20 (vinte) horas e 40 (quarenta) horas, conforme
demanda apresentada.

1.5.2- Aos Profissionais que se inscreverem para o cargo de Técnico em Desenvolvimento Infantil poderá ser atribuída carga horária semanal
inferior a 30 (trinta) horas.

1.5.3 -Os profissionais que se inscreverem para os anos finais do Ensino Fundamental, deverão atribuir as aulas dos componentes curriculares e áreas
afins, a partir da organização do bloco de aulas da Unidade Escolar.

15.4 - Em decorrência dos efeitos da Pandemia Covid-19 os profissionais que assumirão o Processo Seletivo deverão atender as atividades de continu-
um curricular 2020/2021 das Unidades Escolares.

1.6 – Serão destinadas aos portadores de necessidades especiais 5% das vagas, desde que a deficiência de que são portadores não seja
incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos, do Decreto nº 3.298/99.

1.7 – Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência, as remanescentes serão ocupadas
pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação.

1.8 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, quando da sua contratação, terão suas relações de trabalho regidas pelo Regime
Jurídico Administrativo conforme Lei Municipal nº 2767/2014, e forma de Contribuição previdenciária serão ao RGPS (Regime Geral de Previdência
Social), com jornada de trabalho e remuneração conforme descrito e detalhados no ANEXO I.
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1.8 1- O candidato aprovado poderá ser convocado, obedecendo aos critérios de necessidades específicas da municipalidade e o relevante interesse
público.

1.8.2 - Os candidatos do cadastro de reserva não convocados para as vagas ofertadas poderão ser chamados dentro do período de vigência do Proces-
so Seletivo Simplificado, de acordo com critérios de necessidades, conveniência e oportunidade.

1.9 – Os contratos poderão ser rescindidos nos seguintes casos:

1.9.1 – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

1.9.2 – necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei complementar a que se refere do artigo 169 da
Constituição Federal;

1.9.3 – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo,
que será apreciado em trinta dias;

1.9.4 – desativação/redução de equipe (s);

1.9.5 – renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa do Município ou da União;

1.9.6 – cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições ficarão abertas entre às 09:00 horas do dia 28 dezembro de 2020 até às 23 horas e 59 minutos (horário oficial de Cuiabá/MT) do dia
06 de janeiro de 2021, por meio do endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br.

2.1.1- O valor da taxa de inscrição será de R$ 40,00 (quarenta) reais para os candidatos com Ensino Médio e de R$ 60,00 (sessenta) reais para
o Ensino Superior.

2.1.2. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br, durante o período das inscrições,
por meio dos links correlatos ao Concurso Público, conforme o procedimento estabelecido abaixo:

a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os requisitos exigidos para investidura no cargo.

b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão dos dados pela Internet.

c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento em qualquer agência bancária até o vencimento.

2.1.3. O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 07 de janeiro de 2021.

2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição;

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 07/01/2021, não serão aceitas;

2.2.6. A Prefeitura Municipal de Colíder e a empresa Método e Soluções Educacionais,não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet
não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que
deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida.

2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de preen-
chimento daquele documento.

2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das
provas.

2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato.

2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.

2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção
que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado
faltoso nas demais opções.

2.2.12.1 Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo.

2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento fora do prazo, não realização em razão de
anulação do Processo Seletivo Simplificado.

2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.3. Será divulgado a partir do dia 13 de janeiro de 2021 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim como o
local de realização das provas. A relação será afixada em Edital no mural da Secretaria de Educação e da Prefeitura Municipal Colíder - MT, e
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado https://www.metodoesolucoes.com.br, bem
como, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site http://www.colider.mt.gov.br .

2.3.1 - É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.
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2.4 - O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às disposições
previstas no item 5 do presente Edital.

3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:

3.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem desempregados ou que perceberem até um salário mínimo, os
inscritos no Cadastro Único- CadÚnico – para famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, até a data de
publicação do Edital de abertura do certame, que for doador regular de sangue poderá usufruir o benefício da isenção de pagamento da taxa de inscri-
ção, ou ainda, que prestarem serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou referendos,
bem como os jurados que prestarem serviço perante o Tribunal do Júri em uma das comarcas do Estado de Mato Grosso, conforme Lei Estadual n° 11.
238, de 28 de outubro de 2020, sendo permitido apenas 01 (um) pedido de isenção por candidato.

3.2. Os maiores de 60 anos na forma da Lei, completados até a data de publicação do Edital de abertura do certame;

3.3. Os portadores de necessidade especiais (também denominada pessoa com deficiência – PcD);

3.4. Os candidatos com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição:

3.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”.

3.4.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos:

3.4.2.1. Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) da

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identi-
fiquem a data de admissão e a data de saída, assim como a folha subsequente em branco;

3.4.2.2. Para candidato que receba até um salário mínimo, fotocópia da página de identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor
da remuneração e a folha subsequente em branco ou fotocópia do contracheque (holerite) referente aos dois últimos meses que antecedem a publica-
ção do edital.

3.5. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais do Governo
Federal, basta inserir o número do cadastro, que o sistema automaticamente buscará os dados no CadÚnico.

3.6. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório padronizado (declaração de regularidade) de sua
condição de doador regular, expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo poder público), em que faz a doação, constando no
mínimo três doações no período de doze meses, anteriores a publicação deste edital.

3.7. A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante apresentação de Laudo Médico Pericial, na forma do Decreto Fe-
deral nº 3.298/1999.

3.7.1. Para enquadramento ao benefício previsto na Lei n° 11.238/2020, o eleitor convocado e o jurado terão que comprovar, por meio de certidão ex-
pedida pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri por, no mínimo,
dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo) ou júri, consecutivos ou não.

3.7.2. Para fins de comprovação do serviço prestado, o candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, comprovante expedido pela Justiça Eleitoral
ou Vara Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas
em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri.

3.8. O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 3., será somente pelo site www.metodoesolucoes.com.br , no
período entre 28 a 29 de dezembro de 2020.

3.9. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se
inscreveu será publicada no dia 30 de dezembro de 2020, nos endereços eletrônicos www.metodoesolucoes.com.br, https://www.colider.mt.gov.br/ e
https://www.amm.org.br .

3.10. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no item 3.8.

3.11. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será desabilitado.

3.12. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido, poderá participar do presente certame, desde que
efetue, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e siga todas as demais determinações deste edital.

3.13. O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, poderá requerer, revisão da análise documental
apresentada, a fim de comprovação para garantir o direito, mediante pedido fundamentado no prazo de 31 de dezembro de 2020 a 04 de janeiro de
2021. O mesmo deverá ser feito por meio do site www.metodoesolucoes.com.br , no campo “recurso”, utilizando login e senha do candidato, seguindo
as orientações contidas no site.

3.14. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas de pagamento será publicada no dia 05 de janeiro de 2021.

3.15. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar do presente certame, desde
que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital.

3.16. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro
do prazo estipulado neste edital.

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA–PcD
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4.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal
é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência
de que são portadoras.

4.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica reservado as Pessoas com Defici-
ência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para Pessoas com Deficiência;

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às Pessoas
com Deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.

4.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância
da ordem classificatória.

4.3. Consideram-se pessoas PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

4.4. As pessoas PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40,
§§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, por meio de ficha de inscrição especial.

4.5. As Pessoas com Deficiência, na realização da sua inscrição, deverão anexar os seguintes documentos:

a) Laudo médico expedido no prazo máximo de 12 meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive
para assegurar previsão de adaptação da prova.

4.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão solicitar no ato da inscrição no site https://www.metodoe-
solucoes.com.br, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador.

4.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente
Edital o respectivo laudo médico.

4.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

4.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PCD e não terão prova especi-
almente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

4.10. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

4.11 A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candida-
tos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos.

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - Os candidatos aprovados serão convocados, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas para participar do processo de atribuição
de classes e/ou aulas e jornada de trabalho, referente ao ano letivo de 2021.

5.2 - Os contratos para os aprovados que forem chamados para assumir o cargo, terão validade a partir do dia 03 de fevereiro de 2021 até o dia 22 de
dezembro de 2021.

5.3 – Os candidatos aprovados e cadastro de reserva na forma estabelecida neste edital e suas retificações serão convocados para admissão atendendo
as necessidades da administração, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação final e a disponibilidade de vaga para o cargo.

5.4 – Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na imprensa oficial no site www.colider.mt.gov.br e no mural da Secretaria Muni-
cipal de Educação, para no prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação na Imprensa Oficial, apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos
necessários para o exercício da função, para contratação e para receberem a designação do respectivo local de trabalho.

5.5 – Para efetivação da Contratação/Convocação, o candidato deverá apresentar original e três fotocópias legíveis dos seguintes documentos:

5.5.1 - Certificado devidamente registrado, de conclusão de curso, emitido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação
ou a declaração de conclusão tendo colado grau, para o cargo que se candidatou (quando for o caso);

5.5.2 - Registro no Conselho Regional de Educação Física – CREF (quando for o caso);

5.5.3 - Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral-TSE (www.tse.gov.br);

5.5.4 - Título de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última eleição;

5.5.5 - Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino;

5.5.6 - Carteira de Identidade;

5.5.7 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

5.5.8 - Certidão de Nascimento/Casamento ou Escritura Pública de União Estável;

5.5.9 - Carteira de Trabalho;

5.5.10 - Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;

5.5.11 - CNIS (retirado no INSS);
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5.5.12 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;

5.5.13 – CPF filhos (0 anos até idade dependente)

5.5.14 – CPF pai e mãe (se for caso, certidão óbito, declaração falecido);

5.5.15 - Comprovante de residência em nome do candidato, dos genitores ou declaração firmada pelo proprietário do imóvel com firma reco-
nhecida;

5.5.17 - Conta corrente (Banco Bradesco);

5.5.18 - Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado);

5.5.19. Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos.

5.5.20. Originais:

a) - 03 fotos 3x4 atual e colorida;

b) Carteira de Trabalho;

c) - Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos 05 (cinco) anos (www.tjmt.jus.br);

d) - Atestado Médico de Capacidade Física emitido por profissionais do SUS;

e) - Atestado de Sanidade Mental emitidos por profissionais do SUS;

f) - Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constituição Federal e, disponibilidade do tempo para cumprimento de carga
horária;

g) - Declaração de Bens;

5.5.21 – Os requisitos deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para a contratação;

6. DO PROCESSO SELETIVO

6.1-O Processo Seletivo compreenderá em duas etapas:

6.1.1- Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de caráter classificatório a ser aplicada para todos os candidatos.

6.1.2– Prova de Títulos, de caráter classificatório para todos os candidatos aprovados e cadastro de reserva.

6.1.3– Para os títulos artigo científico ou livro publicado na área da educação, será considerado também a coautoria.

7. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

7.1 – A prova objetiva será realizada no dia 17 de janeiro de 2021 em local a ser definido e publicado junto ao edital de homologação das
inscrições, previsto para o dia 13 de janeiro de 2021.

7.2 – A prova será realizada no período matutino. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas às 07h, do dia marcado, pois os portões
permanecerão abertos somente até às 07h30min. Após esse horário e o efetivo início das provas não será permitido, em hipótese alguma, o acesso de
candidatos à sala de provas.

7.3 – A prova objetiva terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 8,0 (oito) pontos e será considerado classificado o
candidato que, não zerar na prova de conhecimento específico. O candidato somente poderá levar o caderno de provas após uma hora o início da prova.

7.4 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de docu-
mento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas.

a) Cédula de Identidade - RG;

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97;

e) Passaporte (dentro do prazo de validade).

7.5 – Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, por ato da Comissão Organizadora, o candidato que cometer qualquer irregularidade constante
do item 7.10, deste edital.

7.6 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do CARTÃO DE RESPOSTAS, que será o único documento válido para
efeito de correção da prova.

7.7 – Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que contenham mais de uma respos-
ta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.

7.8 – Cada candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser conferido e assinado, que, em nenhuma hipótese será substituído.

7.09 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a
correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue
ao fiscal de provas.

7.10 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, fones de ouvido, livros,
anotações ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Co-
missão Organizadora.

28 de Dezembro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.634

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 82 Assinado Digitalmente



7.11 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais, e na companhia de um
fiscal de provas.

7.12 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado nas
dependências do local de aplicação da prova.

7.14 – Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, importando a
ausência na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado.

7.15 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado.

7.16 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala
reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança.

7.17 – Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos com o fiscal de sala, até o término das provas, que ao encerrar deverão verificar
e assinar a Ata de ocorrências da Sala de Prova. Após isso a coordenação irá verificar os documentos, bem como, lacrar o envelope contendo
os cartões de respostas, a lista de presença e a folha da Ata de Sala, a qual será verificada e assinada, pela comissão fiscalizadora do Seletivo
Simplificado.

7.18 - O gabarito preliminar será publicado nos https://www.metodoesolucoes.com.br, http://www.colider.mt.gov.br e afixado no mural da Secretaria
de Educação e da Prefeitura Municipal de Colíder– MT a partir do dia 18 de janeiro de 2021.

7.19– Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da comissão deste certame e os profissionais responsáveis pela
elaboração das provas escritas objetivas.

7.20 – A prova escrita objetiva será composta de questões cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exi-
gida para cada cargo.

7.21 - EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia (COVID19) a data e o horário
previstos no item 7.1. poderão ser alterados.

8. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA:

8.1 – As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada
uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), as questões com mais de uma
opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

8.1.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão con-
sideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram,
independentes de recurso.

8.2. A prova escrita objetiva para todos os cargos, valerá 8,0 (oito) pontos, constará de 25 (vinte e cinco) questões, sendo 08 (oito) de conhe-
cimentos gerais e 14 (quatorze) conhecimentos específicos.

8.2 – O valor de cada questão da prova escrita objetiva dos professores será avaliado da seguinte forma:

I – As questões de conhecimentos gerais valerão 3 (três) ponto cada.

II – As questões de conhecimento específico valerão 4 (quatro) pontos cada.

10. DOS TÍTULOS

10.1 – Para o cargo de Professor será considerado, curso de pós - graduação na área da educação e artigo científico ou livro publicado na
área da educação nos últimos 03 (três) anos.

10.2 - Para os cargos de Técnico em Desenvolvimento Infantil, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional será
considerado o título de profissionalização (Arara Azul ou Profuncionário) e nível superior na área da educação.

10.3 – Para o cargo de Profissional de Educação Física (Esporte), com formação em Bacharelado ou licenciatura com atuação plena - conforme
Resolução 07/2004 do CNE/MEC será considerada, curso de pós-graduação na área da educação e artigos científicos ou livros publicados na
área da educação, nos últimos 03 (três) anos.

10.4 – Os títulos do cargo de Professor - valor máximo: 2,0 (dois) pontos terão os seguintes valores atribuídos:

I - Certificado de pós – graduação na área da educação: 1,0 (um) ponto.

II - Artigo Científico ou livro publicado na área da Educação: 1,0 (um) ponto.

10.5 – Os títulos do cargo de Profissional de Educação Física (Esporte), valor máximo: 2,0 (dois) pontos terão os seguintes valores atribuídos:

I - Certificado de pós–graduação na área de educação: 1,0 (um) ponto.

II - Artigo Científico ou livro publicado na área da educação: 1,0 (um) ponto.

10.6 – Os títulos do cargo de Técnico em Desenvolvimento Infantil, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional -
valor máximo: 2,0 (dois pontos terão os seguintes valores atribuídos:

I – Profissionalização (Arara Azul ou Profuncionário ): 1,0 (um) ponto.

II – Nível Superior na área da educação: 1,0 (um) ponto.

10.7 - A comprovação do título acima citado será feita mediante apresentação de fotocópia autenticada ou original do certificado, expedido
por instituição oficial de ensino, devidamente validado pelo Ministério da Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso.
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10.8 - A comprovação dos títulos acima citado será feita mediante apresentação do original ou fotocópia autenticada do referido certificado/
declaração, devendo constar no mesmo o período de sua realização, carga horária e conteúdo programático, para atestar a autenticidade.

10.9. A prova de títulos, será exclusivamente, por meio de envio da documentação comprobatória via site https://www.metodoesolucoes.com.br,
por meio de login e senha do candidato no período de 09:00h do dia 28/12/2020 até as 23:59h do dia 06/01/2021.

10.10. Os arquivos dever ser escaneados do original em frente e verso, ou cópia autenticada em cartório, em formato de PDF.

10.11. Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será submetido as penalidades previstas
em legislação vigente e desclassificação automática do Concurso Público.

10.12. Os Títulos deverão ser emitidos por Instituições reconhecidas pelo MEC.

12.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de títulos.

10.13. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, títulos que não constem nas tabelas apre-
sentadas neste capítulo.

10.14 – A nota resultante dos títulos será somada a nota da prova objetiva, que definirá a classificação final do candidato.

11. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

11.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo IV, deste Edital e serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Colí-
der e no mural da Secretaria Municipal de Educação, bem como, no site https://www.metodoesolucoes.com.br.

12. DA CLASSIFICAÇÃO

12.1 – A classificação final será estabelecida em ordem decrescente pela somatória de pontos das questões objetivas e títulos.

12.2 – Serão considerados aprovados e cadastro de reserva os candidatos que não obtiverem 0,0 (zero) ponto na área de conhecimento espe-
cífico.

12.3 - Após publicação do resultado final, serão convocados os candidatos aprovados, em caráter classificatório.

13. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos serão utilizados os seguintes critérios:

a) Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, de acordo com o previsto no parágrafo único do
artigo 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimento Específico;

c) Maior idade.

14. DOS PRAZOS PARA RECURSOS

14.1- Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente à data
de publicação do objeto de recurso contra:

a) Inscrições deferidas e indeferidas;

b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;

c) Resultado Final Preliminar, desde que se refira a erros de cálculo das notas.

14.2. O pedido de recurso, deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br , campo específico RE-
CURSO, em login do candidato, com as seguintes especificações:

14.3. A questão controversa de objeto, de forma individualizada;

14.4. A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso.

14.5. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua des-
consideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de
sua desconsideração.

14.6. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e
consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.

14.7. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento do mérito. A banca examinadora constitui última
instância na esfera administrativa para análise dos recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

14.8. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços eletrônicos: https://www.metodoesolucoes.com.br , http://www.colider.mt.
gov.br .

15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

15.1 – O Processo Seletivo Simplificado terá validade a partir do dia 03 de fevereiro até o dia 22 de dezembro de 2021.

15.2 – A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato
condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade, sendo o número de vagas
preenchido de acordo com as necessidades da Administração.

16. DA SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO GERAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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16.1 – A Supervisão do Processo Seletivo estará a cargo da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nomeada pela Portaria 369/
2020, e a responsabilidade técnica, é da empresa contratada por meio de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebi-
mento e homologação das inscrições e resultado, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas por meio de sua Banca
Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas escritas e títulos, durante todo o Processo Seletivo
Simplificado nos termos da Lei 3140/2020 que regulamenta a abertura deste certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 – Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital, bem
como outros que lhe forem solicitados, acarretando o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e consequente não contratação.

17.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico físico e psicológico e apresentação dos documentos
legais que lhe forem exigidos.

17.3 – Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do Município de Colíder, podendo ser na sede e/ou localida-
des do interior, zona rural de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

17.4 – Não será disponibilizado auxilio transporte aos candidatos que optarem pela zona rural.

17.5 – A convocação dar-se-á por Edital, publicado no jornal do Órgão Oficial do Município e afixado em mural na Secretaria Municipal de
Educação e na Prefeitura Municipal de Colíder - MT.

17.6 – É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados junto a Secretaria Municipal de Educação
e Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

17.7 – O candidato convocado que não assumir o cargo poderá requerer o deslocamento de seu nome para o último lugar da lista de seleção, no prazo
máximo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação.

17.8 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados com a divulgação dos locais e datas das
provas que serão publicados no jornal do Órgão Oficial do Município, e afixado em mural na Secretaria Municipal de Educação e na Prefeitura Municipal
de Colíder - MT e nos sites http://www.colider.mt.gov.br e https://www.metodoesolucoes.com.br.

17.9 – O ato de inscrição implica a aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classificação e contratação, a obser-
vância do regime jurídico nele indicado, bem como do Regimento Interno da Prefeitura Municipal.

17.10 – Os cartões-resposta deste Processo Seletivo Simplificado serão arquivados pela empresa Método e Soluções Educacionais e serão
mantidos pelo período mínimo de seis meses, findo o qual, serão incinerados.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1– Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, com auxílio da Asses-
soria Jurídica do Município.

18.2– Faz parte desse edital os seguintes anexos:

a) Anexo I – Cargos e Lotação.

b) Anexo II – Atribuições dos Cargos.

c) Anexo III – Conteúdos Programáticos.

d) Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo Simplificado.

e) Anexo VI - Requerimento Provas de Titulo

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Colíder – MT, 28 de dezembro de 2020.

Noboru Tomiyoshi

Prefeito Municipal

Luciana da Silva Sant Ana

Presidente da Comissão

ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS SALÁRIOS

COD. Cargo Escolaridade / Requisi-
tos Exigidos

Vagas Ime-
diatas

Vagas
PcD

C/H Se-
manal

Vencimento
Base R$

Valor da
Taxa de
Inscrição
(R$)

Local de Tra-
balho Observação

001 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 40 02 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

002 Professor de Geografia Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

003 Professor de História Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

004 Professor de Língua Portuguesa Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

005 Professor de Língua Inglesa Licenciatura Plena em
Letras com Inglês 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana
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Licenciatura Plena em
Letras/Curso de for-
mação em inglês

006 Professor de Matemática Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

007 Professor de Educação Física Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana/

Rural
Carga Horária
poderá der infe-
rior a 30 horas

008 Professor de Artes Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

009 Professor de Ciências Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

010 Professor de Computação Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

011 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 03 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus/ Zona
Rural

012 Professor de História, Geografia e Educação
Religiosa

Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

013 Professor de Língua Portuguesa, Língua In-
glesa e Artes

Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

014 Professor de Matemática e Ciências Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

015 Professor de Computação Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

016 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 04 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona rural

017 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Cora-
ção Eucarísti-
co
Zona Rural

018 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Sol
Nascente
Zona Rural

019 Professor de Língua Portuguesa, Língua In-
glesa, Artes

Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

020 Professor de História, Geografia Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

021 Professor de Computação Licenciatura Específi-
ca

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona Rural

CADASTRO
RESERVA 0 40h 5055,06 R$ 60,00

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 40 horas022

Profissional de Educação Física (Esporte)
com formação em Bacharelado - conforme
Resolução 07/2004 do CNE/MEC

Bacharelado e/ou Li-
cenciatura com atua-
ção Plena CADASTRO

RESERVA 0 20h 2527,52 R$ 60,00

Secretaria
Municipal de
Esporte, Cul-
tura e Lazer

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 20 horas

COD. Cargo Escolaridade / Requisi-
tos Exigidos

Vagas Ime-
diatas

Vagas
PcD

Carga
Horária
Semanal

Vencimento
Base R$

Valor da
Taxa de
Inscrição
(R$)

Local de Tra-
balho Observação

023 Apoio Administrativo Educacional Manuten-
ção De Infraestrutura – Zelador (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

024 Apoio Administrativo Educacional – Nutri-
ção Escolar – Cozinheiro (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

025 Apoio Administrativo Educacional - Motoris-
ta

Ensino Médio/Comple-
to ( CATEGORIA. HAB :
D/E

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

026 Técnico em Desenvolvimento Infantil Ensino Médio/ Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

Carga horária
inferior a 30 ho-
ras

27 Apoio Administrativo Educacional –Nutrição
Escolar – Cozinheiro (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00

Escolas San-
ta Maria do
Ouro Verde

28
Apoio Administrativo Educacional –Manu-
tenção da infraestrutura
–Zelador (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

29 Técnico Administrativo Educacional Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
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PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL:

Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico; Dar execução ao Plano no que se refere participação na formulação de políticas educacionais
da Rede Pública Municipal de Educação Básica; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Controlar e
avaliar o rendimento escolar; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas e das interações
educativas com a comunidade; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir a hora-atividade no âmbito da Unidade Escolar;
Participar de cursos de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam para o desenvolvimento da função; Participar do processo de
avaliação institucional da Unidade Escolar.

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (ESPORTE) - BACHAREL

Orientar a pratica de ginástica e outros exercícios físicos e jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas interessadas, lhes ensinado os princípios
e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e manutenção de boas condições físicas e mentais; orientar exercíci-
os de verificação do tono respiratório e muscular; orientar sobre as técnicas especifica de futebol, atletismo, basquetebol, voleibol e outras atividades
esportivas; desenvolver e coordenar práticas esportivas especificas com vistas ao bom desempenho nas atividades esportivas; realizar a avaliação do
resultado das atividades assegurando o máximo de aproveitamento e benefícios advindo dos exercícios; colaborar com a limpeza e organização do
local de trabalho; executar outras atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo seu superior imediato; orientar a prática de atividades físicas e
desportivas que sirvam para desenvolver e aprimorar as qualidades físicas dos indivíduos, nas categorias de base, objetivando a prática das respectivas
modalidades esportivas coletivas e individuais; apresentar as informações básicas a respeito das modalidades individuais e coletivas bem como desen-
volver e orientar atividades que possibilitem a compreensão e a prática das respectivas modalidades; desenvolver e orientar atividades que possibilitem
o desenvolvimento da técnica e tática das respectivas modalidades; orientar na prática de pequenos e grandes jogos, buscando desenvolver o espírito
de coletividade e competitividade; elaborar plano de treinamento desportivo, objetivando compor as seleções que representarão o município nas com-
petições a nível regional, estadual e nacional.

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – NUTRIÇÃO ESCOLAR - COZINHEIRO (A):

Atividades relativas à preparação, conservação; Armazenamento e distribuição da alimentação escolar; Cuidar das instalações e equipamentos da cozi-
nha e da preparação e distribuição da merenda escolar; Manter a cozinha e os vasilhames em ordem e com asseio; Fazer o levantamento da merenda
escolar com antecedência e ajudar a elaborar o cardápio assegurando o mínimo dos nutrientes necessários a alimentação; Planejar, organizar e distri-
buir o cardápio escolar no horário estipulado pelo gestor; Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabili-
dade, zelo discrição e honestidade; Participar de cursos de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam para o aprimoramento de
normas e métodos de trabalho no desenvolvimento da função; Auxiliar e participar da organização de promoções e eventos da escola; Zelar pelo sigilo
de informações pessoais dos membros da comunidade Escolar; Atender o público interno e externo com urbanismo; Participar da elaboração do Projeto
Político Pedagógico, Regimento Escolar e Plano de Trabalho.

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA – ZELADOR (A)

Cuidar da manutenção, conservação, instalação de equipamentos e materiais; Usar adequadamente os materiais e equipamentos destinados à limpeza,
conservação e manutenção da Unidade Escolar; Realizar limpeza e higienização da Unidade Escolar, área interna e externa do prédio incluindo serviços
de jardinagem; Auxiliar na organização de festividades escolares, quando solicitada pela Unidade Escolar; Desempenhar a função com competência,
assiduidade, pontualidade, censo de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; Apresentar a Unidade Escolar sugestões que venha melhorar o
seu trabalho; Executar pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários, alvenaria e outros serviços rotineiros da escola e secretaria municipal de edu-
cação; Atender o público interno e externo com urbanismo; Comunicar ao gestor as irregularidades detectadas no espaço físico e estrutural da escola;
Participar de comissões e grupos de trabalho, quando designados; Participar de cursos de formação, encontros, seminários e outros eventos que con-
tribuam para o aprimoramento de normas e métodos de trabalho no desenvolvimento da função; Auxiliar e participar na organização de promoções e
eventos da escola; Zelar pelo sigilo de informações pessoais dos membros da comunidade Escolar; Participar da elaboração do Projeto Político Peda-
gógico, Regimento Escolar e Plano de Trabalho.

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - MOTORISTA

Manter sua habilitação sempre em ordem; Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes; Exe-
cutar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pelo
gestor; Dirigir automóveis conforme sua habilitação; Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: PcDus,
água do radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; Zelar pela segurança de
passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; Zelar pela documentação veículo; Orientar o carregamento e descarre-
gamento de materiais e evitar danos aos materiais transportados; Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo, interna e externamente,
e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar
e comunicar ao gestor quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou conserto; Comunicar à gestão, tão imediatamente
quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária; Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as
horas de saída e chegada; Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim como o abastecimento de combustível; Recolher
o veículo após o serviço, deixando o corretamente estacionado e fechado; Observar, rigorosamente, as normas de trânsito; Participar de cursos de
formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam para o aprimoramento de normas e métodos de trabalho no desenvolvimento da fun-
ção; Auxiliar e participar na organização de promoções e eventos educacionais; Zelar pelo sigilo de informações pessoais dos membros da comunidade
Escolar; Atender o público interno e externo com urbanidade; Participar da elaboração do Regimento Interno e Plano de Trabalho.

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI

Executar atividades diárias de recreação com aluno e trabalhos educacionais de artes diversas de acordo com o planejamento pedagógico; Acompanhar
os alunos em passeios, visitas, festividades culturais; Orientar e auxiliar os alunos no que se refere á higienização pessoal; Auxiliar e assistir o aluno no
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momento da alimentação escolar servindo-o com cuidado e zelo; Proporcionar meios para que o aluno desenvolva a coordenação motora, expressão
corporal e oralidade; Observar a saúde e o bem estar dos alunos, levando-os quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; Ministrar
medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros, cientificando o gestor a ocorrência; Manter permanente contato com os pais
dos alunos ou responsáveis informando e orientando-lhes sobre o desenvolvimento psicológico, fisiológico e social dos alunos; Zelar pelo bem estar e
segurança dos alunos; Auxiliar na recepção e entrega dos alunos aos pais ou responsáveis e também aos que fazem uso do transporte escolar; Auxiliar
o professor nos registros e avaliações do desempenho psico -sócio educacional do aluno; Ajudar na elaboração de técnicas e metodologias que permita
trabalhar valores e normas sociais; Cuidar; acompanhar e vigiar os momentos de repouso dos alunos; Participar de comissões e grupos de trabalhos,
quando designados; Participar de cursos de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam para o aprimoramento de normas e méto-
dos de trabalho no desenvolvimento da função; Auxiliar e participar da organização de promoções e eventos da escola; Zelar pelo sigilo de informações
pessoais dos membros da Comunidade Escolar; Atender o público interno e externo com urbanidade; Participar da elaboração do Projeto Político Peda-
gógico, Regimento Escolar e Plano de Trabalho”.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TAE

Organizar a escrituração escolar, o arquivo ativo e passivo e do almoxarifado; Expedir documentação determinados pelo gestor escolar; Redigir e expedir
a correspondência oficial da escola; Executar e fiscalizar rigorosamente o preenchimento de toda a documentação exigida dos alunos; Efetuar as ma-
trículas dos alunos conforme normas de escrituração e documentação exigida; Executar, fiscalizar e manter atualizado todo o serviço de escrituração
de livros, fichas e documentos relativos à escola e pastas de arquivamento, promovendo medidas de preservação do patrimônio documental; Devolver
devidamente preenchidos questionários enviados pelo órgão da administração pública; Participar de reuniões do corpo administrativo e docente, quando
convocado pela gestão registrando-as em ata; Responsabilizar-se pela documentação, escrituração e correspondência da escola, dos docentes, dos
funcionários e dos alunos; Expedir transferência do aluno no prazo determinado pela Legislação vigente; Manter atualizado e conhecer toda legislação
referente ao ensino; Executar tarefas pertinentes a área de atuação, utilizando de equipamentos e programas de informática; Zelar pelos equipamentos
de informática e outros materiais da Secretaria; Zelar pela expedição de documentos inequívocos e sem rasuras; Receber, conferir, armazenar, con-
trolar e entregar produtos, materiais e equipamentos no almoxarifado da secretaria; Informar aos professores e funcionários as alterações de sua vida
profissional; Atualizar diariamente as fotocópias de segurança (backup) do sistema e demais arquivos da escola; Proceder às operações micrográficas,
seguindo normas técnicas e arquivar sistematicamente documentos e microfilmes; Informar e alimentar dados no sistema, no Projeto Presença e no
Censo Escolar; Elaborar levantamentos de dados e informações preparando relatórios, planilhas e controle de Estatísticas; Executar outras atribuições
compatíveis com a exigência no exercício do cargo; Realizar trabalhos administrativos da instituição, área de recursos humanos, finanças e adminis-
tração; Atender o público interno e externo com urbanidade; Fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações; Participar de
comissões e grupos de trabalhos, quando designados; Participar de cursos de formação, encontros, seminários e outros eventos que contribuam para o
aprimoramento de normas e métodos de trabalho no desenvolvimento da função; Auxiliar e participar na organização de promoções e eventos da esco-
la; Zelar pelo sigilo de informações pessoais dos membros da comunidade Escolar; Organizar o livro ponto dos profissionais da educação; Participar da
elaboração do Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar e Plano de trabalho.

ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS E FUNÇÕES

Lei14.040/2020. Resolução Normativa nº 003/2020 CEE/MT. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. DRC/MT-Documento Referência Curricular.
Resolução 004/2009-CNE - Educação Inclusiva. Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei 13005/2014 – Plano Nacional da
Educação. Lei 2797/2015 – Plano Municipal de Educação. Lei 2118/2008 – Plano de Cargos Carreira e Salário dos Profissionais da Educação. PPP –
Projeto Político Pedagógico. HISTORIA E GEOGRAFIA DE COLIDER: Aspectos históricos: povos indígenas, processo de colonização e fatos históricos
do município. Aspectos geográficos: característica da natureza (relevo, hidrografia, vegetação) Aspectos políticos, econômicos, culturais e socioambien-
tais do município de Colíder/MT.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Professor – Educação Infantil e Anos Iniciais:

Organização curricular e os campos de experiências. Planejamento das ações educativas. A organização do trabalho pedagógico na escola. Currículo
e Diversidade. Avaliação educacional: concepções e práticas. Cuidar e educar na Educação Infantil. Período de transição. Direitos de aprendizagens A
importância da ludicidade. Metodologia de ensino. Interdisciplinaridade. Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação. Métodos e processos
no ensino da leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades.

LÍNGUA PORTUGUESA: a oralidade, a leitura e a escrita no ciclo de alfabetização, Apropriação do Sistema de Escrita Alfabética. Alfabetização
e letramento, Produção textual. MATEMÁTICA: Números e operações - Geometria - Grandezas e medidas e Tratamento da informação.

Professor de Matemática:

Princípios norteadores do ensino da matemática. Expressões e operações algébricas. Funções quadráticas. Juros e porcentagem. Geometria. Razão e
proporção. Matemática Comercial e Financeira. Sistemas de medidas. Estatística. Equações. Sistemas de equações. Área e volume. Produto Cartesia-
no.

Professor de Português:

Compreensão de textos. Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro.
Conhecimento linguístico. Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de relação. Estrutura do período, da oração e da frase.
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação pronominal. Estrutura do parágrafo. Ortografia. Estilística: Denotação e conota-
ção. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento.

Professor de Inglês:
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Artigos. Pronomes Adjetivos. Advérbios Preposições. Conjunções. Cognados Plural. Números. Caso genitivo. Verbo para ser. Presente, passado e
futuro perfeito. Simples presente / simples passado / simples futuro e simples condicional. Presente e passado contínuo. Verbos regulares e irregulares.
Masculino / feminino. Voz passiva. Graus de Comparações. Prefixos e sufixos. Pergunta palavras. Categorias de Perguntas.

Professor de História:

Pré-História. Idade Média. Idade Moderna. Queda do Antigo Regime (Iluminismo/Revolução Francesa/Revolução Industrial). Conflitos Mundiais. História
Brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo. História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais e
nacionais. História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa Medieval.
Brasil Imperial. Independência do Brasil. República Velha. A Redemocratização e o Populismo. Regime Militar. A nova república. Atual crise política e
econômica do país.

Professor de Geografia:

Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil. Conceitos geográficos (território, espaço geográfico, paisagem, lugar,
fronteira.). Formas de orientação. Coordenadas geográficas. Camadas da Atmosfera. Mudanças climáticas. Globalização. Sistemas de governo. Popu-
lação (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia). O processo migratório brasileiro. Urbanização e industrialização. A ocupação
do espaço e suas consequências. Efeito Estufa. El nino. Buraco na Camada de Ozônio e Chuva Ácida. Ecossistemas e Biotecnologia.

Professor de Ciências/Biologia:

Recursos naturais. Origem da vida. Fotossíntese. Desnutrição. Temas ambientais da atualidade. Poluição. Engenharia genética. Os reinos da natureza.
Biotecnologia. Reprodução dos seres vivos. Sistemas respiratório, circulatório, digestivo, nervoso e excretor. Doenças endêmicas e infecciosas. Fenô-
menos naturais. Genética. A vida na terra. Metabolismo. Transformações químicas e físicas.

Professor de Educação Física:

A importância da atividade física. O desenvolvimento da corporeidade. Conhecimento do próprio corpo e seus limites. Capacidades físicas e habilidades
físicas. A relação entre Atividade física e o desenvolvimento de conceitos atitudinais. Situações de esforço aeróbico, anaeróbico e repouso. Conheci-
mento básico sobre esportes. Conceitos, finalidade e objetivos da Educação Física escolar. Abordagens e tendências pedagógicas da Educação Física
(psicomotora, construtivista, desenvolvimentista e crítica).

Professor de computação:

Recursos tecnológicos. Construção de páginas web. Conhecimentos básicos de redes e hardware. Conhecimento em plataformas livres. Os benefícios
dos recursos tecnológicos no processo de ensino aprendizagem. Sistemas Operacionais. Conservação e manutenção dos equipamentos eletrônicos.
Projetos Educacionais.

Professor de arte:

Arte Realista, Arte barroca, Arte contemporânea. Arte neoclássica e romântica. Arte impressionista e expressionista. Expressões, musicais, teatrais e
visuais.

Profissional de Educação Física Bacharel ou licenciatura com atuação plena:

Anatomia: grupos musculares, ossos, tendões e articulações; Regras oficiais de voleibol, basquetebol, handebol, futsal, futebol, atletismo e outros espor-
tes olímpicos; Princípios científicos do treinamento; Recreação e jogos; Treinamento desportivo; Comportamento da Atividade Física/Movimento Huma-
no (mecanismos e processos de desenvolvimento motriz, aquisição de habilidades motoras); Cultura das Atividades Físicas/Movimento Humano (jogos,
lutas, danças, ginásticas, esportes, lazer e recreação); Atividade Física/Movimento Humano e Performance (desempenho e condicionamento humano);
Atividade Física/Movimento Humano Saúde e Qualidade de Vida (aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Primeiros
Socorros; Organização de Eventos; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação.

Técnico em Desenvolvimento Infantil:

Conceito e finalidade da educação infantil; o cuidar e o educar; Organização da educação infantil; A organização e planejamento do trabalho na educa-
ção infantil; O brincar na educação infantil; rotina nas instituições de educação infantil; o Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil; Desenvol-
vimento da autonomia da criança. A importância da afetividade.

Técnico Administrativo Educacional:

Noções de atendimento ao público - pessoal, via telefone, digital. Comunicação social - usuário interno e externo. Noções de Redação Oficial: ofícios, co-
municação interna, cartas, requerimento. Relacionamento interpessoal. Trabalho em equipe. Boas maneiras, comportamento no ambiente de trabalho,
organização do local de trabalho. Noções básicas de atendimento ao público interno e externo. Controle de material. Noções de organização de arqui-
vo. Correspondência comercial. Organização de documentos - arquivo, protocolo. Desenvolvimento de projetos. Noções de Informática: Ferramentas e
aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa. A atividade administrativa: princípios básicos
(legalidade, moralidade, impessoalidade e finalidade, razoabilidade, publicidade e eficiência). Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias,
ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática; Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de
fotocópia de segurança (backup). Conceitos de organização e de gerenciamento de arquivos, pastas e programas, compartilhamento de arquivos. Con-
ceitos de Windows, Word, Excel e Internet.

Apoio Administrativo Educacional – Manutenção da Infraestrutura – Zelador (a):

Cuidado com o patrimônio público. Conservação e manutenção dos espaços físicos da escola; os cuidados e tratamento do lixo escolar; segurança
no trabalho e prevenção de acidentes. Relacionamento interpessoal. A integração com diversos setores da escola. As contribuições da função para o
processo educativo; Ética.

Apoio Administrativo Educacional – Nutrição escolar – Cozinheiro ( a ):

28 de Dezembro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.634

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 89 Assinado Digitalmente



Higienização e manipulação dos alimentos; A higienização do ambiente de trabalho; O cuidado com os resíduos sólidos (o lixo); Os procedimentos
corretos no preparo dos alimentos; Armazenamento dos alimentos; Os objetivos da alimentação escolar; Segurança alimentar; Cardápio e alimentação
saudável; Relacionamento interpessoal; Segurança no trabalho e Prevenção de Acidentes; Uso racional da água; A integração com diversos setores da
escola; As contribuições da função para o processo educativo; Ética.

Apoio Administrativo Educacional – Motorista:

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção
Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 16/01/68 e
Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com produtos perigosos, Linguagem, Identificação dos Materiais Existentes no veículo e suas
utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e
externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo. Conhe-
cimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – E

ANEXO V

CRONOGRAMA PREVISTO

Data Eventos
28/12/2020 Publicação Edital do Processo Seletivo
28 a 29/12/2020 Prazo para impugnação ao Edital.
30/12/2020 Publicação das respostas as impugnações ao Edital.
28/12/2020 a 06/01/
2021 Período das inscrições.

28 a 29/12/2020 Data de pedido de isenção de taxas.
30 /12/2020 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas e indeferidas.
31/12/2020 a 04/01/
2021 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas.
05/01/2021 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa.
07/01/2021 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.
08/01/2021 Publicação da Relação dos inscritos.
11 e 12/01/2021 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos.
13/01/2021 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos.
13/01/2021 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições.
13/01/2021 Publicação do Edital Complementar – Local de Realização das provas.
28/12/2020 a 06/01/
2021 Prazo para envio da Documentação comprobatória de Prova de Títulos para os cargos que exigirem.
17/01/2021 Prova Objetiva para todos os cargos.
18/01/2021 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva.
18/01/2021 Resultado preliminar da prova de Títulos.
19 e 20/01/2021 Prazo para recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva e resultado preliminar da prova de Títulos.

25/01/2021
Divulgação das respostas dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva e resultado preliminar da prova de Títulos.
Publicação do gabarito oficial da prova objetiva.
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e dos cadastros reservas do Processo Seletivo 001/2020.

26 e 27/01/2021 Prazo para recurso contra resultado preliminar dos aprovados e dos cadastros reservas do Processo Seletivo 001/2020.

29/01/2021
Divulgação da decisão dos recursos contra o resultado preliminar dos aprovados e cadastatro reserva do Processo Seletivo 001/
2020.
Divulgação do RESULTADO FINAL dos aprovados e dos cadastros reservas do Processo Seletivo 001/2020.

29/01/2021 HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2020.

03 e 04/02/2021 Os candidatos aprovados e dos cadastros reservas no Processo Seletivo Simplificado deverão participar da atribuição de classes/
aulas e jornada de trabalho

***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefei-
tura Municipal de Colider/MT e Método Soluções Educacionais.

Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por Editais afixados na Prefeitura Municipal de Colider/MT,
publicado na internet, no diário oficial da dos Municípios e no site www.metodoesolucoes.com.br.

ANEXO VI

FICHA DE PONTUAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS DOS PROFESSORES

DADOS DO REQUERENTE.

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

N.º RG:____________________________________________________CPF:______________________________________________________

N° da inscrição: _______________Cargo: _________________________________________________________________________

Requeiro a atribuição da pontuação de ________(_______________) pontos, referente ao título constante do Edital n.º 001/2020, para fins de
classificação no Processo Seletivo Simplificado 001/2020 da Prefeitura de Colíder/MT.

Nestes peço deferimento.

Colíder, __________ de _______________________de 2020

_______________________________________________________________________________________________________

Assinatura do Requerente

QUADRO DE TITULOS
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TÍTULO PONTUAÇÃO
a) Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação na área da Educação 1,0 ( )
b) Artigo Científico ou livro publicado na área da Educação nos últimos 03 (três) anos 1,0 ( )
PONTUAÇÃO MÁXIMA

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO EXAMINADORA

Em cumprimento ao Edital nº 001/2020 do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura de Colíder/MT.

( ) Deferimos o requerimento;

( ) Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe ______(_________) pontos;

( ) Indeferimos o requerimento.

___________________________________________________________________________________________Comissão

ANEXO VI

FICHA DE PONTOS PARA JORNADA DE TRABALHO PARA OS CARGOS DE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO EDUCACIONAL E APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (MANUTENÇAO DA INFRAESTRUTURA, NUTRIÇÃO ESCOLAR E MOTO-
RISTA)

DADOS DO REQUERENTE.

Nome:
_______________________________________________________________________________________________________________________

N.º RG: ________________________________________________CPF: _________________________________________________________

N° da inscrição: __________________Cargo: _________________________________________________________________________

Requeiro a atribuição da pontuação de _________(_________________) pontos, referente ao título constante do Edital n.º 001/2020, para fins
de classificação no Processo Seletivo Simplificado 001/2020 da Prefeitura de Colíder/MT.

Nestes peço deferimento.

Colíder, ___________de_______________________ de 2020

_____________________________________________________________________________________________

Assinatura do Requerente

QUADRO DE TITULOS

TÍTULO PONTUAÇÃO
a) Certificado ou declaração de conclusão de profissionalização (Arara Azul e Profuncionário). 1,0 ( )
b) Certificado ou declaração de Nível Superior na área da educação 1,0 ( )
PONTUAÇÃO MÁXIMA

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO EXAMINADORA

Em cumprimento ao Edital nº 001/2020 do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura de Colíder/MT.

( ) Deferimos o requerimento;

( ) Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe ____(___________) pontos;

( ) Indeferimos o requerimento.

_____________________________________________________________________________________

Comissão

ANEXO VI

FICHA DE PONTUAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ESPORTE

DADOS DO REQUERENTE.

Nome: _______________________________________________________________________________________________________________

N.º RG: ____________________________________________________CPF: _____________________________________________________

N° da inscrição: _________________Cargo: ___________________________________________________________________________

Requeiro a atribuição da pontuação de _______(______________) pontos, referente ao título constante do Edital n.º 001/2020, para fins de
classificação no Processo Seletivo Simplificado 001/2020 da Prefeitura de Colíder/MT.

Nestes peço deferimento.

Colíder, _______ de ____________________de 2020

_____________________________________________________________________________________________________

Assinatura do Requerente

QUADRO DE TITULOS
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TÍTULO PONTUAÇÃO
a) Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação na área da Educação 1,0 ( )
b) Artigo Científico ou livro publicado na área da Educação nos últimos 03 (três) anos 1,0 ( )
PONTUAÇÃO MÁXIMA

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO EXAMINADORA

Em cumprimento ao Edital nº 001/2020 do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura de Colíder/MT.

( ) Deferimos o requerimento;

( ) Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe ______ (_________) pontos;

( ) Indeferimos o requerimento.

___________________________________________________________________________________________

Comissão

ANEXO VII

ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO

Este documento traz diretrizes para a realização das Provas Objetivas para o Processo Seletivo 001/2020 do Município de Colider/MT, observando as
recomendações dos órgãos sanitários, sem prejuízo de outras medidas que se apresentem como necessárias.

A responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo ser observadas pelos aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores
de serviços.

1. DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS

Considerando que a transmissão do Covid-19 acontece por meio de gotículas, sendo o vírus liberado em secreções respiratórias durante os atos de
falar, espirrar e tossir, considerando-se seguro o distanciamento mínimo de 02 metros, entre pessoas, em ambientes internos. Assim será observado
este espaçamento na disposição de cadeiras para os candidatos que realizarão a prova. Ainda será respeitado o distanciamento nas demais áreas,
como no corredor para a locomoção ao banheiro, evitando contato com as pessoas.

Não Haverá o fornecimento de copos, para não haver compartilhamento de objetos e materiais, devendo cada candidato leva sua garrafa de água.

2. USO DE MÁSCARAS

É obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes (candidatos, aplicadores, fiscais e prestadores de serviços) no ingresso do prédio e durante
todo o tempo que permanecer, mesmo que não esteja em contato direto com outra pessoa. Todos devem se atentar às regras abaixo para o uso de
máscaras:

• Para colocar a máscara, fazer boa higiene das mãos e utilizar os elásticos para vesti-la;

• Durante o uso, não colocar a mão na máscara ou na face;

• Trocar a máscara a cada 2h ou quando tossir, ou espirrar;

• As máscaras descartadas devem estar acondicionadas em embalagens plásticas mantidas fechadas;

• Lembrar sempre de higienizar as mãos antes de retirar as máscaras; As máscaras devem cobrir nariz, boca e queixo.

3. ACESSO

O acesso ao centro de aplicação será por uma única entrada e contará disponibilização do álcool em gel durante o percurso, sendo obrigatória a higie-
nização das mãos. Estará presente dois fiscais, que se necessário organizará a entrada para evitar que se forme fila, respeitando o distanciamento de
1,5 metros. Recomenda-se manter os cabelos presos e evitar o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras e etc). Portar alimentos e/ou água, desde que
acondicionados em embalagens transparentes e plásticas de modo a permitir a higienização.

4. NO AMBIENTE DE APLICAÇÃO DA PROVA

Ler e cumprir as informações contidas nos cartazes, atender expressamente as orientações da equipe de aplicação da prova, mantendo sempre o dis-
tanciamento. Também será disponibilizado álcool em gel como água e sabão nos banheiros para permitir a higienização.

A lista de frequência de assinaturas será disponibilizado álcool em gel para higienização das mãos, antes e após a assinatura, proibindo o compartilha-
mento de canetas.

5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES O piso das salas será higienizado com solução de hipoclorito de sódio diluído em água, antes a
aplicação da prova. Os banheiros serão limpos com frequência. Os servidores das limpezas estarão utilizando os EPIs de acordo com a Norma Regula-
mentar.

A SUA ATITUDE PROTEGE A TODOS.

EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2020

(ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO- ANEXO VII)

EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2020

O Prefeito Municipal de Colíder/MT, juntamente com o Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado N º 001/2020, nomeado
por meio da Portaria nº. 369/2020, faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de Provas e
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Títulos, em conformidade com o Artigo 37 inciso IX da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, e das seguintes leis municipais Lei n° 2408/10 e
alterações, Lei nº 2118/08 e alterações PCSS, Lei nº 2767/2014, Lei nº. 2876/16 e alterações, Lei 2959/2017 e Lei nº 3140/2020, divulga e estabelece
normas específicas para a abertura das inscrições e para a realização de Processo Seletivo Simplificado destinado a selecionar candidatos para pro-
vimento de vagas da Estrutura Administrativa a qual destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos aos cargos descritos, mediante as condições
estabelecidas neste edital, por prazo determinado.

DAS INSCRIÇÕES

As inscrições ficarão abertas entre às 09:00 horas do dia 28 dezembro de 2020 até às 23 horas e 59 minutos (horário oficial de Cuiabá/MT) do dia 06
de janeiro de 2021, por meio do endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br.

O valor da taxa de inscrição será de R$ 40,00 (quarenta) reais para os candidatos com Ensino Médio e de R$ 60,00 (sessenta) reais para o
Ensino Superior.

As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br, durante o período das inscrições, por
meio dos links correlatos ao Concurso Público, conforme o procedimento estabelecido abaixo:

a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os requisitos exigidos para investidura no cargo.

b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão dos dados pela Internet.

c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento em qualquer agência bancária até o vencimento.

O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 07 de janeiro de 2021.

As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição;

As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 07/01/2021, não serão aceitas;

A Prefeitura Municipal de Colíder e a empresa Método e Soluções Educacionais,não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fato-
res de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;

Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar
de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida.

2O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento
daquele documento.

Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas.

As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato.

Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.

O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que pri-
vilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso
nas demais opções.

Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo.

Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento fora do prazo, não realização em razão de anulação
do Processo Seletivo Simplificado.

Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extempo-
râneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

Será divulgado a partir do dia 13 de janeiro de 2021 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim como o local
de realização das provas. A relação será afixada em Edital no mural da Secretaria de Educação e da Prefeitura Municipal Colíder - MT, e dispo-
nibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado https://www.metodoesolucoes.com.br, bem como,
no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site http://www.colider.mt.gov.br .

É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.

O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às disposições previs-
tas no item 5 do presente Edital.

DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

A prova objetiva será realizada no dia 17 de janeiro de 2021 em local a ser definido e publicado junto ao edital de homologação das inscrições,
previsto para o dia 13 de janeiro de 2021.

A prova será realizada no período matutino. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas às 07h, do dia marcado, pois os portões permanece-
rão abertos somente até às 07h30min. Após esse horário e o efetivo início das provas não será permitido, em hipótese alguma, o acesso de candidatos
à sala de provas.

A prova objetiva terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 8,0 (oito) pontos e será considerado classificado o candidato
que, não zerar na prova de conhecimento específico. O candidato somente poderá levar o caderno de provas após uma hora o início da prova.
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O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento
oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas.

a) Cédula de Identidade - RG;

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97;

e) Passaporte (dentro do prazo de validade).

Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, por ato da Comissão Organizadora, o candidato que cometer qualquer irregularidade constante do item
7.10, deste edital.

Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do CARTÃO DE RESPOSTAS, que será o único documento válido para efeito
de correção da prova.

Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que contenham mais de uma resposta,
emenda ou rasura, ainda que legíveis.

Cada candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser conferido e assinado, que, em nenhuma hipótese será substituído.

O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a corre-
ção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao
fiscal de provas.

Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, fones de ouvido, livros, anota-
ções ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão
Organizadora.

O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais, e na companhia de um fiscal
de provas.

Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado nas dependên-
cias do local de aplicação da prova.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, importando a au-
sência na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado.

Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado.

A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reserva-
da para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança.

Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos com o fiscal de sala, até o término das provas, que ao encerrar deverão verificar e
assinar a Ata de ocorrências da Sala de Prova. Após isso a coordenação irá verificar os documentos, bem como, lacrar o envelope contendo
os cartões de respostas, a lista de presença e a folha da Ata de Sala, a qual será verificada e assinada, pela comissão fiscalizadora do Seletivo
Simplificado.

7O gabarito preliminar será publicado nos https://www.metodoesolucoes.com.br, http://www.colider.mt.gov.br e afixado no mural da Secretaria de
Educação e da Prefeitura Municipal de Colíder– MT a partir do dia 18 de janeiro de 2021.

Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da comissão deste certame e os profissionais responsáveis pela ela-
boração das provas escritas objetivas.

A prova escrita objetiva será composta de questões cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para
cada cargo.

EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia (COVID19) a data e o horário pre-
vistos no item 7.1. poderão ser alterados.

DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA:

As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma
(A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), as questões com mais de uma opção
assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão considera-
das corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, indepen-
dentes de recurso.

A prova escrita objetiva para todos os cargos, valerá 8,0 (oito) pontos, constará de 25 (vinte e cinco) questões, sendo 08 (oito) de conheci-
mentos gerais e 14 (quatorze) conhecimentos específicos.

O valor de cada questão da prova escrita objetiva dos professores será avaliado da seguinte forma:

I – As questões de conhecimentos gerais valerão 3 (três) ponto cada.

II – As questões de conhecimento específico valerão 4 (quatro) pontos cada.
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DOS TÍTULOS

Para o cargo de Professor será considerado, curso de pós - graduação na área da educação e artigo científico ou livro publicado na área da
educação nos últimos 03 (três) anos.

Para os cargos de Técnico em Desenvolvimento Infantil, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional será consi-
derado o título de profissionalização (Arara Azul ou Profuncionário) e nível superior na área da educação.

Para o cargo de Profissional de Educação Física (Esporte), com formação em Bacharelado ou licenciatura com atuação plena - conforme Re-
solução 07/2004 do CNE/MEC será considerada, curso de pós-graduação na área da educação e artigos científicos ou livros publicados na
área da educação, nos últimos 03 (três) anos.

Os títulos do cargo de Professor - valor máximo: 2,0 (dois) pontos terão os seguintes valores atribuídos:

I - Certificado de pós – graduação na área da educação: 1,0 (um) ponto.

II - Artigo Científico ou livro publicado na área da Educação: 1,0 (um) ponto.

Os títulos do cargo de Profissional de Educação Física (Esporte), valor máximo: 2,0 (dois) pontos terão os seguintes valores atribuídos:

I - Certificado de pós–graduação na área de educação: 1,0 (um) ponto.

II - Artigo Científico ou livro publicado na área da educação: 1,0 (um) ponto.

Os títulos do cargo de Técnico em Desenvolvimento Infantil, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional - valor
máximo: 2,0 (dois pontos terão os seguintes valores atribuídos:

I – Profissionalização (Arara Azul ou Profuncionário ): 1,0 (um) ponto.

II – Nível Superior na área da educação: 1,0 (um) ponto.

A comprovação do título acima citado será feita mediante apresentação de fotocópia autenticada ou original do certificado, expedido por ins-
tituição oficial de ensino, devidamente validado pelo Ministério da Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso.

A comprovação dos títulos acima citado será feita mediante apresentação do original ou fotocópia autenticada do referido certificado/decla-
ração, devendo constar no mesmo o período de sua realização, carga horária e conteúdo programático, para atestar a autenticidade.

A prova de títulos, será exclusivamente, por meio de envio da documentação comprobatória via site https://www.metodoesolucoes.com.br, por
meio de login e senha do candidato no período de 09:00h do dia 28/12/2020 até as 23:59h do dia 06/01/2021.

Os arquivos dever ser escaneados do original em frente e verso, ou cópia autenticada em cartório, em formato de PDF.

Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será submetido as penalidades previstas em
legislação vigente e desclassificação automática do Concurso Público.

Os Títulos deverão ser emitidos por Instituições reconhecidas pelo MEC.

É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de títulos.

Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, títulos que não constem nas tabelas apresenta-
das neste capítulo.

A nota resultante dos títulos será somada a nota da prova objetiva, que definirá a classificação final do candidato.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Colíder – MT, 28 de dezembro de 2020.

Noboru Tomiyoshi

Prefeito Municipal

Luciana da Silva Sant Ana

Presidente da Comissão

ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS SALÁRIOS

COD. Cargo Escolaridade / Requisi-
tos Exigidos

Vagas Ime-
diatas

Vagas
PcD

C/H Se-
manal

Vencimento
Base R$

Valor da
Taxa de
Inscrição
(R$)

Local de Tra-
balho Observação

001 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 40 02 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

002 Professor de Geografia Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

003 Professor de História Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

004 Professor de Língua Portuguesa Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

Licenciatura Plena em
Letras com Inglês

005 Professor de Língua Inglesa Licenciatura Plena em
Letras/Curso de for-
mação em inglês

01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana
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006 Professor de Matemática Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

007 Professor de Educação Física Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana/

Rural
Carga Horária
poderá der infe-
rior a 30 horas

008 Professor de Artes Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

009 Professor de Ciências Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

010 Professor de Computação Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00 Zona Urbana

011 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 03 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus/ Zona
Rural

012 Professor de História, Geografia e Educação
Religiosa

Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

013 Professor de Língua Portuguesa, Língua In-
glesa e Artes

Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

014 Professor de Matemática e Ciências Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 01 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

015 Professor de Computação Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

016 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica 04 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona rural

017 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Cora-
ção Eucarísti-
co
Zona Rural

018 Professor Educação Infantil e Anos Iniciais Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Sol
Nascente
Zona Rural

019 Professor de Língua Portuguesa, Língua In-
glesa, Artes

Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

020 Professor de História, Geografia Licenciatura com Ha-
bilitação Específica

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona Rural

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 30 horas

021 Professor de Computação Licenciatura Específi-
ca

CADASTRO
RESERVA 0 30h 3248,22 R$ 60,00

Escola Santa
Maria
Do Ouro Ver-
de
Zona Rural

CADASTRO
RESERVA 0 40h 5055,06 R$ 60,00

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 40 horas022

Profissional de Educação Física (Esporte)
com formação em Bacharelado - conforme
Resolução 07/2004 do CNE/MEC

Bacharelado e/ou Li-
cenciatura com atua-
ção Plena CADASTRO

RESERVA 0 20h 2527,52 R$ 60,00

Secretaria
Municipal de
Esporte, Cul-
tura e Lazer

Carga horária
poderá ser infe-
rior a 20 horas

COD. Cargo Escolaridade / Requisi-
tos Exigidos

Vagas Ime-
diatas

Vagas
PcD

Carga
Horária
Semanal

Vencimento
Base R$

Valor da
Taxa de
Inscrição
(R$)

Local de Tra-
balho Observação

023 Apoio Administrativo Educacional Manuten-
ção De Infraestrutura – Zelador (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

024 Apoio Administrativo Educacional – Nutri-
ção Escolar – Cozinheiro (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

025 Apoio Administrativo Educacional - Motoris-
ta

Ensino Médio/Comple-
to ( CATEGORIA. HAB :
D/E

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

026 Técnico em Desenvolvimento Infantil Ensino Médio/ Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

Carga horária
inferior a 30 ho-
ras

27 Apoio Administrativo Educacional –Nutrição
Escolar – Cozinheiro (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00

Escolas San-
ta Maria do
Ouro Verde

28
Apoio Administrativo Educacional –Manu-
tenção da infraestrutura
–Zelador (a)

Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00

Escola São
Mateus
Zona Rural

29 Técnico Administrativo Educacional Ensino Médio/Comple-
to

CADASTRO
RESERVA 0 30h 1823,59 R$40,00 Zona Urbana

ANEXO VII

ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO

Este documento traz diretrizes para a realização das Provas Objetivas para o Processo Seletivo 001/2020 do Município de Colider/MT, observando as
recomendações dos órgãos sanitários, sem prejuízo de outras medidas que se apresentem como necessárias.
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A responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo ser observadas pelos aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores
de serviços.

1. DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS

Considerando que a transmissão do Covid-19 acontece por meio de gotículas, sendo o vírus liberado em secreções respiratórias durante os atos de
falar, espirrar e tossir, considerando-se seguro o distanciamento mínimo de 02 metros, entre pessoas, em ambientes internos. Assim será observado
este espaçamento na disposição de cadeiras para os candidatos que realizarão a prova. Ainda será respeitado o distanciamento nas demais áreas,
como no corredor para a locomoção ao banheiro, evitando contato com as pessoas.

Não Haverá o fornecimento de copos, para não haver compartilhamento de objetos e materiais, devendo cada candidato leva sua garrafa de água.

2. USO DE MÁSCARAS

É obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes (candidatos, aplicadores, fiscais e prestadores de serviços) no ingresso do prédio e durante
todo o tempo que permanecer, mesmo que não esteja em contato direto com outra pessoa. Todos devem se atentar às regras abaixo para o uso de
máscaras:

• Para colocar a máscara, fazer boa higiene das mãos e utilizar os elásticos para vesti-la;

• Durante o uso, não colocar a mão na máscara ou na face;

• Trocar a máscara a cada 2h ou quando tossir, ou espirrar;

• As máscaras descartadas devem estar acondicionadas em embalagens plásticas mantidas fechadas;

• Lembrar sempre de higienizar as mãos antes de retirar as máscaras; As máscaras devem cobrir nariz, boca e queixo.

3. ACESSO

O acesso ao centro de aplicação será por uma única entrada e contará disponibilização do álcool em gel durante o percurso, sendo obrigatória a higie-
nização das mãos. Estará presente dois fiscais, que se necessário organizará a entrada para evitar que se forme fila, respeitando o distanciamento de
1,5 metros. Recomenda-se manter os cabelos presos e evitar o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras e etc). Portar alimentos e/ou água, desde que
acondicionados em embalagens transparentes e plásticas de modo a permitir a higienização.

4. NO AMBIENTE DE APLICAÇÃO DA PROVA

Ler e cumprir as informações contidas nos cartazes, atender expressamente as orientações da equipe de aplicação da prova, mantendo sempre o dis-
tanciamento. Também será disponibilizado álcool em gel como água e sabão nos banheiros para permitir a higienização.

A lista de frequência de assinaturas será disponibilizado álcool em gel para higienização das mãos, antes e após a assinatura, proibindo o compartilha-
mento de canetas.

5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES O piso das salas será higienizado com solução de hipoclorito de sódio diluído em água, antes a
aplicação da prova. Os banheiros serão limpos com frequência. Os servidores das limpezas estarão utilizando os EPIs de acordo com a Norma Regula-
mentar.

A SUA ATITUDE PROTEGE A TODOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO - TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 006/2020 DE 10/
09/2020 - ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR CONTRATUAL - QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO–MT E
A EMPRESA C. P. FERRAZ LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E CONSTRU-
ÇÕES EPP, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado, a CÂMARA
MUNICIPAL DE COMODORO/MT, situada na Rua Bahia, 600-N, Bairro
São Francisco de Assis – Comodoro/MT, devidamente cadastrada no C.
N.P.J. sob n.º 03.109.581/0001-92, representada neste ato por seu Pre-
sidente Vereador JOÃO FERNANDES DA SILVA, brasileiro, portador do
CPF/MF sob o n.º 572.148.591-49 e Cédula de Identidade RG nº. 956.322
SSP/MT, residente e domiciliado no Distrito de Nova Alvorada, nesta ci-
dade de Comodoro/MT, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro la-
do à empresa C. P. FERRAZ LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E CONSTRU-
ÇÕES EPP, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 22.872.012/0001-49, esta-
belecida na Rua José Pedro Velozo, n° 307-S, Bairro Setor Industrial
II nesta cidade de Comodoro-MT, neste ato representado pelo propri-
etário Senhor Cícero Patrício Ferraz, brasileiro, casado, empresário,
portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 2568701 SSP/PB, e do CPF
nº 370. 275.144-00, residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul,
n° 189-N, nesta cidade de Comodoro-MT, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Adi-
tivo de Acréscimo de Valor nos termos do Processo Licitatório Nº 006/

2020, realizado na modalidade de Tomada de Preços nº 003/2020, Tipo
Menor Preço Global, mediante as cláusulas e condições a seguir estabe-
lecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

1. O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula Quinta do
Contrato nº 006/2020, referente o art. 65 inciso I, alínea “b” da Lei 8.666/
93, bem como na justificativa da Contratada em anexo.

1.1 O aditivo promovido por este Termo se deve ao seguinte fator:

A Câmara Municipal promoveu o ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR
NA PARTE DE REFORMA DOS GABINETES, referente aos serviços não
listados na Planilha Orçamentária disponibilizada no certame para execu-
ção da obra, e nem mencionados na Planilha Orçamentária do 2º Termo
de Aditivo. Os serviços serão executados para melhorar a estrutura da edi-
ficação. Seguem abaixo a descrição das alterações/modificações:

69,99m² de revestimento cerâmico para piso, com placas tipo esmal-
tadas, nos gabinetes (diferença na medição do aditivo);

Execução da calçada que dá acesso dos gabinetes para a nova sala
da presidência e encontro das calçadas entre a frente e fundo dos ga-
binetes;

Drenagem das águas pluviais entre a sala da presidência e os gabi-
netes com ;

Execução de 20,45 metros de forro em placas de gesso a mais do que
o constante na planilha orçamentária da licitação;
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Porta de vidro para a sala da presidência;

Troca de 01 (uma) porta nova com fechaduras para um dos banheiros
dos gabinetes;

Conserto de rachaduras nas paredes dos gabinetes;

Acessórios para instalação de vaso sanitário, pia e descarga de 08
(oito) gabinetes;

Mão-de-obra para retirada e instalação de vaso sanitário, pia e des-
carga de 08 (oito) gabinetes;

Fabricação e instalação de 02 (duas) tesouras inteiras de aço para te-
lha ondulada de fibrocimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2- O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente
7,95% (sete inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) do valor ori-
ginal do Contrato nº 006/2020 de 10/09/2020, correspondente ao valor de
R$ 10.977,78 (dez mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e oito
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO E DE REAJUSTAMENTO

3- O valor global do Contrato Original é de R$ 138.079,71 (cento e trinta e
oito mil, setenta e nove reais e setenta e um centavos).

3.1- O valor deste aditivo é de R$ 10.977,78 (dez mil, novecentos e setenta
e sete reais e setenta e oito centavos), sendo que os valores serão pagos
conforme as medições.

3.2 – O valor do contrato original juntamente com os aditivos de acrésci-
mos (2º e 3º aditivo) passam a serem de R$ 200.692,64 (duzentos mil,
seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

4- O presente termo aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

5- Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
Contrato Original, permanecendo inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6- As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão por conta
do Orçamento Anual de 2020 na seguinte dotação orçamentária: Fonte de
Recursos: Proj. Ativ. – 1.002 – Reforma e Ampliação das Instalações da
Câmara Municipal. Elemento de Despesas – 44.90.51.00.00.00.00.0999 –
Obras e Instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Comodoro – MT, para dirimir quais-
quer dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do
presente Termo.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as
disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às nor-
mas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 04 (quatro)
vias de igual teor e para todos os efeitos legais.

Comodoro–MT, 23 de dezembro de 2020.

___________________________________

Câmara Municipal de Comodoro - João Fernandes da Silva

Presidente Biênio 2019/2020 - CONTRATANTE

___________________________

C. P. F. L. M. Construções EPP - Cícero Patrício Ferraz

CONTRATADA

_______________________________

Fiscal de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2020

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2020

DO OBJETO: ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/PMDA/
2020, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº036/2019 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS-GO, CUJA A DETENTORA
DA ATA É EMPRESA PUBLICAR CONSULTORIA E ASSESSORIA LT-
DA, INSCRITA NO CNPJ Nº 95.867.065/0001-45 PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E JURÍDICA, para a execução de auditoria, avaliação
e estudos técnicos para revisão e análise de valores tributários pagos à
Receita Federal do Brasil - RFB e ao Instituto Nacional Do Seguro Social –
INSS, de contribuições previdenciárias, visando atender, dentro da legali-
dade, às necessidades do município, conforme especificações e quantita-
tivos estabelecidos.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência do contrato por mais 5
(cinco) meses, vigorando de 31 de dezembro de 2020 a 31 de maio de
2021, sob pena de prejuízo do interesse público por tratar-se de Prestação
de Serviços de forma continuada.

DATA: Confresa, 24 de Dezembro de 2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Confresa – CONTRATADA: PUBLICA-
BR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ com o n.
95.867.065/0001-45

FORO: Porto Alegre do Norte – MT

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 197/2020

Aos 24 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa na Av. Centro Oeste nº 286, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.716/0001-50,
neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado, médico, resi-
dente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0875190-0 SSP-MT
e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de
Preços (ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 207/2020 na modalidade Pregão Presencial nº106/2020 da Prefeitura Municipal
de Confresa-MT, HOMOLOGADO EM 23/12/2020 , cujo objetivo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE APARE-
LHO DE RAIO X E INSUMOS NECESSÁRIOS, COM EQUIPE TÉCNICA INCLUSA, EM TEMPO INTEGRAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONFRESA/MT, a qual se constitui em documento
vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº26 e 27/2009, de 29 de
Maio de 2009, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a eventual e futura CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO X E INSUMOS NECESSÁRIOS, COM EQUIPE TÉCNICA INCLU-
SA,EM TEMPO INTEGRAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CONFRESA/MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Av. Centro Oeste nº286, Centro, em Confresa - MT, na qualidade
de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização do presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento dos serviços a outros órgãos da
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais des-
vantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR
qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que
couber;

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) realizar os serviços solicitados nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;

d) Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

e) Realizar os serviços solicitados no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao
Município de Confresa;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firma-
das na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente ARP;
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j) pagar, pontualmente, o fornecedor e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos materiais entregues, com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k)OS SERVIÇOS DEVERÃO SEREM PRESTADOS EM TEMPO INTEGRAL- DE ACORDO COM AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CONFRESA-MT.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 24 Junho de 2021.

A prestação dos serviços sendo locação do equipamento elencado no termo de Referência, será por um período de 04 (quatro) meses,

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos serviços registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo,
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: DIS - DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE SORRISO LTDA

CNPJ: 14.677.583/0001-02

ENDEREÇO: AV BRASIL, N °2174, BAIRRO: CENTRO.

MUNICIPIO: SORRISO-MT CEP: 78.890-000

TELEFONE: (66) 3544-0210/ (66) 3544-4438 / (66) 9996-9871

EMAIL:adm@gmedicalcenter.com.br/financeiro@gmedicalcenter.com.br/

ramonalvescarvalho@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: RAMON ALVES CARVALHO

RG: 290.8730-9 SSP/MG E CPF: 043.505.976-97

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 1917-8 C/C: 38.714-2

ITEM: 01.

Especificação - Valor Unitário - Quantidade

ITEM CÓD. TCE CÓD. SIST. QTD UND DESCRIÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 00054194 133123414 04 MÊS

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHOS/EQUIPAMENTOS DA AREA DE SAUDE - DO TIPO
RAIO X, COM MANUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA E REPOSICAO DE PECAS. INCLU-
SO EQUIPE DE TECNICOS PARA OPERAR O EQUIPAMENTO EM TEMPO INTEGRAL, NORMAL,
INCLUSO TAMBÉM MATERIAIS DE CONSUMO CONFORME A DEMANDA.
AS REFORMAS E ADEQUAÇÕES DA SALA DE EXAME CONFORME AS NORMAS DO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE. A MANUTENÇÃO CORRETIVA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS INCLUIN-
DO A PREVENTIVA COM A REPOSIÇÃO DE PEÇAS SE NECESSÁRIO.

R$ 36.
520,00

R$
146.
080,00

VALOR TOTAL R$ 146.080,00

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNE-
CEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de débitos.

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO

ORGÃO.: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: 06 – MAC – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROJ. ATIV.: 2019 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL

COD. RED.: 902 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURIDICA

FONTE.: 002 – RECURSOS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS

ELEMENTO.: 3.3.90.39.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registra-
do, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidos do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão pu-
blicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRITERIO DE REAJUSTE
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O preço da presente contratação será fixo e irreajustável

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRESCIMOS.

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem
necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR-

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências in-
sertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer
a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo
administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de CONFRESA /MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17
de julho de 2002.

15.2 - Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou pelo atraso injustificado na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa,
aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇO; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRA-
TUAL correspondente a:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo
ajustado em até 20 (vinte) dias;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço/Empenho, pelo descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de execução;

c)10% (dez por cento) sobre o valor constante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções
cabíveis;

d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança Administrativa ou Judicial.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior.

15.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em
lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal, independentemente de
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo:

SECRETÁRIA FISCAL FISCAL SUPLENTE GESTOR PORTARIA
SS SECRETÁRIA DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO PAULO LIMA CHRISTICHINI JANAIRA BARBOSA LIMA COIMBRA JOSÉ MACIEL SILVA SENA 340/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA DOCUMENTAÇÃO
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A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acata-
dos pelas partes:

a) Edital do Pregão Presencial nº106/2020 e anexos;

b) Proposta Comercial da FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

_______________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

____________________________________________________________________

DIS - DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE SORRISO LTDA

CNPJ: 14.677.583/0001-02

Representante Legal: Ramon Alves Carvalho

RG: 290.8730-9 SSP/MG E CPF: 043.505.976-97

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 340/2020 ADM DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA FIS-
CALIZAR A EXECUÇÃO DE ATA FIRMADO POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e no
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos.

CONSIDERANDO:a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipais, abaixo qualificados
como FISCAIS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

SECRETÁRIA FISCAL FISCAL SUPLENTE GESTOR
SECRETÁRIA
DE SAÚDE
HOSPITAL MU-
NICIPAL

JOÃO PAULO LIMA
CHRISTICHINI

JANAIRA BARBOSA
LIMA COIMBRA

JOSÉ
MACIEL
SILVA
SENA

Art. 2º - Os servidores designados ficam responsável pela Ata respectiva
a vossa secretaria, departamento e/ou unidade gestora.

ATA DE REGIS-
TRO 197/2020 CNPJ VALOR

TOTAL

CONTRATADA DIS - DIAGNOSTICO POR IMA-
GEM DE SORRISO LTDA.

14.677.583/
0001-02

R$ 146.
080,00

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO X E INSUMOS
NECESSÁRIOS, COM EQUIPE TÉCNICA INCLUSA,
EM TEMPO INTEGRAL, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CONFRESA/MT.

VIGÊNCIA 6 MESES - 24/12/2020 a 24/06/2021.

Art. 3º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará aos Fiscais designados, logo após a sua nome-
ação, em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do
projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e,
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação

das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos
que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 24 de Dezembro de 2020.

______________________________________________ RONIO CON-
DÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.11/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 121/2018

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 094/2018

DO OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Obras, para manutenção da Iluminação Pública
de Rua e Avenidas da Cidade de Confresa-MT.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de VIGÊNCIA do contrato por mais
3 (três) meses, vigorando de 31 de Dezembro de 2020 a 30 de Março de
2021, sob pena de prejuízo do interesse público.

DATA: Confresa, 23 de Dezembro de 2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Confresa – CONTRATADA: FOR-
TLIGHT ILUMINAÇÃO INDUSTRIA – LTDA, inscrita no CNPJ com o n. 74.
642.513/0001-32.

FORO: Porto Alegre do Norte – MT

28 de Dezembro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.634

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 102 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

CONTRATOS
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2019

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/
2019

Contratante: Prefeitura Municipal de Curvelândia - MT.

Contratada: BRACHIO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 30.493.312/0001-45

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria, para
elaboração de Planta Genérica de Valores do Perímetro Urbano e Áreas
Urbanizáveis juntamente com o código tributário municipal, para fins de
base de cálculo do Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana
do Município de Curvelândia - MT.

Vigência: 16/12/2020 à 15/05/2021.

Tomada de Preços nº 004/2019.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. SIDINEI CUSTÓ-
DIO DA SILVA, Prefeito Municipal, pela parte CONTRATADA, Sr. ANTO-
NIO CARLOS DA SILVA JUNIOR, Sócio Administrador.

CONTRATOS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2020

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/
2020

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E VIGÊNCIA

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADA: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

CNPJ Nº 11.499.448/0001-18

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELA-
BORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
(PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E TÍTULOS) PARA PREENCHIMEN-
TO DE VAGAS PARA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, PARA
ATENDER O MUNICIPIO DE CURVELÂNDIA – MT.

VALOR DO CONTRATO INICIAL: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

VALOR SUPRIMIDO DO CONTRATO INICIAL: R$ 7.500,00 (Sete Mil e
Quinhentos Reais).

VIGÊNCIA: 22/12/2020 à 21/05/2021

DATA DE ASSINATURA: 17/12/2020.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. SIDINEI CUSTÓ-
DIO DA SILVA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA Sr. JUSSE-
MAR REBULI PINTO – Sócio Administrador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02/2020

OPrefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Resultado Final do Concurso Pú-
blico Municipal N°. 01/2019, CONVOCA os candidatos abaixo relaciona-
dos a comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de Indiavaí, sito à
Rua Getúlio Vargas N° 650 – Centro, no horário de 07:00 às 11:00hs e de
13:00 às 17:00hs, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de 22/12/2020
à 21/01/2021, item 17.1 a 17.8 do Edital do Concurso Público Munici-
pal N°. 01/2019, a apresentar-se munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos exigidos para provimentos dos cargos efetivo

pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a res-
pectiva vaga.

N°.
INS CANDIDATO CARGO

155 PATRICK MASSERON NUNES ASSISTENTE SOCIAL
698 CHARLES DE PAULA ALMEI-

DA PROCURADOR JURIDICO
106 LUCAS BUENO DOS SANTOS ENFERMEIRO
621 TATIANE CAMILO NIERI CONTADOR
742 ELIELSO MOREIRA DOS SAN-

TOS
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA

Indiavaí – MT 22 de dezembro de 2020

VALTEIR QUIRINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Informações complementares:

Este edital foi publicado e fixado no átrio do Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 036/

2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT

CONTRATADA: DIOGO AUGUSTO CAVAZZINI – CNPJ: 17.997.264/
0001-64

OBJETO: “O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar valor e pror-
rogar a vigência do contrato em decorrência da necessidade dos serviços
técnicos topográficos prestados, alterando as cláusulas quarta e quinta, do
Contrato nº 036/2017”.

VALOR: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais)

DATA DE ASSINATURA: 23/12/2020

VIGÊNCIA: 27/12/2020 até 31/12/2021

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
PORTARIA DLC N° 295/2020

DATA: 22 de dezembro de 2020.

SÚMULA: “Designar os servidores, para exercer a função de fiscal de con-
tratos e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, Estado de Mato Grosso, Ex-
mo. Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, no uso de suas atribuições legais e
amparado pelo Art. 67, da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Cibele Rosa Gomes, inscrita no CPF n°
001.195.811-16, para acompanhar e fiscalizar como Titular, a execução
do Contrato n° 018/2020, celebrado entre o Município de Itanhangá-MT e
a empresa J C ROMANOWSKI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.600.
033/0001-75, qual tem por objeto a “Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços médicos, para atendimento junto ao
Centro Integrado de Saúde – Cis, às Agrovilas Simione e Monte Al-
to, atendimento de urgências e emergências, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais para suprir a demanda da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Saneamento do Município de Itanhangá-MT”. Fica
estabelecida a forma de execução indireta, nos termos da legislação em
vigor.

Art. 2° - Designar a servidora Stephania dos Santos Guedes Gomes, por-
tadora do CPF n° 018.890.381-05, para acompanhar e fiscalizar, como su-
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plente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.

Art. 3° - Os servidores acima designados serão responsáveis por fiscalizar
e acompanhar o andamento e a execução do fornecimento do objeto.

Art. 4º - Coordenar acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir seus respectivos relatórios quadrimestral e
ao término da vigência contratual, para envio ao TCE/MT através do siste-
ma APLIC.

Art. 5° - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

Art. 6° - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria DLC n° 257/2020;

Itanhangá – MT, 22 de dezembro de 2020.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

ELISA MARIA DINIZ

Secretária Municipal de Saúde

Registre-se, publique-se e Afixe-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2020

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT,
nomeados através da Portaria n° 002/2020 de 13/01/2020, torna público
para conhecimento dos interessados que na Licitação tipo Pregão Pre-
sencial n° 046/2020, instaurada para o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ASSES-
SORIA E CONSULTORIA ENVOLVENDO ÁREA CONTABIL, FINANCEI-
RA, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS.”., sagrou-se ven-
cedora a seguinte empresa: FORGOV CONSULTORIA E CONTABILIDA-
DE LTDA – ME – CNPJ: 20.936.958/0001-04, sagrou-se vencedora para o
presente certame com o valor unitário de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos
e cinquenta reais), totalizando o valor global da proposta R$ 147.000,00
(cento e quarenta e sete mil reais).

Itanhangá-MT, 23 de dezembro de 2020.

CAMILA BRUNA MORESCO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020

A Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, com sede na Av. Santa Catarina
n° 314, Centro, Itanhangá-MT, através de sua Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, torna público que encontra-se aberta na Modalidade Pregão Pre-
sencial n° 048/2020, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR
ITEM, que tem por objeto o “Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de óleos lubrificantes, aditivos, fluídos e graxas para aten-
der a demanda das Secretarias Municipais do Município de Itanhan-
gá – MT”. Regem a presente licitação a lei Federal n° 10.520/02, subsi-
diariamente, a Lei n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. A abertu-
ra desta licitação ocorrerá no dia 12 de janeiro de 2020, às 08H:00MIN
(oito horas), na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itanhangá.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no setor de licita-
ções de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 horas e das
13:00 ás 17:00 horas, dos dias úteis, ou pelo telefone (66) 3578-2500, ou
no site da prefeitura: www.itanhanga.mt.gov.br ou solicitado pelo e-mail: li-
citacao@itanhanga.mt.gov.br.

Itanhangá-MT, 23 de dezembro de 2020.

CAMILA BRUNA MORESCO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 040/

2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT

CONTRATADA: JAVA AUTO PEÇAS EIRELI – ME – CNPJ: 07.228.572/
0001-71

OBJETO: “O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência
do contrato, em face da necessidade da continuidade dos serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva da linha leve de veículos da frota munici-
pal, alterando as cláusulas quarta, do Contrato nº 040/2020.”.

DATA DE ASSINATURA: 23/12/2020

VIGÊNCIA: 24/12/2020 até 22/07/2021

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020

TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020, referente a AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS E
DE 1° LINHA DA LINHA MECÂNICA PARA OS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT.

O MUNICIPIO DE ITANHANGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n°. 07.209.225/0001-00, situada na Av. Santa Catarina, n°
314, Centro, CEP: 78579-000, Município de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. EDU LAUDI
PASCOSKI, brasileiro, casado, portador do RG n° 408.854 SSP/MS, inscrito no CPF sob n° 411.269.551-91, residente e domiciliado na Rua das Flores,
n° 409, Centro, Itanhangá – MT, RESOLVE e de outro lado a empresa MERCADAO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS EIRELI – ME,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n°10.373.046/0001-00, situada na Av. Jatobá, n° 2101, bairro: Jardim Joelma, CEP: 78.573-000,
Tapurah – MT, neste ato representada por sua representante legal Maria Auxiliadora Emilia da Silva, portadora do RG n° 900011 SSP/MT e inscrita no
CPF sob n° 594.747.691-68, doravante de denominada “DETENTORA DA ATA” nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acor-
do com a classificação por ela alcançada, na licitação Pregão Presencial n° 015/2020, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes aos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei n° 10.520/2002
e Decreto Municipal n° 081/2015 e demais legislação aplicável à matéria, e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. O presente Termo visa o cancelamento total dos itens registrados na Ata de Registro de Preços n° 017/2020, referente ao Pregão Presencial n°
015/2020, considerando a justificativa apresentada pela empresa, alegando que teve aumento nos valores das peças, se tornando inexequível continuar
com o fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente Termo de Cancelamento encontra guarida no art. 78, inc. XII, e art. 79, II, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS

3.1. Todas as despesas da ARP n° 017/2020, ora cancelada, serão pagas integralmente pelo MUNICÍPIO, na forma pactuada até a presente data, não
restando assim mais nada a ressarcir à PROMINENTE FORNECEDORA.

E, por estar de pleno acordo, assina o presente Termo de Cancelamento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins, perante as teste-
munhas abaixo.

Itanhangá-MT, 23 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT

Edu Laudi Pascoski – Prefeito Municipal

CONTRATANTE

MERCADAO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS EIRELI – ME

Maria Auxiliadora Emilia da Silva – Representante legal

CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________________________
Nome:
CPF:

______________________________________
Nome:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 185/2020

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU

CONTRATADO: BENEDITO CARLOS ARRUDA DE OLIVEIRA

OBJETO: Contrato de prestação de serviços referente ao Projeto de viabi-
lidade técnica operacional para regularização fundiária urbana na Cidade
de Jauru, conforme condições estabelecidas neste instrumento contratual
e edital de Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2020 e seus Anexos.

VIGENCIA: 23/12/2020 a 22/06/2021

VALOR EM R$: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º

003/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º
003/2020

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2020, em consonância
com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e
Parecer Jurídico, nos termos do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e suas atu-
alizações e determino que se proceda a para Identificação e Matriculas de
54 (cinquento e quatro) áreas no município de Juruena.

Juruena – MT, 24 de Dezembro de 2020.

_______________________

Sandra Josy Lopes de Souza

Prefeita Municipal de Juruena

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 099 2020

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 099 2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTE DE MADEIRA SOBRE O CÓRREGO
BURITI GRANDE COM EXTENSÃO DE 7,0 M, LARGURA DE 4,0M E ALTURA DO SOLO DE 1,5 M– LOCALIZADA NAS COORDENADAS UTM:
“21L537024.52E – 21L8285756.28S.QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EM-
PRESA PM DOS SANTOS ME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002380/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2020, AS CLAUSULAS A SE-
GUIR:

- DO OBJETO

O objeto do presente instrumento contratual é a Contratação de empresa especializada em execução de serviços de reforma de ponte de madeira
sobre o Córrego Buriti Grande com extensão de 7,0 m, largura de 4,0m e altura do solo de 1,5 m– localizada nas COORDENADAS UTM:
“21L537024.52E – 21L8285756.28S.

1. 2. 3. 4. 5. 5.1. 5.2.

1.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS
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1.1.1. Execução de serviços de reparo em ponte de madeira

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNIT (R$)
VALOR TO-
TAL (R$)

01 Serviço Unid
(cód1)

Serviços de Reforma e Reconstrução de ponte de Madeira Ponte sobre o Córrego Buriti Grande, co-
ordenadas UTM: 21L537024.52E – 21L8285756.28S; 30.844,10 30.844,10

R$ 32.844,10 ( Trinta e Dois Mil Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais e Dez Centavos

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS

1.1.1. Execução de serviços de reparo em ponte de madeira

Item Descrição/Especificação DMT Unid. Quant
1 Substituição de “Pranchão” de rodeiro em ponte de madeira. M2 11,90
2 Substituição de “Pranchão” de assoalho em Ponte de Madeira. M2 28,00
3 Substituição de trava de rodeiro em ponte de Madeira. M 4,66
4 Substituição de esteio de 4 m de (25,0 cm x 30,0 cm em ponde de Madeira) M 37,00
5 Substituição de guarda rodas em ponte de madeira (seção 20x20(cm²) – comprimento de 4,00M) M 14,00
6 Alas e testas de caixão de aterro para ponte de madeira. M2 20,00

DA DOTAÇÃO

5.1. As despesas decorrentes dos serviços contratados na seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria/Unidade Recurso Programa / Projeto
Atividade Ficha Natureza de Despesa Fonte Valor (R$)

008/001 Próprio 2278 – Recuperação e Manutenção e Construção de Estradas Vicinais 395 33.90.39.00 0100 30.844,10
VALOR : R$30.844,10

- DA VIGÊNCIA

6.1O prazo de vigência deste Contrato será de 01 (um) mês a partir da assinatura deste instrumento contratual.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 21 de Dezembro de 2020

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

EMPRESA PM DOS SANTOS ME

CNPJ Nº 17.608.180/0001-91

Representada por Pedro Marques dos Santos

RG: nº 09248528 SSP/MT e CPF 802.963.431-53

3º ATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 069 2019 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA -
EMPRESA COMPATIVEL COMERCIO MATERIAIS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI ME

3º ATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 069 2019 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA -
EMPRESA COMPATIVEL COMERCIO MATERIAIS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI ME

Pelo presente instrumento, o Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Coronel
Botelho, 458– Centro, e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasi-
leiro, casado, empresário, portador do RG nº 279284 SSP/MT, e do CPF nº 167.522.791-87 residente e domiciliado na Estrada do Rio dos Peixes S/N
Fazenda São Rafael – Zona Rural neste município em pleno exercício de seu mandato e funções, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93,
determina o apostilamento no contrato nº 069/2019 sendo o objeto presente contrato contratação de empresa para aquisição de Materiais de Expedi-
ente, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Nossa Senhora do Livramento/MT, de acordo com as características, quantidades e
especificações estabelecidas no Processo Administrativo Nº 002691/2019

O presente instrumento advém PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0417/2018 PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2018 SRP – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 002691/2019OBJETO É “contratação de empresa para aquisição de Materiais de Expediente, para atender as necessidades das Se-
cretarias municipais de Nossa Senhora do Livramento/MT, de acordo com as características, quantidades e especificações estabelecidas no Processo
Administrativo Nº 002691/2019e outro lado a EMPRESA COMPATIVEL COMERCIO MATERIAIS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.372.398/0001-06, com sede Rua Acácia Lot Chapéu do Sol, 18 Quadra 24 Bairro Petrópolis,
município de Várzea Grande-MT CEP: 78.144-500, CONTRATADA.

1.1 CLAUSULA PRIMEIRA – INCLUSÃO DE CLAUSULA SETIMA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS –DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FUNDA-
MENTO: Com base no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003057/2020 e o parecer jurídico municipal nº 589/2020 e no art. 65 §8º da Lei Federal nº
8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento nº 003/2020, cujo objetivo éInclusão do Disposto na Clausula Setima Dos Recursos Orçamentários,
prevista no instrumento contratual inicial, Secretaria Assistência Social eferente ao código reduzido conforme descrição abaixo.

2 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Modificação unilateral do Contrato Administrativo quanto a Inclusão de Dotação Orçamentária para Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, oriun-
do da PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0417/2018 PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2018 SRP – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002691/2019

3 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFCAÇÃO

ONDE SE LÊ

4 CLAUSULA SETIMA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4 A despesa decorrente da contratação oriundas do presente contrato, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias

SECRETARIA RECURSO PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DESPEZA FONTE REDUZIDO VALOR
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A.SOCIAL FEDERAL 2024-MANUT.DO PAIF 33.90.30.00 129 060019 R$ 6.097,00

LEIA-SE:

CLAUSULA SETIMA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas oriundas do presente prestação serviço correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal
de Assistência Social, na dotação orçamentária conforme estabelecidos no Processo Administrativo nº 3057/2020 e parecer Jurídico nº 589/2020

SECRETARIA RECURSO PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DESPEZA FONTE REDUZIDO VALOR
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A.SOCIAL FEDERAL 2024-MANUT.DO PAIF 33.90.30.00 129 204 R$ 694,99

3. CLAUSULA TERCEIRA– DAS DEMAIS CLAUSULAS

3.1 As demais clausulas constantes no contrato 069/2020, permanecem inalterados. O disposto do presente Termo de Apostilamento, passa a fazer
parte integrante do Contrato acima mencionado.

Nossa Senhora do Livramento, 23 de Dezembro de 2020.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 147/2020.

DECRETO Nº 147/2020.

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO 102/2020 DEFININDO CRITÉRI-
OS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS E EVENTOS ABER-
TOS AO PÚBLICO ALTERANDO EM PARTE AS MEDIDAS TEMPORÁ-
RIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO CO-
RONAVÍRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SE-
NHORA DO LIVRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento-MT, no uso das
atribuições que lhe são conferidaspelo inciso do art. da Lei Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO ocomprovado aumento do número de casos diagnosti-
cados e o aumento da taxa de contaminação pelo COVID-19 no território
do município de Nossa Senhora do Livramento;

CONSIDERANDO a necessidade de estarmos adequando a nossa reali-
dade local, aumentando a intensidade das medidasde isolamento social,
incluídas ai as restrições para diversas atividades tanto dos poderes públi-
cos quanto privados.

CONSIDERANDO que o Município de Nossa Senhora do Livramento deve
pautar suas ações buscando oenfrentamento ao COVID-19 de forma es-
tratégica, com atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO queos veículos de imprensa e instituições nacionais e
internacionais de saúde relatam a possível ocórrencia de uma segunda on-
da de contágios do novo coronavírus (COVID-19);

DECRETA:

Art. 1º Os eventos sociais (aniversários, casamentos, confraternização)
poderão ocorrer respeitando os limites estabelecidos pela Administração
e as medidas de biosegurança apresentadas pela Secretaria Municipal de
Saúde e Vigilância Sanitária.

Art. 2º Para a realização de qualquer evento social (casamentos, formatu-
ras, aniversários, feiras e confraternizações), o organizador deve primeira-

mente solicitar junto a Vigilância Sanitária uma vistoria do local a se reali-
zar o evento, que analisará se o local tem condições de receber um evento
garantindo as normas de biossegurança.

Art. 3º Somente após a liberação da vigilância sanitária, o organizador do
evento poderá solicitar o alvará de funcionamento expedido pelo setor de
tributos, e dar continuidade na organização do evento.

Art. 4º Para obtenção da autorização da Vigilância Sanitária os organiza-
dores do evento deverão cumprir os seguintes requisitos:

I- Cada estabelecimento deve elaborar seu Plano de Contingência e
apresentá-lo ao fiscal sanitário no momento da vistoria, dimensionando a
capacidade do local, inclusive da disposição dos mobiliários, a fim de as-
segurar as condições para o distanciamento físico e demais medidas de
prevenção;

II- O número de pessoas no local do evento deve ser de 50% da sua ca-
pacidade total, de forma a garantir o distanciamento exigido e não deve
ultrapassar o limite de 400 pessoas no total;

III- O local deve assegurar condições para o distanciamento físico mínimo
de 1,5 metro entre as pessoas, em todas as direções (9 m²/pessoa), con-
siderando frequentadores e trabalhadores;

IV- Nos eventos em que o público permanece sentado, a disposição das
mesas deve estar a uma distância de dois metros uma das outras, a contar
das cadeiras que servem cada mesa, com limite de 6 pessoas por mesa;

V- O espaço do evento deve assegurar condições sanitárias e de biosse-
gurança para seus freqüentadores, como: disponibilizar dispensadores de
álcool gel 70% para higienização das mãos e dispensadores de sabonete
liquido nos banheiros, dispostos em condições de fácil acesso e mantidos
constantemente abastecidos;

VI- Em nenhum local do evento deve ser permitida a formação de pontos
de aglomeração;

Art. 5º Todas as normas descritas neste decreto não se aplicam a eventos:
de fins lucrativos, eventos esportivos, que não seja possível controle do
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público, estes permanecem proibidos no âmbito do Município de Nossa
Senhora do Livramento.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nossa Senhora do Livramento MT, 23.12.2020.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 080 2020

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 080 2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE PONTE DE MADEIRA VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMEN-
TO E A EMPRESA FERNANDES E. EIRELI PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1159/2020 - AS CLAUSULAS A
SEGUIR:

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.°1159/2020.

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 2672/2020 de aditivação de valor ao contrato nº 080/2020 que autorizou termo aditivo.

Assim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede o
presente Termo Aditivo, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO MOTIVO

O presente instrumento tem por objeto as motivações administrativas apresentada pela empresa e parecer do setor de engenharia através do no Pro-
cesso Administrativo nº 2674/2020 de aditivo de valor R$ 21.773,71 ( Vinte Um Mil Setecentos e Setenta e Tres Reais e Setenta e Um Centavos) o
aditivo em apreço refere se a readequação na planilha inicialmente licitada e contratada, alterando o valor original do contrato 059/2020 através do Art.
57, no inciso II e 65, II, conforme a Lei 8666/93, Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviços de engenharia para Reforma de
Ponte de Madeira visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que será prestado nas condições estabelecidas no
Termo de Referência 229/2020 e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Pregão Eletrônico Nº 04/2020 Processo Administrativo
n.°1159/2020 com EMPRESA FERNANDES E. EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.628.929/0001-56, com sede a
na Avenida Argentina ( Res 15 de maio) Nº17 Bairro: Disitrito Primavera, município de Várzea Grande/MT CEP: 78.132-310,, firmam o presente termo
aditivo de prazo e valor.

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 080 2020 Lote: 01- Reforma de ponte de madeira sobre o córrego
Sangradouro – extensão: 18,00 m x 4,0 m – altura do solo (fundo do córrego) 5,0 m – Coordenadas UTM: 21L 508443,96m 21L 8258378,44E.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo:

Secretaria/Unidade Recurso Projeto
Atividade

Ficha da
Dotação Natureza de Despesa Fonte Valor

Secretaria de Obras Estadual 2278 – Rec. e Manut. e Construção de estradas vicinais 401 4.4.90.51 130 R$ 21.773,71
TOTAL: R$ 21.773,71

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e parecer jurídico nº 564/2020.

CLÁUSULA QUARTA– DAS RATIFICAÇÕES

4.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 080/2020 em 02 (duas) vias de igual teor
e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento, 15 de Dezembro de 2020

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa FERNANDES E. EIRELI,

CNPJ sob o nº 32.628.929/0001-56,

Representada pelo senhor FERNANDES ELESBAN,

RG: 12323543 SESP/MT e CPF: 947.342.241-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
AVISO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

N° CONTROLE: 126/2020

A Câmara Municipal de Nova Lacerda, estado de Mato Grosso, através
de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO nomeada por meio da
Portaria nº 02/2020, no cumprimento das determinações legais, comunica
realização de processo de dispensa de licitação para aquisição de itens,
conforme relação a seguir:

1. 1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO DE 8MM 2,15X0,80 VIDRO PON-
TILHADO INCOLOR COM KIT DE GIRO E PUXADOR CROMADO 30 EN-
TRE FUROS.

2. 1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO DE 1OMM 1,17X2,14 VIDRO FU-
ME COM KIT DE GIRO REFORÇADO E PUXADOR CROMADO 30 EN-
TRE FUROS.

3. 1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO DE 1OMM 1,15X2,12 VIDRO FU-
ME COM KIT DE GIRO REFORÇADO E PUXADOR CROMADO 30 EN-
TRE FUROS.

4. 1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO DE 8MM 0,89X2,14 VIDRO PON-
TILHADO INCOLOR COM KIT DE GIRO E PUXADOR CROMADO 30 EN-
TRE FUROS.

5. 2 ESPELHOS 2,30X0,65 3MM COM BOTÃO

6. 4 PORTAS DE ALUMÍNIO 0,60X1,85

Nova Lacerda - MT, 24 de dezembro de 2020.

Maria das Graças Rodrigues dos Santos - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CONTRATO Nº 27/2020

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, no local
em que foi executada a obra Iluminação Pública da Avenida Três Lagoas,
Bairro Jardim Tropical, o Município de Nova Xavantina, MT, inscrito no
CNPJ sob o nº. 15.024.045/0001-73, neste ato representado pelo prefeito
municipal Sr. João Batista Vaz da Silva, inscrito no CPF 282.509.151-00
e de outro lado a empresa ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA EPP, com sede na Avenida Volta Redonda, nº 951, Qd. 256,
Lt. 02, Jd. Novo Mundo, em Goiânia-GO, CEP. 74.703-080, representa-
da pelo Sr. Sergio Augusto Ferreira Beltrão, portador do CPF nº 828.469.
871-49 e RG nº 4022002 DGPC/GO, adiante denominada CONTRATADA,
nos termos do Edital de Tomada de Preços n° 08/2020, foi procedida à
vistoria e o recebimento definitivo da obra objeto do Contrato nº. 27/2020.
Foi constatado que a obra foi executada de acordo com as condições con-
tratuais, manuais e especificações para os serviços dessa natureza e con-
forme instruções e planos fornecidos pelo Município, permanecendo a res-
ponsabilidade da empresa contratada nos termos do artigo 618 do Código
Civil Brasileiro. O valor total da obra contratada foi de R$ 94.852,31 (no-
venta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e um centa-
vos). Para firmeza e validade do que foi estabelecido, firmamos este Ter-
mo Definitivo.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA – Cebola

Prefeito Municipal

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CONTRATO Nº 41/2020

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, no local em
que foi executada a obra Iluminação Pública da Avenida 12 de Novem-
bro, Bairro Montes Claros, o Município de Nova Xavantina, MT, inscrito no
CNPJ sob o nº. 15.024.045/0001-73, neste ato representado pelo prefeito
municipal Sr. João Batista Vaz da Silva, inscrito no CPF 282.509.151-00
e de outro lado a empresa ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA EPP, com sede na Avenida Volta Redonda, nº 951, Qd. 256,
Lt. 02, Jd. Novo Mundo, em Goiânia-GO, CEP. 74.703-080, representa-
da pelo Sr. Sergio Augusto Ferreira Beltrão, portador do CPF nº 828.469.
871-49 e RG nº 4022002 DGPC/GO, adiante denominada CONTRATADA,
nos termos do Edital de Tomada de Preços n° 12/2020, foi procedida à
vistoria e o recebimento definitivo da obra objeto do Contrato nº. 41/2020.
Foi constatado que a obra foi executada de acordo com as condições con-
tratuais, manuais e especificações para os serviços dessa natureza e con-
forme instruções e planos fornecidos pelo Município, permanecendo a res-
ponsabilidade da empresa contratada nos termos do artigo 618 do Código
Civil Brasileiro. O valor total da obra contratada foi de R$ 58.186,52 (cin-
quenta e oito mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos).
Para firmeza e validade do que foi estabelecido, firmamos este Termo De-
finitivo.

JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA – Cebola

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR Nº 10 AO

CONTRATO Nº 26/2016

Aditivo nº 10 ao Contrato 26/2016 – Contratante: Prefeitura Municipal de
Paranatinga; Contratado: RIVANILDO CASADO DE OLIVEIRA – ME -
CNPJ 14.987.011/0001-11. Objeto: A Locação de Caminhões e Máqui-
nas Pesadas para atender as necessidades da Secretaria de Obras e In-
fraestrutura na construção, prevenção e manutenção das rodovias, estra-
das vicinais e vias públicas do Município de Paranatinga. Justifica-se o
presente aditivo, tendo em vista que é de suma importância dar andamen-
to nos trabalhos de manutenção e conservação de estradas vicinais do
nosso município, já que muitos de nossos caminhões estão com proble-
mas de desgaste com o tempo. Prazo: 28/12/2020 A 26/03/2021; Valor
Mensal R$: 9.125,49 (nove mil e cento e vinte e cinco reais e quarenta
e nove centavos). Valor Total Global R$: 27.376,47 (vinte e sete mil e
trezentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos). Departa-
mento de Licitações e Contratos, em 28 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

CONTRATO DE RATEIO N.º004/2020

CONTRATO DE RATEIO N.º004/2020

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL
DA AMAZÔNIA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZE-
VEDO - MT.

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável Portal da
Amazônia – Colíder – MT, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa situada á rua Espanha nº 08, Colíder-MT, devidamente
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.920.483/0001-54, neste ato representado
pelo seu Presidente, Prefeito Municipal MAURÍCIO FERREIRA DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, portador do RG nº 3462335-0, SSP/PR e CPF nº
408.557.409-49, residente nesta cidade de Peixoto de Azevedo – MT, de-
signado neste ato como sendo CONTRATADO e de outro lado o Muni-
cípio de Peixoto de Azevedo, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF n.º03.238.631/0001-31,com endereço Rua Ministro César,
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nº226, Centro, Peixoto de Azevedo/MT, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado,
portador do RG nº 3462335-0, SSP/PR e CPF nº 408.557.409-49, residen-
te nesta cidade de Peixoto de Azevedo – MT, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATANTE, resolvem, celebrar o presente instrumento
que será regido pela Lei nº 8.666/93, Lei Federal n. 11.107/2005, artigo 35
do Estatuto do Consórcio Portal da Amazônia e Ata de Assembleia Geral
de 20 de junho de 2011, e pelas seguintes cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto o presente termo á consecução
das ações de desenvolvimento econômico regional, em consonância com
o artigo 3º do Protocolo de Intenções e pelo artigo 35 do Estatuto do Con-
sórcio Portal da Amazônia.

CLÁUSULA SEGUNDO – DA FONTE DE RECURSOS – O recurso a ser
repassado ao Consórcio é equivalente aos recursos próprios do tesouro
municipal, no valor de R$ 60.000,00(SESSENTA MIL REAIS), referentes
despesas correntes de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – REPASSE DOS RECURSOS –Os recursos se-
rão liberados em 01(UMA) parcela única que será paga no mês de DE-
ZEMBRO/2020 de acordo com o Plano de Trabalho, mediante transferên-
cia ou ordem bancária ao credor: Agência 1779-5 / Conta Corrente 25.
305-7 / Banco do Brasil / Consórcio Portal da Amazônia.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – As despesas
decorrentes deste ato, correrá á conta do orçamento vigente pela seguinte
rubrica orçamentária:

Órgão 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Unidade 001 – GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

Função 26 – TRANSPORTE

Subfunção 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Programa 0031– INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTE

Dotação – 1007 - 337041 – CONTRIBUIÇÕES

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA – Esse Contrato de Rateio terá sua
vigência a partir da assinatura até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEXTA – DA APLICAÇÃO DOS SALDOS – O saldo em con-
ta corrente em favor da contratado decorrente do presente Contrato, será
destinado ás despesas de que tratam o presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS E DESPE-
SAS – Os documentos de despesa tais como: boleto de cobrança bancária
ou recibos deverão ser emitidos em favor do contratado sem emendas ou
rasuras exceto contas de água, energia e telefone estejam cadastrados
nos órgãos arrecadadores em nome de terceiros e queestejam em poder
da administração do consórcio.

CLÁUSULA OITAVA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS – Ca-
so não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a
Secretaria Executiva do Consórcio poderá utilizá-lo no mês seguinte.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTEE providenciará, como condição de eficácia, a publica-
ção deste convênio, em Extrato, no Diário Oficial de Contas do Estado do
Estado de Mato Grosso e Jornal Oficial dos Municípios, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, conforme disposto no parágrafo
primeiro, artigo 6l, da Lei nº 8.666-93, e artigo 17 da IN 01/97.

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

1º Compete a Prefeitura:

a) Repassar os recursos na forma da cláusula quarta, até o último dia útil
de cada mês.

b) Acompanhar e fiscalizar a realização deste Contrato.

2º Compete ao Contratado:

a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e em es-
trita obediência ao Estatuto do Consórcio.

b) Fazer prestação de contas conforme o estabelecido pelo Estatuto de
Consórcio.

c) Manter sob sua guarda os documentos de despesas.

d) Movimentar conta especifica para os recursos ora contratados em Insti-
tuição Oficial de Crédito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto de
termo aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FÓRUM – Fica eleito o foro da Co-
marca de Colíder – MT, para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do pre-
sente Contrato.

E assim, por estarem de acordo e contratados assinam o presente instru-
mento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de
duas (02) testemunhas.

Peixoto de Azevedo-MT, 21 de Dezembro de 2020.

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PORTAL DA AMAZÔNIA

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

Testemunhas:

1ª Assinatura: 2ª Assinatura:

Nome: VANDERLEI FER-
RARI

Nome: SÓSTENES ÁQUILA SILVA PI-
NHEIRO

CPF.: 507.680.349-49 CPF.: 008.829.951-11

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL N° 52/2020

A Prefeitura Municipal de Poconé/MT, por meio de seu Pregoeiro e Equipe
de Apoio, nomeados pela Portaria de n. 004/2020, torna público para co-
nhecimento de todos os interessados que em razão da impugnação apre-
sentada nos autos do pregão presencial n° 52/2020 que tem como objeto o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE AVIAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EMPREGO E
RENDA, resolve acatar as razões impugnatórias, e por conseguinte RETI-
FICAR O ITEM 9.2, IV “a”, para excluir a exigência de reconhecimento
de firma em cartório nos atestados de capacidade técnica, conforme
decisão exarada nos autos.

Todas as demais clausulas e condições do edital permanecerão inaltera-
das, inclusive a data de realização do certame permanece a mesma (28/
12/2020 as 08h) .

Poconé-MT, 23 de Dezembro de 2020.

ERASMO PAULO DE LIMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/
2020

Tipo: Menor Preço por ITEM

A Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia-MT, torna-se público aos in-
teressados que no PREGÃO PRESENCIAL –SRP N° 037/2020, tendo co-
mo objetoCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
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DE FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET ATRAVÉS DE LINK
DEDICADO E BANDA LARGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA/MT,
cuja a abertura ocorreu as oito horas, do dia 21 de dezembro de 2020.

Sagrou-se vencedora da presente licitação a seguinte Empresa:

1 – PORTAL NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULMÍDIA LTDA,
inscrita no CNPJ n° 27.164.141/0001-04, situada à Av. Ayrton Sena da Sil-
va qdra D34 lote 01, bairro João Rocha na cidade Pontal do Araguaia/MT
com valor total R$ 108.996,00 (Cento e oito mil e novecentos e noventa
e seis reais).

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia, 23 de
dezembro de 2020.

ELIZA DE ALVARENGA NAVES

Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

LEI Nº 722/2020 - DE 24/12/2020.

Lei nº 722/2020 - de 24/12/2020.

Dispõe sobre a autorização de abertura de Crédito Adicional Especial, e
inclusão de metas, ações e programas no PPA 2018/2021, e LDO/2020, e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor Humberto Luiz No-
gueira de Menezes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial para inclusão de projeto no valor de R$ 201.
656,49(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), no Orçamento Municipal vigente.

10 - Secretaria Municipal de Viação e Transporte

03 – Obras de Infraestrutura e Urbanismo

15.451.4030 - Projeto: 2XXX__ – Aquisição de Óleo Diesel................R$
201.656,49

Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00– Material de Consumo

Fonte: 1.24 R$ 166.855,30

Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo

Fonte: 1.00 R$ 34.801,19

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no artigo
anterior no valor de R$ 166.855,30, virão por ocasião dos recursos de
Convênio nº 0359/2020, da Secretaria de Estado de Infra-Estruturae
Logística - SINFRA, na forma do §1º, inciso II do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64.

Art. 3º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no artigo
anterior no valor de R$ 34.801,19, virão por ocasião dos recursos de Anu-
lação de Dotações parciais ou totais do orçamento corrente, na forma do
§1º, inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo:

Ficha – 462 – 4.4.90.52.00 – Equip. mat. Permanente.....................R$ 4.
801,19

Ficha – 463 – 4.4.90.39.00–Outros Serv. Terc. – Pessoa Juridica.....R$ 19.
990,00

Ficha – 464 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.............................R$ 10.
010,00

Total..................................................................................R$ 34.801,19

Art. 4º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos ins-
trumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).

Art. 5º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 24 de Dezembro
de 2020.

Humberto Luiz Nogueira de Menezes

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ORDEM DE SERVIÇO

O MUNICIPIO DE PONTE BRANCA – MT, sito a Avenida Coronel Belmiro
Nogueira da Silva, 300, centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 03.503.638.
0001/33, autoriza a empresaCONSTRUTORA NETO E SANTOS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.360.460/0001-70, celebrado entre as
partes através do Contrato nº. 41/2020, a dar inicio à MANUTENÇÃO
DE PONTE DE MADEIRA SOBRE OS CÓRREGOS RETIRO DO BREJO
E SÃO JOÃO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA/MT.
A PONTE SOBRE O CÓRREGO RETIRO DO BREJO TEM COMO CA-
RACTERÍSTICA: LARGURA DE 4,50M, COMPRIMENTO DE 12,00M E A
PONTE SOBRE O CÓRREGO SÃO JOÃO TEM COMO CARACTERÍS-
TICA: LARGURA 4,50M E 26,00M DE COMPRIMENTO, FICANDO COM
ÁREAS TOTAIS DE 54 M² E 117 M² RESPECTIVAMENTE, conforme pre-
visto nos Memoriais Descritivos, Planilhas Orçamentárias e Projetos ane-
xos ao Edital correspondente, mediante o regime empreitada por preço
global que se encontram definidos no Projeto Básico, nos termos da Carta
Convite Nº. 08/2020.

Ponte Branca - MT, 16 de Dezembro de 2020.

HUMBERTO LUIZ NOGUEIRA DE MENEZES

Prefeito Municipal

THAYNÃ DINIZ SILVA

Engenheira Civil

CREA – MT04231-D

CONSTRUTORA NETO E SANTOS LTDA

CNPJ sob o nº. 07.360.460/0001-70

CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2020

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2020

REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2020

A Prefeitura de Poxoréu torna público para conhecimento dos interessados
que nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006 e
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 008/2014, de 24 de fevereiro
de 2014 e Decreto Municipal n° 018 de 24/05/2018, estará realizando lici-
tação na modalidade Pregão Presencial CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE PORTAS E
JANELAS DE VIDRO TEMPERADO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE CALHAS, RUFOS E FORRO PVC,conforme especifi-
cações e quantidades determinadas no Anexo I do edital (Termo de Refe-
rência).

A ABERTURA DOS ENVELOPES SERÁ REALIZADA EM 14/01/2021, A
PARTIR DAS 07h30min, NA SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
DE POXORÉU.

O edital completo deverá ser adquirido pelo site www.poxoreu.mt.gov.br,
a licitante interessada deverá fazer download da ferramenta da proposta
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eletrônica para elaboração da proposta de preçodisponívelnomesmo site
acima mencionado.

Considerando as medidas de proteção através das recomendações, orien-
tações e determinações pela Lei nº 11.110, de 22 de abril de 2020, para
reduzir avanço do Covide-19: TODAS as licitantes que participarão do re-
ferente certame DEVERÃO usar máscaras e uso de canetas pessoal sem
compartilhamento das mesmas.

Poxoréu-MT, 22 de dezembro de 2020.

WILLIAN XAVIER SOARES

PRESIDENTE CPL

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

(Art 21, inciso XII do Decreto Nº 3.555/2000)

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2020

REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2020

Tipo: Menor Preço por Item

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT, torna-se publico aos interessados
que no Pregão supra citado, cujo o objetoCONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MA-
QUINÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO, cu-
ja a abertura ocorreu as 07:30 horas, do dia 10 de dezembro de 2020, na
sede da Prefeitura Municipal de Poxoréu, situada à Av. Brasília, 809, Jar-
dim das Américas, Poxoréu-MT.

Sagrou vencedora da presente licitação as seguintes Empresas:

1 – VENCEDORA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI EPP, ins-
crita no CNPJ n° 14.571.427/0001-54, com valor global de R$ 787.419,84
(setecentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e dezenove reais e oitenta
e quatro centavos);

2 – DIVANIR A. DE SOUZA -ME, inscrita no CNPJ n° 07.391.799/0001-33,
com valor global de R$ 319.200,00 (trezentos e dezenove mil e duzentos
reais);

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, em 22 de dezem-
bro de 2020.

WILLIAN XAVIER SOARES

Presidente da CPL

JÚLIO CÉSAR PEREIRA CHAGAS

Pregoeiro Oficial

LICITAÇÃO
COVID-19: AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2020

DISPENSA Nº 014/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXOREU

CONTRATADO: W. N. DIAGNÓSTICA EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE – CENTRÍFU-
GA 28TB COMPLETA - HCL4

VALOR: R$ 5.299,00 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE RE-
AIS)

VIGENCIA: 60 (SESSENTA) DIAS

BASE LEGAL: INCISO IV DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES, E ART. 4º DA LEI 13.979/2020

DATA: 22 DE DEZEMBRO DE 2020

NELSON ANTONIO PAIM

PREFEITO MUNICIPAL

WILLIAN XAVIER SOARES

PRESIDENTE DA CPL

LICITAÇÃO
COVID-19: AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2020 DISPENSA Nº 015/2020

OBJETO: MONITOR C12 COM TELA DE 12,1 POLEGADAS, ECG DE 7
VARIAÇÕES, OXIMETRIA PLC, FREQUENCIA RESPIRATORIA, PRES-
SÃO NÃO INVASIVA, UM CANAL DE TEMPERATURA E CAPNOGRA-
FIA, COM BATERIA INTERNA RECARREGAVEL

CONTRATADO: PRO-LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (QUINZE MIL, SEISCENTOS REAIS)

VIGENCIA: 60 (SESSENTA) DIAS

BASE LEGAL: INCISO IV DO ART. 24 DA LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES POSTERIORES, E ART. 4º DA LEI 13.979/2020

POXORÉU-MT, 22 DE DEZEMBRO DE 2020

NELSON ANTONIO PAIM

PREFEITO MUNICIPAL

WILLIAN XAVIER SOARES

PRESIDENTE CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 54, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar – Altera a Lei 687/2020 – LOA – Lei Orçamentária Anual para o Exercício 2020, no valor de
R$ 973.098,43 (Novecentos e Setenta e Três Mil Noventa e Oito Reais e Quarenta e Três Centavos) autorizado pela Lei Municipal nº 699/2020 e dá
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a autorização para abertura de Credito Adicional Suplementar no percentual de até 15% (quinze por cento), concedida pela Lei Mu-
nicipal nº 699/2020, de 08 de dezembro de 2020, publicada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.624 de 11 de
dezembro de 2020.

DECRETA:
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Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por estimativa no Orçamento Geral do Município, do exercício corrente, no valor de R$ 973.098,43
(Novecentos e Setenta e Três Mil Noventa e Oito Reais e Quarenta e Três Centavos) adicionando recursos no Orçamento Geral do Município, proveni-
ente de estimativa de Excesso de Arrecadação.

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Credito Adicional Suplementar aberto em conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme artigo 43
da Lei Federal nº 4.320/1964, inciso III – excesso de arrecadação, conforme demonstrado no Cálculo de tendência de estimativa de excesso de arreca-
dação – Fonte 01-00, Recursos Ordinários, em anexo.

Artigo 3º - O Credito Adicional suplementar referido no artigo 1º será desdobrado ao nível de elemento de despesas segundo a modalidade de aplicação
e recurso conforme a seguir:

02 02 Gabinete do Prefeito
02 02 01 Gabinete do Prefeito
04 122 Administração Geral
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 021 Fonte 01.00 R$ 70.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 022 Fonte 01.00 R$ 1.674,52
3.3.90.04 Contratação por tempo determinado Ficha 024 Fonte 01.00 R$ 0,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 023 Fonte 01.00 R$ 1.105,67
3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 026 Fonte 01.00 R$ 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Ficha 029 Fonte 01.00 R$ 10.000,00

02 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
02 03 01 Gabinete do Secretário de Administração e Planejamento
04 122 Administração Geral
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 057 Fonte 01.00 R$ 64.000,00
3.1.90.04 Contratação por tempo determinado Ficha 056 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 061 Fonte 01.00 R$ 1.500,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 058 Fonte 01.00 R$ 1.500,00
3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 063 Fonte 01.00 R$ 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Ficha 066 Fonte 01.00 R$ 8.000,00

02 04 Secretaria Municipal de Finanças
02 04 01 Gabinete do Secretário de Finanças
04 123 Administração Geral
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 080 Fonte 01.00 R$ 35.000,00
3.1.90.04 Contratação por Tempo determinado Ficha 079 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 081 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 082 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 084 Fonte 01.00 R$ 1.500,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Ficha 087 Fonte 01.00 R$ 20.000,00

02 05 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
02 05 01 Gabinete do Secretário de Obras
04 122 Administração Geral
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 098 Fonte 01.00 R$ 160.000,00
3.1.90.04 Contratação por Tempo determinado Ficha 097 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 099 Fonte 01.00 R$ 8.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 0100 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 102 Fonte 01.00 R$ 100.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Ficha 106 Fonte 01.00 R$ 125.000,00

02 06 Secretaria Municipal de Educação
02 06 01 Gabinete do Secretário de Educação
12 122 Administração Geral
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 215 Fonte 01.00 R$ 11.000,00
3.1.90.04 Contratação por tempo determinado Ficha 214 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 216 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 217 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 254 Fonte 01.00 R$ 20.000,00
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado Ficha 252 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 256 Fonte 01.00 R$ 5.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 258 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 283 Fonte 01.00 R$ 6.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 284 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado Ficha 292 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 295 Fonte 01.00 R$ 15.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 296 Fonte 01.00 R$ 4.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 298 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado Ficha 308 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 295 Fonte 01.00 R$ 10.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 296 Fonte 01.00 R$ 2.500,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 298 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.3.90.30 Material de Consumo Fixa 219 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Fixa 222 Fonte 01.00 R$ 500,00
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02 07 Secretaria Municipal de Saúde
02 07 01 Gabinete do Secretário de Saúde
10 122 Administração Geral
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 382 Fonte 01.00 R$ 32.000,00
3.1.90.04 Contratação por Tempo determinado Ficha 381 Fonte 01.02 R$ 40.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 384 Fonte 01.02 R$ 11.286,62
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 3 Fonte 01.02 R$ 2.231,62
3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 388 Fonte 01.00 R$ 60.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Ficha 396 Fonte 01.00 R$ 7.000,00

02 08 Secretaria Municipal de Assistência Social
02 08 01 Gabinete do Secretário de Assistência Social
08 244 Administração Geral
08.244 Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 492 Fonte 01.00 R$ 25.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Ficha 493 Fonte 01.00 R$ 2.800,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 494 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Ficha 511 Fonte 01.00 R$ 23.000,00
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado Ficha 509 Fonte 01.00 R$ 6.000,00
3.1.93.13 Obrigações Patronais Ficha 513 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Ficha 515 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 513 Fonte 01.00 R$ 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Ficha 523 Fonte 01.00 R$ 5.000,00

02 09 Secretaria Municipal de Esporte
02 09 01 Diretoria de Esportes
27 812 Desporto Comunitário
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fixa 584 Fonte 01.00 R$ 3.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Fixa 585 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Fixa 586 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.3.90.30 Material de Consumo Fixa 587 Fonte 01.00 R$ 3.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Fixa 590 Fonte 01.00 R$ 0,00

02 10 Secretaria Municipal de Cultura e Lazer
02 10 01 Gabinete do Secretário de Cultura e Lazer
13 392 Divisão Cultural
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fixa 609 Fonte 01.00 R$ 2.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Fixa 610 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Fixa 611 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.3.90.30 Material de Consumo Fixa 613 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Fixa 616 Fonte 01.00 R$ 1.000,00

02 11 Divisão Ambiental
04 542 0018 Gestão Ambiental
04 542 Controle Ambiental
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fixa 674 Fonte 01.00 R$ 8.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais Fixa 675 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais Fixa 676 Fonte 01.00 R$ 500,00
3.3.90.30 Material de Consumo Fixa 613 Fonte 01.00 R$ 1.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Fixa 616 Fonte 01.00 R$ 0,00

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de 18 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

TARCÍSIO FERRARI

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PUBLICAÇÃO DE ERRATA

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, retifica a Publicação da
Portaria Nº 145/2020 do Fiscal da Obra referente ao Contrato Nº 21/2020,
publicado no dia 24 de dezembro de 2020 no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Ano XIV, Nº 3.633, página 839.

Onde se lê:
Portaria Nº 145/2020 DE 23 DE DE-
ZEMBRO DE 2020
Art. 1º - Nomear o senhor Ademir
Rosa da Silva cadastrado no
CPF nº 879.683.981-34, respon-
sável pela fiscalização da Obra
referente ao Contratos nº 21/
2020

Lê-se:
Portaria Nº 145/2020 DE 23 DE DEZEM-
BRO DE 2020
Art. 1º - Nomear o senhor JOÃO GUS-
TAVO FARIA DOS SANTOS JUNIOR-
cadastrado no CPF nº 070.908.486-20,
responsável pela fiscalização da Obra
referente ao Contratos nº 21/2020

RECURSOS HUMANOS
PUBLICAÇÃO DE ERRATA

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, retifica a Publicação da
Portaria Nº 105/2019 do Fiscal do Contrato Nº 25/2019, publicado no dia
23 de julho de 2019 no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado
de Mato Grosso, Ano XIV, Nº 3.275, página 283.

Onde se lê:
Portaria do Fiscal do Contrato Nº 25/
2019
PORTARIA Nº 105/2019 DE 18 DE JU-
NHO DE 2019

Lê-se:
Portaria do Fiscal do Contrato Nº 25/
2019
PORTARIA Nº 105/2019 DE 19 DE JU-
LHO DE 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 026 2020

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

SRP

O Pregoeiro juntamente com sua equipe de apoio, torna público o resulta-
do do Pregão em epígrafe que tem por objeto o registro de preço para futu-
ra e eventual Contratação de Serviços de Locação de Máquinas Pesadas
por horas trabalhadas e caminhões por diária, sagrando como vencedora
do certame a empresa:

PAULO FERREIRA LEMES-ME CNPJ: 19.068.973/0001-90 no valor glo-
bal de R$ 1.182.900,00 (um milhão cento e oitenta e dois mil e nove-
centos reais).

Ribeirão Cascalheira/MT, 22 de Dezembro de 2020.

GUSTAVO TIAGO QUEIROZ DA MAIA SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

DECRETO 1466 /GP/2020

DECRETO Nº 1466 DE

18 de Dezembro de 2020.

“Dispõe sobre o cancelamento de restos a pagar processados inscritos no
exercício financeiro de 2011 e 2014 e dá outras providências”

O PrefeitoMunicipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei Fe-
deral nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da pres-
crição dos restos a pagar processados incorporando-a ao texto normativo,
conforme o disposto no art. 206, §5º, I que estabelece:

“Art. 206, Prescreve: (...)§ 5º Em cinco anos:(...) I- a pretensão de cobran-
ça de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular”;

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em apro-
var por meio de decreto o cancelamento de dívidas relativas aos Restos a
Pagar prescritos conforme exposto no considerado anterior;

CONSIDERANDO finalmente que é preciso verificar se ocorreu qualquer
interrupção no prazo prescricional de cinco anos,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica, por força deste decreto, cancelado os restos a pagar pro-
cessados inscritos no exercício de 2011 e 2015 no balanço geral do Fun-
do Municipal De Previdência Social dos Servidores de Santa Terezinha -
PREVIST, a saber:

Empenho Nome do Credor Valor
0072/
2011

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABA-MT

R$
931,04

0012/
2014

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

R$ 2.
483,47

0027/
2014

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

R$ 1.
706,39

0001/
2015

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

R$ 1.
539,39

0068/
2015

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

539,33

0071/
2015

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

788,00

0074/
2015

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

845,26

0076/
2015

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

845,26

0077/
2015

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA TEREZI-
NHA

886,78

Art. 2º Os empenhos inscritos em restos a pagar processados citados no
artigo anterior, serão anulados por ausência dos implementos de condi-
ções e por impossibilidade de sua realização, decorrente de sua prescri-
ção, devendo, tão somente, ser formalizada a sua baixa legal no passivo
do balanço anual.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Santa Terezinha – MT, 18 de Dezembro de 2020.

Euclésio José Ferretto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 66/2011, DE 25/05/2011 -
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 3/1990, DE 07/12/1990-POLÍTICA

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(CMDCA, CONSELHO TUTELAR E OUTROS)

Lei complementar MUNICIPAL nº 66, de 25 de maio de 2011

modifica os TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 003/1990 QUE DIS-
PÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE.

Art. 1º Ficam modificados os seguintes dispositivos: parágrafo único
do art. 3°; art. 4°; art. 5°; art. 7°; art. 9°; art. 11°; incisos III e IV do art.
21° e art. 25°, os quais passarão a conter a redação abaixo transcrita:

(...)Art. 3°- Aos que dela necessitarem será prestada assistência social, em
caráter supletivo.

§ único - Ao Poder Executivo Municipal é vedada a criação, alteração, ou
extinção de serviços e programas oficiais de atendimento a crianças, ado-
lescentes e famílias, desenvolvidos por órgãos e entidades públicas muni-
cipais, sem a prévia deliberação e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

(...)Art. 4° - Os programas e serviços especiais de atendimento serão clas-
sificados como de proteção ou sócio-educativos e destinar-se-ão a:

I - Orientação e apoio sócio-familiar;

II - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial
às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e
opressão;

III - Identificação e localização de pais ou responsável, crianças e adoles-
centes desaparecidos;

IV - Proteção jurídico-social;

V - Colocação familiar;

VI - Abrigo;

VII - Prevenção e tratamento especializado a crianças e adolescentes, pais
e responsáveis usuários de substâncias psicoativas;

VIII - Atendimento sócio-educativo em meio aberto, nas modalidades de li-
berdade assistida e prestação de serviços à comunidade;

§1º O atendimento a ser prestado a crianças e adolescentes será efetuado
em regime de cooperação e articulação entre os diversos setores da admi-
nistração pública e entidades não governamentais, contemplando, obriga-

28 de Dezembro de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.634

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 115 Assinado Digitalmente



toriamente, a regularização do registro civil e a oferta de orientação, apoio
e tratamento à família.

§2º Os serviços e programas acima relacionados não excluem outros, que
podem vir a ser criados em benefício de crianças, adolescentes e suas
respectivas famílias.“

(...)Art. 5° Fica criado no município o Serviço Especial de Apoio, Orienta-
ção e Acompanhamento Familiar, a ser estruturado com recursos materi-
ais e humanos aptos ao desempenho das finalidades previstas no art. 4º,
§ 1º, desta Lei.

(...)Art. 7° - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente expedir normas para a organização, funcionamento e conti-
nuidade dos serviços criados nos termos dos artigos 4° e 5°.

(...)Art.9° - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo da política de atendimentos aos
direitos da criança e do adolescente e controlador das ações da Socieda-
de Civil no sentido de sua efetiva implantação.

(...)Art. 11° – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente é composto em número paritário, com no mínimo (06) seis membros,
com representantes do Poder Público e da Sociedade Civil e suplentes na
mesma quantidade.

Art. 21° – São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de mem-
bro do Conselho Tutelar:

(...)

III – Ter escolaridade mínima de Ensino Médio;

IV- Comprovada a experiência de, no mínimo 02 (dois) anos, no trato com
crianças e adolescentes em instituições específicas.

Art. 25° - Na qualidade de membros eleitos por mandato, os conselheiros
não serão servidores dos quadros da administração Municipal, e terão sua
regra de remuneração disposta em seu regimento interno.

Art. 2° Ficam aditivados os seguintes dispositivos: incisos III, IX, X, XI, XII,
e XIII do art. 10°, Seção IV com a inclusão dos artigos 14°, 15°, 16° e 17°;
Seção V com inclusão do artigo 18°; Seção VI com a inclusão do art. 19°;
art. 21° com a inclusão dos incisos V VI e VII e parágrafos 1° e 2° do art.
23°, os quais passarão a conter a redação abaixo transcrita:

Art. 10° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

(...)

III – Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do muni-
cípio, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida das cri-
anças e dos adolescentes incluídas no planejamento anual do município.

(...)

IX – Elaborar seu regimento interno;

X - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ela-
borando o plano de aplicação dos recursos por ele captado observado o
disposto nos artigos do capítulo III, desta Lei.

XI- Opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer, voltadas para a infância e a ju-
ventude;

XII- Solicitar assessoria às instituições públicas no âmbito federal, estadu-
al, municipal e às entidades não governamentais que desenvolvam ações
de atendimento à criança e ao adolescente;

XIII- Organizar e realizar bienalmente, a Conferência Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, visando sensibilizar e mobilizar a opinião
pública no sentido da indispensável participação da comunidade na solu-
ção dos problemas da criança e do adolescente, bem como obter subsídi-
os para a elaboração do planejamento de ações a que se refere o inciso III
da seção II, desta Lei.

SEÇÃO IV

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 14º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
elaborará e aprovará seu Regimento Interno no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da posse de seus membros.

Art. 15º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da posse de seus
membros, CMDCA elegerá seu presidente, vice-presidente, secretário e
tesoureiro, dentre seus membros, na forma do regimento interno.

§ 1º. O Presidente do CMDCA terá como incumbências a condução das
reuniões e a representação do órgão em eventos e solenidades, sendo-
lhe vedada a tomada de qualquer decisão ou a prática de atos que não
tenham sido submetidos à discussão e deliberação por sua plenária.

§ 2º - Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial,
deve ser facultado ao presidente do CMDCA à convocação de reunião ex-
traordinária do órgão, onde a matéria será discutida e decidida.

§3º - Quando da ausência ou impedimento do Presidente do CMDCA, su-
as atribuições serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo que na falta ou
impedimento de ambos, a reunião será conduzida por 50% (cinqüenta por
cento) mais um dos conselheiros presentes.

§ 4º - A função de Presidente e demais membros da diretoria do CMDCA,
terão mandato de 02 (dois) anos, sem possibilidade de recondução.

Art. 16º - Perderá o mandato o membro do CMDCA quando:

I – For constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões delibera-
tivas do órgão.

II - For constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os
princípios que regem a administração pública.

§ 1º - A cassação do mandato dos membros do CMDCA, em qualquer hi-
pótese, demandará a instauração de procedimento administrativo especí-
fico, no qual se garanta o contraditório e a ampla defesa, sendo a decisão
tomada por maioria absoluta de voto dos componentes do órgão.

§ 2º - Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do go-
verno, o CMDCA efetuará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comu-
nicação ao Prefeito Municipal e Ministério Público para tomada das provi-
dências necessárias no sentido da imediata nomeação de novo membro,
bem como apuração da responsabilidade administrativa do cassado.

§ 3º - Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da so-
ciedade civil, o CMDCA convocará seu suplente para posse imediata sem
prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público para a tomada das
providências cabíveis em relação ao cassado.

Art. 17º - Será excluída do CMDCA a Entidade Não Governamental que:

I – Deixar de comparecer por intermédio de seu representante titular ou
suplente, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas no pe-
ríodo de 01 (um) ano.

Parágrafo Único: Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não go-
vernamental integrante do CMDCA, será imediatamente convocada nova
Assembléia das entidades para que seja suprida a vaga existente.

SEÇÃO V

DAS REUNIOES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINARIAS

Art. 18º - O CMDCA se reunirá ordinariamente ao menos 01 (uma) vez por
mês, em data, local e horário a serem definidos pelo Regimento Interno
do órgão, com ampla publicidade à população e comunicação pessoal ao
Conselho Tutelar, Ministério Público e autoridade judiciária.

§ 1º - Sempre que necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias,
na forma como dispuser o Regimento Interno do órgão.

§ 2º - A realização de reuniões do CMDCA em locais e horários diversos
do usual deverá ser devidamente justificada, comunicada com antecedên-
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cia e amplamente divulgada, orientando o público a cerca da mudança e
sua transitoriedade.

§ 3º - A pauta contendo as matérias a serem objeto de discussão e de-
liberação nas reuniões ordinárias e extraordinárias do CMDCA será pre-
viamente publicada e comunicada aos conselheiros titulares e suplentes,
Juízo e promotoria da Infância e Juventude, Conselho Tutelar, bem como
à população em geral, nos moldes do previsto no caput deste dispositivo.

§ 4º - As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário
regulamentar e o quorum regimental mínimo.

§ 5º - As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme dispuser
o Regimento Interno, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei.

§ 6º - As deliberações e resoluções do CMCDA serão publicadas nos ór-
gãos oficiais e/ou na impressa local, seguindo os mesmos tramites para
publicação dos demais atos do executivo, porém gozando de absoluta pri-
oridade.

§ 7º - A aludida publicação deverá ocorrer na primeira oportunidade sub-
seqüente à reunião do CMDCA onde a decisão foi tomada ou a resolução
foi aprovada, cabendo a presidência e a secretaria executiva, a tomada
das providências necessárias para que isto se concretize.

SEÇÃO VI

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 19º De modo a tornar efetivo o caráter paritário do CMDCA, são consi-
derados impedidos de integrar sua ala não governamental todos os servi-
dores do poder executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo
nível de governo, assim como o cônjuge ou companheira (o) e parentes,
consangüíneos e afins do chefe (a) do executivo em linha reta ou colateral
até terceiro grau e seu cônjuge ou companheira (o).

Parágrafo único: O impedimento de que trata o caput deste dispositivo se
estende aos cônjuges, companheiros (as) e parentes, consangüíneos e
afins, de todos os servidores do poder executivo ocupantes de cargo em
comissão no respectivo nível de governo em linha reta ou colateral até ter-
ceiro grau, bem como aos cônjuges, companheiros (as) e parentes, con-
sangüíneos e afins da autoridade legislativa e judiciária e do representante
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e Juventude em
exercício na Comarca (Foro Regional ou Distrital).

Art. 21 – São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de mem-
bro do Conselho Tutelar:

(...)

V- Será aplicada uma prova com conhecimentos básicos em língua por-
tuguesa, informática e conhecimentos específicos do ECA, elaborada por
comissão formada pela equipe de profissionais das áreas de psicologia e
assistência social do município e submetida à aprovação pelo Ministério
Público.

VI- Os candidatos aprovadas na prova, conforme critérios a serem defini-
dos pelo Regimento Interno estarão aptos a concorrerem ao cargo de con-
selheiro (a) através do voto popular.

VII- Deverá residir no Município.

Art. 23° - O Processo eleitoral de escolha dos membros dos Conselhos
Tutelares será presidido por Juiz Eleitoral e fiscalizado por membros do
Ministério Público.

§ 1°- O processo de escolha será iniciado no mínimo 03 (três) meses antes
do término do mandato dos membros do Conselho Tutelar em exercício,
mediante edital publicado no Diário Oficial do município, em Jornal local e
também afixado em locais de amplo acesso ao público, fixando os prazos
para registros de candidaturas e cadastramento de eleitores, disciplinando
as regras de divulgação das candidaturas, especificando datas e locais,
respeitando sempre o calendário aprovado pela plenária do CMCDA, jun-
tamente com a resolução regulamentadora.

§ 2°- A Comissão organizadora oficiará ao Ministério Público para dar ciên-
cia do início do processo de escolha em cumprimento ao Art. 139 do ECA,
encaminhando cópia da resolução, calendário e edital de abertura, notifi-
cando pessoalmente seu representante de todas as etapas do certame e
seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo
de candidatos que não preencham os requisitos legais e/ou que pratiquem
atos contrários as regras estabelecidas para campanha e dia da votação,
conforme disposto nesta lei.

Art. 3° Ficam suprimidos da Lei original o artigo 6° e os incisos I e II do
artigo 11°.

Art. 4° Através do presente processo de reformulação, a Lei complementar
nº 003/1990, passará a conter 36 (trinta e seis) artigos.

Art. 5° Esta Emenda à Lei Complementar nº 003/1990 entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6°- Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 25 de Maio de 2011.

FILEMON GOMES COSTA LIMOEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 3/1990, DE 07/12/1990 -
POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE (CMDCA, CONSELHO TUTELAR E OUTROS)

LEI COMPLEMENTAR Nº 3, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e
do adolescente a das normas gerais para a sua adequada aplicação.

Art. 2º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Mu-
nicípio do São Félix do Araguaia será feito através das Políticas Sociais
Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esportes, Cultura, Lazer, Pro-
fissionalização e outras, assegurando-se em todas elas o tratamento com
dignidade e respeito à liberdade à convivência familiar e comunitária.

Art. 3º Aos que dela necessitarem será prestada assistência social, em ca-
ráter supletivo.

Parágrafo único. É vedada a criação de programa de caráter compensa-
tório da ausência ou Insuficiências das Políticas Sociais Básicas no Mu-
nicípio sem a prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança a do Adolescente.

Art. 4º Fica criado no Município o Serviço Especial de Prevenção e aten-
dimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, ex-
ploração, abuso, crueldade e opressão.

Art. 5º Fica criado pela municipalidade o Serviço de Identificação e Locali-
zação de pais, responsáveis, criança e adolescentes desaparecidos.

Art. 6º O Município propiciará a proteção Jurídico-Social de defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente.

Art. 7º Caberá ao conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adoles-
cente expedir normas para a organização e o funcionamento dos serviços
criados nos termos dos artigos 4º e 5º, bem como para a criação do servi-
ço a que se refere a art. 6º.

TÍTULO II

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 8º A Política de Atendimento dos direitos da criança e do adolescente
será garantida através dos seguintes órgãos:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

Seção I

Da Criação e Natureza do Conselho

Art. 9º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, como órgão deliberativo e controlador das ações em todos os ní-
veis.

Seção II

Da Competência do Conselho

Art. 10. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente:

I - formular a Política dos direito da Criança e do Adolescente, fixado prio-
ridades para a consecução das ações, a captação e a aplicação de recur-
sos;

II - zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das cri-
anças e dos adolescentes, de sua família, de seus grupos de vizinhança,
e dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localizem;

III - formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Municí-
pio, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida das crian-
ças e dos adolescentes;

IV - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto
se execute no Município, que possa afetar as suas deliberações;

V - registrar as entidades não governamentais de atendimento dos direitos
da criança o do adolescente que mantenham programas de:

a) orientação e apoio-familiar; .

b) apoio sócio-educativo em meio aberto;

c) colocação sócio-familiar,

d) abrigo;

e) liberdade assistida;

f) semiliberdade; e

g) internação.

Fazendo cumprir as normas previstas no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (Lei Federal 8.069)

VI - registrar os programas a que se refere o inciso anterior das entidades
governamentais que operem no Município, fazendo cumprir as normas
constantes do mesmo Estatuto;

VII - regulamentar, organizar, coordenar, bem como, adotar todas as pro-
vidências que julgar cabíveis para a eleição dos membros do Conselho ou
Conselhos Tutelares do Município,

VIII - dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos
mesmos, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago o posto
por perda do mandato, nas hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 11 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
é composto de 11 membros, sendo:

I - 4 membros representando o município, indicados pelos seguintes ór-
gãos: Prefeitura e Câmara Municipal, dois cada;

II - 7 membros indicados pelas seguintes organizações representativas da
participação popular: Associações, sindicatos, cooperativas e outras enti-
dades organizadas.

Art. 12 - A função de membro do Conselho é considerada de interesse pú-
blico relevante e não remunerada.

Art. 13 - Fica criada a Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, constituída por um secretário e funci-
onários cedidos pela municipalidade, nos termos do regimento interno.

Parágrafo Único - À Secretaria Executiva compete executar os expedien-
tes, e instruir os processos para serem submetidos à aprovação do Plená-
rio Municipal em vista às diretrizes da Política Municipal do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

Seção l

Da criação e Natureza do Fundo

Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, como captador e aplicador de recursos a serem utilizados segun-
do as deliberações do Conselho dos Direitos, ao qual é órgão vinculado.

Seção II

Da Competência do Fundo

Art. 15 - Compete ao Fundo Municipal:

I - registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele trans-
feridos em benefícios das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela
União.

II - registrar os recursos captados pelo Município através de convênio, ou
por doações ao Fundo.

III - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito
no Município, nos termo das Resoluções do Conselho dos Direitos.

IV - liberar os recursos a serem aplicados em benefício de crianças e ado-
lescentes, nos termos das resoluções do Conselho dos Direitos.

V - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente, segundo as resoluções do Con-
selho dos Direitos.

Art. 16. O Fundo será regulamentado por resolução expedida pelo Conse-
lho dos Direitos.

CAPÍTULO IV

DOS CONSELHOS TUTELARES DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

Seção I

Da Criação e Natureza dos Conselhos

Art. 17. Fica criado o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, órgãos permanentes e autônomos, a serem instalados cronoló-
gica, funcional e geograficamente nos termos de Resoluções a serem ex-
pedidas pelo Conselho dos Direitos.

Seção II

Dos Membros e da Competência do Conselho

Art. 18. O Conselho Tutelar será composto de cinco membros, com man-
dato de três anos, permitida uma reeleição.

Art. 19. Para cada conselheiro haverá dois suplentes.
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Art. 20. Compete aos Conselhos Tutelares zelar pelo atendimento dos di-
reitos da criança e adolescentes, cumprindo as atribuições previstas no
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Seção III

Da Escolha dos Conselheiros

Art. 21. São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de mem-
bro do Conselho Tutelar:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 anos;

III – residir no Município;

IV - diploma de nível superior e/ou escolaridade compatível para a Função;

V - reconhecida experiência de, no mínimo dois anos, no trato com crian-
ças e adolescentes.

Art. 22. Os conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo dos cidadãos
do Município, em eleição regulamentada pelo Conselho dos Direitos e co-
ordenada por comissão especialmente designada pelo mesmo Conselho.

Parágrafo único. Caberá ao Conselho dos Direitos prever a composição
de chapas, sua forma do registro, forma e prazo para Impugnações, regis-
tro das candidaturas, processo eleitoral, proclamação dos eleitos e posse
dos conselheiros.

Art. 23. O processo eleitoral de escolha dos membros dos Conselhos tute-
lares será presidido por Juiz Eleitoral e fiscalizador por membro do Minis-
tério Público.

Seção IV

Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros

Art. 24. O exercício efetivo da função de Conselheiro constituirá serviço
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará pri-
são especial, em caso de crime comum até julgamento definitivo.

Art. 25. Na qualidade de membros eleitos por mandato, os conselheiros
não serão funcionários dos quadros da Administração Municipal, e não te-
rão direito a nenhuma remuneração.

Seção V

Da Perda do Mandato e dos Impedimentos dos Conselheiros

Art. 26. Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por sentença
irrecorrível, pela prática de crime ou contravenção.

Parágrafo único. Verificada a hipótese prevista neste artigo, o Conselho
de Direitos declarará vago o posto de Conselheiro, dando posse imediata
ao primeiro suplente.

Art. 27. São impedidos de servir no mesmo conselho marido e mulher, as-
cendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados duran-
te o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Entende-se o impedimento do conselheiro, na forma
deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Mi-
nistério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em
exercício na comarca, foro regional ou distrital local.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. No prazo máximo de 15 dias da publicação desta Lei, por convo-
cação do Chefe do Poder Executivo Municipal, os órgãos e organizações
a que se refere o artigo 11, se reunirão para elaborar o Regimento Interno
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ocasião
em que elegerão seu primeiro Presidente.

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para
as despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta Lei, no valor de
Cr$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros).

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

Vereador LUIZ COLUSSI

Autor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SAMAE
AVISO DE RESULTADO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020/

SAMAE

RATIFICO, o Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020/
SAMAE, cujo teor e objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO EMERGENCIAL NO MOTOR ELÉTRICO DE 150 CV DO
SISTEMA DE RECALQUE D’ ÁGUA NA ESTAÇÃO DE TRATAMEN-
TO NA (ETA) PARA O SISTEMA DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE ÁGUA PARA A POPULAÇÃO,pelo valor global de R$ 13.694,07
(TREZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETE
CENTAVOS), para o SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Tangará Da Serra - MT. Signatário do Procedimento: VALLE ELE-
TROMOTORES LTDA ME, inscrita no CNPJ 10.878.828/0001-09. Confor-
me consta dos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e Asses-
soria Jurídica, para que produza os desejados efeitos legais.

Tangará da Serra - MT, 23 de Dezembro de 2020.

MARCEL ANDRADE BERTEGES

Diretor Geral do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 091/2020

O Pregoeiro Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, levando
em consideração a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e
resultado relativo ao pregão presencial n. 091/2020, tendo por objeto o re-
gistro de preços para futura e eventual fornecimento de combustíveis (ga-
solina comum, etanol, óleo diesel e óleo diesel s-10), para atender a frota
da prefeitura de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, resolve ADJUDICAR o ob-
jeto da licitação a(s) empresa(s): ANDERSON GLAUCIO ANDRADE & CIA
LTDA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 01.395.
632/0001-64, com proposta no valor global de: R$ 5.203.665,7000 (Cinco
Milhões e Duzentos e Três Mil e Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e
Setenta Centavos)

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 24 de dezembro de 2020

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 091/
2020.

O Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, depois de
analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimen-
to, julgamento, habilitação e resultado relativo ao Pregão Presencial N.
091/2020, para o registro de preços para futura e eventual fornecimento de
combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel e óleo diesel s-10), para
atender a frota da prefeitura de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, resolve HO-
MOLOGAR o objeto da licitação a(s) empresa(s): ANDERSON GLAUCIO
ANDRADE & CIA LTDA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/
CNPJ sob nº 01.395.632/0001-64, com proposta no valor global de: R$ 5.
203.665,7000 (Cinco Milhões e Duzentos e Três Mil e Seiscentos e Ses-
senta e Cinco Reais e Setenta Centavos)

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 24 de dezembro de 2020
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WAGNER VICENTE DA SILVE

PORTARIA N.365/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, prefeito municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, especialmente em atendimento ao dis-
posto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designaro servidor MARCIO ANDRÉ SILVEIRA,brasileiro, resi-
dente e domiciliado no bairro jardim Aeroporto, município de Vila Bela da
Ss. Trindade – MT, portador do RG: 2443815-4 SSP/MT e CPF: 041.849.
841-50, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato da Adminis-
tração Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade de N. 001 e 002/
2020 - PREVILA.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo,
revogadas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 091/2020 PREGÃO
PRESENCIAL N. 091/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS.
TRINDADE – MT.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL,
ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S-10), PARA ATENDER A FROTA DA
PREFEITURA DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT,

PRAZO: 12 Meses, a partir da emissão da ARP.

CONTRATADO:

EMPRESA: CNPJ/CPF VALOR TO-
TAL

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE &
CIA LTDA

01.395.632/
0001-64

R$ 5.203.
665,70

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 24 de dezembro de 2020.
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